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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 5.070.700,00  5.184.000,00

 1.350.600,00  1.350.600,00

 933.200,00  936.800,00

 788.200,00  897.900,00

 1.693.600,00  1.693.600,00

 -  - 

 5.800,00  5.800,00

 240.900,00  240.900,00

 58.400,00  58.400,00

 31.608.300,00  32.076.400,00

 16.990.000,00  17.198.100,00

 17.700,00  277.700,00

 2.657.500,00  2.657.500,00

 11.663.200,00  11.663.200,00

 183.800,00  183.800,00

 96.100,00  96.100,00

 96.100,00  96.100,00

 -  - 

 36.679.000,00  37.260.400,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(c)

 11.267.100,00  13.457.980,00

 4.033.500,00  5.139.800,00

 1.003.300,00  2.087.880,00

 6.225.900,00  6.225.900,00

 4.400,00  4.400,00

 18.100,00  18.100,00

 -  - 

 61.600,00  61.700,00

 11.346.800,00  13.537.780,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 15.294.100,00  15.314.000,00  12.581.307,70  82,16  11.346.399,73  74,09

 7.834.300,00  8.274.600,00  6.709.709,38  81,09  6.333.170,98  76,54

 -  -  -  -  -  - 

 7.459.800,00  7.039.400,00  5.871.598,32  83,41  5.013.228,75  71,22

 571.000,00  1.238.900,00  697.492,01  56,30  475.223,83  38,36

 571.000,00  1.238.900,00  697.492,01  56,30  475.223,83  38,36

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 15.865.100,00  16.552.900,00  13.278.799,71  80,22  11.821.623,56  71,42

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
 5.383.800,00  6.352.300,00  4.568.318,26  34,40  3.527.302,17  29,84
 4.854.600,00  5.823.100,00  4.349.563,35  32,76  3.316.992,65  28,06

 -  -  -  -  -  - 
 529.200,00  529.200,00  218.754,91  1,65  210.309,52  1,78

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 5.383.800,00  6.352.300,00  4.568.318,26  34,40  3.527.302,17  29,84

 10.481.300,00  10.200.600,00  8.710.481,45  65,60  8.294.321,39  70,16

 -  -  -  -  - 

 10.407,28

 109,96

 10.517,24

 3.792.972,81

 3.792.972,81

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 7.056.400,00  7.196.200,00  5.615.699,26  42,29  5.022.486,46  42,49

 8.033.700,00  8.581.600,00  7.317.140,85  55,10  6.464.054,49  54,68

 -  -  -  -  -  - 

 775.000,00  775.100,00  345.959,60  2,61  335.082,61  2,83

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 15.865.100,00  16.552.900,00  13.278.799,71  100,00  11.821.623,56  100,00

             AMARILDO RIBEIRO NOVATO JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA
                Prefeito Municipal              CRC-PR 23.540/O

FONTE: PRONIM RF - Contabilidade - Responsabilidade Fiscal

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Diferença de limite não cumprido em 2014  -  3.792.972,81

Total (IX)  -  3.792.972,81

Total (VIII)  -  10.517,24

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2016  -  10.407,28

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2014  -  109,96

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(VII%) = (VIi / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5

 30,73

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]6  4.245.095,39

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR

  Outros Recursos
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO
SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
  Recursos de Operações de Crédito

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO
PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  9.974.316,45  73,68

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  37.982,60  61,56

  Outras Receitas do SUS  29.780,71  676,83

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  64.115,31  354,23

  Provenientes dos Estados  960.283,74  45,99

  Provenientes de Outros Municípios  5.443.705,80  87,44

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  9.872.218,54  73,36

  Provenientes da União  3.438.448,29  66,90

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 26.994.840,00  72,45

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  73.428,30  76,41

    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  128.273,04  69,79
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  73.428,30  76,41

  Cota-Parte IPVA  1.757.565,60  66,14

  Cota-Parte ICMS  9.463.804,99  81,14

  Cota-Parte FPM  12.097.277,16  70,34

  Cota-Parte ITR  250.559,65  90,23

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  21.682,72  37,13

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  23.770.908,74  74,11

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  6.253,29  107,82

  Dívida Ativa dos Impostos  121.610,22  50,48

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  1.144.331,43  67,57

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  694.913,28  74,18

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  611.887,25  68,15

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  623.253,07  46,15

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

Prefeitura Municipal de Altonia-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  3.223.931,26  62,19

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  25.712.400,00  4.025.706,14  21.967.720,15 14,43  78,75  5.927.961,12 27.895.681,27

    RECEITAS CORRENTES  24.533.400,00  4.025.454,19  21.276.929,48 15,32  80,97  4.999.368,29 26.276.297,77

      RECEITA TRIBUTÁRIA  1.568.000,00  222.113,37  1.440.043,56 14,17  91,84  127.956,44 1.568.000,00

        Impostos  1.390.000,00  209.731,87  1.226.621,55 15,09  88,25  163.378,45 1.390.000,00

        Taxas  178.000,00  12.243,84  212.323,32 6,88  119,28 -34.323,32 178.000,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  137,66  1.098,69 0,00  0,00 -1.098,69 0,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  351.000,00  64.347,25  358.756,96 15,73  87,72  50.243,04 409.000,00

        Contribuições Sociais  88.000,00  14,53  14,53 0,02  0,02  87.985,47 88.000,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Iluminação Pública  263.000,00  64.332,72  358.742,43 20,04  111,76 -37.742,43 321.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL  140.000,00  39.225,94  238.336,64 26,89  163,36 -92.444,31 145.892,33

        Receitas Imobiliárias  11.000,00  393,96  2.634,26 3,58  23,95  8.365,74 11.000,00

        Receitas de Valores Mobiliários  129.000,00  38.831,98  235.702,38 28,79  174,73 -100.810,05 134.892,33

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  26.000,00  0,00  2,00 0,00  0,01  25.998,00 26.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  22.052.400,00  3.159.051,17  17.609.105,44 13,31  74,20  6.122.300,00 23.731.405,44

        Transferências Intergovernamentais  21.959.400,00  3.123.920,85  17.434.889,99 13,25  73,97  6.136.441,45 23.571.331,44

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  93.000,00  35.130,32  174.215,45 21,95  108,83 -14.141,45 160.074,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  396.000,00  540.716,46  1.630.684,88 136,54  411,79 -1.234.684,88 396.000,00

        Multas e Juros de Mora  118.000,00  10.188,34  63.548,49 8,63  53,85  54.451,51 118.000,00

        Indenizações e Restituições  0,00  0,00  2.235,31 0,00  0,00 -2.235,31 0,00

        Receita da Dívida Ativa  139.000,00  3.080,84  16.749,14 2,22  12,05  122.250,86 139.000,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  139.000,00  527.447,28  1.548.151,94 379,46  1.113,78 -1.409.151,94 139.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  1.179.000,00  251,95  690.790,67 0,02  42,66  928.592,83 1.619.383,50

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  176.569,16 0,00  0,00 -176.569,16 0,00

        Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  176.569,16 0,00  0,00 -176.569,16 0,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  44.910,00 0,00  0,00 -44.910,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  44.910,00 0,00  0,00 -44.910,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  1.179.000,00  251,95  469.311,51 0,02  28,98  1.150.071,99 1.619.383,50

        Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  144.000,00 0,00  64,29  80.000,00 224.000,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  1.179.000,00  251,95  325.311,51 0,02  23,31  1.070.071,99 1.395.383,50

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 25.712.400,00  27.895.681,27  4.025.706,14  21.967.720,15 14,43  78,75  5.927.961,12SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
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MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 25.712.400,00  27.895.681,27  4.025.706,14  14,43  21.967.720,15  78,75  5.927.961,12

DÉFICIT (VI) - - - - - - 12.558,08

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 25.712.400,00  27.895.681,27  4.025.706,14  14,43  21.980.278,23

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Adicionais

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

 2.545.261,84

 0,00  0,00

 2.545.261,84  2.545.261,84

 2.545.261,84

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  24.497.400,00  29.265.943,11  3.521.654,88  22.169.361,51  3.774.746,84  21.980.278,23  20.708.641,86 7.096.581,60  7.285.664,88

    DESPESAS CORRENTES  21.803.880,00  25.785.099,61  3.280.841,86  20.868.453,19  3.530.135,71  20.704.522,80  19.680.093,58 4.916.646,42  5.080.576,81

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  11.756.550,00  13.231.010,54  2.100.622,54  11.793.138,55  2.122.923,74  11.793.138,55  11.594.492,43 1.437.871,99  1.437.871,99

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  106.000,00  106.000,00  18.416,88  89.308,92  18.416,88  89.308,92  89.308,92 16.691,08  16.691,08

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  9.941.330,00  12.448.089,07  1.161.802,44  8.986.005,72  1.388.795,09  8.822.075,33  7.996.292,23 3.462.083,35  3.626.013,74

    DESPESAS DE CAPITAL  2.445.520,00  3.480.843,50  240.813,02  1.300.908,32  244.611,13  1.275.755,43  1.028.548,28 2.179.935,18  2.205.088,07

      INVESTIMENTOS  2.042.520,00  3.277.843,50  204.040,44  1.122.549,56  207.838,55  1.097.396,67  850.189,52 2.155.293,94  2.180.446,83

      INVERSÕES FINANCEIRAS  200.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  203.000,00  203.000,00  36.772,58  178.358,76  36.772,58  178.358,76  178.358,76 24.641,24  24.641,24

    RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  248.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  15.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  29.265.943,11 24.512.400,00  22.169.361,51 3.521.654,88  21.980.278,23 3.774.746,84  20.708.641,86 7.096.581,60  7.285.664,88

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  24.512.400,00  29.265.943,11  3.521.654,88  22.169.361,51  3.774.746,84  21.980.278,23  20.708.641,86 7.096.581,60  7.285.664,88

- 0,00-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  24.512.400,00  29.265.943,11  3.521.654,88  22.169.361,51  3.774.746,84  21.980.278,23  20.708.641,86 7.096.581,60  7.285.664,88

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 28/nov/2016 as 13h e 44m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  15.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    DESPESAS CORRENTES  15.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  15.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00
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RECEITAS até  o  Bimestre 
2016

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

até  o  Bimestre 
2015

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  0,00  0,00  0,00  0,00
    RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
          Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pessoal Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
          Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
        Outras Receitas de Contribuições  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
        Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
        Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
        Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
        Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00
      Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
      Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RGPS (III) = (I + II)  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015

até  o  Bimestre 
2015

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015

até  o  Bimestre 
2016

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIALDESPESAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    ADMINISTRAÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    PREVIDÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Compensação Previdenciária do RPPS 
para o RGPS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

        Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(V)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS - RGPS (VI) = (IV + V)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = 
(III - VI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

APORTES REALIZADOS

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  0,00
    Plano Financeiro  0,00
      Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras  0,00
      Recursos para Formação de Reserva  0,00
      Outros Aportes para o RPPS  0,00
    Plano Previdenciário  0,00
      Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  0,00
      Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  0,00
      Outros Aportes para o RPPS  0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTARIA

VALOR 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2016  2015
 0,00  0,00CAIXA
 0,00  0,00BANCOS CONTA MOVIMENTO
 0,00  0,00INVESTIMENTOS
 0,00  0,00OUTROS BENS E DIREITOS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS até  o  Bimestre 
2016

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL até  o  Bimestre 

2015

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições  0,00  0,00  0,00  0,00
      Patronal  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
          Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pessoal Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
          Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
      Para Cobertura de Déficit Atuarial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Débitos e Parcelamentos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 
INTRAORÇAMENTÁRIAS (X) = (VIII + IX)
 II)

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015

até  o  Bimestre 
2015

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015

até  o  Bimestre 
2016

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

ADMINISTRAÇÃO (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII) = (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 28/nov/2016 as 13h e 52m.
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DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

(b)(a) (c)
Em 31/dez./2015 Em 31/ago./2016 Em 31/out./2016

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)  2.059.708,68  2.094.691,66  2.057.919,08
DEDUÇÕES (II)  2.406.885,86  821.313,16  856.130,47
    Disponibilidade de Caixa Bruta  3.605.502,88  2.542.041,71  2.410.069,38
    Demais Haveres Financeiros  17.782,85 -255.875,31 -255.875,31
(-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)  1.464.853,24  1.298.063,60 1.216.399,87
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II)  1.201.788,61-347.177,18  1.273.378,50

 0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)  0,00 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (V)  137.334,23  121.460,10  120.092,05

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) -484.511,41  1.151.918,40  1.081.696,56

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

(c-a)(c-b)

VALOR  1.566.207,97-70.221,84

No 5º Bimestre Até o 5º Bimestre 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA  0,00

REGIME PREVIDÊNCIARIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA
SALDO

Em 31/dez./2015 Em 31/ago./2016 Em 31/out./2016

 0,00 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII)
 0,00 0,00 0,00    Passivo Atuarial
 0,00 0,00 0,00    Demais Dívidas
 0,00 0,00 0,00DEDUÇÕES (VIII)
 0,00 0,00 0,00    Disponibilidade de Caixa Bruta
 0,00 0,00 0,00    Investimentos
 0,00 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros
 0,00 0,00 0,00    (-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)
 0,00 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREV. (IX) = (VII - VIII)
 0,00 0,00 0,00PASSIVOS RECONHECIDOS (X)

 0,00 0,00 0,00DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 28/nov/2016 as 13h e 55m.
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RECEITAS PRIMÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO
ATUALIZADA Até o Bimestre /

2016
Até o Bimestre /

2015
 26.141.405,44RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)  21.041.227,10  18.849.898,41

 1.544.000,00    Receita Tributária  1.436.632,84  1.421.118,52
 477.000,00      IPTU  207.434,84  134.414,54
 436.000,00      ISS  529.943,48  523.924,91
 340.000,00      ITBI  232.961,64  296.924,93
 162.000,00      IRRF  376.075,74  252.918,02
 178.000,00      Outras Receitas Tributárias  261.257,06  212.936,12
-49.000,00      (-) Deduções da Receita Tributária -171.039,92  0,00

 409.000,00    Receita de Contribuição  358.756,96  430.440,18
 88.000,00      Receitas Previdenciárias  14,53  36.986,61

 321.000,00      Outras Contribuições  359.360,40  393.453,57
 0,00      (-) Deduções da Receita de Contribuição -617,97  0,00

 11.000,00    Receita Patrimonial Líquida  2.634,26  0,00
 145.892,33      Receita Patrimonial  238.518,50  305.534,53
-134.892,33      (-) Aplicações Financeiras -235.702,38 -305.534,53

 0,00      (-) Deduções da Receita Patrimonial -181,86  0,00
 23.731.405,44    Transferências Correntes  17.609.105,44  16.549.477,29
 11.094.440,00      FPM  8.061.881,41  8.006.814,44

 7.740.793,88      ICMS  5.174.192,53  4.923.432,41
 160.074,00      Convênios  174.215,45  112.280,95

 4.736.097,56      Outras Transferências Correntes  4.198.816,05  3.506.949,49
 446.000,00    Demais Receitas Correntes  1.634.097,60  448.862,42
 139.000,00      Dívida Ativa  38.835,29  54.719,99
 310.000,00      Diversas Receitas Correntes  1.617.348,46  394.142,43

-3.000,00      (-) Deduções das demais Receitas Correntes -22.086,15  0,00
 1.619.383,50RECEITAS DE CAPITAL (II)  690.790,67  1.647.946,51

 0,00    Operações de Crédito (III)  176.569,16  576.857,06
 0,00    Amortização de Empréstimos (IV)  0,00  0,00
 0,00    Alienação de Bens (V)  44.910,00  0,00

 1.619.383,50    Transferências de Capital  469.311,51  1.071.089,45
 1.395.383,50      Convênios  325.311,51  815.316,26

 224.000,00      Outras Transferências de Capital  144.000,00  255.773,19
 0,00    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

RECEITAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V)  1.619.383,50  469.311,51  1.071.089,45

RECEITAS PRIM?RIA TOTAL (VII) = (I + VI)  19.920.987,86 21.510.538,61 27.760.788,94

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2015

DESPESAS LIQUDADAS

Até o 
Bimestre/2015

Até o 
Bimestre/2016

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2015

DESPESAS CORRENTES (VIII)  25.785.099,61  20.868.453,19  19.052.655,21  20.704.522,80  18.504.847,62  163.930,39  547.807,59
    Pessoal e Encargos Sociais  13.231.010,54  11.793.138,55  9.530.378,19  11.793.138,55  9.525.345,98  0,00  5.032,21
    Juros e Encargos da Dívida (IX)  106.000,00  89.308,92  11.833,16  89.308,92  11.833,16  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  12.448.089,07  8.986.005,72  9.510.443,86  8.822.075,33  8.967.668,48  163.930,39  542.775,38
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)  25.679.099,61  20.779.144,27  19.040.822,05  20.615.213,88  18.493.014,46  163.930,39  547.807,59
DESPESAS DE CAPITAL (XI)  3.480.843,50  1.300.908,32  2.434.195,18  1.275.755,43  2.257.510,47  25.152,89  176.684,71
    Investimentos  3.277.843,50  1.122.549,56  2.292.329,14  1.097.396,67  2.115.644,43  25.152,89  176.684,71
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Concessão de Empréstimos (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aquisição de Título Capital já Integralizado 
(XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização da Dívida (XIV)  203.000,00  178.358,76  141.866,04  178.358,76  141.866,04  0,00  0,00
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XV) = 
(XI-XII-XIII-XIV)  3.277.843,50  1.122.549,56  2.292.329,14  1.097.396,67  2.115.644,43  25.152,89  176.684,71
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
RESERVA DO RPPS (XVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XVIII) = (X + 
XV + XVI+XVII)  28.956.943,11  21.901.693,83  21.333.151,19  21.712.610,55  20.608.658,89  189.083,28  724.492,30

RESULTADO PRIM?RIO (XIX) = (VII - XVIII) -1.196.154,17 -391.155,22 -1.412.163,33 -202.071,94 -687.671,03

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

www.elotech.com.br 28/11/2016 Pág. 1/2

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

Continuação

R$ 1,00RREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

VALOR CORRENTE

 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 28/nov/2016 as 13h e 57m.

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro

LIVIO HITLER MIRANDA

Prefeito

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

www.elotech.com.br 28/11/2016 Pág. 2/2

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

Continuação

R$ 1,00RREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

VALOR CORRENTE

 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 28/nov/2016 as 13h e 57m.

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro

LIVIO HITLER MIRANDA

Prefeito

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

www.elotech.com.br 28/11/2016 Pág. 2/2

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

R$ 1,00RREO – ANEXO VIII (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  1.569.000,00  1.273.451,94 217.447,58 1.569.000,00  81,16

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  619.000,00  194.904,75 15.084,36 619.000,00  31,49

      1.1.1- IPTU  477.000,00  207.434,84 9.643,71 477.000,00  43,49

      1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  7.000,00  17.866,91 3.477,39 7.000,00  255,24

      1.1.3- Dívida Ativa do IPTU  104.000,00  14.195,23 1.973,76 104.000,00  13,65

      1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  59.000,00  6.802,52 1.440,12 59.000,00  11,53

      1.1.5- ( - ) Deduções da Receita do IPTU -28.000,00 -51.394,75-1.450,62-28.000,00  183,55

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  340.000,00  206.864,90 30.032,90 340.000,00  60,84

      1.2.1- ITBI  340.000,00  232.961,64 29.850,02 340.000,00  68,52

      1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  0,00  6.321,36 182,88 0,00  0,00

      1.2.3- Dívida Ativa do ITBI  0,00  1.318,02 0,00 0,00  0,00

      1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetátia e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.2.5- ( - ) Deduções da Receita do ITBI  0,00 -33.736,12 0,00 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  448.000,00  495.606,55 94.282,25 448.000,00  110,63

      1.3.1- ISS  436.000,00  529.943,48 101.408,50 436.000,00  121,55

      1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  4.000,00  10.427,21 925,42 4.000,00  260,68

      1.3.3- Dívida Ativa do ISS  4.000,00  39,58 0,00 4.000,00  0,99

      1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  4.000,00  0,00 0,00 4.000,00  0,00

      1.3.5- ( - ) Deduções da Receita do ISS  0,00 -44.803,72-8.051,67 0,00  0,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  162.000,00  376.075,74 78.048,07 162.000,00  232,15

      1.4.1- IRRF  162.000,00  376.075,74 78.048,07 162.000,00  232,15

      1.4.2-  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.3-  Dívida Ativa do  IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.5- ( - ) Deduções da Receita do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.3- Dívida Ativa do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.5- ( - ) Deduções da Receita do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  19.615.000,00  14.881.588,66 2.712.367,25 20.550.233,88  72,42

    2.1- Cota-Parte FPM  10.796.000,00  8.391.328,84 1.389.274,00 11.597.440,00  72,36

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  10.473.000,00  8.061.881,41 1.389.274,00 11.094.440,00  72,67

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e alínea e  323.000,00  329.447,43 0,00 503.000,00  65,50

    2.2- Cota-Parte ICMS  7.607.000,00  5.174.192,53 934.117,79 7.740.793,88  66,84

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  122.000,00  40.133,21 8.026,66 122.000,00  32,90

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  110.000,00  70.095,49 14.643,14 110.000,00  63,72

    2.5- Cota-Parte ITR  347.000,00  374.413,20 329.498,98 347.000,00  107,90

    2.6- Cota-Parte IPVA  633.000,00  831.425,39 36.806,68 633.000,00  131,35

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  21.184.000,00  22.119.233,88  2.929.814,83  16.155.040,60  73,04
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R$ 1,00RREO – ANEXO VIII (LDB, art. 72)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  441.000,00  528.679,82 96.627,22 516.792,19  102,30

    5.1- Transferências do Salário-Educação  260.000,00  313.442,81 59.446,36 290.000,00  108,08

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  174.000,00  201.348,45 34.213,06 219.792,19  91,61

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  7.000,00  13.888,56 2.967,80 7.000,00  198,41

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  99.000,00  119.870,71 26.647,04 99.000,00  121,08

    6.1- Transferências de Convênios  93.000,00  112.280,95 24.951,32 93.000,00  120,73

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  6.000,00  7.589,76 1.695,72 6.000,00  126,50

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  540.000,00  615.792,19  123.274,26  648.550,53  105,32

FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

%
(c)=(b/a)

*100Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.911.021,67 542.473,33 3.857.000,00 3.857.000,00  75,47

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  1.612.969,99 277.854,74 2.094.000,00 2.094.000,00  77,03

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  1.034.838,30 186.823,52 1.521.000,00 1.521.000,00  68,04

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  8.026,60 1.605,32 24.000,00 24.000,00  33,44

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  14.019,01 2.928,61 22.000,00 22.000,00  63,72

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  74.882,54 65.899,76 69.000,00 69.000,00  108,53

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  166.285,23 7.361,38 127.000,00 127.000,00  130,93

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  3.962.000,00  88,56 3.508.705,78 584.915,89 3.562.000,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  3.929.000,00  88,58 3.480.229,68 583.197,61 3.529.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  33.000,00  86,29 28.476,10 1.718,28 33.000,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10)  72.000,00  790,57 569.208,01 40.724,28-328.000,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  2.658.400,00  3.239.407,92  0,00 3.185.483,02  98,34  3.185.483,02  98,34

    13.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    13.2- Com Ensino Fundamental  2.658.400,00  3.239.407,92  0,00 3.185.483,02  98,34  3.185.483,02  98,34

14- OUTRAS DESPESAS  903.600,00  978.015,34  667.502,15  68,25  667.502,15  68,25  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  903.600,00  978.015,34  667.502,15  68,25  667.502,15  68,25  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  3.562.000,00  4.217.423,26  3.852.985,17  91,36  3.852.985,17  91,36  0,00

www.elotech.com.br 28/11/2016 Pág. 2/4

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO VIII (LDB, art. 72)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
      ((13 -  18)/(11)x100)%

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)

 0,00

 201.007,92

 201.007,92

 85,06

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 255.423,26

 255.423,26

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

 4.038.760,15 732.453,71 5.529.808,47 5.296.000,0022- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)  73,04

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

23- EDUCAÇÃO INFANTIL  349.000,00  274.000,00  0,00 261.039,46  95,27  250.044,57  91,26

    23.1 - Creche  349.000,00  274.000,00  0,00 261.039,46  95,27  250.044,57  91,26

      23.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      23.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  349.000,00  274.000,00  0,00 261.039,46  95,27  250.044,57  91,26

    23.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      23.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      23.2.1 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 5.010.250,00  6.211.309,60  82,09  0,0024- ENSINO FUNDAMENTAL  82,19 5.104.915,74 5.098.715,02

 3.562.000,00  4.217.423,26  91,36  0,00    24.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  91,36 3.852.985,17 3.852.985,17

 1.448.250,00  1.993.886,34  74,35  0,00    24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  73,95 1.474.546,50 1.482.368,35

 0,00  0,00  0,00-222.615,93  0,00 0,00    24.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -236.638,50
25- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

26- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

29- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (23+24+25+26+27+28)  5.359.250,00  6.485.309,60  82,57 5.354.960,31 5.359.754,48  82,64  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

32- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)

31- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g) 

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  569.208,01

 28.476,10

 232.636,34

 255.423,26

 0,00

 88.856,13

 316.877,79

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  1.491.477,63

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((23+24) - 37)  3.863.482,68

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE ((38) / (3) x 100) %  23,92
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MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO VIII (LDB, art. 72)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 85,41 311.094,91 87,07 317.150,37 364.235,01 265.000,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 58,88 274.045,26 59,63 277.526,06 465.401,72 359.000,0043- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40+41+42+43)  829.636,73 624.000,00  594.676,43  71,68  585.140,17  70,53  0,00

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)  5.983.250,00  7.314.946,33  5.954.430,91  81,40  5.940.100,48  81,20  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2016
(g)

SALDO ATÉ O PERÍODO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  318.002,76  0,00

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS
VALOR

FUNDEB
(h)

FUNDEF

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 

48- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

49- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

50- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

51- (=) SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ATUAL

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 28.476,10

 396.833,85

-29.783,86

 3.480.229,68

49.1 Orçamento do Exercício

49.2 Restos a Pagar  0,00 140.456,02

 0,00 3.935.323,49

 3.794.867,47

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 28/nov/2016 as 14h e 12m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro

LIVIO HITLER MIRANDA

Prefeito

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
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MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 0,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -46.224,82 46.224,82

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis -44.910,00 44.910,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 0,00    Rendimento de Aplicações Financeiras -1.314,82 1.314,82

DESPESAS
SALDO A 
PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(e)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(f)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 4.911,73  4.876,00  3.850,00  3.850,00  1.061,73 1.026,00  0,00

    Despesas de Capital  4.911,73  4.876,00  3.850,00  3.850,00  1.061,73 1.026,00  0,00

      Investimentos  4.911,73  4.876,00  3.850,00  3.850,00  1.061,73 1.026,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Geral da Previdência Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

2016
(i) = (Ib - (IIe + IIf))

2015
 (h)

VALOR (III)  42.374,82  41.466,44-908,38

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 28/nov/2016 as 14h e 29m.

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro

LIVIO HITLER MIRANDA

Prefeito

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
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Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
DECRETO Nº 320/2016
Ementa: Cancela o Edital de Pregão Presencial nº. 118/2016 de 24 de outubro de 2016 e da outras providências;
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art.1º- Fica Cancelado o Edital de Pregão Presencial nº. 118/2016 de 24 de outubro de 2016, que tinha como 
objeto a Contratação de MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE para Contratação de Empresa 
para prestação de serviços de ministrar   Palestras e promover oficinas através do Projeto AFAI da Secretaria de 
Desenvolvimento Social.  Por conveniência administrativa. 
Art. 2º-  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 06 dias de novembro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
 

SÚMula de reQueriMento de licenÇa PrÉVia
ORO BRANCO MARMORES E GRANITOS EIRELI- ME torna público que irá requerer ao IAP, a 
Licença Prévia para comércio atacadista de mármores e granitos, comércio varejista de materiais 
de construção não especificados anteriormente, aparelhamento de placas e execução de trabalhos 
em mármore, granito, ardósia a ser implantada Estrada Mestre Pérola/Altônia, lote 208-B-2, s/n, 
Centro - Perola - PR.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Parana
PORTARIA Nº182/2016
SÚMULA: Concede férias regulamentar aos servidores e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Conceder férias regulamentar aos servidores e que abaixo discrimina, como segue:     
NOME PERIODO  DATA 
ROSA MARIA CARLOS 2011/2012 21/11/2016 A 20/12/2016
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                    
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Parana
PORTARIA Nº181/2016
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art.111,§§ 1º e 3º da 
Lei nº 455/92 com a redação dada pela Lei nº246/2015.e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Conceder férias regulamentar a servidora e que abaixo discrimina, como segue:     
NOME PERIODO  DATA 
MARTA RICHTER CABRAL 2013/2014 07/11/2016 A 16/11/2016
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                      
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
DECRETO Nº 338/2016
Ementa: Cancela o Edital de Pregão Presencial nº. 121/2016 de 03 de novembro de 2016 e da outras providências;
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art.1º- Fica Cancelado o Edital de Pregão Presencial nº. 121/2016 de 03 de novembro de 2016, que tinha como objeto 
a Contratação de MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE para Prestação de Serviços de Retífica 
de Motores  e fornecimento de peças para reparo na Kombi de patrimônio 590 pertencente de a Secretaria de Saúde.  
Por não haver empresas habilitadas para o Certame. 
Art. 2º-  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 28 dias de novembro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 181/2016
MODALIDADE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 047/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 047/2016 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, 
residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 77.396.810/0006-48, neste ato representada 
pelo VILMAR JOSÉ FEDATO, portador do RG nº 34142050, CPF nº. 369.290.349-91, residente na AV TIRADENTES, 
na cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto 
da Licitação na Modalidade DISPENSA POR JUSTIFICATIVA nº. 047/2016, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DETENTORA DE 
EXCLUSIVIDADE PARAFORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS 
PARA REVISÃO DE 60.00 KM  DA AMBULANCIA DUCATO, PATRIMONIO 7414, a seguir descritos:
Lote Descrição Valor
1 PEÇAS PARA AMBULÂNCIA DUCATO PATRIMONIO 7414 (REVISÃO 60.000 KM) R $ 
3.012,09
2 OLEO LUBRIFICANTE  R$    313,22
3 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MECÂNICOS R$ 1.251,43
4 ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO R$    128,52
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA 
POR JUSTIFICATIVA nº 047/2016, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA e de R$ 4.705,26 (quatro mil 
setecentos e cinco reais e vinte e seis centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 30 (trinta) dias, com início em 28 de novembro de 2016  e término em 27 de 
dezembro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e 
saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Justificativa Nº047/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
ES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 dias, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e 
todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto. 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: SECRETARIA DE SAÚDE – DIVISÃO DE SAÚDE – 06.002.103010006.2.034.3390.30 – MATERIAL DE 
CONSUMO   06.002.103010006.2.034.3390.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
Altônia-PR., 28 de novembro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 135/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 079/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  235/2016 DE 19 DE JULHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, 
residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: DENIPOTTI & DENIPOTTI COMERCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
03.050.725/0001-82, neste ato representada pelo Sr. Carlos Afonso Denipotti Junior, portador do RG nº 325045240 
e do CPF nº. 345.092.648-95, residente na Rua Francisco Ferrari, na cidade de Presidente Venceslau, Estado do  
, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
PREGÃO nº. 079/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços 
de recapagem de pneus para a moto niveladora 120 K lotada na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, a seguir 
descritos:
Lote Quant. Descrição
1 06 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 1400X24 
(COM BORRACHA CERTIFICADA PELO ISO 9000, OU INMETRO).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado 
com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO 
nº 079/2016, vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: DENIPOTTI & DENIPOTTI COMERCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS 
LTDA é de R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 04 (quatro) meses, com início em 20 de julho de 2016 e término em 19 de novembro 
de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº079/2016”.
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 30 (trinta) dias, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: Secretaria de Obras e Serviços Públicos – Divisão de Serviço Rodoviário – 07.003.267820009.2.039.3390.30 
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Altônia-PR., 20 de julho de 2016.

Página: 1 de 1
28/11/2016 14:57

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 48.763.900,00  54.714.330,00  6.406.595,97  11,71  37.709.955,41  68,92  17.004.374,59

 48.665.900,00  51.814.780,00  6.117.652,22  11,81  35.938.248,40  69,36  15.876.531,60

 5.908.400,00  6.021.800,00  525.160,20  8,72  3.824.750,15  63,52  2.197.049,85

IMPOSTOS  4.765.600,00  4.878.900,00  495.187,60  10,15  3.074.385,03  63,01  1.804.514,97

TAXAS  1.032.000,00  1.032.100,00  29.694,60  2,88  748.975,12  72,57  283.124,88

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  110.800,00  110.800,00  278,00  0,25  1.390,00  1,25  109.410,00

 2.426.800,00  2.426.800,00  131.256,57  5,41  641.925,89  26,45  1.784.874,11

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  1.476.700,00  1.476.700,00  -  -  -  -  1.476.700,00

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 950.100,00  950.100,00  131.256,57  13,82  641.925,89  67,56  308.174,11

 948.000,00  948.100,00  88.344,97  9,32  485.258,63  51,18  462.841,37

RECEITAS IMOBILIÁRIAS  31.900,00  31.900,00  4.746,10  14,88  24.688,43  77,39  7.211,57

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  916.100,00  916.200,00  83.598,87  9,12  460.570,20  50,27  455.629,80

 56.500,00  56.500,00  6.229,44  11,03  31.298,14  55,39  25.201,86

 38.534.640,00  41.570.020,00  5.301.253,84  12,75  30.590.399,72  73,59  10.979.620,28

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  38.349.240,00  41.228.420,00  5.194.638,02  12,60  30.344.876,93  73,60  10.883.543,07

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  185.400,00  341.600,00  106.615,82  31,21  245.522,79  71,87  96.077,21

 791.560,00  791.560,00  65.407,20  8,26  364.615,87  46,06  426.944,13

MULTAS E JUROS DE MORA  115.700,00  115.700,00  9.606,52  8,30  46.444,83  40,14  69.255,17

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  98.800,00  98.800,00  4.899,67  4,96  28.150,50  28,49  70.649,50

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  495.060,00  495.060,00  37.456,13  7,57  216.891,68  43,81  278.168,32

RECEITAS DIVERSAS  82.000,00  82.000,00  13.444,88  16,40  73.128,86  89,18  8.871,14

 98.000,00  2.899.550,00  288.943,75  9,97  1.771.707,01  61,10  1.127.842,99

 -  1.671.450,00  104.231,09  6,24  555.239,84  33,22  1.116.210,16

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  -  1.671.450,00  104.231,09  6,24  555.239,84  33,22  1.116.210,16

 98.000,00  297.800,00  -  -  225.026,00  75,56  72.774,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  -  -  -  -  165.015,00  -  -165.015,00

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS  98.000,00  297.800,00  -  -  60.011,00  20,15  237.789,00

 -  930.300,00  184.712,66  19,86  991.441,17  106,57  -61.141,17

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  -  930.300,00  184.712,66  19,86  991.441,17  106,57  -61.141,17

 4.371.100,00  4.371.100,00  -  -  -  -  4.371.100,00

 53.135.000,00  59.085.430,00  6.406.595,97  10,84  37.709.955,41  63,82  21.375.474,59

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 53.135.000,00  59.085.430,00  6.406.595,97  10,84  37.709.955,41  63,82  21.375.474,59

- - - - - - -

 53.135.000,00  59.085.430,00  6.406.595,97  10,84  37.709.955,41  63,82  21.375.474,59

-  - - -  502.900,00 - -

-  - - -  502.900,00 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 51.351.700,00  57.302.130,00  7.369.980,59  38.298.139,57  19.003.990,43  8.373.385,19  36.072.047,90  21.230.082,10  32.961.526,22

 49.003.400,00  50.361.670,00  6.447.987,03  35.407.884,10  14.953.785,90  7.623.037,75  34.023.469,09  16.338.200,91  31.131.372,36

 29.022.200,00  29.199.900,00  3.804.503,42  18.024.669,28  11.175.230,72  3.853.029,84  17.891.852,36  11.308.047,64  16.562.033,77

 1.646.200,00  1.879.100,00  390.276,10  1.672.478,38  206.621,62  390.276,10  1.672.478,38  206.621,62  1.672.478,38

 18.335.000,00  19.282.670,00  2.253.207,51  15.710.736,44  3.571.933,56  3.379.731,81  14.459.138,35  4.823.531,65  12.896.860,21

 1.286.200,00  5.878.360,00  921.993,56  2.890.255,47  2.988.104,53  750.347,44  2.048.578,81  3.829.781,19  1.830.153,86

 1.116.500,00  5.558.960,00  856.028,77  2.605.459,26  2.953.500,74  684.382,65  1.763.782,60  3.795.177,40  1.545.357,65

 169.700,00  319.400,00  65.964,79  284.796,21  34.603,79  65.964,79  284.796,21  34.603,79  284.796,21

 1.062.100,00  1.062.100,00  -  -  1.062.100,00  -  -  1.062.100,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 1.783.300,00  1.783.300,00  237.643,17  1.212.326,76  570.973,24  237.643,17  1.212.326,76  570.973,24  1.095.613,82

 53.135.000,00  59.085.430,00  7.607.623,76  39.510.466,33  19.574.963,67  8.611.028,36  37.284.374,66  21.801.055,34  34.057.140,04

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 53.135.000,00  59.085.430,00  7.607.623,76  39.510.466,33  19.574.963,67  8.611.028,36  37.284.374,66  21.801.055,34  34.057.140,04

- - - - - -  425.580,75 - -

 53.135.000,00  59.085.430,00  7.607.623,76  39.510.466,33  19.574.963,67  8.611.028,36  37.709.955,41  21.801.055,34  34.057.140,04

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 4.371.100,00  4.371.100,00  -  -  -  -  4.371.100,00

 4.371.100,00  4.371.100,00  -  -  -  -  4.371.100,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  4.371.100,00  4.371.100,00  -  -  -  -  4.371.100,00

 4.371.100,00  4.371.100,00  -  -  -  -  4.371.100,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 1.783.300,00  1.783.300,00  237.643,17  1.212.326,76  570.973,24  237.643,17  1.212.326,76  570.973,24  1.095.613,82

 1.783.300,00  1.783.300,00  237.643,17  1.212.326,76  570.973,24  237.643,17  1.212.326,76  570.973,24  1.095.613,82

 1.783.300,00  1.783.300,00  237.643,17  1.212.326,76  570.973,24  237.643,17  1.212.326,76  570.973,24  1.095.613,82

AMARILDO RIBEIRO NOVATO JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA
   Prefeito Municipal          CRC-PR 23.540/O

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

FONTE: PRONIM RF - Contabilidade - Responsabilidade Fiscal 

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

TOTAL

TOTAL

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

TOTAL(VII)=(V+VI)

ALIENAÇÃO DE BENS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Municipal de Altonia-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

Página: 1 de 1
28/11/2016 15:01

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 5.070.700,00  5.184.000,00  62,19

 1.645.900,00  1.645.900,00  46,78
1.1.1-IPTU  1.513.500,00  1.513.500,00  47,23

1.1.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do IPTU  5.100,00  5.100,00  119,44
1.1.3-Dívida  Ativa  do IPTU  237.000,00  237.000,00  50,49

1.1.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do IPTU  59.200,00  59.200,00  37,73
1.1.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do IPTU  168.900,00  168.900,00  55,08

 936.800,00  936.800,00  74,18
1.2.1-ITBI  933.200,00  936.800,00  74,18

1.2.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do ITBI  -  - 
1.2.3-Dívida  Ativa  do ITBI  -  - 

1.2.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do ITBI  -  - 
1.2.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do ITBI  -  - 

 798.000,00  907.700,00  67,73
1.3.1-ISS  788.200,00  897.900,00  68,15

1.3.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do ISS  700,00  700,00  57,64
13.3-Dívida  Ativa  do ISS  7.700,00  7.700,00  29,86

1.3.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do ISS  1.400,00  1.400,00  13,50
1.3.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do ISS  -  - 

 1.693.600,00  1.693.600,00  67,57
1.4.1-IRRF  1.693.600,00  1.693.600,00  67,57

1.4.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do IRRF  -  - 
1.4.3-Dívida  Ativa  do IRRF  -  - 

1.4.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do IRRF  -  - 
1.4.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do IRRF  -  - 

 -  - 
1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do ITR  -  - 
1.5.3-Dívida  Ativa  do ITR  -  - 

1.5.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do ITR  -  - 
1.5.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do ITR  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 31.935.000,00  32.403.100,00  74,89

 17.316.700,00  17.524.800,00  71,85
2.1.1-Parcela  referente à  CF, art. 159, I , a l inea b  16.990.000,00  17.198.100,00  70,34

2.1.2-Parcela  referente à  CF, art. 159, I , a l inea d  -  - 
2.1.3-Parcela  referente à  CF, art. 159, I , a l ínea e  326.700,00  326.700,00  151,26

 11.663.200,00  11.663.200,00  81,14
 96.100,00  96.100,00  76,41

 183.800,00  183.800,00  69,79
 17.700,00  277.700,00  90,23

 2.657.500,00  2.657.500,00  66,14
 -  - 

 37.005.700,00  37.587.100,00  73,13

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)

 -  - 
 19.000,00  128.100,00  37,67

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  8.000,00  338,48
 19.000,00  120.100,00  17,64

 182.400,00  192.300,00  148,36
 182.400,00  192.300,00  139,88

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 201.400,00  320.400,00  116,12

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 6.311.660,00  6.311.660,00  76,78

 3.398.000,00  3.398.000,00  73,91
 2.322.640,00  2.322.640,00  81,49

 19.220,00  19.220,00  76,41
 36.760,00  36.760,00  69,79

 3.540,00  3.540,00  1.415,59
 531.500,00  531.500,00  66,14

 6.240.000,00  6.240.000,00  87,96
 6.225.900,00  6.225.900,00  87,44

 -  - 
 14.100,00  14.100,00  318,75

 -85.760,00  -85.760,00  -696,70

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 4.180.000,00  4.321.200,00  4.052.584,89  93,78  4.038.704,75  93,46

 880.100,00  1.083.800,00  973.673,15  89,84  973.673,15  89,84
 3.299.900,00  3.237.400,00  3.078.911,74  95,10  3.065.031,60  94,68

 2.060.100,00  1.918.900,00  1.463.864,60  76,29  1.463.864,60  76,29
 -  -  -  - 

 2.060.100,00  1.918.900,00  1.463.864,60  76,29  1.463.864,60  76,29
 6.240.100,00  6.240.100,00  5.516.449,49  88,40  5.502.569,35  88,18

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)
 9.251.425,00  9.396.775,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 2.723.700,00  2.867.500,00  2.275.673,15  79,36  2.275.673,15  79,36

 1.843.600,00  1.783.700,00  1.302.000,00  72,99  1.302.000,00  72,99
23.1.1-Despesas  Custeadas  com Recursos  do FUNDEB  -  -  -  - 

23.1.2-Despesas  Custeadas  com Outros  Recursos  de Impostos  1.843.600,00  1.783.700,00  1.302.000,00  72,99  1.302.000,00  72,99
 880.100,00  1.083.800,00  973.673,15  89,84  973.673,15  89,84

23.2.1-Despesas  Custeadas  com Recursos  do FUNDEB  880.100,00  1.083.800,00  973.673,15  89,84  973.673,15  89,84
23.2.2-Despesas  Custeadas  com Outros  Recursos  de Impostos  -  -  -  - 

 6.741.300,00  6.523.300,00  5.503.985,20  84,37  5.411.621,92  82,96
 5.360.000,00  5.156.300,00  4.542.776,34  88,10  4.528.896,20  87,83

 1.381.300,00  1.367.000,00  961.208,86  70,32  882.725,72  64,57
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 9.465.000,00  9.390.800,00  7.779.658,35  82,84  7.687.295,07  81,86

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 

 597.700,00  597.700,00  496.958,84  83,15  418.004,57  69,94
 -  -  -  - 

 570.900,00  588.800,00  642.656,37  109,15  604.175,97  102,61

 1.168.600,00  1.186.500,00  1.139.615,21  96,05  1.022.180,54  86,15
 10.633.600,00  10.577.300,00  8.919.273,56  84,32  8.709.475,61  82,34

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO

46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

              AMARILDO RIBEIRO NOVATO                                                                       EDGARD VIRGILINO               JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA
                  Prefeito Municipal                                                                                       Secretário de Educação                         CRC-PR  23.540/O

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  44.944,38

51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  392.550,22

FONTE: PRONIM RF -Contabilidade - Responsabilidade Fiscal

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  5.107.601,59
49.1-Orçamentário do Exercicio  5.074.304,90

49.2-Restos  a  Pagar  33.296,69

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015  11.501,63
48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  5.443.705,80

 -  - 
 -  - 

 -  - 

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-

     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  25,63

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  642.434,99
38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  7.044.860,08

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 

VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  597.490,61

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  44.944,38

25-ENSINO MÉDIO

26-ENSINO SUPERIOR
27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28-OUTRAS
29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

23-EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL
24.1-Despesas  Custeadas  com Recursos  do FUNDEB

24.2-Despesas  Custeadas  com Outros  Recursos  de Impostos

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  6.872.252,79  73,13

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  -0,25

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  -21.795,06

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  5.502.569,35

19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  73,58
19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  26,67

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 
16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infanti l
13.2-Com Ens ino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS
14.1-Com Educação Infanti l

14.2-Com Ens ino Fundamental
15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Recei ta  de Apl icação Financeira  dos  Recursos  do FUNDEB  44.944,38

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  597.490,61

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  351.513,22

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  5.488.650,18
11.1 - Transferências  de Recursos  do FUNDEB  5.443.705,80

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  14.685,62
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  25.654,65

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados  ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  50.111,81

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  4.846.215,19

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  2.511.489,07
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  1.892.760,82

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  372.041,11

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  285.305,67
6.1 - Transferências  de Convênios  268.982,99

6.2 - Apl icação Financeira  dos  Recursos  de Convênios  16.322,68

5.4 - Transferências  Diretas  - PNATE  - 

5.5 - Outras  Transferências  do FNDE  27.078,03
5.6 - Apl icação Financeira  dos  Recursos  do FNDE  21.180,42

5.1 - Transferências  do Sa lário-Educação  - 
5.2 - Transferências  Diretas  - PDDE  - 

5.3 - Transferências  Diretas  - PNAE  - 

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  38.476,99
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  48.258,45

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  27.489.011,14

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

%

(c)=(b/a)x100

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  128.273,04
2.5-Cota-Parte ITR  250.559,65

2.6-Cota-Parte IPVA  1.757.565,60

 - 
 494.171,14

2.2-Cota-Parte ICMS  9.463.804,99
2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  73.428,30

(c)=(b/a)x100

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  24.265.079,88

2.1-Cota-Parte FPM  12.591.448,30
 12.097.277,16

 - 

 - 
 - 

 - 
 - 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da  Consti tuição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b)

 1.144.331,43

 - 
 - 

 - 
 - 

1.5-Recei ta  Resultante do Imposto Terri toria l  Rura l  - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso II I)  - 

 611.887,25

 403,51
 2.299,45

 188,93
 8,23

1.4-Receita  Resultante do Imposto de Renda Retido na  Fonte - IRRF  1.144.331,43

 - 
 - 

 - 
 - 

1.3-Recei ta  Resultante do Imposto sobre Serviços  de Qualquer Natureza  - ISS  614.770,91

 119.667,59

 22.333,30
 93.037,45

1.2-Receita  Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos  - ITBI  694.913,28
 694.913,28

 714.860,67

 6.091,53

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da  Consti tuição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  3.223.931,26

1.1-Receita  Resultante do Imposto sobre a  Propriedade Predia l  e Terri toria l  Urbana - IPTU  769.915,64
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 51.351.700,00 57.302.130,00 7.369.980,59 38.298.139,57 96,93 19.003.990,43 8.373.385,19 36.072.047,90 96,75 21.230.082,10

1.072.700,00 1.072.700,00 163.565,09 854.949,63 2,16 217.750,37 162.217,09 852.952,63 2,29 219.747,37

Ação Legislativa 1.072.700,00 1.072.700,00 163.565,09 854.949,63 2,16 217.750,37 162.217,09 852.952,63 2,29 219.747,37

4.925.500,00 5.029.300,00 579.427,46 3.592.871,22 9,09 1.436.428,78 626.205,53 3.517.991,06 9,44 1.511.308,94

Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 210.500,00 210.500,00 26.442,73 144.048,34 0,36 66.451,66 26.442,73 144.048,34 0,39 66.451,66

Administração Geral 2.950.300,00 3.038.200,00 321.090,22 2.242.582,70 5,68 795.617,30 368.030,94 2.170.283,57 5,82 867.916,43

Administração Financeira 204.100,00 139.900,00 19.012,18 126.564,91 0,32 13.335,09 18.817,18 126.369,91 0,34 13.530,09

Controle Interno 815.500,00 841.800,00 126.906,24 562.827,41 1,42 278.972,59 126.641,24 562.432,41 1,51 279.367,59

Administração de Receitas 613.700,00 621.400,00 63.607,72 358.255,35 0,91 263.144,65 63.905,07 356.264,32 0,96 265.135,68

Defesa Terrestre 48.300,00 48.300,00 12.274,15 41.347,34 0,10 6.952,66 12.274,15 41.347,34 0,11 6.952,66

Assistência Comunitária 83.100,00 129.200,00 10.094,22 117.245,17 0,30 11.954,83 10.094,22 117.245,17 0,31 11.954,83

878.700,00 878.700,00 116.626,02 614.070,03 1,55 264.629,97 117.724,23 603.501,70 1,62 275.198,30

Policiamento 403.800,00 403.800,00 57.063,41 310.679,85 0,79 93.120,15 58.298,44 302.586,54 0,81 101.213,46

Defesa Civil 474.900,00 474.900,00 59.562,61 303.390,18 0,77 171.509,82 59.425,79 300.915,16 0,81 173.984,84

2.690.400,00 3.037.600,00 144.184,90 2.532.921,78 6,41 504.678,22 450.956,00 2.213.890,73 5,94 823.709,27

Assistência ao Idoso 26.500,00 26.500,00 0,00 24.120,00 0,06 2.380,00 0,00 24.120,00 0,06 2.380,00

Assistência ao Portador de Deficiência 71.700,00 264.400,00 -1.968,08 235.736,88 0,60 28.663,12 32.469,88 218.213,56 0,59 46.186,44

Assistência à Criança e ao Adolescente 1.782.400,00 1.872.300,00 28.359,63 1.645.759,51 4,17 226.540,49 287.382,64 1.386.717,34 3,72 485.582,66

Assistência Comunitária 809.800,00 874.400,00 117.793,35 627.305,39 1,59 247.094,61 131.103,48 584.839,83 1,57 289.560,17

6.272.800,00 6.272.800,00 0,00 0,00 0,00 6.272.800,00 0,00 0,00 0,00 6.272.800,00

Previdência do Regime Estatutário 6.272.800,00 6.272.800,00 0,00 0,00 0,00 6.272.800,00 0,00 0,00 0,00 6.272.800,00

15.370.000,00 16.854.880,00 2.590.650,56 13.332.200,70 33,74 3.522.679,30 3.105.691,68 12.393.781,74 33,24 4.461.098,26

Atenção Básica 6.561.300,00 6.932.680,00 1.082.009,83 5.234.859,52 13,25 1.697.820,48 1.286.126,51 5.011.681,34 13,44 1.920.998,66

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 8.033.700,00 9.147.100,00 1.454.423,25 7.751.381,58 19,62 1.395.718,42 1.768.007,40 7.047.017,79 18,90 2.100.082,21

Vigilância Sanitária 775.000,00 775.100,00 54.217,48 345.959,60 0,88 429.140,40 51.557,77 335.082,61 0,90 440.017,39

10.106.300,00 10.597.100,00 1.907.853,35 8.824.479,79 22,33 1.772.620,21 2.038.461,91 8.587.633,16 23,03 2.009.466,84

Alimentação e Nutrição 297.000,00 356.500,00 72.619,30 328.618,18 0,83 27.881,82 94.036,70 298.436,38 0,80 58.063,62

Ensino Fundamental 6.790.500,00 6.952.700,00 1.374.604,48 5.858.863,67 14,83 1.093.836,33 1.472.795,64 5.674.198,84 15,22 1.278.501,16

Ensino Superior 103.700,00 110.000,00 11.000,00 110.000,00 0,28 0,00 22.000,00 88.000,00 0,24 22.000,00

Educação Infantil 2.729.900,00 2.992.700,00 406.057,77 2.346.019,64 5,94 646.680,36 406.057,77 2.346.019,64 6,29 646.680,36

Educação de Jovens e Adultos 23.900,00 23.900,00 0,00 22.767,94 0,06 1.132,06 0,00 22.767,94 0,06 1.132,06

Educação Especial 161.300,00 161.300,00 43.571,80 158.210,36 0,40 3.089,64 43.571,80 158.210,36 0,42 3.089,64

169.900,00 258.100,00 17.357,10 128.220,95 0,32 129.879,05 17.357,10 128.220,95 0,34 129.879,05

Difusão Cultural 169.900,00 258.100,00 17.357,10 128.220,95 0,32 129.879,05 17.357,10 128.220,95 0,34 129.879,05

2.942.800,00 4.652.250,00 600.003,56 2.736.324,03 6,93 1.915.925,97 770.806,18 2.559.937,64 6,87 2.092.312,36

Infra-Estrutura Urbana 0,00 1.701.250,00 22.002,50 358.841,58 0,91 1.342.408,42 191.159,67 191.159,67 0,51 1.510.090,33

Serviços Urbanos 2.897.200,00 2.949.600,00 578.001,06 2.377.482,45 6,02 572.117,55 579.646,51 2.368.777,97 6,35 580.822,03

Preservação e Conservação Ambiental 45.600,00 1.400,00 0,00 0,00 0,00 1.400,00 0,00 0,00 0,00 1.400,00

56.500,00 58.400,00 7.364,50 40.709,46 0,10 17.690,54 7.364,50 40.456,83 0,11 17.943,17

Habitação Urbana 56.500,00 58.400,00 7.364,50 40.709,46 0,10 17.690,54 7.364,50 40.456,83 0,11 17.943,17

782.000,00 1.077.400,00 338.837,94 851.750,85 2,16 225.649,15 114.922,55 568.859,35 1,53 508.540,65

Preservação e Conservação Ambiental 782.000,00 827.400,00 107.837,94 620.750,85 1,57 206.649,15 114.922,55 568.859,35 1,53 258.540,65

Controle Ambiental 0,00 250.000,00 231.000,00 231.000,00 0,58 19.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00

774.900,00 1.129.400,00 89.385,76 656.177,02 1,66 473.222,98 89.160,21 633.283,26 1,70 496.116,74

Promoção da Produção Agropecuária 774.900,00 1.129.400,00 89.385,76 656.177,02 1,66 473.222,98 89.160,21 633.283,26 1,70 496.116,74

253.200,00 282.900,00 17.598,49 178.728,23 0,45 104.171,77 36.426,19 162.069,12 0,43 120.830,88

Promoção Industrial 253.200,00 282.900,00 17.598,49 178.728,23 0,45 104.171,77 36.426,19 162.069,12 0,43 120.830,88

1.839.000,00 2.496.100,00 285.449,22 1.744.716,54 4,42 751.383,46 329.549,06 1.612.740,63 4,33 883.359,37

Transporte Rodoviário 1.839.000,00 2.496.100,00 285.449,22 1.744.716,54 4,42 751.383,46 329.549,06 1.612.740,63 4,33 883.359,37

339.000,00 343.900,00 55.435,75 252.744,75 0,64 91.155,25 50.302,07 239.454,51 0,64 104.445,49

Desporto Comunitário 339.000,00 343.900,00 55.435,75 252.744,75 0,64 91.155,25 50.302,07 239.454,51 0,64 104.445,49

1.815.900,00 2.198.500,00 456.240,89 1.957.274,59 4,95 241.225,41 456.240,89 1.957.274,59 5,25 241.225,41

Serviço da Dívida Interna 1.815.900,00 2.198.500,00 456.240,89 1.957.274,59 4,95 241.225,41 456.240,89 1.957.274,59 5,25 241.225,41

1.062.100,00 1.062.100,00 0,00 0,00 0,00 1.062.100,00 0,00 0,00 0,00 1.062.100,00

Reserva de Contingência 1.062.100,00 1.062.100,00 0,00 0,00 0,00 1.062.100,00 0,00 0,00 0,00 1.062.100,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 1.783.300,00 1.783.300,00 237.643,17 1.212.326,76 3,07 570.973,24 237.643,17 1.212.326,76 3,25 570.973,24

53.135.000,00 59.085.430,00 7.607.623,76 39.510.466,33 100,00 19.574.963,67 8.611.028,36 37.284.374,66 100,00 21.801.055,34

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 1.783.300,00 1.783.300,00 237.643,17 1.212.326,76 100,00 570.973,24 237.643,17 1.212.326,76 100,00 570.973,24

651.000,00 651.000,00 60.760,22 328.657,05 27,11 322.342,95 60.760,22 328.657,05 27,11 322.342,95

Administração Geral 651.000,00 651.000,00 60.760,22 328.657,05 27,11 322.342,95 60.760,22 328.657,05 27,11 322.342,95

495.100,00 495.100,00 85.235,28 436.028,68 35,97 59.071,32 85.235,28 436.028,68 35,97 59.071,32

Atenção Básica 495.100,00 495.100,00 85.235,28 436.028,68 35,97 59.071,32 85.235,28 436.028,68 35,97 59.071,32

637.200,00 637.200,00 91.647,67 447.641,03 36,92 189.558,97 91.647,67 447.641,03 36,92 189.558,97

Ensino Fundamental 615.600,00 615.600,00 88.900,47 431.810,24 35,62 183.789,76 88.900,47 431.810,24 35,62 183.789,76

Educação de Jovens e Adultos 2.500,00 2.500,00 0,00 1.950,65 0,16 549,35 0,00 1.950,65 0,16 549,35

Educação Especial 19.100,00 19.100,00 2.747,20 13.880,14 1,14 5.219,86 2.747,20 13.880,14 1,14 5.219,86

TOTAL 1.783.300,00 1.783.300,00 237.643,17 1.212.326,76 100,00 570.973,24 237.643,17 1.212.326,76 100,00 570.973,24

                         AMARILDO RIBEIRO NOVATO                JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA
                            Prefeito Municipal                   CRC-PR 23.540/O

FONTE: PRONIM RF - Contabilidade - Responsabilidade Fiscal

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Administração

Saúde

Educação

Desporto e Lazer

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Habitação

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Transporte

Segurança Pública

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 005/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a transferência de bens patrimonial à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri. 
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri – Estado do Paraná, dentro de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei,
D E C R E T A 
Art. 1º - Ficam transferidos para a Prefeitura Municipal de Alto Piquiri os bens patrimoniais, abaixo descritos no Anexo I. 
Art. 2.º – O responsável pela Divisão de Patrimônio deverá providenciar a documentação necessária para a efetivação 
da transferência. 
Art. 3.º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de novembro de 2016.
Ver. VALDECIR CORDEIRO
Presidente

ANEXO I
N°. da Placa Descrição do Item  Valor do Item  Estado de Conservação
66 Monitor LG, 500G, cinza.  R$           300,00  Regular
263 Mesa, escritório, cinza.  R$           200,00  Regular
264 Mesa, escritório, cinza.  R$           200,00  Regular
266 Mesa, escritório, cinza.  R$           200,00  Regular
267 Mesa, escritório, cinza.  R$           200,00  Regular

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná 
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 725/2016
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 41/2016, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 07/2016 de 14/01/2016, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 41/2016, que tem por objeto a (o) Contratação exclusiva 
de Micro Empresa, ou Empresa de Pequeno Porte para Contratação exclusiva de Micro Empresa , ou Empresa de 
Pequeno Porte para  Aquisição de Materiais de Consumo, Equipamentos, Material Permanente e Serviços atendendo 
o CONVÊNIO nº 289/2014 com RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL PARA INFANCIA E ADOLESCENCIA - FIA 
aprovado pelas deliberações nº 007/2014 -  CEDCA /PR...
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
FELTRIN & OLIVEIRA LTDA-EPP R$ 3.033,00     três mil e trinta e três reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 28 de novembro de 2016
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRAsILANDIA DO sUL
Estado do Paraná
DECRETO N.º 109/2016.
Dispõe sobre a formação do “COMITÊ INTERINSTITUCIONAL PARA ELABORAÇÃO, IMPLEMENTAÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO DO PLANO DECENAL MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE,” dando outras 
providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
DECRETO:
Art. 1º - Fica formado o “COMITÊ INTERINSTITUCIONAL PARA ELABORAÇÃO, IMPLEMENTAÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO DO PLANO DECENAL MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE”, conforme membros 
descriminados abaixo:
REPRESENTANTES DOS ORGÃOS MUNICIPAIS:
SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL:
TITULAR: Manoela Cristine Gonçalves Gazola
SUPLENTE: Michele Denise Alves Sampaio
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA:
TITULAR: Sandra Gonçalves da Conceição
SUPLENTE: Claudia Roseli Bois Ribeiro
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE:
TITULAR: Lucélia Aparecida Gimenes Marcolino
SUPLENTE: Gilcemara Simões de Lima da Silva
DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER:
TITULAR: Odair José da Silva
SUPLENTE: Elaine Silva Carlos
CONSELHO TUTELAR:
TITULAR: Franciele Barbosa da Silva
SUPLENTE: Cleocir Cesar da Silva
REPRESENTANTES DOS CONSELHOS MUNICIPAIS:
CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE:
TITULAR: Sonia Maria Marcolino dos Santos
SUPLENTE: Loise Elaine Teixeira
CONSELHO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO:
TITULAR: Ana Maria da Silva
SUPLENTE: Luiza Ines de Andrade
CONSELHO MUNICIPAL DA SAÚDE:
TITULAR: Célia Gonçalves Costacurta
SUPLENTE: OtavioJosé de Menezes
CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL:
TITULAR: Zelinda Teixeira Lima Bertoldo
SUPLENTE: Roseli Venâncio
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
REPRESENTANTES DOS ADOLESCENTES:
TITULAR: Maycon Douglas Alves Sampaio
SUPLENTE: Igor Anathan Cezar da Silva
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 28 de novembro de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OEsTE
Estado do Paraná
RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UN
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a Câmara Municipal,aos Partidos Políticos e as Entidades 
Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97, recebeu os seguintes  
recursos da União:
DATA                 RECURSOS                    VALOR
18-11                 FNSBLVGS......................R$-    13.009,99
18-11                 FNSBLINV.......................R$-      1.990,01
21-11                 FOMENTO PR.................R$-   61.267,46
23-11                 PNAISP...........................R$-  146.250,00
28-11                 PSEMC FNAS..................R$-      3.001,10
28-11                 FDO PENITENC..............R$-    66.142,94
28-11                 PACS 5%........................R$-      2.281,50
28-11                 PACS 95%......................R$-    43.348,50
28-11                 FNS ESB.........................R$-      8.190,00
28-11                 FNS NASIF......................R$-    20.000,00
28-11                 FNS PSF..........................R$-   53.910,00
28-11                 FNS AC.SAUDE...............R$-     3.000,00
28-11                 FNS PACS.......................R$-     3.042,00
Cruzeiro do Oeste, 28 de Novembro de 2016.
Valter Pereira da Rocha
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
DECRETO N. 1.748/2016
De 21 de novembro de 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$-99.200,00 (noventa e nove mil e duzentos reais)
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº.1.711, de 09 de Dezembro de 2015.
DECRETA:  Art.  1º  Fica  aberto   o    Crédito   Adicional    Suplementar    no   valor   de
R$- 99.200,00 (noventa e nove mil e duzentos reais) destinado a reforço da seguinte dotação orçamentária, a saber:
02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.007 - ASSESSORIA DO CONTROLE INTERNO 
04.124.0002.2008 - Manutenção da Assessoria de Controle Interno 
F- 01000 - Recursos Livres 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1.000,00
03 - SECRETARIA DE GOVERNO 
03.001 - ASSESSORAMENTO SUPERIOR 
04.122.0002.2009 - Manutenção da Secretaria de Governo 
F- 01000 - Recursos Livres 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 6.200,00
04 - SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04.122.0002.2010 - Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 
F- 01000 - Recursos Livres 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  10.000,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços e Terceiros –Pessoa Jurídica  6.000,00
05 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
05.003 - DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
04.124.0002.2022 - Manutenção da Contabilidade 
F- 01000 - Recursos Livres 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 19.000,00
06 - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
06.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0007.2029 - Assistência Eventual 
F- 01000 - Recursos Livres 
3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para distribuição Gratuita  10.000,00
08 - SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.006 - TRANSPORTE ESCOLAR 
12.361.0011.2069 - Convenio Transporte Escolar /Pete 
F- 31113 - PNATE/ SEED 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo  20.000,00
09 - SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
09.001 - SUPERVISÃO E COORD. DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
20.608.0002.2150 - Manutenção e Coord. da Secretaria de Agricultura e Abastecimento 
F-1000 - Recursos Livres  
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 2.000,00
09.002 - DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
20.608.0014.2075 - Manutenção da Divisão de Agricultura e Pecuária  
F-1000 - Recursos Livres  
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 5.000,00
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.2085 - Manutenção do Programa PAB/FIXO – Federal  
F- 01495 - Atenção Básica – Exercício Corrente  
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 20.000,00
- TOTAL GERAL ........................................................... 99.200,00
Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão  da anulação parcial nas seguintes dotações  
orçamentárias vigente:
02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.007 - ASSESSORIA DO CONTROLE INTERNO 
04.124.0002.2008 - Manutenção da Assessoria de Controle Interno 
F- 01000 - Recursos Livres 
3.3.90.33.00.00 -  Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00
03 - SECRETARIA DE GOVERNO 
03.001 - ASSESSORAMENTO SUPERIOR 
04.122.0002.2009 - Manutenção da Secretaria de Governo 
F- 01000 - Recursos Livres 
3.3.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 4.500,00
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  1.700,00
04 - SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04.122.0002.2010 - Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 
F- 01000 - Recursos Livres 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo  16.000,00
05 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
05.003 - DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
04.124.0002.2022 - Manutenção da Contabilidade 
F- 01000 - Recursos Livres 
3.3.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 10.000,00
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 9.000,00
06 - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
06.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0007.2029 - Assistência Eventual 
F- 01000 - Recursos Livres 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  10.000,00
08 - SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.006 - TRANSPORTE ESCOLAR 
12.361.0011.2069 - Convenio Transporte Escolar /Pete 
F- 31113 - PNATE/ SEED 
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  10.000,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  10.000,00
09 - SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
09.001 - SUPERVISÃO E COORD. DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
20.608.0002.2150 - Manutenção e Coord. da Secretaria de Agricultura e Abastecimento 
3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção  2.000,00
09.002 - DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
20.608.0014.2075 - Manutenção da Divisão de Agricultura e Pecuária  
F-1000 - Recursos Livres  
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 5.000,00
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.2085 - Manutenção do Programa PAB/FIXO – Federal  
F- 01495 - Atenção Básica – Exercício Corrente  
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 4.000,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  16.000,00
- TOTAL GERAL ........................................................... 99.200,00
Art. 3º Este Decreto  entrará em vigor  na data de sua Publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  DOURADINA, Estado   do Paraná,  aos vinte e um dias do  mês de 
novembro do ano de dois mil e Dezesseis  (21/11/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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     PORTARIA Nº180/2016 
 
 
 
 

SÚMULA: Exonera a servidora por motivo 
de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ e da 
outras providências. 
 
 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
  
 
          R E S O L V E 
 

 
I – Exonerar, a partir de 28 de 

Novembro de 2016, por motivo de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, 
a servidora TEREZA BERNARDO GREGHI, portadora da Cédula de 
Identidade-RG 5.524.554-1-SSP/PR, do Cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura. 

 
II – Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação. 
 
                                                  
         EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 28 DE NOVEMBRO DE 2016. 
  
 
 
 

 
 

                 LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito Municipal 

 
 

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 30/2015
REF. CONTRATO Nº 4/2013
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, 
residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa LUCIANO DANIELS - ME, pessoa 
jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 09.404.967/0001-03, com sede 
na Rua Jairo Ferreira Marques, nº 534, centro, CEP 87240000, Terra Boa – PR, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) 
LUCIANO DANIELS, portador da cédula identidade RG. nº 204.274.4843 SSP/Rio 
Grande do Sul, e do CPF nº. 900.918.170-72, residente e domiciliado na cidade 
de Terra Boa, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto da presente licitação refere-se a Contratação de 
empresa  para prestar serviços especializados em Ginecologia/Obstetrícia nas 
Unidades Básicas de Saúde e Hospital Municipal, compreendendo: atendimento 
diário de consultas e ginecologia; atendimento diário de consultas e obstetrícia; 
acompanhamento e avaliações de pacientes internados; atendimento em regime 
de plantão em centro cirúrgico de intervenções; obstetrícia/sala de parto; realização 
de cirurgias eletivas e de urgência/emergência; participar de comitê de mortalidade 
materno infantil e demais programas que se fizerem necessário dentro da 
especialidade; realização diária de ultrassonografia aos pacientes referenciados das 
unidades básicas de saúde e do Hospital de Cruzeiro do Oeste de forma que atenda 
a demanda necessária, destinados ao atendimento de usuários encaminhados e 
autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde, 
por um período de 24 (vinte e quatro) meses., da(o) Pregão 157/2012, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão nº 157/2012, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, 
bem como as cláusulas a seguirem descritas..
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 4/2013  pelo período de 04/01/2015 
á 04/03/2015 para dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e 
justificativa constante no memorando de 
n° 2015000771.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação modalidade de Pregão n°157/2012, que não colidirem 
com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  4/2013.
Cruzeiro do Oeste, 11 de fevereiro de 2015.
LUCIANO DANIELS – ME
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
   Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------
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PROCESSO Nº: 236572/16 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL 
INTERESSADO: ASCANIO ANTONIO DE PAULA 
RELATOR: CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO 

 

ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 279/16 - Segunda Câmara 

 

Poder Executivo do Município de Cafezal do Sul. 
Exercício Financeiro de 2015. Parecer Prévio 
Recomendando a Regularidade das contas.   

 

I. RELATÓRIO 
Trata-se do processo de prestação de contas do Poder Executivo do 

Município de Cafezal do Sul, referente ao exercício financeiro de 2015, cujo 

conteúdo e estruturação encontram-se definidos na Instrução Normativa n.º 

114/2016 – TCE/PR, de responsabilidade do senhor Ascanio Antonio de Paula, 

prefeito no período de 01/01/2013 até 31/12/2016. 

A Coordenadoria de Fiscalização Municipal, por intermédio da 

Instrução n.º 3.297/16 (peça 11), manifestou-se pela emissão de parecer prévio 

recomendando a regularidade das contas.  

O Ministério Público de Contas, por intermédio do Parecer n.º 

11.741/16 (peça 13), corroborou o opinativo técnico pela emissão de parecer prévio 

recomendando a regularidade das contas. 

 

II. VOTO 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 16, I, da Lei 

Complementar Estadual n.º 113/20051, VOTO pela emissão de Parecer Prévio 
recomendando a regularidade das contas do Poder Executivo do Município de 

                                                 
1 Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos contábeis, financeiros, a 
legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das 
metas e objetivos; 
(...). 
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Cafezal do Sul, referente ao exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do 

senhor Ascanio Antonio de Paula.  

Transitada em julgado a decisão, encaminhem-se à Coordenadoria 

de Execuções para comunicação ao Poder Legislativo do Município de Cafezal do 

Sul, nos termos do artigo 217-A, § 6º do Regimento Interno2.  

Realizada a comunicação pertinente, com fundamento no artigo 398, 

§ 1º do Regimento Interno3, determino o encerramento do processo e o 

encaminhamento dos autos à Diretoria do Protocolo para arquivo.  

 

VISTOS, relatados e discutidos,  

 
Acordam os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro 
FABIO DE SOUZA CAMARGO, por unanimidade, em: 

 
I – Emissão de Parecer Prévio recomendando a regularidade das 

contas do Poder Executivo do Município de Cafezal do Sul, referente ao 

exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do senhor Ascanio Antonio de 

Paula; 

II – Determinar, que depois de transitada em julgado a decisão, o 

encaminhamento à Coordenadoria de Execuções para comunicação ao Poder 

Legislativo do Município de Cafezal do Sul, nos termos do artigo 217-A, § 6º do 

Regimento Interno4;  

                                                 
2 Art. 217-A. Pelo parecer prévio o Tribunal manifesta seu juízo acerca das contas de governo prestadas pelos Chefes do 
Poder Executivo Estadual e Municipal, que serão encaminhadas, após o trânsito em julgado, ao Poder Legislativo competente 
para o julgamento. 
(...) 
§ 6º Após o trânsito em julgado, a decisão será comunicada ao Poder Legislativo competente para o julgamento das contas, 
ficando o parecer prévio e demais documentos constantes do processo disponíveis para a consulta pública no sítio do Tribunal 
na internet. 
3 Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as regras de gestão documental para 
a sua guarda e disponibilização.  
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado e certificado seu integral 
cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator.  
(...).  
4 Art. 217-A. Pelo parecer prévio o Tribunal manifesta seu juízo acerca das contas de governo prestadas pelos Chefes do 
Poder Executivo Estadual e Municipal, que serão encaminhadas, após o trânsito em julgado, ao Poder Legislativo competente 
para o julgamento. 
(...) 
§ 6º Após o trânsito em julgado, a decisão será comunicada ao Poder Legislativo competente para o julgamento das contas, 
ficando o parecer prévio e demais documentos constantes do processo disponíveis para a consulta pública no sítio do Tribunal 
na internet. 
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III - Determinar, após realizada a comunicação pertinente, com 

fundamento no artigo 398, § 1º do Regimento Interno5, o encerramento do processo 

e o encaminhamento dos autos à Diretoria do Protocolo para arquivo.  

 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e 
FABIO DE SOUZA CAMARGO e o Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas KATIA REGINA PUCHASKI. 

Sala das Sessões, 5 de outubro de 2016 – Sessão nº 36. 

 

FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Conselheiro Relator 

 

NESTOR BAPTISTA 
Presidente  

                                                 
5 Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as regras de gestão documental para 
a sua guarda e disponibilização.  
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado e certificado seu integral 
cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator.  
(...).  
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PROCESSO Nº: 209652/15 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL  
INTERESSADO: ASCANIO ANTONIO DE PAULA 
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

 

 

ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 94/16 - Segunda Câmara 

 

Prestação de Contas do Prefeito Municipal – : MUNICÍPIO DE 
CAFEZAL DO SUL - exercício 2014. – Instrução da DCM pela 
Regularidade.  Parecer do MPC pela Regularidade. Emissão 
de Parecer Prévio pela Regularidade das Contas.  

 

RELATÓRIO 

Tratam os autos de Prestação de Contas do Prefeito do MUNICÍPIO 

DE CAFEZAL DO SUL, relativa ao exercício de 2014, de responsabilidade do Sr. 
ASCANIO ANTONIO DE PAULA – CPF – 428.019.829-20, Prefeito no período de 

01/01/2014 a 31/12/2014. 

A Diretoria de Contas Municipais (DCM), em manifestação conclusiva, 

através da Instrução nº 356/16 (peça 28), opinou pela Regularidade das contas. 

O Ministério Público de Contas (MPC), por meio do Parecer nº 
4008/16 (peça 32), corrobora integralmente com a Instrução expedida pela Diretoria 

de Contas Municipais, pugnando pela emissão de parecer prévio pela Regularidade 
das Contas.  

É o relatório. 

 

 

 

 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 3T0W.RYIN.LFQD.UC8N.5

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 

VOTO 

Em análise aos autos se observa que razão assiste a Diretoria de 
Contas Municipais e ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ao pugnarem 

pela emissão de parecer prévio pela Regularidade das Contas do Município de 

Cafezal do Sul, haja vista que, conforme documentos e dados eletrônicos 
apresentados a esta Corte, a gestão do Sr. ASCANIO ANTONIO DE PAULA – CPF – 

428.019.829-20, Prefeito no período de 01/01/2014 a 31/12/2014, atendeu aos 
ditames legais e principiológicos que regem a Administração Pública, em especial aos 

princípios da moralidade e da legalidade.  

Desta feita, adoto como razões de decidir e parte integrante do 
presente voto, a Instrução nº. 356/16 da Diretoria de Contas Municipais e o Parecer nº 

4008/16 do Ministério Público de Contas.  

 Do exposto, VOTO pela emissão de Parecer Prévio pela 

Regularidade das contas do MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, exercício de 2014, 

de responsabilidade do Sr. ASCANIO ANTONIO DE PAULA – CPF – 428.019.829-20, 
Prefeito no período de 01/01/2014 a 31/12/2014, nos termos do Art. 16, I da Lei 

Orgânica do TCE.  

Após o trânsito em julgado, encaminhe-se à Diretoria de Protocolo 

(DP) para oficiar a Câmara Municipal, sobre a presente decisão e após o 

encerramento dos presentes autos. 

É o voto. 

 

 

VISTOS, relatados e discutidos,  

 
Acordam os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro 
NESTOR BAPTISTA, por unanimidade, em: 

 
I - Emitir Parecer Prévio pela Regularidade das contas do MUNICÍPIO 

DE CAFEZAL DO SUL, exercício de 2014, de responsabilidade do Sr. ASCANIO 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 3T0W.RYIN.LFQD.UC8N.5

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 

ANTONIO DE PAULA – CPF – 428.019.829-20, Prefeito no período de 01/01/2014 a 

31/12/2014,  nos termos do Art. 16, I da Lei Orgânica do TCE;  

II - Determinar, após o trânsito em julgado, o encaminhamento à 

Diretoria de Protocolo (DP) para oficiar a Câmara Municipal, sobre a presente decisão 

e após o encerramento dos presentes autos. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO. 

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas CÉLIA 
ROSANA MORO KANSOU. 

Sala das Sessões, 20 de abril de 2016 – Sessão nº 14. 

 

 
NESTOR BAPTISTA 

Presidente  

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE Alto Piquiri
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE 

CRÉDITO E  DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RREO – ANEXO IX (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

RECEITAS PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a - b)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

 0,00  176.569,16 -176.569,16RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)

DESPESAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

SALDO NÃO 
EXECUTADO

( f ) = (d - e)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESAS DE CAPITAL  3.480.843,50  25.152,89  2.179.935,18 1.300.908,32  1.275.755,43

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

Até o Bimestre
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (I -II)

 3.480.843,50

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 28/nov/2016 as 14h e 28m.

 25.152,89 1.300.908,32  1.275.755,43  2.179.935,18

- -(a-b) = -3.480.843,50 (b-e) = -1.124.339,16 (c-f) = -2.356.504,34

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro
LIVIO HITLER MIRANDA

Prefeito
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

www.elotech.com.br

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
NOVEMBRO/2.015 A OUTUBRO/2.016

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

Previsão
Exerc. Atual

Total
Últ. 12 meses11 / 2.015 12 / 2.015 1 / 2.016 2 / 2.016 3 / 2.016 4 / 2.016 5 / 2.016 6 / 2.016 7 / 2.016 8 / 2.016 9 / 2.016 10 / 2.016

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES (I)

 RECEITA TRIBUTÁRIA  73.585,59  141.346,67  86.429,70  122.515,63  84.072,97  125.184,54  261.058,63  198.963,41  119.623,07  129.617,45  106.099,92  112.850,38  1.561.347,96  1.415.000,00

     IPTU  1.227,66  6.743,72  1.485,67  2.512,95  1.769,71  1.962,75  107.147,49  56.644,21  15.915,25  10.353,10  4.258,78  5.384,93  215.406,22  477.000,00

     IRRF  5.826,12  60.796,47  29.199,05  45.745,70  39.748,50  38.354,33  41.996,08  35.239,71  35.467,45  32.276,85  36.411,16  41.636,91  442.698,33  162.000,00

     ITBI  16.897,07  20.342,03  11.912,72  21.413,23  10.242,61  24.751,35  43.956,50  43.705,25  17.824,71  29.305,25  10.654,62  19.195,40  270.200,74  340.000,00

     ISSQN  49.634,74  53.464,45  43.832,26  52.843,75  32.312,15  60.116,11  67.958,56  63.374,24  50.415,66  57.682,25  54.775,36  46.633,14  633.042,67  436.000,00

     Outras Receitas Tributárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES  33.906,65  37.605,86  36.394,89  41.612,78  37.085,82  37.568,11  35.482,91  43.586,26  31.477,57  31.772,91  35.312,47  29.081,21  430.887,44  351.000,00

 RECEITA PATRIMONIAL  30.776,19  29.277,53  24.785,24  22.038,57  29.549,58  25.242,29  25.841,54  25.439,07  23.924,09  22.290,32  21.202,21  18.205,59  298.572,22  140.000,00

 RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 RECEITA DE SERVIÇOS  242,76  232,05  0,00  0,00  2,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  476,81  26.000,00

 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  1.918.209,31  2.823.742,09  2.346.757,27  2.414.113,26  2.097.093,75  1.750.352,61  2.336.496,08  2.004.844,65  1.905.101,76  1.963.843,23  1.649.742,47  2.051.782,03  25.262.078,51  25.909.400,00

     Cota-Parte do FPM  791.077,66  1.018.542,09  864.240,61  1.078.934,29  657.168,80  781.232,55  1.038.850,74  858.259,00  622.247,84  771.673,58  627.524,79  761.749,21  9.871.501,16  10.473.000,00

     Cota-Parte do ITR  43.171,00  35.907,39  19.536,10  2.645,06  13.819,36  3.548,63  773,19  95,02  3.578,79  918,07  31.028,57  298.470,41  453.491,59  347.000,00

     Transferências da LC 87/1996  3.969,30  3.969,30  4.013,30  4.013,30  4.013,30  4.013,33  4.013,33  4.013,33  4.013,33  4.013,33  4.013,33  4.013,33  48.071,81  122.000,00

     Cota-Parte do ICMS  459.153,44  751.729,72  453.100,74  490.468,78  668.567,60  441.223,76  629.397,87  500.894,19  440.385,84  616.035,96  488.924,95  445.192,84  6.385.075,69  7.607.000,00

     Cota-Parte do IPVA  17.616,94  21.289,03  395.502,69  134.485,19  122.570,97  48.603,14  26.059,89  25.518,41  15.645,64  26.232,78  19.711,44  17.095,24  870.331,36  633.000,00

     Transferências da LC 61/1989  7.605,92  7.510,39  8.995,05  6.994,71  6.829,03  7.007,16  7.957,19  4.734,89  6.433,41  6.500,91  7.118,86  7.524,28  85.211,80  110.000,00

     Transferências Multigovernamentais  280.245,16  391.651,95  395.278,23  395.895,26  449.075,59  302.261,50  354.126,17  362.791,96  270.091,29  367.512,07  291.652,27  291.545,34  4.152.126,79  3.529.000,00

     Outras Transferências Correntes  595.615,05  984.794,17  601.368,78  696.571,93  624.124,69  464.724,04  629.443,87  611.329,81  812.796,91  538.468,60  471.420,53  517.736,72  7.548.395,10  6.617.400,00

 Outras Receitas Correntes  8.278,30  50.996,71  6.695,63  9.760,12  4.561,43  263.663,21  305.535,16  305.502,79  15.157,69  268.985,64  252.409,69  291.241,55  1.782.787,92  549.000,00

 (-) Renúncias/Restituições/Descontos  0,00  0,00 -4.091,49 -16.544,67 -4.447,06 -18.946,34 -82.262,20 -29.286,08 -12.314,48 -6.417,03 -8.244,42 -11.372,13 -193.925,90 -52.000,00
DEDUÇÕES ( II )

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 Compensação Fincanc. Entre Regimes Prev
 197,27 38,19  33,40  12,38  13,20  13,97  14,84  14,29  0,00 14,49  15,80  13,82  2.000,00 12,89 Contrib. para o Plano de Previdência do Serv

 3.508.766,47 265.390,52  332.354,28  344.102,23  257.125,66  341.410,37  278.702,90  218.460,92  235.664,34 294.593,75  285.074,87  306.808,99  3.857.000,00 349.077,64 Dedução de Receita para Formação do Funde
 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 Acórdão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/

 2.064.998,80  3.083.200,91  2.496.971,24  2.593.495,69  2.247.918,49  2.183.064,42  2.882.152,12  2.549.050,10  2.082.969,70  2.410.092,52  2.056.522,34  2.491.788,63  29.142.224,96Total Receitas Correntes

 265.428,71  332.387,68  349.090,53  344.114,61  294.608,24  257.138,86  341.424,34  278.717,74  218.475,21  285.090,67  235.664,34  306.822,81  3.508.963,74  3.859.000,00Total Deduções

 28.338.400,00

 24.479.400,00 25.633.261,22 2.184.965,82 1.820.858,00 2.125.001,85 1.864.494,49 2.270.332,36 2.540.727,78 1.925.925,56 1.953.310,25 2.249.381,08 2.147.880,71 2.750.813,23 1.799.570,09RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 28/nov/2016 as 13h e 49m.
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
NOVEMBRO/2.015 A OUTUBRO/2.016

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

Previsão
Exerc. Atual

Total
Últ. 12 meses11 / 2.015 12 / 2.015 1 / 2.016 2 / 2.016 3 / 2.016 4 / 2.016 5 / 2.016 6 / 2.016 7 / 2.016 8 / 2.016 9 / 2.016 10 / 2.016

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Continuação

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro
LIVIO HITLER MIRANDA

Prefeito
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de 
dezembro de

2015

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de
dezembro de

2015

CanceladosPagos Saldo
(a)

Saldo
(b)

Pagos Cancelados

PODER / ÓRGÃO
Inscritos Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Liquidados

Saldo
Total
(a+b)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  14.792,59  1.201.607,28  0,00 1.189.972,64  26.427,23  0,00  240.611,82  0,00 235.812,29  4.799,53 235.812,29  31.226,76

EXECUTIVO
02 - GABINETE DO PREFEITO  0,00  7.389,99  7.389,99  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00
03 - SECRETARIA GERAL  E GESTÃO FISCAL  2.290,86  87.601,90  86.684,54  0,00  3.208,22  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  3.208,22
04 - SECRET.DE PLANEJ., COMPRAS E PATRIMÔNIO  10.343,00  3.451,90  3.451,90  0,00  10.343,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  10.343,00
05 - SECRETARIA DE SAÚDE  954,97  347.270,90  339.024,23  0,00  9.201,64  0,00  12.100,00  12.100,00  0,00 12.100,00  0,00  9.201,64
06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  522,00  308.807,79  308.637,79  0,00  692,00  0,00  8.040,00  8.040,00  0,00 8.040,00  0,00  692,00
07 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  681,76  106.902,27  104.734,77  0,00  2.849,26  0,00  43.902,66  39.103,13  0,00 39.103,13  4.799,53  7.648,79
08 - SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO  0,00  30.257,99  30.257,99  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00
09 - SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COM.  0,00  99.592,55  99.459,44  0,00  133,11  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  133,11
10 - SEC. DE OBRAS, TRANSPORTE E SERV. URB.  0,00  210.331,99  210.331,99  0,00  0,00  0,00  176.569,16  176.569,16  0,00 176.569,16  0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  14.792,59  1.201.607,28  0,00 1.189.972,64  26.427,23  0,00  0,00 235.812,29  4.799,53 240.611,82  235.812,29  31.226,76

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 28/nov/2016 as 13h e 59m.

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro
LIVIO HITLER MIRANDA

Prefeito
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE Alto Piquiri
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE 

CRÉDITO E  DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RREO – ANEXO IX (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

RECEITAS PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a - b)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

 0,00  176.569,16 -176.569,16RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)

DESPESAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

SALDO NÃO 
EXECUTADO

( f ) = (d - e)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESAS DE CAPITAL  3.480.843,50  25.152,89  2.179.935,18 1.300.908,32  1.275.755,43

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

Até o Bimestre
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (I -II)

 3.480.843,50

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 28/nov/2016 as 14h e 28m.

 25.152,89 1.300.908,32  1.275.755,43  2.179.935,18

- -(a-b) = -3.480.843,50 (b-e) = -1.124.339,16 (c-f) = -2.356.504,34

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro
LIVIO HITLER MIRANDA

Prefeito
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de 
dezembro de

2015

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de
dezembro de

2015

CanceladosPagos Saldo
(a)

Saldo
(b)

Pagos Cancelados

PODER / ÓRGÃO
Inscritos Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Liquidados

Saldo
Total
(a+b)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  14.792,59  1.201.607,28  0,00 1.189.972,64  26.427,23  0,00  240.611,82  0,00 235.812,29  4.799,53 235.812,29  31.226,76

EXECUTIVO
02 - GABINETE DO PREFEITO  0,00  7.389,99  7.389,99  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00
03 - SECRETARIA GERAL  E GESTÃO FISCAL  2.290,86  87.601,90  86.684,54  0,00  3.208,22  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  3.208,22
04 - SECRET.DE PLANEJ., COMPRAS E PATRIMÔNIO  10.343,00  3.451,90  3.451,90  0,00  10.343,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  10.343,00
05 - SECRETARIA DE SAÚDE  954,97  347.270,90  339.024,23  0,00  9.201,64  0,00  12.100,00  12.100,00  0,00 12.100,00  0,00  9.201,64
06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  522,00  308.807,79  308.637,79  0,00  692,00  0,00  8.040,00  8.040,00  0,00 8.040,00  0,00  692,00
07 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  681,76  106.902,27  104.734,77  0,00  2.849,26  0,00  43.902,66  39.103,13  0,00 39.103,13  4.799,53  7.648,79
08 - SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO  0,00  30.257,99  30.257,99  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00
09 - SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COM.  0,00  99.592,55  99.459,44  0,00  133,11  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  133,11
10 - SEC. DE OBRAS, TRANSPORTE E SERV. URB.  0,00  210.331,99  210.331,99  0,00  0,00  0,00  176.569,16  176.569,16  0,00 176.569,16  0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  14.792,59  1.201.607,28  0,00 1.189.972,64  26.427,23  0,00  0,00 235.812,29  4.799,53 240.611,82  235.812,29  31.226,76

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 28/nov/2016 as 13h e 59m.

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro
LIVIO HITLER MIRANDA
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 40.854.695,44  40.854.695,44  2.776.585,20  6,80  27.711.698,94  67,83  13.142.996,50

 34.656.455,44  34.656.455,44  2.776.585,20  8,01  23.898.680,32  68,96  10.757.775,12

 2.560.670,40  2.560.670,40  224.553,39  8,77  2.098.966,80  81,97  461.703,60

IMPOSTOS  2.229.150,40  2.229.150,40  205.158,02  9,20  1.802.547,21  80,86  426.603,19

TAXAS  331.520,00  331.520,00  19.395,37  5,85  296.419,59  89,41  35.100,41

 1.010.000,00  1.010.000,00  80.196,26  7,94  286.405,81  28,36  723.594,19

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  1.010.000,00  1.010.000,00  80.196,26  7,94  286.405,81  28,36  723.594,19

 210.621,60  210.621,60  46.064,43  21,87  284.964,09  135,30  -74.342,49

RECEITAS IMOBILIÁRIAS  10.304,00  10.304,00  -  -  1.536,00  14,91  8.768,00

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  200.317,60  200.317,60  46.064,43  23,00  283.428,09  141,49  -83.110,49

 176.288,00  176.288,00  8.616,16  4,89  80.419,96  45,62  95.868,04

 29.873.278,64  29.873.278,64  2.280.879,54  7,64  20.069.790,93  67,18  9.803.487,71

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  29.725.539,44  29.725.539,44  2.276.806,65  7,66  19.015.417,08  63,97  10.710.122,36

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  147.739,20  147.739,20  4.072,89  2,76  1.054.373,85  713,67  -906.634,65

 825.596,80  825.596,80  136.275,42  16,51  1.078.132,73  130,59  -252.535,93

MULTAS E JUROS DE MORA  95.356,80  95.356,80  10.006,60  10,49  53.129,98  55,72  42.226,82

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  644.000,00  644.000,00  -  -  588,05  0,09  643.411,95

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  66.080,00  66.080,00  3.091,76  4,68  35.974,10  54,44  30.105,90

RECEITAS DIVERSAS  20.160,00  20.160,00  123.177,06  611,00  988.440,60  4.902,98  -968.280,60

 6.198.240,00  6.198.240,00  -  -  3.813.018,62  61,52  2.385.221,38

 1.680.000,00  1.680.000,00  -  -  1.500.000,00  89,29  180.000,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  1.680.000,00  1.680.000,00  -  -  1.500.000,00  89,29  180.000,00

 -  -  -  -  89.001,00  -  -89.001,00

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  -  -  -  -  16.001,00  -  -16.001,00

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS  -  -  -  -  73.000,00  -  -73.000,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 4.518.240,00  4.518.240,00  -  -  2.224.017,62  49,22  2.294.222,38

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  -  -  -  -  36.000,00  -  -36.000,00

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  4.518.240,00  4.518.240,00  -  -  2.188.017,62  48,43  2.330.222,38

 -  -  -  -  -  -  - 

 40.854.695,44  40.854.695,44  2.776.585,20  6,80  27.711.698,94  67,83  13.142.996,50

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 40.854.695,44  40.854.695,44  2.776.585,20  6,80  27.711.698,94  67,83  13.142.996,50

- - - -  1.019.319,30 - -

 40.854.695,44  40.854.695,44  2.776.585,20  6,80  28.731.018,24  70,32  12.123.677,20

-  - - -  1.535.442,53 - -

-  - - -  1.535.442,53 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 39.524.688,24  44.620.941,27  3.807.681,44  29.511.598,42  15.109.342,85  3.820.498,11  28.731.018,24  15.889.923,03  26.370.508,08

 31.078.413,28  33.404.607,41  3.680.598,82  23.556.282,02  9.848.325,39  3.693.415,49  23.483.167,60  9.921.439,81  21.595.005,49

 14.594.772,28  16.249.672,26  2.339.134,21  12.122.122,69  4.127.549,57  2.345.368,18  12.120.689,64  4.128.982,62  11.904.547,91

 117.044,00  167.044,00  41.751,58  134.716,28  32.327,72  41.751,58  134.716,28  32.327,72  134.716,28

 16.366.597,00  16.987.891,15  1.299.713,03  11.299.443,05  5.688.448,10  1.306.295,73  11.227.761,68  5.760.129,47  9.555.741,30

 8.207.714,96  11.157.773,86  127.082,62  5.955.316,40  5.202.457,46  127.082,62  5.247.850,64  5.909.923,22  4.775.502,59

 7.666.754,96  10.966.813,86  95.336,47  5.803.379,05  5.163.434,81  95.336,47  5.095.913,29  5.870.900,57  4.623.565,24

 540.960,00  190.960,00  31.746,15  151.937,35  39.022,65  31.746,15  151.937,35  39.022,65  151.937,35

 238.560,00  58.560,00  -  -  58.560,00  -  -  58.560,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 39.524.688,24  44.620.941,27  3.807.681,44  29.511.598,42  15.109.342,85  3.820.498,11  28.731.018,24  15.889.923,03  26.370.508,08

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 39.524.688,24  44.620.941,27  3.807.681,44  29.511.598,42  15.109.342,85  3.820.498,11  28.731.018,24  15.889.923,03  26.370.508,08

- - - - - - - - -

 39.524.688,24  44.620.941,27  3.807.681,44  29.511.598,42  15.109.342,85  3.820.498,11  28.731.018,24  15.889.923,03  26.370.508,08

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

TOTAL(VII)=(V+VI)

ALIENAÇÃO DE BENS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 28/Nov/2016, 09h e 25m.

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 39.524.688,24 44.620.941,27 3.807.681,44 29.511.598,42 100,00 15.109.342,85 3.820.498,11 28.731.018,24 100,00 15.889.923,03

4.520.153,52 6.132.267,05 673.197,46 4.710.117,09 15,96 1.422.149,96 682.247,26 4.676.862,80 16,28 1.455.404,25

Administração Geral 3.358.650,52 4.638.174,14 612.200,64 3.505.549,32 11,88 1.132.624,82 621.200,44 3.472.348,66 12,09 1.165.825,48

Administração Financeira 1.161.503,00 1.494.092,91 60.996,82 1.204.567,77 4,08 289.525,14 61.046,82 1.204.514,14 4,19 289.578,77

2.018.166,24 2.274.931,71 211.324,02 1.323.665,92 4,49 951.265,79 211.384,02 1.322.523,68 4,60 952.408,03

Assistência ao Idoso 47.192,32 37.537,11 3.162,52 25.822,89 0,09 11.714,22 3.162,52 25.822,89 0,09 11.714,22

Assistência ao Portador de Deficiência 19.000,00 33.063,22 0,00 0,00 0,00 33.063,22 0,00 0,00 0,00 33.063,22

Assistência à Criança e ao Adolescente 213.326,56 288.421,56 20.800,33 146.228,33 0,50 142.193,23 20.860,33 145.086,09 0,50 143.335,47

Assistência Comunitária 1.738.647,36 1.915.909,82 187.361,17 1.151.614,70 3,90 764.295,12 187.361,17 1.151.614,70 4,01 764.295,12

10.616.095,52 9.873.573,69 1.031.208,98 6.804.691,03 23,06 3.068.882,66 1.053.455,07 6.790.812,36 23,64 3.082.761,33

Administração Geral 2.126.343,52 2.680.601,20 250.850,76 2.184.334,57 7,40 496.266,63 255.779,59 2.180.263,40 7,59 500.337,80

Atenção Básica 4.648.448,64 5.167.776,59 506.966,45 3.475.797,52 11,78 1.691.979,07 518.023,95 3.465.990,02 12,06 1.701.786,57

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 3.620.279,84 1.638.685,95 248.206,92 986.078,12 3,34 652.607,83 254.466,68 986.078,12 3,43 652.607,83

Vigilância Sanitária 221.023,52 386.509,95 25.184,85 158.480,82 0,54 228.029,13 25.184,85 158.480,82 0,55 228.029,13

13.036.747,20 12.975.946,68 1.146.058,93 6.403.306,11 21,70 6.572.640,57 1.150.258,93 6.403.306,11 22,29 6.572.640,57

Ensino Fundamental 11.915.978,56 12.176.482,62 1.140.333,99 6.313.122,48 21,39 5.863.360,14 1.144.533,99 6.313.122,48 21,97 5.863.360,14

Educação Infantil 1.096.072,64 774.768,06 5.724,94 90.079,39 0,31 684.688,67 5.724,94 90.079,39 0,31 684.688,67

Educação de Jovens e Adultos 24.696,00 24.696,00 0,00 104,24 0,00 24.591,76 0,00 104,24 0,00 24.591,76

502.240,00 683.281,66 38.882,02 537.262,60 1,82 146.019,06 38.882,02 537.262,60 1,87 146.019,06

Difusão Cultural 502.240,00 683.281,66 38.882,02 537.262,60 1,82 146.019,06 38.882,02 537.262,60 1,87 146.019,06

3.865.193,76 8.319.892,12 66.865,89 6.819.694,38 23,11 1.500.197,74 44.126,67 6.089.489,40 21,19 2.230.402,72

Infra-Estrutura Urbana 2.080.000,00 5.317.009,24 0,00 4.777.961,50 16,19 539.047,74 0,00 4.070.495,74 14,17 1.246.513,50

Serviços Urbanos 1.785.193,76 3.002.882,88 66.865,89 2.041.732,88 6,92 961.150,00 44.126,67 2.018.993,66 7,03 983.889,22

10.000,00 350.000,00 0,00 0,00 0,00 350.000,00 0,00 0,00 0,00 350.000,00

Habitação Urbana 10.000,00 350.000,00 0,00 0,00 0,00 350.000,00 0,00 0,00 0,00 350.000,00

362.128,00 442.128,00 40.262,74 354.700,99 1,20 87.427,01 40.262,74 354.700,99 1,23 87.427,01

Preservação e Conservação Ambiental 362.128,00 442.128,00 40.262,74 354.700,99 1,20 87.427,01 40.262,74 354.700,99 1,23 87.427,01

347.608,80 342.302,05 18.495,15 136.679,60 0,46 205.622,45 18.495,15 136.679,60 0,48 205.622,45

Extensão Rural 347.608,80 342.302,05 18.495,15 136.679,60 0,46 205.622,45 18.495,15 136.679,60 0,48 205.622,45

49.952,00 49.952,00 0,00 3.648,53 0,01 46.303,47 0,00 3.648,53 0,01 46.303,47

Promoção Industrial 49.952,00 49.952,00 0,00 3.648,53 0,01 46.303,47 0,00 3.648,53 0,01 46.303,47

1.311.419,20 941.419,20 313.378,45 742.838,97 2,52 198.580,23 313.378,45 742.838,97 2,59 198.580,23

Energia Elétrica 1.311.419,20 941.419,20 313.378,45 742.838,97 2,52 198.580,23 313.378,45 742.838,97 2,59 198.580,23

1.423.568,00 1.768.437,26 194.510,07 1.383.673,17 4,69 384.764,09 194.510,07 1.381.573,17 4,81 386.864,09

Transporte Rodoviário 1.423.568,00 1.768.437,26 194.510,07 1.383.673,17 4,69 384.764,09 194.510,07 1.381.573,17 4,81 386.864,09

1.222.856,00 408.249,85 73.497,73 291.320,03 0,99 116.929,82 73.497,73 291.320,03 1,01 116.929,82

Serviço da Dívida Interna 653.120,00 357.120,00 73.497,73 286.653,63 0,97 70.466,37 73.497,73 286.653,63 1,00 70.466,37

Outros Encargos Especiais 569.736,00 51.129,85 0,00 4.666,40 0,02 46.463,45 0,00 4.666,40 0,02 46.463,45

238.560,00 58.560,00 0,00 0,00 0,00 58.560,00 0,00 0,00 0,00 58.560,00

Reserva de Contingência 238.560,00 58.560,00 0,00 0,00 0,00 58.560,00 0,00 0,00 0,00 58.560,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

39.524.688,24 44.620.941,27 3.807.681,44 29.511.598,42 100,00 15.109.342,85 3.820.498,11 28.731.018,24 100,00 15.889.923,03

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

Agricultura

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Administração

Assistência Social

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Habitação

Gestão Ambiental

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 28/Nov/2016, 09h e 28m.

Indústria

Energia

Transporte

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)
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MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.569.000,00  1.569.000,00  1.273.451,94  81,16
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  452.000,00  452.000,00  161.721,45  35,78
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  340.000,00  340.000,00  200.543,54  58,98
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  436.000,00  436.000,00  485.179,34  111,28
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  162.000,00  162.000,00  376.075,74  232,15
    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  11.000,00  11.000,00  34.615,48  314,69
    Dívida Ativa dos Impostos  105.000,00  105.000,00  8.513,87  8,11
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  63.000,00  63.000,00  6.802,52  10,80
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  72,59 19.292.000,00  20.047.233,88  14.552.141,23
    Cota-Parte FPM  72,67 10.473.000,00  11.094.440,00  8.061.881,41
    Cota-Parte ITR  107,90 347.000,00  347.000,00  374.413,20
    Cota-Parte IPVA  131,35 633.000,00  633.000,00  831.425,39
    Cota-Parte ICMS  66,84 7.607.000,00  7.740.793,88  5.174.192,53
    Cota-Parte IPI-Exportação  63,72 110.000,00  110.000,00  70.095,49
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  32,90 122.000,00  122.000,00  40.133,21
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  32,90 122.000,00  122.000,00  40.133,21
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 21.616.233,88 20.861.000,00  15.825.593,17  73,21

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 70,67 1.528.000,00  1.651.800,50  1.167.344,40TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
 70,52 1.528.000,00  1.651.800,50  1.164.838,40    Provenientes da União

 0,00 0,00  0,00  2.506,00    Provenientes do Estado
 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00    Outras Receitas do SUS

 94,68 5.000,00  72.074,00  68.239,15TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE

 155,20 18.000,00  18.000,00  27.936,49OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.741.874,50  1.263.520,04 1.551.000,00  72,54

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 

(f)

Até  o  Bimestre 

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 4.589.150,00  7.877.597,87  6.502.859,09  6.462.195,01 82,55  82,03DESPESAS CORRENTES

 1.739.150,00  2.913.150,00  2.758.820,76  2.758.820,76 94,70  94,70    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 2.850.000,00  4.964.447,87  3.744.038,33  3.703.374,25 75,42  74,60    Outras Despesas Correntes

 98.000,00  378.685,82  135.467,31  116.119,22 35,77  30,66DESPESAS DE CAPITAL

 98.000,00  378.685,82  135.467,31  116.119,22 35,77  30,66    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 4.687.150,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  8.256.283,69  6.638.326,40  6.578.314,23  79,68 80,40
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Até  o  Bimestre 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

%
(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 18,33 19,03 2.264.133,69 1.543.000,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  1.263.577,82  1.205.932,10

 12,46 12,37 1.559.786,78 1.185.000,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  821.459,98  819.355,55

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 5,88 6,66 704.346,91 358.000,00    Outros Recursos  442.117,84  386.576,55

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 5.640,00  5.640,00 0,08  0,09

 0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 216.254,14  3,26  3,29 216.254,14

 0,00  0,00

 1.543.000,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  2.264.133,69  21,71 22,38 1.485.471,96  1.427.826,24

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  3.144.150,00  5.992.150,00  5.152.854,44  77,62  5.150.487,99  78,29

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  32,55

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  2.776.649,01

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2016  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

    Exercício 2015  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL (VIII)  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 1.564.000,00  1.916.047,95  1.291.710,83  1.236.169,54 19,46  18,79Atenção Básica
 2.904.150,00  5.916.904,47  5.229.591,20  5.227.224,75 78,78  79,46Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 89.000,00  78.000,00  21.156,91  20.649,48 0,32  0,31Vigilância Sanitária

 107.000,00  345.331,27  95.867,46  94.270,46 1,44  1,43Vigilância Epidemiológica
 23.000,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  8.256.283,69 4.687.150,00  6.638.326,40  6.578.314,23 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 28/nov/2016 as 14h e 31m.

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro

LIVIO HITLER MIRANDA

Prefeito

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 24.497.400,00  29.265.943,11  3.521.654,88  22.169.361,51  7.096.581,60  3.774.746,84  21.980.278,23  100,00  7.285.664,88
JUDICIÁRIA  296.000,00  199.900,00  17.729,95  142.782,65  0,64  57.117,35  17.729,95  141.972,65  0,65  57.927,35

Ação Judiciária  296.000,00  199.900,00  17.729,95  142.782,65  0,64  57.117,35  17.729,95  141.972,65  57.927,35 0,65
ADMINISTRAÇÃO  6.502.200,00  6.692.340,12  889.278,50  5.061.510,64  22,83  1.630.829,48  897.226,95  5.053.849,93  22,99  1.638.490,19

Administração Financeira  1.314.000,00  1.372.561,07  224.342,51  1.028.039,80  4,64  344.521,27  224.342,51  1.028.039,80  344.521,27 4,68
Infra-Estrutura Urbana  245.000,00  317.541,40  0,00  46.762,16  0,21  270.779,24  0,00  46.762,16  270.779,24 0,21
Turismo  42.000,00  7.000,00  0,00  0,00  0,00  7.000,00  0,00  0,00  7.000,00 0,00
Formação de Recursos Humanos  249.000,00  146.000,00  15.525,65  111.913,51  0,50  34.086,49  15.525,65  111.913,51  34.086,49 0,51
Administração Geral  2.815.200,00  2.738.706,56  316.319,46  2.225.529,83  10,04  513.176,73  322.326,04  2.221.561,40  517.145,16 10,11
Serviços Urbanos  1.690.000,00  1.866.531,09  333.090,88  1.649.265,34  7,44  217.265,75  335.032,75  1.645.573,06  220.958,03 7,49
Extensão Rural  0,00  244.000,00  0,00  0,00  0,00  244.000,00  0,00  0,00  244.000,00 0,00
Controle Interno  65.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
Planejamento e Orçamento  82.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  2.285.200,00  2.430.531,90  185.625,09  1.533.800,32  6,92  896.731,58  281.304,47  1.461.616,92  6,65  968.914,98
Assistência Comunitária  1.511.600,00  1.447.316,72  140.868,15  938.772,69  4,23  508.544,03  158.177,32  910.085,50  537.231,22 4,14
Assistência ao Idoso  249.000,00  350.156,20  1,50  310.856,33  1,40  39.299,87  44.841,50  279.356,33  70.799,87 1,27
Assistência à Criança a ao Adolescente  524.600,00  633.058,98  44.755,44  284.171,30  1,28  348.887,68  78.285,65  272.175,09  360.883,89 1,24

PREVIDÊNCIA SOCIAL  454.000,00  454.815,93  57.946,52  309.443,88  1,40  145.372,05  57.946,52  309.443,88  1,41  145.372,05
Previdência Básica  454.000,00  454.815,93  57.946,52  309.443,88  1,40  145.372,05  57.946,52  309.443,88  145.372,05 1,41

SAÚDE  4.672.150,00  8.256.283,69  992.114,89  6.638.326,40  29,94  1.617.957,29  1.090.713,64  6.578.314,23  29,93  1.677.969,46
Vigilância Epidemiológica  107.000,00  345.331,27  21.799,57  95.867,46  0,43  249.463,81  22.632,07  94.270,46  251.060,81 0,43
Vigilância Sanitária  89.000,00  78.000,00  9.914,74  21.156,91  0,10  56.843,09  9.914,74  20.649,48  57.350,52 0,09
Alimentação e Nutrição  23.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
Atenção Básica  1.549.000,00  1.916.047,95  92.979,77  1.291.710,83  5,83  624.337,12  146.765,28  1.236.169,54  679.878,41 5,62
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  2.904.150,00  5.916.904,47  867.420,81  5.229.591,20  23,59  687.313,27  911.401,55  5.227.224,75  689.679,72 23,78

EDUCAÇÃO  5.983.250,00  7.314.946,33  1.152.657,47  6.191.069,41  27,93  1.123.876,92  1.176.872,43  6.162.716,41  28,04  1.152.229,92
Educação Infantil  545.000,00  551.578,61  83.088,59  412.158,17  1,86  139.420,44  92.210,16  398.102,48  153.476,13 1,81
Ensino Fundamental  5.438.250,00  6.763.367,72  1.069.568,88  5.778.911,24  26,07  984.456,48  1.084.662,27  5.764.613,93  998.753,79 26,23

CULTURA  87.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Difusão Cultural  87.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

SANEAMENTO  153.000,00  161.855,17  0,00  160.551,23  0,72  1.303,94  0,00  160.551,23  0,73  1.303,94
Saneamento Básico Rural  153.000,00  161.855,17  0,00  160.551,23  0,72  1.303,94  0,00  160.551,23  1.303,94 0,73

GESTÃO AMBIENTAL  100.000,00  89.000,00  0,00  88.800,00  0,40  200,00  14.800,00  74.000,00  0,34  15.000,00
Controle Ambiental  100.000,00  89.000,00  0,00  88.800,00  0,40  200,00  14.800,00  74.000,00  15.000,00 0,34

AGRICULTURA  1.147.000,00  1.109.347,95  102.292,83  575.149,62  2,59  534.198,33  108.052,83  575.149,62  2,62  534.198,33
Preservação e Conservação Ambiental  334.000,00  478.757,59  53.770,35  200.201,00  0,90  278.556,59  53.770,35  200.201,00  278.556,59 0,91
Extensão Rural  813.000,00  630.590,36  48.522,48  374.948,62  1,69  255.641,74  54.282,48  374.948,62  255.641,74 1,71

INDÚSTRIA  218.000,00  161.539,69  25.948,63  50.554,68  0,23  110.985,01  29.383,63  48.440,68  0,22  113.099,01
Promoção Industrial  218.000,00  161.539,69  25.948,63  50.554,68  0,23  110.985,01  29.383,63  48.440,68  113.099,01 0,22

TRANSPORTE  1.660.600,00  1.820.381,61 -2.910,82  983.892,30  4,44  836.489,31 -255,40  980.742,30  4,46  839.639,31
Transporte Rodoviário  1.660.600,00  1.820.381,61 -2.910,82  983.892,30  4,44  836.489,31 -255,40  980.742,30  839.639,31 4,46

DESPORTO E LAZER  390.000,00  274.000,72  26.869,22  204.829,38  0,92  69.171,34  26.869,22  204.829,38  0,93  69.171,34
Desporto Comunitário  390.000,00  274.000,72  26.869,22  204.829,38  0,92  69.171,34  26.869,22  204.829,38  69.171,34 0,93

ENCARGOS ESPECIAIS  301.000,00  301.000,00  74.102,60  228.651,00  1,03  72.349,00  74.102,60  228.651,00  1,04  72.349,00
Outros Encargos Especiais  301.000,00  301.000,00  74.102,60  228.651,00  1,03  72.349,00  74.102,60  228.651,00  72.349,00 1,04

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  248.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Reserva de Contingência  248.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  0,00 15.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
SAÚDE  15.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Atenção Básica  15.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 28/nov/2016 as 13h e 47m.

TOTAL 100,00 100,00 24.512.400,00  29.265.943,11  3.521.654,88  22.169.361,51  7.096.581,60  3.774.746,84  21.980.278,23  7.285.664,88

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro
LIVIO HITLER MIRANDA

Prefeito
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
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EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE Alto Piquiri
PODER EXECUTIVO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 25.712.400,00

 27.895.681,27

 21.967.720,15

 12.558,08

 2.545.261,84

 24.512.400,00

 4.753.543,11

 29.265.943,11

 22.169.361,51

 21.980.278,23

 0,00

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  20.708.641,86

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 21.980.278,23

 22.169.361,51

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  25.633.261,22
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RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Período

Regime Geral da Previdência Social

Receitas Previdenciárias Realizadas (I)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)

Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)

Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.566.207,97

-202.071,94
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público
Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  1.457.011,69  0,00  1.425.784,93  31.226,76

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 1.216.399,87  0,00  1.189.972,64  26.427,23

 240.611,82  0,00  235.812,29  4.799,53

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 3.185.483,02

 4.180.360,47  25,88

 85,06
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 176.569,16 -176.569,16

 1.300.908,32  2.179.935,18

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias (I)

Despesas Previdenciárias (II)

Resultado Previdenciário (I - II)

Resultado Previdenciário (IV - V)

Despesas Previdenciárias (V)

Receitas Previdenciárias (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 46.224,82 -46.224,82

 3.850,00  1.061,73

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 5.150.487,99  32,55

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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prefeitura MuNiCipaL De CafezaL Do suL
Estado do Parana
DECRETO Nº 152/2016, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016
SÚMULA:  EXONERA MARIA INEZ DE SOUZA DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada a Sra. MARIA INEZ DE SOUZA, inscrita na CI/RG n.º 3.843.569-0 SSP/PR e CPF n.º 
732.181.709-15, do Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSORA TÉCNICA COM 2º GRAU COMPLETO, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 30 de novembro de 2016.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de novembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

Página: 1 de 1
28/11/2016 15:50

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 2.315.939,20  2.315.939,20  80,85

 737.270,40  737.270,40  92,35
1.1.1-IPTU  651.030,40  651.030,40  102,87

1.1.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do IPTU  13.440,00  13.440,00  243,44
1.1.3-Dívida  Ativa  do IPTU  45.920,00  45.920,00  52,66

1.1.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do IPTU  26.880,00  26.880,00  43,40
1.1.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do IPTU  -  - 

 361.760,00  361.760,00  56,80
1.2.1-ITBI  361.760,00  361.760,00  56,80

1.2.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do ITBI  -  - 
1.2.3-Dívida  Ativa  do ITBI  -  - 

1.2.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do ITBI  -  - 
1.2.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do ITBI  -  - 

 700.548,80  700.548,80  84,59
1.3.1-ISS  700.000,00  700.000,00  84,34

1.3.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do ISS  134,40  134,40  1.011,53
13.3-Dívida  Ativa  do ISS  280,00  280,00  260,20

1.3.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do ISS  134,40  134,40  262,37
1.3.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do ISS  -  - 

 516.360,00  516.360,00  76,21
1.4.1-IRRF  516.360,00  516.360,00  76,21

1.4.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do IRRF  -  - 
1.4.3-Dívida  Ativa  do IRRF  -  - 

1.4.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do IRRF  -  - 
1.4.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do IRRF  -  - 

 -  - 
1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do ITR  -  - 
1.5.3-Dívida  Ativa  do ITR  -  - 

1.5.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do ITR  -  - 
1.5.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do ITR  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 26.949.470,64  26.949.470,64  60,44

 14.080.000,00  14.080.000,00  59,62
2.1.1-Parcela  referente à  CF, art. 159, I , a l inea b  13.000.000,00  13.000.000,00  62,04

2.1.2-Parcela  referente à  CF, art. 159, I , a l inea d  540.000,00  540.000,00  - 
2.1.3-Parcela  referente à  CF, art. 159, I , a l ínea e  540.000,00  540.000,00  61,01

 11.099.470,64  11.099.470,64  58,67
 100.000,00  100.000,00  55,28

 150.000,00  150.000,00  64,52
 220.000,00  220.000,00  14,21

 1.300.000,00  1.300.000,00  92,20
 -  - 

 29.265.409,84  29.265.409,84  62,06

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 2.560.960,00  2.560.960,00  4,00
 2.560.960,00  2.560.960,00  4,00

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 2.560.960,00  2.560.960,00  6,16

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 4.706.240,00  4.706.240,00  67,82

 2.400.000,00  2.400.000,00  67,21
 2.000.000,00  2.000.000,00  65,12

 17.920,00  17.920,00  61,69
 26.880,00  26.880,00  72,00

 41.440,00  41.440,00  15,09
 220.000,00  220.000,00  108,97

 4.311.904,00  4.311.904,00  83,36
 4.240.000,00  4.240.000,00  84,77

 71.904,00  71.904,00  - 
 -  - 

 -466.240,00  -466.240,00  -86,31

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)
 7.316.352,46  7.316.352,46

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
23.1.1-Despesas  Custeadas  com Recursos  do FUNDEB  -  -  -  - 

23.1.2-Despesas  Custeadas  com Outros  Recursos  de Impostos  -  -  -  - 
 -  -  -  - 

23.2.1-Despesas  Custeadas  com Recursos  do FUNDEB  -  -  -  - 
23.2.2-Despesas  Custeadas  com Outros  Recursos  de Impostos  -  -  -  - 

 244.012,16  444.012,16  157.154,50  35,39  157.154,50  35,39
 -  -  -  - 

 244.012,16  444.012,16  157.154,50  35,39  157.154,50  35,39
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 244.012,16  444.012,16  157.154,50  35,39  157.154,50  35,39

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  70.000,00  70.000,00  -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 2.734.862,40  2.682.807,38  36.598,64  1,36  36.598,64  1,36

 2.804.862,40  2.752.807,38  36.598,64  1,33  36.598,64  1,33
 3.048.874,56  3.196.819,54  193.753,14  6,06  193.753,14  6,06

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO

46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

³Caput do artigo 212 da  CF/1988.

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  1.872.478,40

1.1-Recei ta  Resultante do Imposto sobre a  Propriedade Predia l  e Terri toria l  Urbana - IPTU  680.893,06
 669.741,69

 32.718,28

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da  Consti tuição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

 - 
 - 

 - 
 - 

1.3-Receita  Resultante do Imposto sobre Serviços  de Qualquer Natureza  - ISS  592.563,20

 24.183,47

 11.666,43
 57.416,81

1.2-Receita  Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos  - ITBI  205.481,95
 205.481,95

 393.540,19

 - 
 - 

 - 
 - 

1.5-Recei ta  Resultante do Imposto Terri toria l  Rura l  - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso II I)  - 

 590.374,98

 1.359,50
 728,57

 352,62
 252,47

1.4-Receita  Resultante do Imposto de Renda Retido na  Fonte - IRRF  393.540,19

(c)=(b/a)x100

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  16.288.300,59

2.1-Cota-Parte FPM  8.394.298,84
 8.064.851,41

 - 

 - 
 - 

 - 
 - 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da  Consti tuição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b)

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  96.773,55
2.5-Cota-Parte ITR  31.262,07

2.6-Cota-Parte IPVA  1.198.628,76

 - 
 329.447,43

2.2-Cota-Parte ICMS  6.512.061,76
2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  55.275,61

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  - 
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  55.291,17

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  18.160.778,99

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

%

(c)=(b/a)x100

5.4 - Transferências  Diretas  - PNATE  - 

5.5 - Outras  Transferências  do FNDE  48.082,64
5.6 - Apl icação Financeira  dos  Recursos  do FNDE  7.208,53

5.1 - Transferências  do Sa lário-Educação  - 
5.2 - Transferências  Diretas  - PDDE  - 

5.3 - Transferências  Diretas  - PNAE  - 

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  157.737,32

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  102.446,15
6.1 - Transferências  de Convênios  102.446,15

6.2 - Apl icação Financeira  dos  Recursos  de Convênios  - 

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  3.191.767,90

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.1.1)  1.612.969,99
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.2)  1.302.412,21

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.6)  239.723,68

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  3.594.191,00
11.1 - Transferências  de Recursos  do FUNDEB  3.594.191,00

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.3)  11.055,06
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.4)  19.354,62

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados  ao FUNDEB-(0% de (1.5 + 2.5)  6.252,34

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Recei ta  de Apl icação Financeira  dos  Recursos  do FUNDEB  - 

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  402.423,10

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 
16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infanti l
13.2-Com Ens ino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS
14.1-Com Educação Infanti l

14.2-Com Ens ino Fundamental
15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  100,00

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  - 

19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  - 
19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  - 

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

23-EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL
24.1-Despesas  Custeadas  com Recursos  do FUNDEB

24.2-Despesas  Custeadas  com Outros  Recursos  de Impostos

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  4.540.194,75  62,06

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  402.423,10

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  - 

25-ENSINO MÉDIO

26-ENSINO SUPERIOR
27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28-OUTRAS
29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  402.423,10
38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  -245.268,60

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-

     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  -1,35

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 -  - 
 -  - 

 -  - 

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  - 
49.1-Orçamentário do Exercicio  - 

49.2-Restos  a  Pagar  - 

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015  - 
48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  3.594.191,00

¹Limites  mínimos  anuais  a  serem cumpridos  no encerramento do exercício.

²Art. 21, § 2º, Lei  11.494/2007: "Até 5% dos  recursos  recebidos  à  conta  dos  Fundos , inclus ive relativos  à  complementação da União recebidos  nos  termos  do § 1º do art. 6º desta  Lei , poderão ser
 uti l i zados  no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura  de crédito adicional ."

4 Os  va lores  referentes  à  parcela  dos  Restos  a  Pagar inscri tos  sem disponibi l idade financeira  vinculada à  educação deverão ser informados  somente no RREO do úl timo bimestre do exercício.

5 Limites  mínimos  anuais  a  serem cumpridos  no encerramento do exercício, no âmbito de atuação priori tária , conforme LDB, art.121,V.

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  - 

51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  3.594.191,00

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 28/Nov/2016, 09h e 29m.

CÂMara MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
Estado do Parana
LEI COMPLEMENTAR Nº 12/2016
Ementa: Altera artigos da Lei Complementar nº 006/2008 – Código de Posturas do Município de Cruzeiro do Oeste 
e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, APARECIDO 
DELFINO DOS SANTOS, PRESIDENTE, NOS TERMOS DO ART. 160, § 6º  DA RESOLUÇÃO 008/2013, 
PROMULGO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º Fica alterado o parágrafo único do artigo 76 da Lei Complementar 006/2008, passando a ter a seguinte redação:
Parágrafo único. Será permitido o funcionamento às sextas-feiras, sábados e vésperas de feriados das 8 às 2h com 
uma hora de tolerância e demais dias das 8h à 1h às espécies de atividades e similares a: pastelaria; sorveteria; bar; 
lanchonete e uisqueria, boliche, bilhar, pizzaria, casas de jogos eletrônicos.    
Art. 2. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, alterando a lei complementar nº 006/2008, revogando-se 
qualquer disposição em contrário.
EDIFICIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 28 DE NOVEMBRO DE 
2016
Aparecido Delfino dos Santos 
Presidente da Mesa 

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
Estado do Parana
P O R T A R I A Nº 1038 /2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
COLOCAR à disposição da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, Núcleo Regional de Umuarama, 
Unidade Veterinária de Cruzeiro do Oeste, o servidor HÉLIO CARVALHO RIBEIRO, RG. N° 4.120.990-9-SSP/PR, 
ocupante do cargo de Auxiliar Técnico em Administração II, dos quadros desta Prefeitura, retroativamente a contar do 
dia 01/01/2016, com ônus para a Prefeitura Municipal.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal -

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
Estado do Parana
DECRETO Nº 418/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de  CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$30.000,00 (trinta mil 
reais), destinados  ao custeio de dotações da saúde  do orçamento corrente,  com recursos do provável excesso de 
arrecadação da  fonte 498 (Assistência Farmacêutica) .
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei n.º 043, de 04/08/2016 (LEI ESPECIFICA) - Publicada em 05/08/2016.  
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$30.000,00 (trinta mil reais), destinados  ao custeio de dotações da saúde  do 
orçamento corrente, com recursos do provável excesso de arrecadação da  fonte 498 (Assistência Farmacêutica), do 
Programa PNAISP (Pessoas Privadas de Liberdade Prisional), na seguinte dotação orçamentária:  
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.02- DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.302.0020.2.038- Manutenção e encargos com Farmácia Básica Municipal
498 – Assistência Farmacêutica 
3.3.90.30.00 (2161) material de consumo 30.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.................................. 30.000,00
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-
se-á do seguinte:
- O produto da estimativa do excesso de Arrecadação proveniente dos repasses da fonte 498 (Assistência 
Farmacêutica) Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 214/01-DCM-TC.
Fonte -  498 Recursos  da Assistência Farmacêutica (provável excesso de arrecadação previsto para o  exercício  
corrente) 30.000,00
ART. 3º -  Fica alterada a Lei nº 034, de 29 de julho de 2015, que trata das ações prioritárias da administração pública 
municipal, diretrizes gerais para elaboração da  proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2016 
(LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo III – Ações Prioritárias da Administração 
Municipal – Exercício 2016,  na Secretaria de Saúde, conforme a seguir: 
AÇÃO: Manutenção e encargos com Farmácia Básica Municipal
Unidade Orçamentária: 09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa:  0020 – Atendimento Geral a Saúde do Município
Tipo:  ATIVIDADE
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Recursos   Valores 
Farmácia Básica Municipal (Unidades de Saúde) Bens/Serviços P Un. 
Ordinário  0,00
    Vinculado  30.000,00
    Meta na LDO 30.000,00
Data Inicio: 01.01.2016           
Data Fim:    31.12.2016          
ART. 4º - Fica alterada a Lei nº 073, de 10 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o 
período de 2014/2017, onde o Programa instituído na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas 
como ação:  
AÇÃO: Manutenção e encargos com Farmácia Básica Municipal
Unidade Orçamentária: 09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa:  0020 – Atendimento Geral a Saúde do Município
Objetivo:  Custear as atividades da Farmácia Básica Municipal
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Metas Física Ano  Valores 
Repasses do SUS – Atenção Básica Bens/Serviços P Un. 01 2016 30.000,00
TOTAL 30.000,00
Função: 10 – Saúde           
Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e ambulatorial       
 ART. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 28(vinte e oito) dias do mês de novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal 

prefeitura MuNiCipaL De esperaNÇa NoVa
ESTADO DO PARANÁ
DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE
Notificação de Liberação de Recursos Federais
Em cumprimento ao disposto do Artigo 2° da Lei Federal n° 9.452 de 20 de março de 1.997, Notificamos os partidos 
políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no Município de Esperança Nova de 
transferências de recursos financeiros Federais abaixo relacionadas: 
DATA DO RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
24/11/2016  SIMPLES NACIONAL 11,41
25/11/2016 FUNDO ESPECIAL DO PATROLEO 6.776,19
25/11/2016 FNS – PMAQ 7.600,00
Esperança Nova em, 25 de novembro de 2016.
Edson Jaques Santos
Diretor da Divisão de Tesouraria e Contabilidade

prefeitura MuNiCipaL De fraNCisCo aLVes
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO  N.º 117/2016
de  25 de Novembro de 2016
SÚMULA:  “DETERMINA O CONTINGENCIAMENTO DAS DESPESAS, DOS EMPENHOS DAS DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS E DAS MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES,  ESTADO D PARANA.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no Art. 9º da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e CONSIDERANDO 
a necessidade de manter a responsabilidade na gestão fiscal do Município, que se dá, entre outras ações, com o 
equilíbrio entre a receita e a despesa públicas; DECRETA:
Art. 1º A movimentação financeira e o empenho de dotações orçamentárias dos órgãos da Administração do Município 
de Francisco Alves ficam condicionados pelas diretrizes estabelecidas neste Decreto visando a contenção de 
despesas de custeio e de pessoal da máquina administrativa municipal.
Parágrafo Único - Todos os contratos em vigor deverão ser reavaliados e, diante das condições orçamentárias e 
financeiras, suspensas suas execuções, observado o que dispõe o § 2º do artigo 9º da lei complementar nº 101/2000 
e a conveniência e oportunidade de dar prosseguimento ou não, e, se for o caso, a adoção das revisões necessárias 
para assegurar o interesse público.
Art. 2º Ficam suspensos até 31 de dezembro de 2016:
I - novos afastamentos de servidores para estudos ou cursos, com ônus ou não para o Município;
II - a compra de dias de férias dos servidores, sendo que aqueles que saírem para seu gozo deverão cumprir 
integralmente os 30 dias;
III – a cessão e ou locação de veículos para realização de passeios, jogos ou viagens de quaisquer naturezas 
em atividades da municipalidade ou de instituições não governamentais ressalvados os casos determinados ou 
autorizados por Lei ou avençados em convênios;
IV – contratação de cursos, seminários, congressos, simpósios e outras formas de capacitação e treinamento de 
servidores públicos que demandem o pagamento de inscrição, aquisição de passagem, concessão de diárias e verba 
de deslocamento;
V - despesas com investimentos, em especial a aquisição de veículos, equipamentos, computadores, máquinas, 
móveis e imóveis, materiais e expediente e de informática;
VI - A concessão de:
a) Gratificações para prestações de serviços extraordinários, quando não autorizados expressamente pelo Prefeito 
Municipal;
b) Licenças para tratar de interesses particulares, quando implicarem em nomeações para substituição;
c) Horas extras, em especial nos finais de semana e feriados, sem a autorização expressa do Prefeito Municipal.
d) Diárias, adiantamentos e passagens, sendo concedidas somente em caráter excepcional e autorizadas 
expressamente pelo Prefeito Municipal.
Art. 3º Ficam vedadas as nomeações de servidores efetivos e em comissão, contratações ou renovações de contratos 
temporários, convocações para regime especial e contratações ou renovações de estágios, ressalvadas as situações 
de realocação de pessoal e de necessidade excepcional prévia e devidamente justificada.
Art. 4º Fica determinada a redução em, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento), em relação à média dos gastos 
efetuados até 30 de outubro do corrente exercício, no que se refere a:
I - água;
II - energia elétrica;
III - telefonia;
IV - combustíveis e outros materiais de consumo;
V - serviços de terceiros prestados por pessoa física e jurídica.
Art. 5º Fica expressamente determinado aos Secretários Municipais a estrita observação e cumprimento das 
disposições contidas neste Decreto, ficando a seu cargo, a adoção de medidas necessárias à sua implementação.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
Registre-se e, 
Publique-se.

prefeitura MuNiCipaL De fraNCisCo aLVes
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 075/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 050/2016
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  12 DE DEZEMBRO DE 2016.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 09:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 10:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco 
Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a seleção de propostas objetivando a contratação de empresa 
para o Fornecimento de gênero alimentício, (perecível e não perecível) e Material de Consumo 
(higiene e limpeza) provenientes do PISO PARANAENSE SOCIAL - PPAS de 2016. Prestação 
de Serviços (Propaganda volante – Som de Rua) através dos programas sociais, provenientes do 
BLOCO DE GESTÃO IGD/PBF – EXERCICIO 2016, na aplicação dos recursos dos Programas 
Sociais, em conformidade necessidade da Secretaria de Ação Social, condições, valores, 
constantes no plano de aplicação, Anexo I, do referido Edital. 
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da 
secretaria ou departamento competente. 
TIPO: EM LOTE - MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme retirada e/ou nas demais determinações contidas no 
edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente edital poderão ser obtidos 
da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09:00 as 11:00 horas e das 14:00 as 16:00 horas, 
ou no endereço sito a Rua Jorge Ferreira,627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná. 
A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os 
esclarecimentos pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 28 de NOVEMBRO de 2016.
ANDRÉ LUIS CRIPA
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

CoNseLHo MuNiCipaL Dos Direitos Da CriaNÇa e Do 
aDoLesCeNte De–CMDCa -  fraNCisCo aLVes – paraNÁ

RESOLUÇÃO 003/2016
SUMULA: O Conselho Municipal dos Direito da Criança e do Adolescente-CMDCA, reunidos em Sessão Plenária  no 
dia 25 de Novembro de 2016, ás 14H00, no Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, sito a Rua Jorge 
Ferreira, 638 para analise e aprovação do Plano Municipal Decenal dos Direitos Humanos da Criança e Adolescente 
de Francisco Alves – Paraná, para o Período  de 2016 a 2025.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes o Plano Municipal Decenal dos Direitos 
Humanos da Criança e do Adolescente de Francisco Alves – Paraná – para o Período de 2016 a 2025
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – Pr, 25 de Novembro de 2016.
Amélio Avanci Neto
Presidente do CMDCA

CoNseLHo MuNiCipaL Dos Direitos Da CriaNÇa e Do 
aDoLesCeNte De–CMDCa -  fraNCisCo aLVes – paraNÁ

RESOLUÇÃO 004/2016
SUMULA: O Conselho Municipal dos Direito da Criança e do Adolescente-CMDCA, reunidos 
em Sessão Plenária  no dia 25 de Novembro de 2016, ás 14H00, no Centro de Referência de 
Assistência Social - CRAS, sito a Rua Jorge Ferreira, 638 para analise e aprovação do Cronograma 
de Férias dos membros do Conselho Tutelar
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes o Cronograma de Férias 
para os membros do Conselho Tutelar conforme segue:
JANEIRO/2017 – Elcio Luiz Satin
FEVEREIRO/2017 – ORAIDE MARGATTO
MARÇO/2017 – LUIZ ROBERTO WERNER
ABRIL/2017 – MANUELINA MENDES LISBOA
MAIO/2017 – AIRTON JOSÉ PAZ PEREIRA
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – Pr, 25 de Novembro de 2016.
Amélio Avanci Neto
Presidente do CMDCA
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 2.315.939,20  2.315.939,20

 651.030,40  651.030,40

 361.760,00  361.760,00

 700.000,00  700.000,00

 516.360,00  516.360,00

 -  - 

 13.574,40  13.574,40

 46.200,00  46.200,00

 27.014,40  27.014,40

 25.869.470,64  25.869.470,64

 13.000.000,00  13.000.000,00

 220.000,00  220.000,00

 1.300.000,00  1.300.000,00

 11.099.470,64  11.099.470,64

 150.000,00  150.000,00

 100.000,00  100.000,00

 100.000,00  100.000,00

 -  - 

 28.185.409,84  28.185.409,84

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(c)

 6.266.848,00  6.266.848,00

 1.975.328,00  1.975.328,00

 51.520,00  51.520,00

 4.240.000,00  4.240.000,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 6.266.848,00  6.266.848,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 10.265.341,12  9.563.909,03  6.711.539,36  70,18  6.697.660,69  70,03

 5.136.605,60  5.276.927,70  3.949.526,23  74,85  3.949.526,23  74,85

 -  -  -  -  -  - 

 5.128.735,52  4.286.981,33  2.762.013,13  64,43  2.748.134,46  64,10

 350.754,40  309.664,66  93.151,67  30,08  93.151,67  30,08

 350.754,40  309.664,66  93.151,67  30,08  93.151,67  30,08

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 10.616.095,52  9.873.573,69  6.804.691,03  68,92  6.790.812,36  68,78

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
 -  411.359,17  258.333,99  3,80  258.333,99  3,80
 -  411.359,17  258.333,99  3,80  258.333,99  3,80
 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  411.359,17  258.333,99  3,80  258.333,99  3,80

 10.616.095,52  9.462.214,52  6.546.357,04  96,20  6.532.478,37  96,20

 -  -  -  -  - 

 - 

 - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 4.648.448,64  5.167.776,59  3.475.797,52  51,08  3.465.990,02  51,04

 3.620.279,84  1.638.685,95  986.078,12  14,49  986.078,12  14,52

 -  -  -  -  -  - 

 221.023,52  386.509,95  158.480,82  2,33  158.480,82  2,33

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 2.126.343,52  2.680.601,20  2.184.334,57  32,10  2.180.263,40  32,11

 10.616.095,52  9.873.573,69  6.804.691,03  100,00  6.790.812,36  100,00

#
#
#
#

 estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/20126
#
#

 da despesa empenhada.
#

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.872.478,40  80,85

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  613.150,09  94,18

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  393.540,19  76,21

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  205.481,95  56,80

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  590.374,98  84,34

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  11.910,18  44,09

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  15.958.853,16  61,69

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  33.238,93  244,86

  Dívida Ativa dos Impostos  24.782,08  53,64

  Cota-Parte IPVA  1.198.628,76  92,20

  Cota-Parte ICMS  6.512.061,76  58,67

  Cota-Parte FPM  8.064.851,41  62,04

  Cota-Parte ITR  31.262,07  14,21

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  55.275,61  55,28

    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  96.773,55  64,52
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  55.275,61  55,28

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  5.205.290,12  83,06

  Provenientes da União  1.282.979,47  64,95

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 17.831.331,56  63,26

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

  Provenientes dos Estados  328.119,65  636,88

  Provenientes de Outros Municípios  3.594.191,00  84,77

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  5.228.142,45  83,43

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  22.852,33  - 

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO
PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

  Outros Recursos
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO
SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
  Recursos de Operações de Crédito

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(VII%) = (VIi / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5

 36,63

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]6  3.857.778,64

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR

Total (VIII)  -  - 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Total (IX)  -  - 

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total

 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 28/Nov/2016, 09h e 32m.

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".

IN 36/2009 - TCE R$ 1,00 

PREVISÃO

ATUALIZADA até o bim %

(a) (b) (b/a)

RECEITAS CORRENTES 29.950.215,44 23.898.680,32 79,79%

Receita Tributária  2.560.670,40  2.098.966,80 81,97%

Receita de Contribuições  1.010.000,00  286.405,81 0,00%

Receita Patrimonial  210.621,60  284.964,09 135,30%

Receita de Serviços  176.288,00  80.419,96 45,62%

Transferências Correntes  29.873.278,64  20.069.790,93 67,18%

Outras Receitas Correntes  825.596,80  1.078.132,73 130,59%

(-) Dedução para o FUNDEB  -4.706.240,00  -3.191.767,90 67,82%

 

RECEITAS DE CAPITAL 6.198.240,00          3.724.017,62 60,08%

Operações de Crédito  1.680.000,00  1.500.000,00 89,29%

Alienação de Bens 0,00%

Amortização de Empréstimos 0,00%

Transferências de Capital  4.518.240,00  2.224.017,62 49,22%

Outras Receitas de Capital 0,00%

TOTAL 36.148.455,44 27.622.697,94 76,41%

DESPESAS COM ASSISTÊNCIA DOTAÇÃO

(Por Grupo de Natureza da Despesa) ATUALIZADA até o bim %
(c) (d) (d/c)

 DESPESAS CORRENTES 2.124.728,35 1.271.989,92 59,87%

   Pessoal e Encargos Sociais 1.114.769,72 712.974,38 63,96%

   Juros e Encargos da Dívida 0,00%

   Outras Despesas Correntes 1.009.958,63 559.015,54 55,35%

 DESPESAS DE CAPITAL 150.203,36 51.676,00 34,40%

   Investimentos 150.203,36 51.676,00 34,40%

   Inversões Financeiras 0,00%

   Amortização da Dívida 0,00%

 TOTAL (IV) 2.274.931,71 1.323.665,92 58,18%

DESPESAS COM ASSISTÊNCIA DOTAÇÃO

ATUALIZADA até o bim %

(c) (d) (d/c)

 DESPESAS CORRENTES 260.326,56 146.228,33 56,17%

   Pessoal e Encargos Sociais 87.689,28 85.666,70 63,96%

   Juros e Encargos da Dívida 0,00%

   Outras Despesas Correntes 172.637,28 60.561,63 35,08%

 DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00%

   Investimentos 0,00%

   Inversões Financeiras 0,00%

   Amortização da Dívida 0,00%

 TOTAL (IV) 260.326,56 146.228,33 56,17%

até o bim %

(f) (f/e)

243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 260.326,56 146.228,33 56%

 TOTAL 260.326,56 146.228,33 16%

(e/a) % (f/b) %
0,72% 0,53%

MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência 

Bimestre Setembro/Outubro de 2016

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS

PERCENTUAL DA SUBFUNÇÃO 243 EM RELAÇÃO À 
RECEITA

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS EMPENHADAS

243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE                                                             
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS COM  ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE                                                                                   
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA            

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
Estado do Parana

prefeitura MuNiCipaL De esperaNÇa NoVa
ESTADO DO PARANÁ
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº 9.452 de 20 de março de 1.997, notificamos os Partidos 
Políticos, o Sindicato de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais: 
DATA ÓRGÃO REPASSADOR/PROGRAMA VALOR
28/11/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE/MS – FNS BLATB R$     153.893,69
28/11/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE/MS – FNS BLMAC R$       37.782,08
28/11/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE/MS – FNS BLVGS R$       10.243,71  
28/11/2016 FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO/FNDE - PNATE R$         7.195,66
28/11/2016 FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO   DA EDUCAÇAO/FNDE MERENDA ESCOLAR R$       15.832,00
28/11/2016 FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO/FNDE – SALÁRIO EDUCAÇÃO R$       44.850,27
28/11/2016 MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL – GBF R$         1.430,00
 MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL – PSB R$       10.950,00
28/11/2016 FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO/FNDE – BRASIL CARINHOSO R$       12.879,26
28/11/2016 MINISTÉRIO DA CIDADES – PAVIMENTAÇAO  R$     122.925,00
Francisco  Alves, 28  de Novembro  de 2016.
Alirio Jose Mistura 
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De fraNCisCo aLVes
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 377/2016
Data: 28.11.2016
Ementa: constitui comissão de Sindicância para apurar fatos e ressalvar os interesses da 
Administração Municipal.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guaíra, considerando as disposições da Lei 
Municipal nº 1.246/2003, notadamente, artigo 165 e seguintes, e tendo em vista o Memorando 
sob nº 2016001829,
RESOLVE:
Art. 1º Determinar a abertura de Sindicância a fim de apurar eventual culpa do servidor público 
municipal VALTAIR NUNES DA SILVA - matrícula 1730-1, no acidente ocorrido no dia 07.11.2016, 
com veículo ÔNIBUS, RENAVAN 00496865919, conforme relata o memorando 2016001829 e 
Protocolo de Boletim de Acidente de Trânsito nº 247880/1 DO 19 BPM 2 Cia. Primeiro Pelotão, 
impresso por Cezar Matias Soares.
Art. 2° Designam-se os servidores públicos municipais a seguir descritos para, sob a presidência 
do primeiro, constituírem a respectiva comissão:
•	 Presidente	–	Edson	Manoel	Auler	–		matrícula	nº	26859-1;
•	 Membro	–	Robson	Leme	de	Souza	–	Matrícula	nº	29478-1	;
•	 Membro	–	Marcelo	Celestrino	–	Matrícula	nº		24341-1.
Art. 3º O prazo para a Comissão concluir os seus trabalhos é de quinze (15) dias. 
Art. 4º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado serviço público 
relevante e não será remunerado.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 28 de novembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De guaira
Estado do Parana
DECRETO Nº 379/2016
Data: 28.11.2016
Ementa: aposenta a Servidora Estatutária Maria Goreti da Silva ocupante do cargo de Secretário de Escola, em razão 
de aposentadoria por tempo de contribuição e dá outras providências.
O do Prefeito Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas no artigo 84, da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e atendendo ao que dispõe o artigo 37, 
V da Lei Municipal nº 1246/2003, c/c art. 40, II e § 2o da Constituição Federal e § 3º da Emenda Constitucional nº 
41/2003, e, 
CONSIDERANDO a concessão pela Previdência Social Oficial de Aposentadoria por tempo de contribuição, benefício 
nº 166.965.068-2, e ainda, considerando o memorando sob o nº 2016001780,
DECRETA:
Art. 1o Na forma do artigo 37, inciso V da Lei Municipal nº 1246/2003, fica aposentada por tempo de contribuição a 
Servidora Estatutária MARIA GORETI DA SILVA, ocupante do cargo de Secretário de Escola, portadora da CI/RG nº 
4.225.324-3 SESP/PR, a partir de 23 de novembro de 2016.
Art. 2o Declara extinto o cargo de Secretário de Escola, até então ocupado pela servidora, a partir de sua jubilação.
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 23.11.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 28 de novembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De guaira
Estado do Parana
DECRETO Nº 377/2016
Data: 24.11.2016
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar no valor R$ 443.352,09 (Quatrocentos e quarenta e três 
mil trezentos e cinquenta e dois reais e nove centavos) e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria 
Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 6º, I da Lei 
Orçamentária Anual nº 1.966/2016 de 11/12/2015, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO do exercício de 2016, a fonte de recurso 
para despesa ID USO 134; 338; 340; 611; 779; 794; 822; 843; 849; 857; para atender as disposições contidas na 
Portaria 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de 
Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 
no valor de R$ 443.352,09 (Quatrocentos e quarenta e três mil, trezentos e cinquenta e dois reais e nove centavos), 
na forma abaixo discriminada:
Órgão: 5 -  Secretaria Municipal da Fazenda
Unidade: 1 -  Departamento de Administração Financeira
Ação: 2028 – Manutenção das Atividades do Setor de Tesouraria 
Funcional: 0004.0123.0023
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
 1050 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 611 57.402,76
Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Departamento de Educação
Ação: 1009 – Const. Reformas, Ampliação e Adequação de Bens e Aquisição do Ativo Imobilizado nas Escolas do 
Ensino Fundamental 
Funcional: 0012.0361.0026
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
 1051 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 134 10.509,08
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1013 – Aquisição de Bens Imobilizado para Secretaria Municipal de Saúde
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
 1052 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 338 177.858,64
 1053 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 340 27.253,39
Órgão: 10 -  Secretaria Municipal de Infraestrutura
Unidade: 2-  Departamento de Obras
Ação: 1018 – Construção em Bens de Domínio Publico 
Funcional: 0015.0451.0045
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
 1054 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 779 384,76
 1055 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 794 8.087,54
 1056 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 849 127.877,20
Órgão: 13 -  Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Unidade: 1 -  Departamento de Agricultura
Ação: 1025 – Construção e aquisição de Bens do Ativo Imobilizado para o Dpto de Agricultura e Meio Ambiente 
Funcional: 0020.0606.0049
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
 1057 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 822 16.930,03
 1058 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 843 2.382,00
 1049 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 857 14.666,69
Total  443.352,09
 Art. 2º  Os recursos necessários para cobertura e execução do Crédito Suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas 
oriundas do Exercício de 2015 e anteriores.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de novembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

CÂMara MuNiCipaL De iCaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 77.930.386/0001-65 e.mail: camaraicaraima@yahoo.com.br
ATO DA MESA Nº 034/2016
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das prerrogativas regimentais 
conferidas pelo art.23, da resolução nº 006/91, art. 17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica do Município, atendendo ainda 
ao disposto na Resolução nº 001/2013, tendo em vista o requerimento formulado pelo os vereadores.
RESOLVE:
Fica os vereadores, JOSÉ LONGUINHO DE SOUZA, MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA E ROBERTO RIVELINO 
NUNES, autorizado a viajar a cidade de Maringá- Paraná, nos dias 30 de novembro e 01 e 02 de dezembro  de 
2016, para participar do CURSO:  Temas – O PODER/ DEVER FISCALIZATÓRIO DOS FISCAIS DE CONTRATO NA 
LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO DAS DESPESAS DAS CÂMARAS E PREFEITURAS. – PROCEDIMENTOS DA MESA 
DIRETORA DA CÂMARA PARA FECHAMENTO DA SESSÃO LEGISLATIVA., promovido pelo RAS- CONSULTORIA 
E TREINAMENTOS, Local: HOTEL IBIS BUDGET, cabendo-lhe o recebimento de 03 diárias.
Após a conclusão da viagem, conforme art. 4º da Resolução de nº 001/2013, para comprovar a realização do 
referido deslocamento deverá o vereador apresentar a Mesa Diretora, no prazo de vinte e quatro horas os seguintes 
documentos, notas de refeição recibos de inscrição do curso e certificado do mesmo.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 28 de novembro de 2016.
JOSÉ LONGUINHO DE SOUZA
 Presidente
LAERCIO BULGARON DOMINGOS
2º Secretário

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 0255//2016
DATA – 23/11/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Katia Valéria M. Sifuentes, por um período de 30 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2013/2014, a contar de 01/12/16 a 30/12/16.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 23 de Novembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

siNDiCato Dos serViDores pÚBLiCos 
MuNiCipais De iVatÉ – sisVate

AV. RIO DE JANEIRO, 2774 – IVATÉ – PARANÁ  
CNPJ 26.180.408/0001-86 __________________________________________ 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE 
ASSEMBLÉIA GERAL 
O presidente do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Ivaté, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Estatuto Social, vem pelo presente Edital CONVOCAR todos os sindicalizados e não sindicalizados para a 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a ser realizada no dia 16 de dezembro de 2016, sexta-feira, às 19h, em primeira 
convocação com o número de 50% (cinquenta por cento) mais 01 (um) dos servidores, e às 19h30min, em segunda e 
última convocação, com o número que se fizer presente, na Câmara Municipal de Ivaté, situada na Praça Brasil, 1690, 
nesta cidade de Ivaté, com a seguinte Ordem do Dia: 
1 – relatório de atividades de 2016;
2 – pauta de reivindicação 2017;
3 – assuntos gerais.
Ivaté – Pr., 16 de novembro de 2016.
Abel João Pacheco dos Santos
Presidente

prefeitura MuNiCipaL De iVatÉ
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO N.º 18/2016 – CONTRATO N.º 685/2014-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Auto Posto Becegatto Ltda.
Objeto: realinha preço do álcool de R$ 2,798 para R$ 2,898
Data: 28 de novembro de 2016 

prefeitura MuNiCipaL De iVatÉ
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº 73/2016
Institui o Programa de Recuperação Fiscal do Município de Ivaté – REFIS e autoriza a revisão e cancelamento de 
créditos tributários inscritos ou não em dívida ativa e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte 
Lei:
Capítulo I
Do Programa de Recuperação Fiscal – REFIS
Art. 1º. Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal do Município de Ivaté – REFIS, destinado a promover 
a regularização de créditos tributários do Município, com fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2015, 
inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou não, com exigibilidades suspensas ou não, podendo ser parcelados ou 
reparcelados e pagos nas condições estabelecidas nesta Lei os seguintes créditos:
I – Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU;
II – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS
III – Contribuição de Melhoria; e
IV – Taxas.
Art. 2º. Os créditos descritos no artigo anterior poderão ser pagos com o valor do principal corrigido – pelo índice 
oficial IGP-M/FGV, eventualmente com redução de multas e juros de mora, de acordo com as seguintes modalidades 
e formas de pagamento:
I – à vista, com desconto de multas e juros de mora de 80% (oitenta por cento);
II – em até 05 (cinco) parcelas fixas, sem acréscimos, com desconto de multas e juros de mora de 50% (cinquenta 
por cento);
III – Em até 10 (dez) parcelas, sem acréscimos, sem qualquer desconto de multas e juros.
Art. 3º. O valor da parcela de que trata os incisos II e III do artigo anterior, não poderá ser inferior a R$ 80,00 (oitenta 
reais).
Art. 4º. O pedido de parcelamento deverá ser requerido pelo contribuinte ou seu representante legal, onde deverá 
constar, obrigatoriamente, o nome do contribuinte, endereço, cópia do CPF e o RG e extrato do débito. 
§ 1º. Tratando-se de créditos inscritos em dívida ativa ajuizados, o pedido de parcelamento deverá ser instruído com 
a prova de pagamento das custas judiciais do processo, caso em que o Município solicitará a suspensão da execução 
fiscal até a liquidação total do débito.
§ 2º. O contribuinte que possuir ação judicial ou processo administrativo em curso, pretendendo o ingresso no 
parcelamento de que trata esta lei, deverá desistir da respectiva ação judicial e/ou recurso administrativo e renunciar 
a qualquer ação de direito sobre a qual se funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo 
com resolução do mérito, nos termos do Código de Processo Civil.
Art. 5º. A adesão ao REFIS far-se-á com a assinatura de Contrato de Parcelamento entre o contribuinte ou seu 
representante legal e o Município de Ivaté.
Art. 6º. Deferido o pedido, no momento da assinatura do Contrato de Parcelamento, o contribuinte deverá quitar a 
primeira parcela do débito financiado.
Art. 7º. O indeferimento do pedido de parcelamento será comunicado ao contribuinte pessoalmente ou através de 
Aviso de Recebimento (AR), no endereço indicado pelo contribuinte por ocasião do pedido.
Art. 8º. Acarretará a rescisão automática do parcelamento à falta de pagamento de 3 (três) parcelas consecutivas, 
ensejando o vencimento antecipado das parcelas vincendas.
Parágrafo único. No caso de rescisão, serão acrescidos à dívida, os valores descontados de multa e os valores 
referentes aos juros não cobrados.
Art. 9º. A adesão ao REFIS implica:
I – na confissão irrevogável e irretratável dos débitos fiscais;
II – aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas.
Art. 10º. O prazo para adesão ao REFIS encerra-se no dia 31 de dezembro de 2016, podendo a critério da 
Administração Municipal, ser prorrogado pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, por meio de Decreto do Executivo.
I – O município poderá notificar por escrito, ou através dos meios de comunicação, todos os contribuintes passíveis 
de serem beneficiados pelo REFIS.
Capítulo II
Da Revisão e Cancelamento de Créditos Tributários Inscritos ou Não em Dívida Ativa
Art. 11. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a revisão de todos os créditos tributários lançados e inscritos ou 
não em dívida ativa, com vistas às seguintes medidas:
I – expurgos dos créditos alcançados pela prescrição, nos termos da legislação vigente;
II - cancelamento de valores lançados, quando comprovada a não ocorrência do fato gerador, especialmente no caso 
do Imposto Sobre Serviço e taxas pelo exercício do Poder de Polícia;
III – cancelamento dos créditos incobráveis, por desconhecido o endereço do contribuinte, quando comprovadamente 
não localizado e inexistindo bens capazes de permitir o seguimento da execução fiscal.
Parágrafo único. A revisão de que trata este artigo será procedida pela Secretaria Municipal de Administração e 
Fazenda e deverá ser documentada em expediente administrativo, inclusive quando for o caso, mediante termo de 
vistoria e verificação fiscal, conforme procedimento que forem estabelecidos.
Art. 12. Esta Lei entra em vigor a contar de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 28 dias do mês de novembro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito

prefeitura MuNiCipaL De iVatÉ
ESTADO DO PARANÁ
LEI N.º 690/2016
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal de Ivaté a conceder repasse de auxílio financeiro à Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º   Fica o Poder Executivo Municipal de Ivaté autorizado a efetuar o repasse de auxílio financeiro à Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 08.688.284/0001-62, 
com sede na Av. São Paulo, nº 1.961, no Município de Ivaté- PR.
Parágrafo Único – O valor a ser repassado será de até R$ 10.000,00 (dez mil reais), em uma única parcela, e será 
utilizado exclusivamente pela entidade na reforma ou melhoria de suas instalações. 
Art. 2º O repasse será efetuado mediante a comprovação do valor gasto pela Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais – APAE de Ivaté, conforme estabelecido no artigo anterior.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 28 dias do mês de novembro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito

prefeitura MuNiCipaL De iVatÉ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 3.970/2016
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 4,0 (quatro) diárias de viagem, a contar de 28 de agosto de 2016, para JUCÉLIA 
APARECIDA FAGUNDES MOREIRA RIBEIRO, servidora pública municipal, viajar a cidade de Curitiba, 
para participar do evento denominado Seminário Estadual de Gênero e Violência contra a Mulher – Olhares 
Diversos, promovido pela Escola de Gestão do Paraná. 
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 28 dias do mês de novembro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

    



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 29 de novembro de 2016 Umuarama Ilustradoc4

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 22/2016
REF. CONTRATO Nº 133/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do 
CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa DAYANE 
SANTANA SILVA GRECO, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob 
nº , com sede na RUA OLINDA, 1717 CASA - CEP: 87505080 - BAIRRO: JARDIM 
BELVEDERE, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) 
, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. , , tem entre si justo 
e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e 
condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação profissional 
habilitado para prestar serviços na Farmácia da Secretaria Municipal de Saúde, 
atuando na função de farmacêutico-bioquímico, técnico responsável. Órgão 
solicitante Secretaria Municipal de Saúde., da(o) Processo dispensa 15/2015, que 
passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da 
Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Processo dispensa nº 15/2015, na forma da Lei 8.666/93, 
bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 133/2015, retroativo ao dia 01 de 
Janeiro de 2016 com vencimento em 31 de março de 2016, para dar continuidade 
nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
2016000606.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Processo dispensa 15/2015, que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  133/2015
Cruzeiro do Oeste, 03 de Fevereiro  de  2015.
DAYANE SANTANA SILVA GRECO 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 70/2016
Contrato Nº 120/2014
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, 
residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa INSTITUTO DO RIM DE UMUARAMA 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 76.717.461/0001-
41, com sede na RUA JUSSARA, 3407 - CEP: 87501010, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) SANDRA MARA OLIVER 
MARTINS - DRA., portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 
534.325.689-91, Avenida Rio Branco,, 3717 - CEP: 87501130 - BAIRRO: CENTRO, 
tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de 
empresa para prestar serviços profissional especializados na área de  NEFROLOGIA, 
destinados ao atendimento de usuários encaminhados e autorizados pala Secretaria 
Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde, por um período de 24 
meses.., da(o) Pregão 34/2014, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão nº 34/2014, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, 
bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, acrescer R$ 7.200,00(sete mil e duzentos reais), referente a 25% do valor 
contratual, para dar continuidade aos serviços prestados, conforme solicitação e 
justificativa constante em memorando  e notas em anexo.2016001959.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão n°34/2014, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  120/2014.
Cruzeiro do Oeste, 13 de Abril  de  2016.
INSTITUTO DO RIM DE UMUARAMA LTDA.
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 106/2016
REF. CONTRATO Nº 117/2012
CONTRATO Nº  117/2012
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, 
residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, doravante denominado CONTRATADO, o(a) Sr.(ª) 
IVO EDSON BERNARDELLI, portador da cédula identidade RG. nº 4224213 SSP/
Paraná, e do CPF nº. 4515064991, residente e domiciliado na cidade de Cruzeiro do 
Oeste - Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
As partes acima identificadas têm entre si, justo e acertado o presente Contrato de 
Locação, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições de preço, forma 
e termo de pagamento descritos no presente.
DO OBJETO
Cláusula – primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Locação de 
imóvel urbano contém salão comercial para uso hospitalar edificado em alvenaria 
predominância em laje, localizado na Rua Coronel Passos Maia, nº 254, por um 
período de 60 (sessenta) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde., 
da(o) Dispensa por Justificativa 7/2012, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Dispensa por Justificativa nº 7/2012, tendo como base o Art. 
24 Inciso X da Lei 8.666/93.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, acrescer ao valor do contrato 11,56%  passando a ser o valor atual de 
9.330,96(nove mil trezentos e trinta reais e noventa e seis centavos) para dar  
continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante 
em memorando, 2016004206.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Justificativa nº 7/2012, que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  117/2012
Cruzeiro do Oeste, 17 de Junho  de  2015.
IVO EDSON BERNARDELLI 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 147/2016
REF. CONTRATO Nº 209/2013
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do 
CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa INSTITUTO 
NOSSA SENHORA APARECIDA, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ 
sob nº 05.961.193/0001-60, com sede na AV.PARANA, 3710 - CEP: 87501030, 
doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) CARLOS 
ESTEVES ALVARES, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF 
nº. 396.834.439-15, CIDADE DE UMUARAMA, - CEP: 87501030, tem entre si justo 
e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e 
condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES COM 
ATENDIMENTO EM ESCALA DE PLANTÃO POR UNIDADES HOSPITALARES 
EM FORMA DE RODÍZIO POR UM PERIODO DE 24 MESES, da(o) Processo 
inexigibilidade 14/2013, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: : O presente instrumento contratual é celebrado, pelo 
procedimento licitatório na Modalidade Processo inexigibilidade nº 14/2013, na 
forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 209/2013, retroativo ao  dia 
08/08/2016 com vencimento em  31/12/2016, para dar continuidade nos serviços 
prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando.2016006009.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Processo inexigibilidade 14/2013, que não colidirem 
com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  209/2013 conforme 
solicitação e justificativa constante em memorando  e notas em anexo. 2016005268.
Cruzeiro do Oeste,  06 de Setembro    de  2016.                 
INSTITUTO NOSSA SENHORA APARECIDA 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 155/2016
Contrato Nº 121/2014
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, 
residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa R. R. PANAGIO LEITE DA SILVA ME., 
pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 20.199.507/0001-23, com 
sede na RUA EDMUNDO MERCER JUNIOR, 1328 - CEP: 87400000 - BAIRRO: 
CENTRO, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(ª) RYLBER ROGERIO PANAGIO LEITE DA SILVA, portador da cédula identidade 
RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 027.162.909-62, RUA MARANHAO, 102 - CEP: 
87709190, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
para a prestação de serviços Médicos, junto ao Hospital Municipal, Fornecendo 
no mínimo 01 profissional por turno de atendimento 24 horas, compreendendo o 
gerenciamento e a execução das atividades medicas (consultas e procedimentos) 
em caráter de Urgência/ Emergência, por um período de 19 meses. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Saúde - Divisão do Fundo Municipal de Saúde. da(o) Pregão 
33/2014, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados 
em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão nº 33/2014, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, 
bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, acrescer R$123.690,00(cento e vinte e três mil seiscentos e noventa 
reais) correspondente a 10% (dez) por cento do valor contratual, passando a ser 
71.610,00(setenta e um mil  e seiscentos e dez reais) o valor mensal,  para dar 
continuidade nos serviços prestados, Conforme solicitação e justificativa constante 
em memorando  e notas em anexo. 2016003596.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão n°33/2014, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  121/2014.
Cruzeiro do Oeste,  08 de Setembro    de  2016.                 
R. R. PANAGIO LEITE DA SILVA ME 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 159/2016
REF. CONTRATO Nº 168/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, 
residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa POLLO HOSPITALAR LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 09.204.127/0001-05, com sede 
na AV BRASIL, 1198 - CEP: 87015000, doravante denominado CONTRATADO, 
neste ato representada pelo(a) LENIR GREGANINI CARMONA, portador da cédula 
identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 803.949.819-87, RUA BELEM, 5649 - 
CEP: 87502120, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
para prestar  serviços com  fornecimento de telas de nono filamento para serem 
utilizadas em cirurgias realizados no Hospital Municipal, por um período de 12 (doze) 
meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal 
de Saúde. Conforme especificações em anexo I., da(o) Pregão 30/2015, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão nº 30/2015, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 168/2016 retroativo ao dia  
27/07/2016 com vencimento em  31/12/2016, para dar continuidade nos serviços 
prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 216006209.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão 30/2015, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 168/2015.
Cruzeiro do Oeste, 19 de Setembro  de  2016.                 
POLLO HOSPITALAR LTDA 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 170/2016
Ata de registro de preço Nº 21/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do 
CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa CIRURGICA 
PARANÁ - DISTRIBUIDORA DE EQUIP. LTDA. pessoa jurídica de direito privado 
inscrito no CNPJ sob nº 05.746.444/0001-94, com sede na AV.LONDRINA, 3698 - 
CEP: 87501090 - BAIRRO: ZONA II, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo(a) Sr.(ª) EDIEL DE MORAES PINHEIRO, portador da cédula 
identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 481.840.719-49, RUA MARIALVA, 4726 
- CEP: 87502100, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Aquisição de materiais 
de enfermagem destinados ao Hospital Municipal e Unidades Básica de Saúde, 
por um período de 12 (doze) meses. Órgão Solicitante Secretaria Municipal de 
Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde. Conforme especificações em Anexo., 
da(o) Pregão 9/2016, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão nº 9/2016, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, 
bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, acresce R$105.000,00(cento e cinco mil reais) correspondente a 25% do 
valor contratual, para dar continuidade nos serviços prestados, Conforme solicitação 
e justificativa constante em memorando 20160007227 em anexo.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão n°9/2016, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Ata de registro de preço nº  21/2016.
Cruzeiro do Oeste, 11 de Novembro  de  2016.                 
CIRURGICA PARANÁ - DISTRIBUIDORA DE EQUIP. LTDA 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 171/2016
REF. CONTRATO Nº 142/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, 
residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP, pessoa 
jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 03.716.753/0001-96, com sede na 
AV BRASIL, 3870 - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominado 
CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) ANDRE LUIZ LONGUINI, portador da 
cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 024.752.929-03, RUA PARANA, 
930 - CEP: 87400000, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
por empreitada global destinado a execução de Pavimentação Asfáltico em CBUQ em 
vias urbanas Galerias Águas Pluviais e Sinalização, conforme planilhas e projetos em 
anexo, na Rua Rocha Pombo entre Aparício Teixeira D’Avila e Rua Nossa Senhora 
de Fátima, Rua Cantú entre São Jerônimo da Serra e Avenida Paraná, Rua São 
Jerônimo da Serra entre Rua Rio Azul e Cantú, Rua São Jerônimo da Serra entre 
Rua Cantú e Avenida Wenceslau Brás - Programa Nossa Rua. Órgão solicitante 
Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de Serviços Rodoviários., 
da(o) Tomada de preços 11/2015, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Tomada de preços nº 11/2015, na forma da Lei 8.666/93, 
bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 142/2015,  retroativo ao dia 
16/06/2016  com vencimento em 31/12/2016, para fins de pagamento referente 
a ultima medição da obra conforme solicitação e justificativa constante em 
memorando2016006830.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Tomada de preços 11/2015, que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  142/2015
Cruzeiro do Oeste, 14 de Outubro  de  2016.                 
ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 177/2016
INEXECUÇÃO E RESCISÃO
Contrato Nº 217/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, 
residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP., pessoa 
jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 03.716.753/0001-96, com sede na 
AV BRASIL, 3870 - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) ANDRE LUIZ LONGUINI, 
portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 024.752.929-03, 
RUA PARANA, 930 - CEP: 87400000, tem entre si justo e acertado na melhor forma 
de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a contratação de empresa 
par a execução de quebra molas conforme planilhas., da(o) Tomada de preços 
21/2015, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados 
em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Tomada de preços nº 21/2015, na forma Lei 8.666/93, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, cancelar o Termo aditivo de N° 176-2015 no valor de R$14.320,00(quatorze 
mil trezentos e vinte reais), Publicado no Jornal Umuarama Ilustrado na Data de 
15-12-2015 visto que não foi realizado o termo aditivo citado no título, Conforme 
solicitação e justificativa constante em memorando  em anexo 2016006994.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Tomada de preços n°21/2015, que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  217/2015.
Cruzeiro do Oeste, 25 de Outubro  de  2016.                 
ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 181/2016
REF. CONTRATO Nº 240/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do 
CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa COMERCIO 
DE COMBUSTIVEL MAANAIM LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrito 
no CNPJ sob nº 13.244.621/0001-62, com sede na ROD.PR 323 KM 281,  - CEP: 
87400000, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) 
SILVIO ANTONIO MARQUES, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, 
e do CPF nº. 916.723.419-49, AVENIDA SÃO PAULO, 346  casa - CEP: 87400000 - 
BAIRRO: Jardim Cruzeiro , tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Aquisição de combustível 
Etanol Hidratado, Diesel, Diesel S10 e Gasolina em quantidade fracionada retirada 
na bomba, destinados aos veículos da Frota Municipal para um período de 12 (doze) 
meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação, e Serviços Públicos 
e outros. Conforme especificações no Anexo I., da(o) Pregão 95/2015, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: : O presente instrumento contratual é celebrado, pelo 
procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 95/2015, na forma da Lei 8.666/93, 
bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 240/2015, a contar do dia 
15/11/2016  com vencimento em  31/01/2017, para dar continuidade nos serviços 
prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2016006950.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão 95/2015, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  240/2015
Cruzeiro do Oeste, 26 de Outubro  de  2016.                 
COMERCIO DE COMBUSTIVEL MAANAIM LTDA - EPP
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 183/2016
Contrato Nº 227/2014
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, 
residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa M.MADRONA MORETTO & CIA 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 09.011.663/0001-
86, com sede na RUA EDMUNDO MERCER JUNIOR, 438 - CEP: 87400000, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) MILENA 
MADRONA MORETTO, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do 
CPF nº. 017.818.189-75, Rua João Ormindo de Rezende,, 686 - CEP: 87400000, tem 
entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de 
Laboratórios de Análises Clínicas para prestação de serviços de exames, laboratoriais 
destinados a Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal (Plantão 24 horas), 
por um período de 24 (vinte e quatro) meses.., da(o) Processo inexigibilidade 
17/2014, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados 
em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Processo inexigibilidade nº 17/2014, na forma Lei 8.666/93, 
bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, acrescer R$75.000,00(setenta e cinco mil reais) correspondente a 25% do 
valor contratual, e prorrogar o prazo do Contrato a contar do dia 23/11/2016 com 
vencimento em 31/12/2016 para dar continuidade nos serviços prestados, Conforme 
solicitação e justificativa constante em memorando 2016007194 em anexo.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Processo inexigibilidade n°17/2014, que não colidirem 
com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  227/2014.
Cruzeiro do Oeste, 11 de Novembro  de  2016.                 
M.MADRONA MORETTO & CIA LTDA 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 185/2016
REF. CONTRATO Nº 96/2013
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do 
CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa CIRURGICA 
PARANÁ - DISTRIBUIDORA DE EQUIP. LTDA., pessoa jurídica de direito privado 
inscrito no CNPJ sob nº 05.746.444/0001-94, com sede na AV.LONDRINA, 3698 - 
CEP: 87501090 - BAIRRO: ZONA II, doravante denominado CONTRATADO, neste 
ato representada pelo(a) EDIEL DE MORAES PINHEIRO, portador da cédula 
identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 481.840.719-49, RUA MARIALVA, 4726 
- CEP: 87502100, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Aquisição de materiais, 
instrumentos e equipamentos odontológicos destinados ao Centro Odontológico por 
um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde 
- Divisão do Fundo Municipal de Saúde. Conforme especificações no Anexo I., 
da(o) Pregão 38/2013, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão nº 38/2013, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 96/2013, a contar do dia 01/09/2016 
com vencimento em  31/12/2016, para dar continuidade nos serviços prestados, 
conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2016007195.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão 38/2013, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  96/2013
Cruzeiro do Oeste, 11 de Novembro  de  2016.                 
CIRURGICA PARANÁ - DISTRIBUIDORA DE EQUIP. LTDA 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
   Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO nº 210/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF 
nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: LDM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
SEDE: Pinhais/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para 
fornecimento de um Refrigerador CONSERVADORA PARA VACINA VERTICAL, 
destinado ao CEME-Centro de Especialidades Médicas e Epidemiologia. Órgão 
solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Regional de Saúde. Conforme 
especificações no Anexo I. Pregão, 56/2016, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 56/2016, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 11.348,00 (Onze Mil, 
Trezentos e Quarenta e Oito Reais)
Data da assinatura do contrato: 22/09/2016
Vigência do contrato: 21/12/2016 
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 222/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF 
nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: POLLO HOSPITALAR LTDA
SEDE: Umuarama/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Aquisição de Bolsas de 
Colostomia, destinadas a Secretaria Municipal de Saúde para atender os pacientes 
Colostomizados. Órgão solicitante, Secretaria Municipal de Saúde. Conforme 
especificações no Anexo I. Pregão, 60/2016, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 60/2016, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 88.500,00 (Oitenta 
e Oito Mil e Quinhentos Reais)
Data da assinatura do contrato: 26/10/2016
Vigência do contrato: 24/10/2017
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 
 
EXTRATO DO CONTRATO nº 226/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF 
nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: ARAPONDIESEL-BOMBAS INJETORAS LTDA 
SEDE: Umuarama/PR 
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para 
fornecimento de peças e prestação de serviços bomba injetora  e bicos do motor 
dos  veículos Ônibus e Micro-ônibus do Transporte e Escolar - PNATE/SEED/FNDE. 
Pregão, 65/2016, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 65/2016, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas..
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 49.673,30 (Quarenta 
e Nove Mil, Seiscentos e Setenta e Três Reais e Trinta Centavos)
Data da assinatura do contrato: 11/12/2016
Vigência do contrato: 10/12/2016
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 
 
EXTRATO DO CONTRATO nº 227/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF 
nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: REMOBRAS RETIFICA DE MOTORES LTDA - EPP
SEDE: Umuarama/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para 
fornecimento de peças e serviços de retifica de motor destinado aos Veículos do 
Transporte Escolar - PNATE/SEED/FNDE. Conforme especificações no Anexo 
I. Pregão, 66/2016, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 66/2016, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 75.707,00 (Setenta 
e Cinco Mil, Setecentos e Sete Reais)
Data da assinatura do contrato: 11/12/2016
Vigência do contrato: 10/11/2017
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 
 
EXTRATO DO CONTRATO nº 229/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF 
nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - ME
SEDE: Umuarama/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para 
fornecimento de peças e serviços de molejo destinado aos Veículos do Transporte 
Escolar - PNATE/SEED/FNDE. Conforme especificações no Anexo I. Pregão, 
68/2016, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados 
em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 68/2016, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 24.324,00 (Vinte e 
Quatro Mil, Trezentos e Vinte e Quatro Reais)
Data da assinatura do contrato: 11/12/2016
Vigência do contrato: 10/11/2017
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 
 
EXTRATO DO CONTRATO nº 230/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF 
nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: GRAN BIO SERVIÇOS LTDA - ME
SEDE: Umuarama/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para 
fornecimento de peças e serviços mão-de-obra destinado aos Veículos do Transporte 
Escolar - PNATE/SEED/FNDE. Conforme especificações no Anexo I. Pregão, 
69/2016, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados 
em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 69/2016, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 40.541,00 (Quarenta 
Mil, Quinhentos e Quarenta e Um Reais)
Data da assinatura do contrato: 11/11/2016 
Vigência do contrato: 10/11/2017 
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 231/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF 
nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: J.R. DA CUNHA AUTO PEÇAS - EPP
SEDE: Umuarama/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para 
fornecimento de peças de 1ª linha destinado aos Veículos do Transporte Escolar - 
PNATE/SEED/FNDE. Conforme especificações no Anexo I. Pregão, 70/2016, que 
passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da 
Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 70/2016, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 30.034,00 (Trinta 
Mil e Trinta e Quatro Reais)
Data da assinatura do contrato: 11/11/2016 
Vigência do contrato: 10/11/2017 
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 232/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF 
nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: DEISICLER BAILO  ZANOLO EIRELI-ME 
SEDE: Umuarama/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para 
fornecimento de Filtros Lubrificantes, Graxas e materiais de limpeza Automotiva, 
destinados aos veículos do Transporte Escolar. Órgão solicitante Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Divisão de  Educação - Convênio PETE/
SEED/FNDE. Conforme especificações no Anexo  I. Pregão, 71/2016, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 71/2016, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 51.793,00 (Cinquenta 
e Um Mil, Setecentos e Noventa e Três Reais)
Data da assinatura do contrato: 11/11/2016 
Vigência do contrato: 10/11/2017 
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 229/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF 
nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: AUTORAMA-AUTOMOVEIS UMUARAMA LTDA
SEDE: Umuarama/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para 
fornecimento de 01  (um) veículo  0km ano/ modelo 2016/2017, quatro portas, de 
fabricação nacional destinado a Secretaria da Ação Social - CRAS. Conforme 
especificações no Anexo I. Pregão, 75/2016, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 75/2016, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 41.700,00 (Quarenta 
e Um Mil e Setecentos Reais)
Data da assinatura do contrato: 22/11/2016 
Vigência do contrato: 21/03/2017
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 
 

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. INEXIGIBILIDADE 5-2015 
Contrato nº 98-2015
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG. nº. 904.980-0 e do CPF nº. 
490.852.639-72, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado a Empresa CRUZEIRO CLINICA MEDICA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 13.324.808/0001-76, com sede 
na RUA PEABIRU, 1200 - CEP: 87400000, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) DECIO AUGUSTO ANDRADE BARAVIERA, 
portador  do CPF nº. 046.844.569-27, residente e domiciliado na cidade de Cruzeiro 
do Oeste/PR, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Resolvem rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes  a  contar 
do dia 01 de Dezembro de 2016 o Contrato 98/2015, que tem por objeto a contratação 
de empresa para prestação de serviços fisioterápicos, por um período de 20 (vinte) 
meses, para atendimento em reabilitação como complemento da rede publica, onde 
prestara serviços em suas dependências em horário comercial, com fornecimento 
de recursos humanos, materiais, equipamentos e demais insumos necessários e a 
realização dos procedimentos fisioterápicos - chamada pública nº 02/2015 Processo 
inexigibilidade, 5/2015                                                       
Cruzeiro do Oeste, 09 de Novembro de 2016.
CRUZEIRO CLINICA MEDICA LTDA 
Contratado         
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Inexigibilidade 16-2014
Contrato nº 191-2014
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG. nº. 904.980-0 e do CPF nº. 
490.852.639-72, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
Contratante, a  Empresa Empresa S. Z. SCHULZ & CIA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado inscrito no CNPJ sob nº 02.101.891/0001-06, com sede na PRAÇA DA 
BIBLIA , nº 3336,  , CEP  , Umuarama – PR, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) EDUARDO SELL SCHULZ, portador da cédula 
identidade RG. nº 31520363 SSP/PR, e do CPF nº. 904.365.209-15, residente e 
domiciliado na cidade de Umuarama – PR
Resolvem rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes a 
partir do dia 16 de Novembro de 2015 o Contrato 191-2014, que tem por objeto 
Credenciamento de Pessoas Jurídicas da área de Saúde, para a prestação de 
serviços Especializados de Saúde, nos consultórios ou clínicas/hospitais particulares 
e nos ambulatórios, Hospital Municipal e consultórios da Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme suas necessidades, na especialidade de cirurgia geral e 
Gastrenterologia, para atendimento da rede Municipal de Saúde e municípios de 
referencia conforme, tabelas discriminadas em anexo conforme tabela SUS. pela 
CONTRATADA ao CONTRATANTE, conforme edital de CHAMAMENTO PÚBLICO 
N° 02/2014-
Cruzeiro do Oeste, 23 de Fevereiro  de 2015.
CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS 
PAULATTI FREDERICO LTDA - ME 
Contratado         
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. PREGÃO 21-2015
Contrato nº 104/2015
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG. nº. 904.980-0 e do CPF nº. 
490.852.639-72, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
Contratante, a Empresa JGN SERVIÇOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado inscrito no CNPJ sob nº 05.798.828/0001-50, com sede na AV. ANGELO 
MOREIRA DA FONSECA, 3540 - CEP: 87504050 - BAIRRO: CENTRO, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) NELSON A. 
GASPERIM, portador do CPF nº. 134.175.502-97, residente e domiciliado na cidade 
de Umuarama/PR, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Resolvem rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes  retroativo 
ao dia 01 de Novembro de 2016 o Contrato 104/2015, que tem por objeto a 
Contratação de empresa para prestar serviços médicos na área de Urologia 
destinados ao atendimento de usuários encaminhados e autorizados pela Secretaria 
Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde, por um período de 20 (vinte) 
meses. Conforme especificações em Anexo I. Pregão, 21/2015.
Cruzeiro do Oeste, 09 de Novembro de 2016.
JGN SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
Contratado         
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. PREGÃO 26-2015
Contrato nº 119-2015
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG. nº. 904.980-0 e do CPF nº. 
490.852.639-72, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado a Empresa A. A. B. CLÍNICA MÉDICA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 11.705.567/0001-80, com sede 
na AV ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 3760 - CEP: 87504050 - BAIRRO: ZONA 
I A, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) 
SEBASTIAO MAURICIO BIANCO, portador do CPF nº. 281.099.889-20, residente 
e domiciliado na cidade de Umuarama/PR, tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Resolvem rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes  a contar do 
dia 01 de Dezembro de 2016 o Contrato 119/2015, que tem por objeto a Contratação 
de empresa ou profissional especializado para prestar serviços médicos na área de 
Psiquiatria, com consultas médicas, ambulatório de saúde mentais e atendimento de 
até 100 consultas/mês, em caráter eletivo, palestras, reuniões, avaliações  e demais 
procedimentos pertinentes ao ambulatório, destinados ao atendimento de usuários 
encaminhados e autorizados  pela Secretaria Municipal de Saúde. Pregão, 26/2015.
Cruzeiro do Oeste, 09 de Novembro de 2016.
A. A. B. CLÍNICA MÉDICA LTDA Contratado         
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 256/2016
DATA: 28/11/2016
SÚMULA: Estabelece a REMUME (Relação Municipal de Medicamentos) 1ª Edição 
do Município de Icaraíma-PR.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, Sr. Paulo de Queiroz Souza, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município: 
Considerando a necessidade de se efetuar a seleção de medicamentos essenciais, 
considerados seguros, eficazes e de custos efetivos, destinados ao atendimento dos 
problemas prioritários de saúde da população, diante da multiplicidade de produtos 
farmacêuticos e do intenso desenvolvimento de novas tecnologias.
Considerando a Política Nacional de Assistência Farmacêutica, aprovada pela 
Resolução CNS Nº 338, de 6 de maio de 2004, que define como um de seus eixos 
estratégicos, no inciso I do art. 2º, a garantia de acesso e equidade às ações de 
saúde, incluindo a Assistência Farmacêutica.
Considerando a Política Nacional de Medicamentos, aprovada pela Portaria Nº 3.916/
GM, de 30 de outubro de 1998, que estabelece no item 3.1, como uma de suas 
diretrizes, a adoção de Relação de Medicamentos Essenciais e, como uma de suas 
prioridades, no item 4.1 a revisão permanente dessa Relação.
Considerando a garantia do usuário de acesso universal e igualitário à assistência 
terapêutica integral, nos termos do art. 28 do Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 
2011;
Considerando a necessidade de Implantação da Relação Municipal de Medicamentos 
Essenciais - REMUME para que seja utilizada como instrumento norteador da 
assistência terapêutica no Sistema Único de Saúde – SUS.
Considerando a Reunião do Comitê Gestor de Judicialização, de 03 de Junho de 
2016, que propõe a implementação da REMUME em toda área de abrangência da 
12ª Regional de Saúde;
Resolve:
Art. 1º - Estabelecer a 1ª Relação Municipal de Medicamentos Essenciais – REMUME 
do Município de Icaraima-PR
Parágrafo único. A REMUME está disponível no site da Prefeitura Municipal na 
integra.
Art. 2º - A REMUME 2016 ora estabelecida, foi elaborada pela Comissão Farmacêutica 
Terapêutica Municipal de acordo com os seguintes critérios:
I - seleção de medicamentos registrados no Brasil, em conformidade com a legislação 
sanitária;
II - consideração do perfil de epidemiológico do município.
III - existência de valor terapêutico comprovado para o medicamento, com base na 
melhor evidência em seres humanos quanto a sua segurança, eficácia e efetividade.
IV - identificação do princípio ativo por sua Denominação Comum Brasileira - DCB ou 
na sua falta pela Denominação Comum Internacional - DCI;
Art. 3º - A REMUME 2016 norteia a prescrição e a dispensação de medicamentos nos 
serviços do SUS, garantindo o acesso a medicamentos com uso racional.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 28 de novembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De iVatÉ
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº.3971/2016
REVOGA a Portaria nº.3116/2015.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº.3116/2015, que concedeu Função Gratificada à 
servidora ANA MARIA DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG. 
nº.1.632.677 SSP/Pr, no percentual de 100% (cem por cento), sobre seu vencimento 
base do Cargo Efetivo de Agente Administrativo, a partir de 01 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de 
novembro de Dois Mil e dezesseis, (28/11/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA Nº.3972/2016
REVOGA portaria nº.3730/2016.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. REVOGAR a Portaria nº.3730/2016, que concedeu Gratificação de Regime 
de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva - RTIDE no percentual de 40% (quarenta 
por cento), sobre o símbolo CC-03, para MARIA DE LOURDES CAVALIERI 
CARVALHO, portadora da Cédula de Identidade RG. nº.4.163.323-9, ocupante do 
cargo de provimento em Comissão de Coordenador de Programas Sociais, lotada na 
Secretaria de Bem-Estar Social, a partir de 01 de dezembro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de 
novembro de Dois Mil e Dezesseis, (28/11/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA Nº.3973/2016
REVOGA portaria nº.3731/2016.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. REVOGAR a Portaria nº.3731/2016, que concedeu Gratificação de Regime 
de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva - RTIDE no percentual de 40% (quarenta 
por cento), sobre o símbolo CC-03, para MARIA RODRIGUES PINTO DOS 
SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG. nº.5.606.095-2, ocupante do 
cargo de provimento em Comissão de Coordenador de Programas Sociais, lotada na 
Secretaria de Bem-Estar Social, a partir de 01 de dezembro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de 
novembro de Dois Mil e Dezesseis, (28/11/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

prefeitura MuNiCipaL De MariLuz
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 1.466 de 31 de outubro de 2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional Suplementar, e dá outras providencias;
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais e considerando o disposto no art. 7º da Lei nº 1.795 de 15 de 
dezembro 2015,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 
– SAMAE de Martiluz-Pr, um Crédito Adicional Suplementar, por anulação parcial de 
dotações orçamentárias, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), para reforço das 
seguintes dotações orçamentárias:
Suplementação
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO 
17.122.0000.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.2110 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
3.3.90.47.00.00 - 01000 – Obrigações Tributarias e Contributivas 3.500,00
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.512.0000.0000 - SANEAMENTO BASICO URBANO
17.512.0043.0000 - SISTEMA DE ÁGUA
17.512.0043.2111 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA
3.1.90.16.00.00 - 01000 – Outros Despesas Variáveis – Pessoal Civil 4.000,00
3.3.90.47.00.00 - 01000 – Obrigações Tributárias e Contributivas  500,00
Total da Suplementação 8.000,00  15.200,00                                                    
Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto servirá como recurso, a 
anulação parcial das dotações orçamentárias, abaixo discriminadas:
Redução
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO 
17.122.0000.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.2110 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
3.1.91.13.00.00 - 01000 – Obrigações Patronais                                                                      3.500,00
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.512.0000.0000 - SANEAMENTO BASICO URBANO
17.512.0043.0000 - SISTEMA DE ÁGUA
17.512.0043.2111 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA
3.1.91.13.00.00 - 01000 – Obrigações Patronais 4.000,00
3.3.90.33.00.00 - 01000 – Passagens e Despesas com Locomoção 500,00
Total da Redução  8.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz/PR, aos 31 dias do mês de outubro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De NoVa oLiMpia
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2016 PMNO
O MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita à Av. Higienópolis, 821, Centro, Licitação na modalidade de TOMADA 
DE PREÇOS, objetivando a contratação de empresa sob regime de empreitada global, 
para execução de obras abaixo especificado:  
1. OBJETO: 
1.1. É objeto da presente, a contratação de empresa sob regime de empreitada global, a 
preços fixos e sem reajuste para a seguinte serviço:
Lote : Único 
a) Local: Perímetro Urbana da Cidade de  Nova Olímpia- PR. 
Objeto: Contratação de empresa sob regime de empreitada global, para execução 
de obras de Recapeamento de vias urbanas na sede do Município Nova Olímpia, 
compreendendo serviços de Limpeza, Reperfilamento, Pintura de Ligação com RR-1C, 
Recape Asfáltico em CBUQ (concreto betuminoso usinado a quente), Revestimento, 
Urbanismo, e Sinalização Horizontal, com recursos da União Federal, por intermédio do 
Ministério das Cidades representada pela Caixa Econômica Federal, através do Contrato 
de Repasse n.º 828979 / 2016 / MCIDADES / CAIXA, Processo nº 2613.1029223-
17/2016, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, 
condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.1.a. A presente licitação será regida pela Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, 
e a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 alterada pela Lei nº 147/2014 
de 07 de agosto de 2014. 
1.2. Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, adendos e anexos 
poderão ser solicitados, por escrito, à comissão de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis 
antes da data limite para o recebimento das propostas (envelope 01 e 02), sendo que as 
respostas serão enviadas por escrito a todas as proponentes, até 02 (dois) dias úteis antes 
do recebimento das propostas, sem identificar a proponente que deu origem à consulta. 
1.3. A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas (envelopes 
01 e 02), o licitador poderá , por sua própria iniciativa ou com conseqüência de algum 
esclarecimento solicitado por uma possível proponente, alterar os tempos do edital, 
mediante a emissão de um adendo. 
1.4. Nos casos em que a alteração do Edital importe em modificação das propostas, o 
licitador prorrogará o prazo de entrega das mesmas.
1.5. GARANTIA DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA:  
1.5.1. R$ 4.595,23 (quatro mil, quinhentos e noventa e cinco reais e vinte e três centavos).  
1.5.2 Capital Social mínimo: R$ 45.952,32 (quarenta e cinco mil, novecentos e cinqüenta 
e dois reais e trinta e dois centavos). 
1.5.3. Caberá ao proponente prestar garantia de manutenção da proposta no valor acima 
especificado podendo optar pelas modalidades de garantia dispostos no Art. 56 § 1° da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
1.6. MODALIDADE:  
1.6.1.Tomada de Preços. 
1.7. TIPO DE LICITAÇÃO: 
1.7.1. Menor preço Global. 
1.8. LOCAL, DATA, HORÁRIO PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DA 
DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: 
1.8.1. LOCAL: Sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA. 
1.8.2. DATA: 16 de dezembro de 2016. 
1.8.3. HORÁRIO: 9:30 (nove horas e trinta minutos). 
1.9. LOCAL ONDE PODERÃO SER EXAMINADOS E ADQUIRIDOS OS EDITAIS:  
1.9.1. Na Sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA. 
1.10. LOCAL, HORÁRIOS E CÓDIGOS DE ACESSO DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO 
- A DISTÂNCIA EM QUE SERÃO FORNECIDOS OS ELEMENTOS, INFORMAÇÕES 
E ESCLARECIMENTOS:  - Av. Higienópolis, 821 – Centro – NOVA OLÍMPIA-PR - CEP. 
87.490-000. - Telefone - (44) 3685-1313 - Ramal 209. Fax - (044) 3685-1313 - Caixa 
Postal - 35 e 811. - De Segunda a Sexta-feira, das 7:00 às 13:00 h. 
E-mail: licitacao@novaolimpia.pr.gov.br 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 25 de novembro  de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal.
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prefeitura MuNiCipaL De esperaNÇa NoVa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 125/2016.
Abertura de crédito suplementar por anulação de dotação no orçamento para exercício de 2016, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e especialmente contidas na Lei Nº 748/2015 de 25 de 
Novembro de 2015.
DECRETA 
Art. 1º - Abrir crédito suplementar no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 009 15.452.1015.2.123 * 000 Manutenção das Atividades de Serviços Urbanos 3.1.90.11.00 30.000,00
03 009 15.452.1015.2.123 * 000 Manutenção das Atividades de Serviços Urbanos 3.1.91.13.00 5.000,00
05 001 18.452.1026.2.137 * 000 Manutenção das Atividades de Meio Ambiente 3.1.90.11.00 10.000,00
TOTAL 45.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (livres) Exercício Corrente;
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 009 15.452.1015.2.123 * 000 Manutenção das Atividades de Serviços Urbanos 3.3.90.30.00 30.000,00
03 009 15.452.1015.2.123 * 000 Manutenção das Atividades de Serviços Urbanos 3.3.90.36.00 5.000,00
05 001 18.452.1026.2.137 * 000 Manutenção das Atividades de Meio Ambiente 3.3.90.30.00 10.000,00
TOTAL 45.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (livres) Exercício Corrente;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 23 de Novembro de 2016.
EVERTON BARBIERI
Prefeito

ATA DE  PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 74/2016 E 
CONTRATO  Nº. 237/2016
Aos vinte e dois dias de novembro de 2016 na sede da Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Oeste, Paraná, sito à Rua João Ormindo de Resende, nº. 686, CNPJ/
MF nº 76.381.854/0001-27, neste ato, representada pelo Sr. Prefeito Municipal, 
VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº 209.098.109-
15   e portador da Carteira de Identidade RG nº 904.980-0, doravante denominada 
CONTRATANTE; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas, nos 
termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federal nº 
3.555, de 08 de agosto de 2000, do Decreto Federal nº 3931, de 19 de setembro 
de 2001, da Lei Complementar nº 123, de 16 de dezembro de 2006 e do Decreto 
Municipal nº 338, de 08 de novembro de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, no 
que couber, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, com suas alterações 
e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou 
procuração inserta nos autos, resolve registrar os preços, conforme decisão exarada 
no Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 74/2016 , consoante as 
seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto–
1.1. O Objeto do presente Contrato é Aquisição de material de expediente de 1ª 
qualidade destinados as Secretarias e Divisões da Prefeitura Municipal de Cruzeiro 
do Oeste - Pr. por um período de 12 (doze) meses. Conforme especificações em 
Anexo., por um período de 12 Meses . SECRETARIA DE FAZENDA. Conforme 
especificações no Anexo I., no Sistema de Registro de Preços, a serem adquiridos 
conforme a necessidade, pelo período de Trezentos e Sessenta e Cinco dias, 
conforme quantitativo, especificações e detalhamentos consignados no Pregão 
Presencial nº 74/2016, que juntamente com a proposta da CONTRATADA, para todos 
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, passam a integrar 
este instrumento, independentemente de transcrição.
1.1.1. A empresa RUBENS PAPELARIA LTDA., com sede AVENIDA BRASIL, 3678 
- CEP: 87501170 - BAIRRO: CENTRO, Umuarama/PR inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 07.415.355/0001-90, representada RUBENS APARECIDO DE SOUZA, inscrito 
no CPF/MF sob nº 043.653.658-78 e portador da Carteira de Identidade RG nº , 
doravante denominada CONTRATADA, obriga-se a fornecer à Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Oeste (PR), de acordo com as solicitações feitas pela CONTRATANTE, 
os itens a seguir:

Lote Item Código do produto
serviço Descrição do produto/serviço Unidade de medida 
Quantidade Preço unitário Preço total
LOTE: 001 - Lote 001 1 176 Grampo Trilho 80 mm 
c/ 50 jogos (aço) Grampo Trilho 80 mm c/ 50 jogos (aço)  CX 25,00 
9,97 249,25
LOTE: 001 - Lote 001 2 177 Grampo para 
grampeador 26/6 caixa com 5.000 grampos cobreados posterio Grampo para 
grampeador 26/6 caixa com 5.000 grampos cobreados posteriormente embalados 
em caixa de papelão  CX 286,00 3,40 
972,40
LOTE: 001 - Lote 001 3 178 Percevejo c/100 
Percevejo c/100  CX 33,00 3,04 
100,32
LOTE: 001 - Lote 001 4 180 Livro Ponto com 100 
folhas formato 215x315 mm- 4 assinaturas-capa: pap Livro Ponto com 100 folhas 
formato 215x315 mm- 4 assinaturas-capa: papelão 700g/m2-revestido em papel 
plastificado de 90 g/m2-folhas internas: papel off-set 63 g/m2-formato 205x300 mm, 
posteriormente embalado em plástico ou em caixa de papelão, com certificado ISSO 
9001, com selo Cerflor  UD 66,00 17,00 
1.122,00
LOTE: 001 - Lote 001 5 181 Caneta Marca Texto 
lumicolor, material plástico, corpo cilíndrico, tip Caneta Marca Texto lumicolor, material 
plástico, corpo cilíndrico, tipo ponta chanfrada/polietileno, cor fluorescente, tipo não 
recarregável, características adicionais secagem rápida, traço de 2,5 a 4 mm, à base 
dágua, sendo nas cores a escolher cx. 12 unidades.  CX 77,00 
25,00 1.925,00
LOTE: 001 - Lote 001 6 191 Caixa de Clips 3/0 
para papel, fabricado com arame de aço com tratamen Caixa de Clips 3/0 para papel, 
fabricado com arame de aço com tratamento antiferrugem com 500 gramas cada  
CX 88,00 7,50 660,00
LOTE: 001 - Lote 001 7 205 Fita de Maquina 
de Calcular nacional, medindo 13mmx4mts Fita de Maquina de Calcular nacional, 
medindo 13mmx4mts  UD 10,00 3,04 30,40
LOTE: 001 - Lote 001 8 411 Livro Ata, capa preta, 
vertical com 50 folhas-capa: papelão 700g/m2-ca Livro Ata, capa preta, vertical com 
50 folhas-capa: papelão 700g/m2-capa em papel plastificado de 90 g/m2-fls internas: 
papel off-set 56 g/m2-formato: 205x300 mm, posteriormente embalado em plástico ou 
em caixa de papelão com certificado ISSO 9001 com Selo Cerflor  UD 
72,00 8,00 576,00
LOTE: 001 - Lote 001 9 554 Pasta AZ, lombo 
largo, com capa externa plastificada, na cor preta lis Pasta AZ, lombo largo, com 
capa externa plastificada, na cor preta lisa, capa interna na cor branca, tamanho: 
oficio, Material Fixador: metal cromado, características adicionais presilha e trava de 
fechamento  UD 308,00 9,00 2.772,00
LOTE: 001 - Lote 001 10 1082 Caixa de Lápis grafite 
nº. 2, caixa com 72 unidades, com 15 cm no míni Caixa de Lápis grafite nº. 2, caixa 
com 72 unidades, com 15 cm no mínimo, macio e resistente, formato hexagonal, 
tendo em sua composição resina termoplástica, - contendo selo do inmetro, prazo de 
validade indeterminada.  UD 135,00 32,00 
4.320,00
LOTE: 001 - Lote 001 11 1475 Clips 8/0 para papel, 
fabricado com arame de aço com tratamento antife Clips 8/0 para papel, fabricado 
com arame de aço com tratamento antiferrugem com 500 gramas cada  CX 
176,00 7,50 1.320,00
LOTE: 001 - Lote 001 12 1476 Caixa de Arquivo 
morto; em papelão ondulado, duplex (parede simples), Caixa de Arquivo morto; em 
papelão ondulado, duplex (parede simples), kraft/onda, desmontável, gramatura 
400+-25g/m2, medindo (350x245x135) mm  UD 1.980,00 2,20 
4.356,00
LOTE: 001 - Lote 001 13 1654 Envelope Oficio P 
branco liso Envelope Oficio P branco liso  UD 1.100,00 0,09 
99,00
LOTE: 001 - Lote 001 14 1880 Papel Crepon cores 
diversas tamanho 0,48 cm x 2 m Papel Crepon cores diversas tamanho 0,48 cm x 2 
m  UD 275,00 0,95 261,25
LOTE: 001 - Lote 001 15 1881 Papel Laminado, nas 
cores verde, vermelho dourado e prata Papel Laminado, nas cores verde, vermelho 
dourado e prata  UD 286,00 0,77 
220,22
LOTE: 001 - Lote 001 16 2156 Apagador de giz 
com feltro para quadro negro com suporte tipo caixa em Apagador de giz com feltro 
para quadro negro com suporte tipo caixa em madeira, formato retangular medindo 
17x7cm. Com qualidade e durabilidade.  UD 25,00 4,08 
102,00
LOTE: 001 - Lote 001 17 2693 Corretivo liquido 
a base de água inodoro, secagem rápida e atóxico, co Corretivo liquido a base de 
água inodoro, secagem rápida e atóxico, composição: veiculo aguoso, dispersantes e 
dióxido de titânio, frasco com 18 ml. s/selo do Inmetro. CX c 12 unid  CX 
20,00 28,90 578,00
LOTE: 001 - Lote 001 18 3524 Caixa de Borracha Nº 
60, escolar, fabricada em estireno butadieno natu Caixa de Borracha Nº 60, escolar, 
fabricada em estireno butadieno natural, sem corante e macia, especial para apagar 
escrita a lápis sem borrar e ou manchar o papel produto certificado junto ao inmetro.  
CX 121,00 12,00 1.452,00
LOTE: 001 - Lote 001 19 3532 PAPEL ALMAÇO com 
pauta e margem, folha branca alcalina, pacote com 400 PAPEL ALMAÇO com pauta 
e margem, folha branca alcalina, pacote com 400 folhas, embalado em plástico.  
RESMA 17,00 22,00 374,00
LOTE: 001 - Lote 001 20 3845 Tinta p/ Carimbo 
-42 ml composição tinta a base de água, corantes, e a Tinta p/ Carimbo -42 ml 
composição tinta a base de água, corantes, e aditivos na cor preta  UD 
22,00 3,00 66,00
LOTE: 001 - Lote 001 21 4599 Pasta Suspensa Pasta 
Suspensa  UD 385,00 1,50 577,50
LOTE: 001 - Lote 001 22 4714 Agenda diária 
executivo formato 145 x 205 mm, capa dura em couro sinté Agenda diária executivo 
formato 145 x 205 mm, capa dura em couro sintético na cor preta ou marrom, com no 
mínimo 200 paginas, folhas internas em papel off-set 63g/m2 e fita de demarcação 
contendo paginas de todos os dias do ano, paginas de planejamento mensal, 
paginas para endereços internet, DDD e CEP dos municípios brasileiros, paginas de 
distancias rodoviárias ente as principais cidades do Brasil e mapas dos planisférios 
político.  UD 15,00 23,00 345,00
LOTE: 001 - Lote 001 23 9082 Cola Gliter 23 g Cores 
Variadas, composição, resina de PVA, glitter e Cola Gliter 23 g Cores Variadas, 
composição, resina de PVA, glitter e conservante tipo benzotiazol  UD 
132,00 2,09 275,88
LOTE: 001 - Lote 001 24 9085 Apagador de lousa 
p/ giz composição: madeira  MDF, ou seja, fibra de m Apagador de lousa p/ giz 
composição: madeira  MDF, ou seja, fibra de média densidade e feltro tamanho 
médio.  UD 77,00 2,80 215,60
LOTE: 001 - Lote 001 25 9488 Cartolina Branca 
Simples 140gr, 50x66 Cartolina Branca Simples 140gr, 50x66  UD 
1.045,00 0,50 522,50
LOTE: 001 - Lote 001 26 12184 Fita Crepe 
18mmx50mm Fita Crepe 18mmx50mm  UD 660,00 3,00 
1.980,00
LOTE: 001 - Lote 001 27 12953 Livro p/ registro 
especifico (psicotrópico) Livro p/ registro especifico (psicotrópico)  UD 
22,00 19,00 418,00
LOTE: 001 - Lote 001 28 13274 Bobina p/ Fax para 
fac-simile, em papel térmico, gramatura de 56g/m2, Bobina p/ Fax para fac-simile, 
em papel térmico, gramatura de 56g/m2, medindo (216mmx30m), por unidade; na cor 
branca, composição: celulose, caulim, revelador, corante leuco, adesivos sintéticos e 
agentes antioxidantes, certificado pelo ISSO 9001.  UD 66,00 
7,20 475,20
LOTE: 001 - Lote 001 29 13278 Caixa de Clips 2/0 
para papel, fabricado com arame de aço com tratamen Caixa de Clips 2/0 para papel, 
fabricado com arame de aço com tratamento antiferrugem com 500 gramas  CX 
143,00 7,50 1.072,50
LOTE: 001 - Lote 001 30 13292 Pincel Atômico fino R 
850 preto/azul/vermelho, composição: resinas ter Pincel Atômico fino R 850 preto/
azul/vermelho, composição: resinas termoplásticas tinta a base de água, corantes, 
aditivos e ponta de poliéster, com selo do inmetro  UD 
330,00 2,20 726,00
LOTE: 001 - Lote 001 31 15075 Fita Metrica 1.5m 
Plastico Fita Metrica 1.5m Plastico  UD 42,00 3,30 
138,60
LOTE: 001 - Lote 001 32 16052 Caixa de grampo 
para grampeador 23/13 pente com 10,5 cm de comprimento Caixa de grampo para 
grampeador 23/13 pente com 10,5 cm de comprimento, com arame de aço caixa com 
5.000 grampos cobreados, posteriormente embalados em caixa de papelão  CX 
45,00 15,20 684,00
LOTE: 001 - Lote 001 33 16053 Pasta Catalogo, capa 
dura, com visor, acompanham 50 plásticos. Ideal p Pasta Catalogo, capa dura, com 
visor, acompanham 50 plásticos. Ideal para arquivamento de folhas no formato A-4. 
Na cor preta dimensões aproxim.24,7 x 32,5cm  UD 66,00 
13,90 917,40
LOTE: 001 - Lote 001 34 16129 Envelope saco M 
branco liso 20x28 Envelope saco M branco liso 20x28  UD 
1.320,00 0,15 198,00
LOTE: 001 - Lote 001 35 16136 Caixa de elástico 
100gr, feito em borracha resistente, tipo para dinhe Caixa de elástico 100gr, feito em 
borracha resistente, tipo para dinheiro, amarelo pacote com 100 gramas  CX 
72,00 4,27 307,44
LOTE: 001 - Lote 001 36 17570 Caixa de Clips 4/0 
para papel, fabricado com arame de aço com tratamen Caixa de Clips 4/0 para papel, 
fabricado com arame de aço com tratamento antiferrugem com 500 gramas cada.  
CX 77,00 7,50 577,50
LOTE: 001 - Lote 001 37 17592 Envelope saco G 
branco liso Envelope saco G branco liso  UD 2.090,00 0,28 
585,20
LOTE: 001 - Lote 001 38 18086 Papel fotográfico 
de alta resolução, 180 G/M2, tamanho A4, para uso em Papel fotográfico de alta 
resolução, 180 G/M2, tamanho A4, para uso em impressoras jato de tinta, pacote 50 
fls  PCT 33,00 24,00 792,00
LOTE: 001 - Lote 001 39 19884 PAPEL VERGE 
MADEIRA S/TEXTURA CX 50 FOLHAS PAPEL VERGE MADEIRA S/TEXTURA CX 
50 FOLHAS  CX 72,00 11,80 849,60
LOTE: 001 - Lote 001 40 19886 LAPIS DE COR 
grande, caixa 12 cores- caixa contendo 12 unidades de láp LAPIS DE COR grande, 
caixa 12 cores- caixa contendo 12 unidades de lápis em cores variadas, com 
formato sextavado, confeccionado com materiais totalmente atóxicos, composto de 
pigmentos, aglutinantes, carga inerte e ceras, com alto poder de cobertura e atóxico. 
Dimensões aproximadas: 175mm de comprimento x 6,9 mm de diâmetro. Deverá 
trazer a marca gravada no corpo.  CX 1.870,00 5,50 
10.285,00
LOTE: 001 - Lote 001 41 21031 Caderno de brochura 
(48 fls) fabricação nacional, capa e contra capa e Caderno de brochura (48 fls) 
fabricação nacional, capa e contra capa em cartão suprema 250 gr, folhas em papel 
56gr  UD 3.740,00 1,85 6.919,00
LOTE: 001 - Lote 001 42 21036 Caixa de Caneta 
esferográfica na cor Azul. Caixa de Caneta esferográfica na cor Azul tampa ventilada, 
ponta média de cobre de 1.0 mm com esfera de tungstênio, corpo hexagonal 
transparente, furo de ventilação na lateral e central, tampa inferior de encaixe, prazo 
de validade indeterminado, possuindo em sua composição resinas termoplástica, tinta 

de corantes orgânicos e solventes, caixa com mínimo 50 unidades cada, informando 
dados do fabricante e data de fabricação, selo do inmetro.   CX 
165,00 34,00 5.610,00
LOTE: 001 - Lote 001 43 21037 Caixa de Caneta 
esferográfica, na cor Preta Caixa de Caneta esferográfica, ponta média de cobre de 
1.0 mm com esfera de tungstênio, corpo hexagonal transparente, furo de ventilação 
na lateral e central, tampa inferior de encaixe, prazo de validade indeterminado, 
possuindo em sua composição resinas termoplástica, tinta de corantes orgânicos e 
solventes, caixa com mínimo 50 unidades cada, informando dados do fabricante e data 
de fabricação, selo do inmetro na cor preto.  CX 154,00 34,00 
5.236,00
LOTE: 001 - Lote 001 44 21044 Durex, fita adesiva 
para embalagem, filme de polipropileno bi-orientad Durex, fita adesiva para 
embalagem, filme de polipropileno bi-orientado, coberto com adesivo borracha 
natural, e resinas sintéticas, comprimento 50m, largura 50 mm, espessura 0,20 mm, 
aplicação empacotamento geral e reforço, tipo tubete papelão cor transparente.  
UD 143,00 3,20 457,60
LOTE: 001 - Lote 001 45 21050 Livro Protocolo 
de correspondência com 104 paginas formato 154x216 mm- Livro Protocolo de 
correspondência com 104 paginas formato 154x216 mm-capa papelão 700 g/m2-
revestido em papel plastificado de 90 g/m2 folhas internas: papel off-set 63 g/m2- 
formato 205x300mm, posteriormente embalado em plástico ou em caixa de papelão 
com certificado ISSO 9001 com selo cerflor.  UD 29,00 12,00 
348,00
LOTE: 001 - Lote 001 46 21056 Caderno Universitário, 
material papel off-set 56g/m2, material capa pa Caderno Universitário, material papel 
off-set 56g/m2, material capa papelão duro, apresentação espiral, quantidade folhas 
200, dividido em 10 matérias com 20 folhas cada, medidas aproximadas comprimento 
280, largura 200, com selo cerflor  UD 83,00 10,45 
867,35
LOTE: 001 - Lote 001 47 21058 Resma de Papel 
Sulfite A4 210 x 297 75g/m2 , papel formato A4, papel u Resma de Papel Sulfite 
A4 210 x 297 75g/m2 , papel formato A4, papel ultra branco, multifuncional , para 
uso em impressora laser, de alta velocidade e reprografia, recomendável para 
impressora laser, copias, fax plano, ink Jet, e não contendo material reciclado em sua 
composição, resmas contendo 500 folhas  UD 3.800,00 18,80 
71.440,00
LOTE: 001 - Lote 001 48 21061 Bobina p/ máquina de 
calcular 57 x 60 c/ 30 und Bobina p/ máquina de calcular 57 x 60 c/ 30 und  CX 
20,00 34,20 684,00
LOTE: 001 - Lote 001 49 21062 Bobina 69mm x 30mm 
c/ 30 und Bobina 69mm x 30mm c/ 30 und  CX 10,00 56,00 
560,00
LOTE: 001 - Lote 001 50 21064 Caderno de Desenho 
40 folhas, fabricação nacional-capa e contra capa f Caderno de Desenho 40 folhas, 
fabricação nacional-capa e contra capa flex, folhas em papel 56 gr  UD 
1.540,00 1,40 2.156,00
LOTE: 001 - Lote 001 51 21067 Cola escolar 
40g-liquida, frasco com bico aplicador composto de acetat Cola escolar 40g-liquida, 
frasco com bico aplicador composto de acetato de polivinila atóxica, peso liquido 
40 gramas, lavável, secagem rápida, homogênea, não podendo manchar a região 
aplicada, sem odor pútrido. CX 12 unidades  UD 265,00 1,10 
291,50
LOTE: 001 - Lote 001 52 21070 Régua transparente 
em poliestireno cristal com 30 cm, com divisão em m Régua transparente em 
poliestireno cristal com 30 cm, com divisão em milímetros, demarcada de forma clara 
e precisa em silk-screen na cor preta, dimensões: 310 mm de comprimento, 26 mm 
de largura e 1,7 mm de espessura.  UD 660,00 0,47 
310,20
LOTE: 001 - Lote 001 53 21072 Folhas de EVA 40x50 
cor a escolher com selo do inmetro Folhas de EVA 40x50 cor a escolher com selo do 
inmetro  UD 2.400,00 1,40 3.360,00
LOTE: 001 - Lote 001 54 21073 Caneta para retro 
projetor 2.0mm, preta composição resinas termoplásti Caneta para retro projetor 
2.0mm, preta composição resinas termoplásticas, tinta a base de álcool, corantes, 
resinas, solventes, aditivos e ponta de poliéster, com selo de inmetro  UD 
55,00 3,20 176,00
LOTE: 001 - Lote 001 55 21078 Papel  Cartão fosco 
48x66 cm, 210g/m2 cor a escolher. Papel  Cartão fosco 48x66 cm, 210g/m2 cor a 
escolher.  UD 1.200,00 1,00 1.200,00
LOTE: 001 - Lote 001 56 21082 Postite pequeno com 
4 unidades 38 x 51mm Postite pequeno com 4 unidades 38 x 51mm  PCT 
150,00 2,85 427,50
LOTE: 001 - Lote 001 57 21083 Postite médio 0,75 x 
0,75 8x2 Postite médio 0,75 x 0,75 8x2  PCT 150,00 2,20 
330,00
LOTE: 001 - Lote 001 58 21086 Clips 6/0 para papel, 
fabricado com arame de aço com tratamento antife Clips 6/0 para papel, fabricado 
com arame de aço com tratamento antiferrugem com 500 gramas cada  CX 
10,00 7,50 75,00
LOTE: 001 - Lote 001 59 21093 Pranchetas em 
duratex tamanho oficio com prendedor metálico reforçado Pranchetas em duratex 
tamanho oficio com prendedor metálico reforçado  UD 58,00 
3,50 203,00
LOTE: 001 - Lote 001 60 21096 Cola Branca 1000 ml 
para papel á de PVA não tóxica com selo do inmetro Cola Branca 1000 ml para papel 
á de PVA não tóxica com selo do inmetro  UD 200,00 8,50 
1.700,00
LOTE: 001 - Lote 001 61 21097 Almofada para 
carimbo nº. 03, material caixa metal com detalhes em plá Almofada para carimbo 
nº. 03, material caixa metal com detalhes em plástico, material almofada esponja 
absorvente revestida de tecido, medindo: 86mmx127mm, sendo nas cores: azul/preta 
e vermelha produto de fabricação brasileira  UD 22,00 14,00 
308,00
LOTE: 001 - Lote 001 62 21098 Pasta grampo trilho 
tamanho aproximado 235x325 mm cor a definir no ato Pasta grampo trilho tamanho 
aproximado 235x325 mm cor a definir no ato do pedido cartonada  UD 
230,00 1,40 322,00
LOTE: 001 - Lote 001 63 21099 Extrator de grampo, 
material aço inoxidável, tio espátula. Extrator de grampo, material aço inoxidável, tio 
espátula.  UD 65,00 2,00 130,00
LOTE: 001 - Lote 001 64 21104 Caixa caneta p/ CD/
DVD 2.0mm, preta composição resinas termoplásticas, Caixa caneta p/ CD/DVD 
2.0mm, preta composição resinas termoplásticas, tinta a base de álcool, corantes, 
resinas, solventes, aditivos e ponta de poliéster, com selo do inmetro CX/ 12 
unidades.  CX 20,00 43,70 874,00
LOTE: 001 - Lote 001 65 21107 Fita dupla face 12mm 
30 metros Fita dupla face 12mm 30 metros  UD 110,00 3,80 
418,00
LOTE: 001 - Lote 001 66 21108 Rolo de papel Kraft 60 
cm largura, 80 gramas e com 10 kg. Boa qualidad Rolo de papel Kraft 60 cm largura, 
80 gramas e com 10 kg. Boa qualidade  UD 130,00 51,30 
6.669,00
LOTE: 001 - Lote 001 67 21110 Caixa de Caneta 
esferográfica  na cor Vermelha Caixa de Caneta esferográfica  na cor vermelho,  
tampa ventilada, ponta média de cobre de 1.0 mm com esfera de tungstênio, corpo 
hexagonal transparente, furo de ventilação na lateral e central, tampa inferior de 
encaixe, prazo de validade indeterminado, possuindo em sua composição resina 
termoplástica, tinta a base de corantes orgânicos e solventes, caixa com no mínimo 
50 unidades cada, informando dados do fabricante e data de fabricação, selo do 
inmetro.  CX 150,00 34,00 5.100,00
LOTE: 001 - Lote 001 68 21113 Cartolina americana 
diversas cores Cartolina americana diversas cores  UD 
950,00 0,95 902,50
LOTE: 001 - Lote 001 69 21121 Caixa de giz branco, 
anti-alérgico, atóxico, plastificado, não espalha Caixa de giz branco, anti-alérgico, 
atóxico, plastificado, não espalha pó, bastão cilindro de 80 mmx10mm, caixa com 50 
palitos, e posteriormente embalado em caixa de papelão  UD 
1.000,00 1,60 1.600,00
LOTE: 001 - Lote 001 70 21122 Caixa de giz colorido 
anti-alérgico, atóxico, plastificado, não espalh Caixa de giz colorido anti-alérgico, 
atóxico, plastificado, não espalha pó, bastão cilindro de 80 mmx10mm, caixa com 50 
palitos, e posteriormente embalado em caixa de papelão  UD 
1.200,00 2,50 3.000,00
LOTE: 001 - Lote 001 71 21123 Massa de modelar-
Conjunto com 6 cores diversas, fabricada a base de ce Massa de modelar-Conjunto 
com 6 cores diversas, fabricada a base de cera pigmentos e cargas, não tóxica, 
devem se macias não esfarelar, manter sua plasticidade mesmo fora da embalagem, 
não devem manchar as mão quando manuseadas e em contato com o ar não poderá 
endurecer, peso líquido total mínimo 60g  CX 650,00 2,00 
1.300,00
LOTE: 001 - Lote 001 72 21124 Giz de cera c/ 12, 
composição: cerras, cargas minerais inertes e pigme Giz de cera c/ 12, composição: 
cerras, cargas minerais inertes e pigmentos, com 112 gr, formato redondo, medidas 
aproximadas de 105 mmx11mm, com selo do inmetro  CX 
340,00 2,60 884,00
LOTE: 001 - Lote 001 73 21125 Cola gliter, c/resina em 
P.V.A, lavável, não tóxica, c/35 ml c/ 6 unid Cola gliter, c/resina em P.V.A, lavável, não 
tóxica, c/35 ml c/ 6 unid, com selo do inmetro.  CX 
140,00 16,00 2.240,00
LOTE: 001 - Lote 001 74 21126 Caderno de linguagem 
brochura 60 folhas, com pauta, capa e contracapa Caderno de linguagem brochura 
60 folhas, com pauta, capa e contracapa forte, folhas na cor branca alcalina em papel 
off-set de 56 g/m2, formato mínimo de 200 x 275mm  UD 55,00 
3,13 172,15
LOTE: 001 - Lote 001 75 21127 Pasta com elástico, 
formato 240mmx350mm papel duplex, aba e elástico c Pasta com elástico, formato 
240mmx350mm papel duplex, aba e elástico cor a escolher.  UD 
275,00 1,50 412,50
LOTE: 001 - Lote 001 76 21128 Pasta poli escolar 3cm 
Pasta poli escolar 3cm  UD 300,00 2,47 
741,00
LOTE: 001 - Lote 001 77 21133 Pasta sanfonada 
nas medidas de 280 x 380 x 0,65mm, contendo 31 divisor Pasta sanfonada nas 
medidas de 280 x 380 x 0,65mm, contendo 31 divisores confeccionada em plástico 
polipropileno (pp) texturizado material leve, atóxico, resistente e reciclável  UD 
40,00 20,00 800,00
LOTE: 001 - Lote 001 78 21999 PASTA AZ OFICIO, 
lombo estreito, com capa externa plastificada, na cor PASTA AZ OFICIO, lombo 
estreito, com capa externa plastificada, na cor preta lisa, capa interna na cor branca, 
tamanho: oficio, material fixador: metal cromado, características adicionais: presilha e 
trava de fechamento.  UD 70,00 10,00 
700,00
LOTE: 001 - Lote 001 79 22003 Pacote de espiral M 17 
mm pct 10 unidades Pacote de espiral M 17 mm pct 10 unidades  PCT 
20,00 20,90 418,00
LOTE: 001 - Lote 001 80 22004 Pacote de espiral G 29 
mm pct 36 unidades Pacote de espiral G 29 mm pct 36 unidades  PCT 
20,00 20,90 418,00
LOTE: 001 - Lote 001 81 22005 Etiquetas grande 
para envelopes 14 por folhas cx 100unidades Etiquetas grande para envelopes 
14 por folhas cx 100unidades  CX 35,00 30,40 
1.064,00
LOTE: 001 - Lote 001 82 22006 Pacote de adesivo 
para colar envelopes c/210 unidades Pacote de adesivo para colar envelopes c/210 
unidades  CX 38,00 3,32 126,16
LOTE: 001 - Lote 001 83 22008 PINCEL Marcador 
para quadro branco, cor preta e azul, de ponta macia, PINCEL Marcador para quadro 
branco, cor preta e azul, de ponta macia, ponta de acrílico de 4,0 mm, espessura da 
escrita com 2,0 mm, com resina termoplástica, tinta a base de álcool, pigmentos, 
resinas, solventes, aditivos, com validade por um ano posteriormente embalado com 
selo do Inmetro  UD 100,00 6,20 
620,00
LOTE: 001 - Lote 001 84 22009 Caixa fita cmi 600 hc 
impressora de cheque benatc dp 20 cor preta cod Caixa fita cmi 600 hc impressora de 
cheque benatc dp 20 cor preta cod 1017 12 unidades  UD 3,00 
29,90 89,70
LOTE: 001 - Lote 001 85 22011 Capa e contra cap 
Cristal A4 100 unidades Capa e contra cap Cristal A4 100 unidades  PCT 
350,00 32,00 11.200,00
LOTE: 001 - Lote 001 86 22012 Pacote de Grampo 
platico c/50 undidades Pacote de Grampo platico c/50 undidades  PCT 
230,00 10,00 2.300,00
LOTE: 001 - Lote 001 87 22013 Fita para impressora 
Epson fx 2180 Fita para impressora Epson fx 2180  UD 15,00 
17,00 255,00
LOTE: 001 - Lote 001 88 23570 Pasta suspensa 
marmorizada arte ferro Pasta suspensa marmorizada arte ferro  UD 
320,00 2,80 896,00
LOTE: 001 - Lote 001 89 25895 Pacote de papel vergê 
(50folhas), próprio para impressão em fotocopiad Pacote de papel vergê (50folhas), 
próprio para impressão em fotocopiadoras, off-set, laser e jato de tinta, gramatura 
180g/m2, formato 210x297 mm  PCT 330,00 12,25 
4.042,50
LOTE: 001 - Lote 001 90 25896 Pasta plástica tipo 
caixa, resistente, polionda, com elástico, medindo Pasta plástica tipo caixa, resistente, 
polionda, com elástico, medindo 335x250x5.5 mm  UD 
360,00 3,00 1.080,00
LOTE: 001 - Lote 001 91 25897 Pincel atômico, com 
tinta na cor preta, acondicionada em caixa com 12 Pincel atômico, com tinta na cor 
preta, acondicionada em caixa com 12 unidades, composição: resinas termoplásticas, 
tinta a base de álcool, corantes, resinas, solventes, aditivos e ponta de feltro e 
chanfrado.  CX 35,00 36,00 1.260,00

LOTE: 001 - Lote 001 92 25898 Refil para pistola de 
cola quente, em silicone, tamanho fino/pequeno p Refil para pistola de cola quente, 
em silicone, tamanho fino/pequeno pacote de 1kg bastão de cola 5/16  PCT 
45,00 30,00 1.350,00
LOTE: 001 - Lote 001 93 25899 Refil para pistola de 
cola quente, em silicone, tamanho grosso/grande, Refil para pistola de cola quente, 
em silicone, tamanho grosso/grande, bastão de cola ½  PCT 45,00 
30,00 1.350,00
LOTE: 001 - Lote 001 94 25900 Saco plástico para 
pasta tamanho A4 com 04 furos grosso com 0,12 mm ac Saco plástico para pasta 
tamanho A4 com 04 furos grosso com 0,12 mm acondicionadas em caixa com 
400unidades  CX 8,00 83,01 664,08
LOTE: 001 - Lote 001 95 25901 Stencil a álcool, papel 
com 70gr, medindo 22x33, com 100fls Stencil a álcool, papel com 70gr, medindo 
22x33, com 100fls  CX 15,00 45,00 
675,00
LOTE: 001 - Lote 001 96 25902 Tinta guache, 15 ml, 
caixa com 6 unid- à base de resina, água, pigment Tinta guache, 15 ml, caixa com 6 
unid- à base de resina, água, pigmentos, carga e conservante tipo benzoatizol, com 
selo do inmetro  UD 180,00 3,30 
594,00
LOTE: 001 - Lote 001 97 25905 Tintas guache cores 
variada 250ML Tintas guache cores variada 250ML  POT 
320,00 4,05 1.296,00
LOTE: 001 - Lote 001 98 25920 Fita Adesiva 
transparente, larga, em pvc 45 mmx45m Fita Adesiva transparente, larga, em pvc 45 
mmx45m  UD 350,00 3,10 1.085,00
LOTE: 001 - Lote 001 99 25921 Molha dedo 
embalagem de 12 gramas, creme antibacteriano, com formula a Molha dedo 
embalagem de 12 gramas, creme antibacteriano, com formula anti-séptica e anti-
alérgica, composição: acido graxo, glicois, corante alimentício e essência arompatica, 
e evita acumulo e propagação de bactérias , posteriormente embalado  UD 
65,00 3,10 201,50
LOTE: 001 - Lote 001 100 25922 Papel Paraná grosso 
Papel Paraná grosso  UD 160,00 3,70 
592,00
204.000,00
CLÁUSULA SEGUNDA: Condições de Pagamento–
2.1. Será observada a condição de pagamento Conforme retirada - 30 (trinta) 
dias após a emissão da nota fiscal dias após a emissão da Nota Fiscal, contados 
do recebimento dos materiais; proporcional a cada solicitação, após apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor competente. Caso ocorra 
a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da 
proponente, os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a correção 
necessária.
2.1.1. A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os 
documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento;
2.1.2. A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de 
paga ou relevada a multa que porventura lhe tenha sido aplicada.
2.2. No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão 
Negativa de Débito do INSS e Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com 
prazo vigente, junto à Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade.
CLÁUSULA TERCEIRA: Prazo e Condições de Entrega–
3.1. A entrega do objeto deverá ser parcelada e efetuada de acordo com as 
necessidades da Contratante no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após o 
recebimento da Autorização de Entrega expedida pelo Setor de Compras/Licitações 
da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
3.2. O Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, 
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.
3.3. Todos bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a 
quantidade e/ou qualidade dos mesmos não corresponder às especificações exigidas, 
a remessa apresentada será devolvida para substituição ou adequações, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
3.4. O (s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado 
(s) de nota (s) fiscal (is) distintas, ou seja, de acordo com a Autorização de Entrega, 
constando o número da mesma, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local 
da entrega, além das demais exigências legais.
3.5. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser 
responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela 
má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, dentro do prazo de validade, 
dos produtos fornecidos.
3.6. O material adjudicado deverá ser entregue: Conforme descrição na Autorização 
de Entrega.
3.7. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material a que se refere este Pregão 
Presencial de acordo estritamente com as especificações descritas na Autorização 
de Entrega, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do produto quando 
constatado não estar em conformidade com as referidas especificações.
CLÁUSULA QUARTA: Da Vigência–
4.1. O prazo de vigência da presente Ata será de 365 dias
CLÁUSULA QUINTA: Do Reajuste de Preços–
5.1. O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser 
objeto de reequilibrio-econômico financeiro, para menos ou para mais, nos termos do 
art. 65, inciso II, letra ‘d’, da Lei nº 8.666/93.
5.2. A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser feita 
acompanhada de documentos, tais como notas fiscais de aquisição, serviços e outros 
insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos governamentais, 
alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de reequilíbrio 
econômico-financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da contratada o 
fornecimento desses documentos.
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão 
Gerenciador deverá:
a) Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao mercado;
b) Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso 
assumido, e cancelar o seu registro, quando frustrada a negociação, respeitados os 
contratos já firmados;
c) Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando 
igual oportunidade de negociação.
5.4. Quando não houver êxito nas negociações para a readequação de preços, o 
Órgão Gerenciador cancelará o preço do bem ou do serviço registrado, publicando 
ATA COMPLEMENTAR da decisão.

CLÁUSULA SEXTA: Do Cancelamento do Preço Registrado–
6.1. O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu preço registrado cancelado 
quando:
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado;
d) For suspenso ou declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993;
e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do 
artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
6.2. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento 
do seu preço registrado na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer 
a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado.
6.3. O cancelamento do preço registrado, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por decisão da autoridade competente do Órgão 
Gerenciador e publicado no Jornal Oficial do Município e por meios eletrônicos.
CLÁUSULA SETIMA: Das Contratações e Sanções Administrativas–
7.1. As contratações se darão através da formalização de termo de contrato, que será 
substituído pela Nota de Empenho;
7.2. As Notas de Empenho deverão ser emitidas e recebidas pelo fornecedor durante 
o prazo de vigência da ata, no entanto, a contratação originada pela Nota de Empenho 
poderá estender-se além desse período, respeitado o disposto no inciso I do artigo 
57 da Lei nº 8.666/93 e desde que haja a manutenção do preço registrado na ata;
7.3. Se o fornecedor com preço registrado, em primeiro lugar recusar-se a retirar/
aceitar a Nota de Empenho, o Município convocará os detentores de preços 
registrados subseqüentes, para efetuar o fornecimento/prestação dos serviços, e 
assim por diante quanto aos demais, sem o prejuízo da aplicação das penalidades 
cabíveis, quando for o caso;
7.4. O atraso injustificado na entrega do objeto contratado implica no pagamento de 
multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso, limitada a 2% (dois por cento) 
ou 20 (vinte) dias de atraso, calculada sobre o valor da parcela em atraso e/ou do 
valor correspondente na nota de empenho, isentando em conseqüência o MUNICÍPIO 
de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em atraso. A partir 
do vigésimo primeiro dia de atraso na entrega será considerada a inexecução total 
do objeto;
7.5. A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com o 
presente Edital, implica no pagamento de multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor total do contrato e/ou valor correspondente na nota de empenho;
7.6. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o presente 
Edital, implica no pagamento de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o 
valor total do contrato e/ou valor correspondente na nota de empenho;
7.7. A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar a Nota de 
Empenho, para efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecução total da sua 
obrigação;
A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento 
que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de 
aplicação da sanção prevista no art. 7º da Lei 10.520/02 e alterações.
DAS CLAUSULAS ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
CLAUSULA OITAVA:
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão  de 
ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a)“Prática Corrupta”: 
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação oi na 
execução de contrato;
b)“Prática Fraudulenta”:
A falsificação ou emissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou na execução do contrato.
c) “Prática Colusiva”:
Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos;
d)“Prática Coercitiva”:
Causar dano ou ameaçar direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato.
e)“Prática Obstrutiva”: 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral promover inspeção.
CLAUSULA DECIMA:
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma  
empresa oi pessoa física, inclusive declarando - a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, oclusivas, coercitivas, ou obstrutivas ao 
participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA:
Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição  
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na  hipótese de o contrato vir 
a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Das Condições Gerais–
8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.
8.2. As quantidades da ata de registro de preços são estimativas e poderão ser 
ampliadas quando da necessidade do Município, mediante justificativa da autoridade 
competente do Órgão Solicitante, conforme limites estabelecidos no artigo 65, 
§ 1º, da Lei Federal nº. 8.666/83. O aumento da demanda deverá ser acordado 
expressamente com o detentor da ata e publicado através de ATA COMPLEMENTAR.
8.3. O licitante vencedor deverá assinar a presente Ata de Registro de Preços, sob 
pena de decair do direito ao registro de preços.
8.4. Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da 
contratada, bem como a Ata da Sessão do Pregão.
8.5.Fica eleito o foro da comarca de Cruzeiro do Oeste (PR), para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente Contrato e por estarem assim justos e pactuados, 
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de 02 
(duas) testemunhas abaixo arroladas.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Dos Casos Omissos–
Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade 
competente, observados os preceitos de direito público e as disposições da Lei n° 
8.666/93.
Cruzeiro do Oeste, 22/11/2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA                         RUBENS PAPELARIA LTDA                 
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APRESENTAÇÃO
A Assistência Farmacêutica da Secretaria Municipal da Saúde de Icaraíma/PR tem 
como objetivo garantir à população o acesso aos medicamentos essenciais.
A chave para uma política de uso racional de medicamentos é a cuidadosa seleção 
de medicamentos essenciais. Desde 1977 a Organização Mundial da Saúde (OMS) 
preconiza que os países procedam à criação de Comitês Científicos e estabeleçam a 
lista básica de medicamentos para uso nos diversos níveis de atenção.
A Secretaria Municipal de Saúde de Icaraima-PR constituiu sua Comissão de 
Farmácia e Terapêutica (CFT)  que tem por principal objetivo estabelecer a 
Relação Municipal de Medicamentos (REMUME), sendo esta uma das estratégias 
reconhecidas para organizar as ações que devem dar conta de aprimorar a utilização 
dos fármacos nos diversos equipamentos de saúde. 
O objetivo de se trabalhar com medicamentos essenciais é promover disponibilidade, 
acesso, sustentabilidade, qualidade e uso racional de medicamentos, tanto pelos 
profissionais de saúde como pelos usuários, sendo o trabalho de seleção dos 
fármacos, levando-se em conta a eficácia, a segurança, a qualidade e o custo, a 
função central de uma CFT.
Para obter gratuitamente os medicamentos listados abaixo, faz-se necessário que 
o (a) médico (a) prescreva o(s) medicamento(s) utilizando a denominação comum 
brasileira (“nome genérico”) e dosagens abaixo descritas. Também é fundamental a 
apresentação do cadastro do paciente no município atualizado. 
Para os medicamentos que possuem protocolo de atendimento, é necessário o 
preenchimento da documentação, quando necessário, e apresentação na farmácia 
da Unidade de Saúde juntamente com a prescrição.
MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
PREFEITO
NELSON MORO
VICE-PREFEITO 
ROZENEY M.ª DA S. ALVES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
KATIA VALERIA MILANI SIFUENTES
COORDENADORA DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
COMISSÃO FARMACÊUTICA MUNICIPAL
ADELSON MARCUS VICENTIN - FARMACÊUTICO 
ANTONIO DE SANTA MENDONÇA – MÉDICO
ROSANGELA MARIA STRAZZA –ENFERMEIRA DA EPIDEMIOLOGIA
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SIGLÁRIO
RENAME - Relação Nacional de Medicamentos Essenciais
DCB - Denominação Comum Brasileira
ATC -Código Anatômico Terapêutico Químico
UBS – Unidade Básica de Saúde
US – Unidade de Saúde
UNIDADES DE MEDIDA E VIAS DE ADMINISTRAÇÃO
g - grama
mg - milligrama
mcg -  micrograma
mL-millilitro
CAP. - cápsula
POM.: pomada
INJ. - injetável
U - unidade
COMP. - comprimido
SUSP - suspensão
Fr. - frasco
AMP. - ampola
Xp - xarope
Crem. - creme
Gts–gota
Dil. - diluente
Tb – Tubo
CONTROLE PORTARIA Nº344/98
LISTA-A2 SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES DE USO PERMITIDO SOMENTE EM 
CONCENTRAÇÕES ESPECIAIS (Sujeitas a Notificação de Receita “A”)  
LISTA -B1 SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS (Sujeitas a Notificação de Receita “B”)  
LISTA-C1 OUTRAS SUBSTÂNCIAS SUJEITAS A CONTROLE ESPECIAL (Sujeitas a 
Receita de Controle Especial em duas vias)
LISTA - D2 LISTA DE INSUMOS QUÍMICOS UTILIZADOS PARA FABRICAÇÃO E 
SÍNTESE DE ENTORPECENTES E/OU PSICOTRÓPICOS (Sujeitos a Controle do 
Ministério)
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ANVISA DCB Denominação Comum Brasileira Resolução - RDC nº 19, de 5 de maio 
de 2011.
ANVISA Siglário de Abreviaturas relacionadas a medicamentos. Disponível em:<http://
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medicamentos à base de substâncias classificadas como antimicrobianos, de uso sob 
prescrição, isoladas ou em associação.
PORTARIA Nº 256/2016
DATA: 28/11/2016
SÚMULA: Estabelece a REMUME (Relação Municipal de Medicamentos) 1ª Edição 
do Município de Icaraíma-PR.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, Sr. Paulo de Queiroz Souza, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município: 
Considerando a necessidade de se efetuar a seleção de medicamentos essenciais, 
considerados seguros, eficazes e de custos efetivos, destinados ao atendimento dos 
problemas prioritários de saúde da população, diante da multiplicidade de produtos 
farmacêuticos e do intenso desenvolvimento de novas tecnologias.
Considerando a Política Nacional de Assistência Farmacêutica, aprovada pela 
Resolução CNS Nº 338, de 6 de maio de 2004, que define como um de seus eixos 
estratégicos, no inciso I do art. 2º, a garantia de acesso e equidade às ações de 
saúde, incluindo a Assistência Farmacêutica.
Considerando a Política Nacional de Medicamentos, aprovada pela Portaria Nº 3.916/
GM, de 30 de outubro de 1998, que estabelece no item 3.1, como uma de suas 
diretrizes, a adoção de Relação de Medicamentos Essenciais e, como uma de suas 
prioridades, no item 4.1 a revisão permanente dessa Relação.
Considerando a garantia do usuário de acesso universal e igualitário à assistência 
terapêutica integral, nos termos do art. 28 do Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 
2011;
Considerando a necessidade de Implantação da Relação Municipal de Medicamentos 
Essenciais - REMUME para que seja utilizada como instrumento norteador da 
assistência terapêutica no Sistema Único de Saúde – SUS.
Considerando a Reunião do Comitê Gestor de Judicialização, de 03 de Junho de 
2016, que propõe a implementação da REMUME em toda área de abrangência da 
12ª Regional de Saúde;
Resolve:
Art. 1º - Estabelecer a 1ª Relação Municipal de Medicamentos Essenciais – REMUME 
do Município de Icaraima-PR
Parágrafo único. A REMUME está disponível no site da Prefeitura Municipal na 
integra.
Art. 2º - A REMUME 2016 ora estabelecida, foi elaborada pela Comissão Farmacêutica 
Terapêutica Municipal de acordo com os seguintes critérios:
I - seleção de medicamentos registrados no Brasil, em conformidade com a legislação 
sanitária;
II - consideração do perfil de epidemiológico do município.
III - existência de valor terapêutico comprovado para o medicamento, com base na 
melhor evidência em seres humanos quanto a sua segurança, eficácia e efetividade.
IV - identificação do princípio ativo por sua Denominação Comum Brasileira - DCB ou 
na sua falta pela Denominação Comum Internacional - DCI;
Art. 3º - A REMUME 2016 norteia a prescrição e a dispensação de medicamentos nos 
serviços do SUS, garantindo o acesso a medicamentos com uso racional.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 28 de novembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De iVatÉ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 3.970/2016
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 4,0 (quatro) diárias de viagem, a contar de 28 de novembro de 
2016, para JUCÉLIA APARECIDA FAGUNDES MOREIRA RIBEIRO, servidora 
pública municipal, viajar a cidade de Curitiba, para participar do evento denominado 
Seminário Estadual de Gênero e Violência contra a Mulher – Olhares Diversos, 
promovido pela Escola de Gestão do Paraná. 
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 28 dias do mês de novembro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 
    

CoNseLHo  MuNiCipaL  De  assistÊNCia   soCiaL  
Do  MuNiCipio De  NoVa oLiMpia

Rua Belo Horizonte, s/n - Fone ( 44) 3685 1152
CEP 87490-000 - NOVA OLIMPIA – Estado do Paraná
e-mail cmas_no@hotmail.com
RESOLUÇÃO Nº 008/2016
SUMULA: Dispõe sobre a aprovação  da Prestação de contas dos recursos da 
Assistência Social no período de janeiro a agosto de 2016.
O CONSELHO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA   SOCIAL  DO  MUNICIPIO DE  NOVA 
OLIMPIA,  Estado do  Paraná , no  uso  de  suas atribuições  legais, que  lhe confere 
a  Lei Municipal nº 752/96 de 08/04/1996, e as alteração  da  Lei 1038 de  18/08/2009, 
CONSIDERANDO, a deliberação plenária realizada no dia vinte oito de outubro de 2016,
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos conselheiros presentes a Prestação 
de contas dos recursos da Assistência Social no período de janeiro a agosto de 2016.
 Art. 2º  -  Esta  resolução  entrará em  vigor  na data  da  sua  publicação.
Nova Olímpia, 03 de novembro de 2016.
Cleuza Peron
Presidente do CMAS

prefeitura MuNiCipaL De NoVa oLiMpia
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMO ADITIVO
·  5º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada n.º 065/2014.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: BRUSTOLIN METALURGICA EIRELI – ME.
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o prazo de vigência deste Contrato 
para a data de 31 de dezembro de 2016.
Data da Assinatura: 20 de junho 2016.
Fundamentação: Tomada de Preço Nº 005/2014.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 20 dias do mês de junho 
de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal
RESUMO DE TERMO ADITIVO

·  6º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada n.º 065/2014.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: BRUSTOLIN METALURGICA EIRELI – ME.
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica reduzido em 1,69% (um virgula sessenta e nove 
por cento) o valor inicial do Contrato de Empreitada Global nº 065/2014, no valor 
de R$. 8.622,81 (oito mil, seiscentos e vinte e dois reais e oitenta e um centavos), 
passando o valor total do contrato a ser de R$. 500.000,00 (quinhentos mil reais), e 
as quantidades constantes na planilha de Reprogramação 02 aprovada previamente 
pela Caixa Econômica Federal.
CLÁUSULA SEGUNDA: Ratifica-se todas as demais cláusulas do Contrato de 
Empreitada global n.º 065/2014, inclusive as constantes do 1º ao 5º Termos Aditivos. 
Data da Assinatura: 28 de novembro 2016.
Fundamentação: Tomada de Preço Nº 005/2014.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 28 dias do mês de 
novembro de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO
·  1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL Nº 011/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: ANDRÉ LUIZ LONGUINI - EPP
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de execução até a data 
de 27/02/2017.
Data da Assinatura: 25 de agosto de 2016.
Fundamentação: Tomada de Preços Nº. 004/2016
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 25 dias do mês de agosto 
de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal              

prefeitura MuNiCipaL De NoVa oLiMpia
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMO ADITIVO
·  1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL Nº 046/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: EDENILSON B. AMBRÓZIO – ME.
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de execução até a data 
de 31/12/2016.
Data da Assinatura: 11 de novembro de  2016.
Fundamentação: Tomada de Preços Nº. 008/2016
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 11 dias do mês de 
novembro de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal              

CoNseLHo MuNiCipaL Dos Direitos Da CriaNÇa
 e Do aDoLesCeNte Do MuNiCipio De peroBaL

RESOLUÇÃO Nº. 003/2016.
Súmula: Aprova o Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
Município de Perobal.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DO MUNICIPIO DE PEROBAL, Estado do Paraná, de acordo com as competências 
estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei municipal nº. 288, de 09 de novembro de 2007.
CONSIDERANDO, a deliberação em plenária a Resolução do CONANDA nº 171, de 
04 de dezembro de 2014 que estabelece os parâmetros para discussão, formulação 
e deliberação dos planos decenais dos direitos humanos da criança e do adolescente 
em âmbito estadual, distrital e municipal, em conformidade com os princípios e 
diretrizes da Política Nacional de Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes 
e com os eixos e objetivos estratégicos do Plano Nacional Decenal dos Direitos 
Humanos de Crianças e Adolescentes e altera os prazos dispostos na Resolução n.º 
161, de 03 de dezembro de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 227, caput e § 7º, e no art. 204 da Constituição; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 4°, “d”; nos incisos II e VII do art. 88 da Lei n° 
8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente e no art. 2° do 
Decreto n° 5.089, de 20 de maio de 2004; 
CONSIDERANDO os princípios e as diretrizes da Política Nacional de Direitos 
Humanos de Crianças e Adolescentes e os eixos e os objetivos estratégicos do Plano 
Nacional Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes; 
CONSIDERANDO o Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO o Caderno Orientativo para Elaboração do Plano Decenal 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, SEDS/PR; 
CONSIDERANDO a necessidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente coordenar e participar do processo de elaboração do Plano Decenal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente;
 CONSIDERANDO que a elaboração do Plano Decenal deve envolver a discussão 
intersetorial entre os diversos órgãos públicos e de organizações representativas da 
sociedade civil, integrantes do Sistema de Garantia de Direitos, e representante do 
Conselho Tutelar;
CONSIDERANDO que o Plano é uma construção coletiva, e exigiu a definição do 
Comitê Interinstitucional de Elaboração, Implementação e Acompanhamento do 
Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
 CONSIDERANDO que aconteceu no Município reuniões descentralizadas para 
elaboração do Plano Decenal; 
CONSIDERANDO a deliberação da Plenária em reunião ordinária realizada no dia 28 
de novembro de 2016, às 10h00min na sala de reunião do Centro de Referência de 
Assistência Social - CRAS, conforme Ata de nº. 006/2016 do Conselho Municipal de 
Direitos da Criança e do Adolescente.
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
Município de Perobal - PR para o período de 2017 - 2026. 
Art. 2º. Definir o CMDCA e a Comitê Interinstitucional de Elaboração, Implementação 
e Acompanhamento do Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente como 
responsáveis pelo processo de monitoramento e avaliação das ações intersetoriais, 
conforme estabelecido no plano.
Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 de novembro de 2016.
Marize Rosiclei Colombari Pradella
Presidente do CMDCA

prefeitura MuNiCipaL De peroBaL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 430/2016
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para a Secretaria Municipal de Saúde de 
Perobal – PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR a Senhora MARIZE ROSICLEI COLOMBARI PRADELLA, 
Secretaria Municipal de Saúde, viajar até a cidade de Curitiba - PR, para participar 
da VII Plenária de Conselhos de Saúde do Estado do Paraná, nos dias 29 e 30 de 
novembro, cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 28 de novembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

MuNiCipio De pÉroLa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2016 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital 
de Tomada de Preços nº 14/2016, que após a análise e verificação da documentação 
de habilitação, decidiu habilitar a(s) seguinte(s) proponente(s):
Nº EMPRESAS
01 R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA EPP
02 ESTRUTURA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - EPP
03 CONSTRUTORA CAMOZZATO QUEIROZ LTDA - EPP
04 H. H. C. DOS SANTOS - CONSTRUTORA – ME.
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data 
deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a 
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Pérola/PR, 28 de novembro de 2016.
JOSE DE ALMEIDA ROCHA (Presidente)  __________________
JAMIL MENDES (Secretário)   __________________
ANDERSON FARIAS DOS SANTOS  __________________
MARIA FERNANDA MOURA FÁVERO      ______________________________
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prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE  PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 74/2016 E CONTRATO  Nº. 236/2016
Aos vinte e dois dias de novembro de 2016 na sede da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Paraná, sito à 
Rua João Ormindo de Resende, nº. 686, CNPJ/MF nº 76.381.854/0001-27, neste ato, representada pelo Sr. Prefeito 
Municipal, VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº 209.098.109-15   e portador da 
Carteira de Identidade RG nº 904.980-0, doravante denominada CONTRATANTE; e do outro lado as empresas a 
seguir descritas e qualificadas, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federal 
nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, do Decreto Federal nº 3931, de 19 de setembro de 2001, da Lei Complementar 
nº 123, de 16 de dezembro de 2006 e do Decreto Municipal nº 338, de 08 de novembro de 2007, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, com suas alterações e demais 
exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolve registrar 
os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 74/2016 , consoante 
as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto–
1.1. O Objeto do presente Contrato é Aquisição de material de expediente de 1ª qualidade destinados as Secretarias 
e Divisões da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Pr. por um período de 12 (doze) meses. Conforme 
especificações em Anexo., por um período de 12 Meses . SECRETARIA DE FAZENDA. Conforme especificações no 
Anexo I., no Sistema de Registro de Preços, a serem adquiridos conforme a necessidade, pelo período de Trezentos 
e Sessenta e Cinco dias, conforme quantitativo, especificações e detalhamentos consignados no Pregão Presencial 
nº 74/2016, que juntamente com a proposta da CONTRATADA, para todos os fins de direito, obrigando as partes em 
todos os seus termos, passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição.
1.1.1. A empresa FAMSIT-COMERCIO DE VESTUARIO E PAPEIS LTDA, com sede RUA PEABIRU,  - CEP: 
87400000 - BAIRRO: CENTRO, Cruzeiro do Oeste/PR inscrita no CNPJ/MF sob nº 77.666.493/0001-28, representada 
AMADEU TURRA, inscrito no CPF/MF sob nº 329.397.289-68 e portador da Carteira de Identidade RG nº , doravante 
denominada CONTRATADA, obriga-se a fornecer à Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste (PR), de acordo com as 
solicitações feitas pela CONTRATANTE, os itens a seguir:
Lote Item Código do produto/serviço Descrição do produto/serviço Unidade de medida 
Quantidade Preço unitário Preço total
LOTE: 002 - Lote 002 1 197 Estilete, material corpo plático resistente, largura  
lâmina 18 mm, la Estilete, material corpo plático resistente, largura  lâmina 18 mm, largo, tipo lâmina retrátil, tipo fixado 
lâmina encaixe de pressão  UD 60,00 2,90 174,00
LOTE: 002 - Lote 002 2 1225 CD-R, disco compacto, capacidade CD rom 700, tempo 
duração 80, tipo gr CD-R, disco compacto, capacidade CD rom 700, tempo duração 80, tipo gravável/CDR velocidade 
gravação 52 x mídia high-quality  UD 700,00 1,10 770,00
LOTE: 002 - Lote 002 3 6753 Apontador para lápis com furo. Plástico resistente a 
pressão, c/lãmina Apontador para lápis com furo. Plástico resistente a pressão, c/lãmina de aço carbono arredondada, 
protegida por guarnição, fixada por parafuso  UD 1.300,00 0,40 520,00
LOTE: 002 - Lote 002 4 12000 Calculadora KK 1048-12 12 digitos Calculadora KK 
1048-12 12 digitos  UD 30,00 26,00 780,00
LOTE: 002 - Lote 002 5 13276 Caixa de Cola Bastão, não tóxica, composição: a base 
de éter de poligl Caixa de Cola Bastão, não tóxica, composição: a base de éter de poliglucosideo com no mínimo 10 
gr  CX 52,00 30,00 1.560,00
LOTE: 002 - Lote 002 6 13288 Grampeador, de metal C-10 tamanho médio com 
botão localizado na parte Grampeador, de metal C-10 tamanho médio com botão localizado na parte traseira para 
acionamento do carregamento de grampo tratamento superficial pintado, material metal, tipo mesa, capacidade para 
grampear 15 folhas, aplicação papel tamanho grampo 26/6  UD 60,00 12,1333 
728,00
LOTE: 002 - Lote 002 7 21039 Grampeador de papel metal, profissional  de altíssima 
precisão, utiliz Grampeador de papel metal, profissional  de altíssima precisão, utilização de grampo 23/15 23/13 23/10 
23/8 23/6 100 folhas  UD 25,00 72,00 1.800,00
LOTE: 002 - Lote 002 8 21066 Caixa de Carbono, material película poliéster, 
aplicação escrita manua Caixa de Carbono, material película poliéster, aplicação escrita manual, tipo monoface, 
comprimento 297 mm, largura 210mm cor azul caixa 100unidades  CX 28,00 25,00 
700,00
LOTE: 002 - Lote 002 9 21090 Calculadora de mesa 12 digitos, 1 pilha, 26 teclas, 
medindo aproximada Calculadora de mesa 12 digitos, 1 pilha, 26 teclas, medindo aproximadamente 118 mm de 
largura x 140 mm de comprimento x 40 mm de altura, teclas on/c e off, auto power off e retorno para correção, botão 
lateral liga e desliga, na cor grafite, com no mínimo 3 meses de garantia  UD 25,00 26,00 
650,00
LOTE: 002 - Lote 002 10 21095 DVD, disco compacto, capacidade 700 tempo 80 tipo 
gravável velocidade DVD, disco compacto, capacidade 700 tempo 80 tipo gravável velocidade gravação 52x  UD 
300,00 1,50 450,00
LOTE: 002 - Lote 002 11 21997 PEN DRIVE, conexão usb-1.1 e usb-2.0 capacidade de 
4 GB compatibilidad PEN DRIVE, conexão usb-1.1 e usb-2.0 capacidade de 4 GB compatibilidade windows vista, 
windows xp, windows 2000, mac os X, linux  UD 22,00 25,00 550,00
LOTE: 002 - Lote 002 12 22007 PEN DRIVE conexão usb-1.1 e usb-2.0 capacidade de 
8 GB compatibilidade PEN DRIVE conexão usb-1.1 e usb-2.0 capacidade de 8 GB compatibilidade windows vista, 
windows xp, windows 2000, mac os X, linux  UD 20,00 27,00 540,00
LOTE: 002 - Lote 002 13 25923 Tesoura de aço 21 cm, alta precisão, cabo anatômico, 
lamina em aço ino Tesoura de aço 21 cm, alta precisão, cabo anatômico, lamina em aço inox,  uso escolar  UD 
154,00 9,90 1.524,60
LOTE: 002 - Lote 002 14 25924 Tesoura para escritório e papel 8 1/2 21cm Tesoura 
para escritório e papel 8 1/2 21cm  UD 66,00 9,90 653,40 
11.400,00
CLÁUSULA SEGUNDA: Condições de Pagamento–
2.1. Será observada a condição de pagamento Conforme retirada - 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal 
dias após a emissão da Nota Fiscal, contados do recebimento dos materiais; proporcional a cada solicitação, após 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor competente. Caso ocorra a qualquer tempo, 
a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da proponente, os pagamentos serão descontinuados e 
reiniciados após a correção necessária.
2.1.1. A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os documentos de cobrança por 
erros ou incorreções em seu preenchimento;
2.1.2. A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga ou relevada a multa que 
porventura lhe tenha sido aplicada.
2.2. No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão Negativa de Débito do INSS e 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste Município, a fim de 
comprovar sua idoneidade.
CLÁUSULA TERCEIRA: Prazo e Condições de Entrega–
3.1. A entrega do objeto deverá ser parcelada e efetuada de acordo com as necessidades da Contratante no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Entrega expedida pelo Setor de Compras/
Licitações da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
3.2. O Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu exclusivo critério a 
definição da quantidade e do momento da aquisição.
3.3. Todos bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos 
mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou 
adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
3.4. O (s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado (s) de nota (s) fiscal (is) distintas, 
ou seja, de acordo com a Autorização de Entrega, constando o número da mesma, o valor unitário, a quantidade, o 
valor total e o local da entrega, além das demais exigências legais.
3.5. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro das 
penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, 
dentro do prazo de validade, dos produtos fornecidos.
3.6. O material adjudicado deverá ser entregue: Conforme descrição na Autorização de Entrega.
3.7. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material a que se refere este Pregão Presencial de acordo estritamente 
com as especificações descritas na Autorização de Entrega, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do 
produto quando constatado não estar em conformidade com as referidas especificações.
CLÁUSULA QUARTA: Da Vigência–
4.1. O prazo de vigência da presente Ata será de 365 dias
CLÁUSULA QUINTA: Do Reajuste de Preços–
5.1. O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser objeto de reequilibrio-econômico 
financeiro, para menos ou para mais, nos termos do art. 65, inciso II, letra ‘d’, da Lei nº 8.666/93.
5.2. A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como 
notas fiscais de aquisição, serviços e outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos 
governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos.
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:
a) Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao mercado;
b) Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e cancelar o seu registro, 
quando frustrada a negociação, respeitados os contratos já firmados;
c) Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando igual oportunidade de negociação.
5.4. Quando não houver êxito nas negociações para a readequação de preços, o Órgão Gerenciador cancelará o 
preço do bem ou do serviço registrado, publicando ATA COMPLEMENTAR da decisão.

CLÁUSULA SEXTA: Do Cancelamento do Preço Registrado–
6.1. O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu preço registrado cancelado quando:
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) For suspenso ou declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, 
inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002.
6.2. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado.
6.3. O cancelamento do preço registrado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por decisão 
da autoridade competente do Órgão Gerenciador e publicado no Jornal Oficial do Município e por meios eletrônicos.
CLÁUSULA SETIMA: Das Contratações e Sanções Administrativas–
7.1. As contratações se darão através da formalização de termo de contrato, que será substituído pela Nota de 
Empenho;
7.2. As Notas de Empenho deverão ser emitidas e recebidas pelo fornecedor durante o prazo de vigência da ata, 
no entanto, a contratação originada pela Nota de Empenho poderá estender-se além desse período, respeitado o 
disposto no inciso I do artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e desde que haja a manutenção do preço registrado na ata;
7.3. Se o fornecedor com preço registrado, em primeiro lugar recusar-se a retirar/aceitar a Nota de Empenho, o 
Município convocará os detentores de preços registrados subseqüentes, para efetuar o fornecimento/prestação dos 
serviços, e assim por diante quanto aos demais, sem o prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, quando for 
o caso;
7.4. O atraso injustificado na entrega do objeto contratado implica no pagamento de multa de 0,1% (um décimo por 
cento) por dia de atraso, limitada a 2% (dois por cento) ou 20 (vinte) dias de atraso, calculada sobre o valor da parcela 
em atraso e/ou do valor correspondente na nota de empenho, isentando em conseqüência o MUNICÍPIO de quaisquer 
acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em atraso. A partir do vigésimo primeiro dia de atraso na entrega 
será considerada a inexecução total do objeto;
7.5. A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com o presente Edital, implica no pagamento 
de multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato e/ou valor correspondente na nota de 
empenho;
7.6. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o presente Edital, implica no pagamento 
de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato e/ou valor correspondente na nota de 
empenho;
7.7. A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar a Nota de Empenho, para efeitos de aplicação 
de multa, equivale à inexecução total da sua obrigação;
A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que garanta a prévia defesa 
da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da sanção prevista no art. 7º da Lei 10.520/02 e 
alterações.
DAS CLAUSULAS ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
CLAUSULA OITAVA:
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão  de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a)“Prática Corrupta”: 
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação oi na execução de contrato;
b)“Prática Fraudulenta”:
A falsificação ou emissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou na execução do contrato.
c) “Prática Colusiva”:
Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes 
ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
d)“Prática Coercitiva”:
Causar dano ou ameaçar direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e)“Prática Obstrutiva”: 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
CLAUSULA DECIMA:
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma  empresa oi pessoa física, inclusive 
declarando - a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, oclusivas, 
coercitivas, ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA:
Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição  para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na  hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Das Condições Gerais–
8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
ficando-lhe facultada utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.
8.2. As quantidades da ata de registro de preços são estimativas e poderão ser ampliadas quando da necessidade 
do Município, mediante justificativa da autoridade competente do Órgão Solicitante, conforme limites estabelecidos 
no artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666/83. O aumento da demanda deverá ser acordado expressamente com o 
detentor da ata e publicado através de ATA COMPLEMENTAR.
8.3. O licitante vencedor deverá assinar a presente Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito ao 
registro de preços.
8.4. Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da 
Sessão do Pregão.
8.5.Fica eleito o foro da comarca de Cruzeiro do Oeste (PR), para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato e por estarem assim justos e pactuados, firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma 
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo arroladas.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Dos Casos Omissos–
Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n° 8.666/93.
Cruzeiro do Oeste, 22 de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA                                                   FAMSIT-COMERCIO DE 
                                                                                                      VESTUARIO E  PAPEIS LTDA     
CONTRATANTE    ‘CONTRATADA
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2016 
PUBLICAÇÃO Nº 001/2016 

REALIZAÇÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA  
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 

 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, TORNA PÚBLICO que realizará Concurso Público para ocupação das vagas existentes para o seguinte 
cargo: 

Cargo Público Requisitos Vencimento  
Inicial Jornada Vagas 

AC 
Vagas 

PD Provas Taxa 

Advogado 

Diploma, Devidamente 
registrado, de 
conclusão de curso de 
graduação de nível 
superior em Direito, 
fornecido por 
instituição de ensino 
superior reconhecida 
pelo Ministério da 
Educação (MEC), e 
inscrição na Ordem dos 
Advogados do Brasil 
(OAB) 

R$ 3.784,85 20h 01 * Objetiva 
e Títulos R$ 120,00 

 
*Considerando o quantitativo de vagas previstas não haverá reserva imediata de vagas para os candidatos 
com deficiência. 
 
PEDIDO DE ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO: 08 e 09 de dezembro de 2016 

PERÍODO DAS INSCRIÇÕES: 10h do dia 07 de dezembro de 2016 até às 17h do dia 21 de dezembro de 2016 

PROVAS OBJETIVAS E ENTREGA DE TÍTULOS: previstas para 29/01/2017 

 
Mais informações e edital na íntegra poderão ser obtidos no Diário Oficial do Município de Maria Helena 
disponível em www.ilustrado.com.br e nos sites www.fauel.org.br e www.camaramariahelena.com.br. 
 
 

Maria Helena, 29 de novembro de 2016. 

 
 

MANOEL PEREIRA DE MEDEIROS 
Presidente da Câmara Municipal 

prefeitura MuNiCipaL De peroBaL
ESTADO DO PARANÁ

MuNiCipio De pÉroLa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2016 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços nº 14/2016 
que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar a(s) seguinte(s) proponente(s):
Nº EMPRESAS VALOR R$
1º CONSTRUTORA CAMOZZATO QUEIROZ LTDA - EPP 260.000,00
2º H. H. C. DOS SANTOS - CONSTRUTORA - ME. 271.925,00
3º R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA EPP 300.705,78
4º ESTRUTURA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - EPP 310.021,91
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de 
licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para 
interposição de recurso.
Pérola/PR, 28 de novembro de 2016.
JOSE DE ALMEIDA ROCHA (Presidente)  _____________________________________
JAMIL MENDES (Secretário)   __________________________________________
ANDERSON FARIAS DOS SANTOS
MARIA FERNANDA MOURA FÁVERO    

MuNiCipio De pÉroLa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 294/2016
Homologa Certame Licitatório referente à Tomada de Preços nº 14/2016, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o procedimento Licitatório, modalidade Tomada de Preços nº 14/2016, que tem por objeto 
a contratação de empresa sob-regime de empreitada global objetivando a Construção de um Barracão Para Guarda 
de Equipamentos agrícolas no Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes do contrato de 
repasse nº 1019625-36/2014, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), do Programa de 
Apoio ao Desenvolvimento do Setor Agropecuário - PRODESA, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo 
especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no 
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
EMPRESA VENCEDORA VALOR TOTAL R$
CONSTRUTORA CAMOZZATO QUEIROZ LTDA - EPP 260.000,00
Art. 3º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, aos 28 de novembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

MuNiCipio De pÉroLa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Empreitada Global nº 145/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: CONSTRUTORA CAMOZZATO QUEIROZ LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global objetivando a Construção de um Barracão Para 
Guarda de Equipamentos agrícolas no Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes do contrato 
de repasse nº 1019625-36/2014, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), do Programa de 
Apoio ao Desenvolvimento do Setor Agropecuário - PRODESA. 
Valor Total: R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais)
Vigência: 28/11/2016 a 25/07/2017.
Fundamentação: Tomada de Preços nº 14/2016
Adjudicada e Homologada: 28/11/2016
DARLAN SCALCO
Prefeito.

                             

MuNiCipio De pÉroLa
ESTADO DO PARANÁ
 Decreto nº  295  de 28 de novembro de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e o  contido na Lei 
2191 de 09 de dezembro de 2015, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06    S. M. de  Urbanismo, Obras e Serv. Públicos                                                          
Unidade Orçamentária:  06.01  Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários                                                             
15.452.0006.2.006  Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos                                                            
3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL  (FR 000) R$ 3.000,00
Órgão...............:  01    Chefia de Gabinete                                                        
Unidade Orçamentária:  01.01  Chefia de Gabinete                                                             
04.122.0001.2.001  Manutenção do Gabinete                                                          
3.3.90.14.00.00.00  DIÁRIAS– PESSOAL CIVIL  (FR 000)                                                                                        R$ 3.000,00
Órgão...............:  07    S.M. Educação, Cultura, Esporte e Lazer                                                        
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação                                                             
12.365.0007.2.012  Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola                                                     
3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  (FR103) R$ 2.000,00
TOTAL                                 R$ 8.000,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  06    S. M. de  Urbanismo, Obras e Serv. Públicos                                                          
Unidade Orçamentária:  06.01  Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários                                                             
15.452.0006.2.006  Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos                                                            
3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  (FR 000) R$ 3.000,00
Órgão...............:  01    Chefia de Gabinete                                                        
Unidade Orçamentária:  01.01  Chefia de Gabinete                                                             
04.122.0001.2.001  Manutenção do Gabinete                                                          
3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  (FR 000) R$ 3.000,00
Órgão...............:  07    S.M. Educação, Cultura, Esporte e L azer                                                        
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação                                                             
12.365.0007.2.012  Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola                                                     
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO  (FR 103)                                                                                      R$ 2.000,00
TOTAL                         R$ 8.000,00
Art. 3º Este  Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 28  de novembro  de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

prefeitura MuNiCipaL De sÃo Jorge Do patroCÍNio
São Jorge do Patrocínio, 28 de Novembro de 2016.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº. 9.452/97, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 24/11/2016 a 28/11/2016
DATA   RECURSO                     VALOR
24/11/2016                  SIMPLES NACIONAL                        R$-              5,02
25/11/2016                  SIMPLES NACIONAL                        R$-            48,45
25/11/2016                  FEP                                                         R$-      6.776,19
28/11/2016                  SIMPLES NACIONAL                         R$-           56,47
28/11/2016                  PMAQ                                                    R$-     14.200,00
TOTAL:                                                                                    R$-    21.086,13
Valdelei Aparecido Nascimento
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De tapira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 1914/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EVANDO APARECIDO BORGES DA SILVA, Diretor de Administração, com base na 
Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 04 (quatro) Diárias, no valor de R$ 
250,00 (Duzentos e cinqüenta reais) cada, que serão creditadas na Conta Corrente nº. 01103-2 da Agencia n°. 5230 
do Banco Itaú – S/A, para custos de hospedagem e alimentação, na cidade de Curitiba, onde participara de Audiências 
junto a varias Secretarias de Estado, nos dias 28, 29, 30 de novembro e 01, 02 de dezembro do corrente ano. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de novembro do 
ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº.: 1913/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito Municipal, com base na Lei Municipal 
nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 04 (quatro) Diárias, no valor de R$ 400,00 
(quatrocentos reais) cada, que serão creditadas na Conta Corrente nº. 8514-6 da Agencia n°. 0786-2 do Banco 001, 
Banco do Brasil S/A, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba Paraná, onde participara de  
Audiências junto a varias Secretarias de Estado, nos dias 28, 29, 30 de novembro 01, 02,  de dezembro corrente mês. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de novembro de 
2016.
Delfino Marques da Silva
Prefeito Municipal 
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                              CLASSIFICAÇÃO ANATÔMICA TERAPÊUTICA E QUÍMICA
                    RELAÇÃO DE MEDICAMENTOS DO MUNICÍPIO DE ICARAIMA DE 2016

A - TRATO DIGESTIVO E DO METABOLISMO

A01 -  PREPARADOS ESTOMATOLÓGICAS

Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

A01AB22 Doxiciclina 100mg  COMP. Sim D Não Seguro Não Consta

Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

A02AB01 Hidróxido de Alumínio 61,5mg/mL SUS. Oral Sim Não Classificado Não ClassificadoNão consta
A02BC01 Omeprazol 20 mg CAP. Sim C Não seguro Não consta

A02BA02 Ranitidina 150 mg COMP. Sim B Seguro Não consta

A02BA02 Ranitidina 15 mg/mL Xp. Sim B Seguro Não consta

A03 -  DROGAS PARA DISTÚRBIOS GASTRINTESTINAIS FUNCIONAIS

Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

A03FA04 Bromoprida 10mg COMP. Não Consta B Seguro Não Consta

A03FA04 Bromoprida 4 mg/mL Solução oral Não Consta B Seguro Não Consta
A03DB04 Butilbrometo de escopolamina + Dipirona sódica 4 mg/mL + 500 mg/mL Solução oral Não Não Consta Não consta Não Consta

A03DB04 Butilbrometo de escopolamina + Dipirona sódica 6,67mg/mL + 333,4 mg/mL Solução oral Não Não consta Não consta Não Consta

A03FA01 Cloridrato de Metoclopramida 10 mg COMP. Sim B Não seguro Não Consta

A03FA01 Cloridrato de Metoclopramida 4 mg/mL Solução oral Sim B Não seguro Não Consta

A03FA03 Domperidona 1 mg/ml Susp. Oral Não consta Não seguro Não consta

A04 - ANTIEMÉTICOS E ANTINAUSEANTES

Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

A04AD01 Butilbrometo de Escopolamina 10 mg COMP. Não C Seguro Não consta

A04AD01 Butilbrometo de Escopolamina 20 mg/mL Não C Seguro Não consta

A04AA01 Cloridrato de  Ondansetrona 4mg COMP. Sim B Não consta Não Consta

A05 - BILE E TRATAMENTO DO FÍGADO

A06 - MEDICAMENTOS PARA PRISÃO DE VENTRE

A02 -  DROGAS PARA DISTÚRBIOS RELACIONADAS COM A ACIDEZ

Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

A06AA01 Óleo mineral 100% Solução Oral Sim Não consta Seguro Não Consta

A07 - ANTIDIARREICOS, AGENTES ANTI-INFLAMATÓRIOS / ANTIBACTERIANO INTESTINAL

Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

A07AA02 Nistatina 10.000Ul/mL  SUS. Oral  Sim C Seguro Não Consta

A07CA Sais para reidratação oral (cloreto de sódio, cloreto de potassio, citrato de sodio, glicose)2,6g + 1,5g + 2,9g + 13,5g Pó solução oralSim Não consta Não consta Não consta

A08 -  PREPARATIVOS ANTIOBESIDADE, EXCL. PRODUTOS DIETÉTICOS

A09 - DIGESTIVOS, INCL. ENZIMAS

A10 - MEDICAMENTOS UTILIZADOS NA DIABETES 9
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME TeratogenicidadeAmamentação Controle 
Portaria 
nº 

A10BB01 Glibenclamida                 5 mg COMP. Sim C Seguro Não Consta

A10AB01 Insulina humana NPH 100 UI/mL  SUS. INJ. Sim B Seguro Não Consta

A10AB01 Insulina humana regular 100 UI/mL  SUS. INJ. Sim B Seguro Não Consta

A10BA02 Metformina 850 mg COMP. Sim B Não Seguro Não Consta

A10BH02 Vildaglaptina 100 mg COMP. Não consta Não consta Não consta

A11 - VITAMINAS

Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

A11HA02 Cloridrato de piridoxina 40 mg COMP. Sim A Seguro Não Consta

A11JA Polivitaminico  Fr. Não Não consta Não consta Não Consta

A11AA Polivitaminico e poliminerais CAP. Não Não consta Não consta Não Consta

A11DA01 Tiamina 300mg COMP. Sim A Seguro Não Consta

A11E Vitaminas do Complexo B INJ. Não consta Não consta Não consta Não Consta

A11C Vitamina D Sol. Oral Não consta Não consta Não consta Não consta

A12 - SUPLEMENTOS MINERAIS

Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

A12AA04 Carbonato de Calcio 1.250 mg (equivalente a 500 mg de cálcio) Comp.               Sim Não consta Não consta Não consta

A13 - TÔNICOS

A14 - ANABOLIZANTES PARA USO SISTÉMICO

A15 - ESTIMULANTES DE APETITE

A16 - TRATO ALIMENTAR E DO METABOLISMO - OUTROS 10

B - SANGUE E ÓRGAOS HEMATOPOIÉTICOS

B01 - AGENTES ANTITROMBÓTICOS

Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

B01AC06  Ácido Acetilsalícilico 100mg COMP. Sim Não consta Não consta Não consta

B01AA03 Varfarina Sódica 5 mg COMP. Sim X Seguro Não Consta
B01AF01 Rivaroxabana 10 mg COMP. Não consta Não consta Não consta

B02 - ANTI-HEMORRÁGICOS
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

B03 - PREPARADOS ANTIANÉMICOS
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

B03BB01 Ácido Fólico 5 mg COMP. SIM A Seguro Não consta

B03BB01 Ácido Fólico 0,2 mg/mL Sol. Oral SIM A Seguro Não consta

B03AA07 Sulfato ferroso 40mg COMP. Sim C Não consta Não Consta

B03AA07 Sulfato ferroso 25mg/mL Solução Oral Sim C Não consta Não Consta
B05 - SUBSTITUTOS DO PLASMA E SOLUÇÕES PARA PERFUSÃO
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

B06 - OUTROS AGENTES HEMATOLÓGICOS

C - APARELHO CARDIOVASCULAR

C01 -TERAPÊUTICA CARDÍACA 11
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

C01AA05 Digoxina 0,25mg COMP. Sim C Seguro Não consta

C01DA08 Mononitrato de Isossorbida 20mg COMP. Sim C Não consta Não Consta

C01BD01 Cloridrato de Amiodarona 200mg COMP. Sim D Não Seguro Não Consta

C02 - ANTI-HIPERTENSIVOS

Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 

C02CA04 Mesilato de Doxazosina 2 mg COMP. Sim C Seguro Não Consta

C02AB01 Metildopa 250mg COMP. Sim C Não consta Não Consta

C03 - DIURÉTICOS
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

C03DA01  Espironolactona 25 mg COMP. Sim C Não consta Não Consta

C03DA01  Espironolactona 50 mg COMP. Sim C Não consta Não Consta

C03CA01  Furosemida 40 mg COMP. Sim C Seguro Não Consta

C03AA03  Hidroclorotiazida 25 mg COMP. Sim B Seguro Não Consta

C04 - VASODILATADORES PERIFÉRICO
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

C04AD03 Pentoxifilina 400 mg COMP. Sim C Não Seguro Não Consta

C05 - VASOPROTETORES

C07-  AGENTES BETABLOQUEADORES
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

C07AB02 Succinato de Metoprolol 50mg COMP. Sim C Seguro Não Consta 12

C07AA05 Cloridrato de Propranolol 40 mg COMP. Sim C Seguro Não Consta

C07AB11 Atenolol 50 mg COMP. Sim D Não Seguro Não Consta

C07AG02 Carvedilol 3,125mg COMP. Sim C Não Seguro Não Consta

C07AG02 Carvedilol 6,25mg COMP. Sim C Não Seguro Não Consta

C07AG02 Carvedilol 12,5mg COMP. Sim C Não Seguro Não Consta

C07AG02 Carvedilol 25mg COMP. Sim C Não Seguro Não Consta

C08 - BLOQUEADORES DOS CANAIS DE CÁLCIO
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

C08CA05 Nifedipino 20mg COMP. Não Consta C Seguro Não Consta

C08CA06 Nimodipino 30mg COMP. Não Consta C Não Seguro Não Consta

C08DA01 Verapamil 80 mg COMP. Sim C Não Seguro Não Consta

C08CA01   Besilato de Anlodipino 5 mg COMP. Sim C Não consta Não Consta

C09 - MEDICAMENTOS QUE ATUAM NO SISTEMA RENINA-ANGIOTENSINA
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

C09AA02 Maleato de Enalapril 10mg COMP. Sim D Seguro Não Consta

C09AA02 Maleato de Enalapril 20mg COMP. Sim D Seguro Não Consta

C09CA01 Losartana Potássica         50mg COMP. Sim D Seguro Não Consta

C09AA01 Captopril 25mg COMP. Sim D Seguro Não Consta

C09CA03 Valsartana 160 mg COMP. D Não Consta Não Consta

C10 - LIPIDO AGENTES MODIFICADORES
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº C10AA01 Sinvastatina 20 mg COMP. Sim X Não Seguro Não Consta

C10AA01 Sinvastatina 40 mg COMP. Sim X Não Seguro Não Consta

D - DERMATOLÓGICOS

D01 - ANTIFÚNGICOS PARA USO DERMATOLÓGICO 13
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

D01AC08 Cetoconazol 20 mg/mL (2%) Xampu Sim C Seguro Não consta

D01AC02 Nitrato de Miconazol 20mg/g (2%)  Crem. Sim C Seguro Não Consta

D02 - EMOLIENTES E PROTETORES
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

D02AB Pasta d'agua (Oxido de zinco) FN Sim Não classificado Não classificado Não consta

D03 - PREPARAÇÕES PARA O TRATAMENTO DE FERIDAS E ÚLCERAS

D04 - ANTIPRURIGINOSOS, INCL. ANTI-HISTAMÍNICOS, ANESTÉSICOS, ETC.
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

D04AB01 Cloridrato de Lidocaina 2% (20 mg/g) Gel Sim B Não consta Não consta

D05 - ANTIPSORIÁTICOS

Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

D06 - ANTIBIÓTICOS E QUIMIOTERÁPICOS USADOS EM DERMATOLOGIA
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

RDC 20/2011 
antimicrobianos 
controlados

D06BB03 Aciclovir 50 mg/mL Crem. Sim B Seguro Não consta Não consta

D06BA01 Sulfadiazina de prata 10mg/ g (1%)  Crem./POTE Sim B Não Seguro Não Consta Não consta

D06AX04 Sulfato de Neomicina + Bacitracina zinica 5 mg/g + 250UI/g POM. Não consta C Não consta Não consta Consta na RDC

D07 - CORTICOSTERÓIDES, PREPARAÇÕES DERMATOLÓGICAS 14
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

D07AB19 Dexametasona 1 mg/g (1%) Crem. Sim C Seguro Não consta

D08 - ANTI-SÉPTICOS E DESINFETANTES

D09 - CURATIVOS MEDICADO

D10 - PREPARADOS ANTI-ACNE

Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

D11 - OUTRAS PREPARAÇÕES DERMATOLÓGICAS
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

FITOTERÁPICOS
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação

Não consta Guaco (Mikania glomerata Spreng.) CAP., solução oral, tintura e/ou Xp. Sim Não consta Não consta

Não consta Isoflavona-de-soja (Glycine max (L.) Merr.) CAP. / COMP. Sim Não consta Não consta

G - SISTEMA GENITO URINÁRIO E HORMÔNIOS SEXUAIS

G01 -  ANTI-INFECCIOSOS E ANTI-SÉPTICOS GINECOLÓGICOS
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

RDC 20/2011 
antimicrobianos 
controlados

G01AA01 Nistatina 25,000UI/g  Crem. Vaginal Sim C Seguro Não Consta Não Consta        15

G01AA01 Nistatina 25,000UI/g  Crem. Vaginal Sim C Seguro Não Consta Não Consta

G01AF01 Metronidazol 100mg/mL Crem. Vaginal Sim B Não Seguro Não Consta Consta na RDC

G01AF04 Nitrato de Miconazol 20 mg/g (2%) Crem. Vaginal Sim C Seguro Não Consta Não Consta

G02 - OUTROS PREPARADOS GINECOLÓGICOS
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

G03 - HORMONAS SEXUAIS E MODULADORES DO SISTEMA GENITAL

Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

G03CA04 Estriol 1mg/mL Crem. Vaginal Sim X Não Seguro Não Consta

G03CA04 Estriol 1mg/g CREME

G03CA57  Estrogênio conjugado 0,3mg COMP. Sim X Não Seguro Não Consta

G03AA07 Etinilestradiol + levonorgestrel 0,03 mg + 0,15 mg COMP. Sim X Não Seguro Não Consta

G03AC01 Noretisterona 0,35 mg COMP. Sim X Seguro Não Consta

G03AC01 Estradiol 1 mg COMP. Sim X Seguro Não Consta

G04 - UROLÓGICOS
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

G04CB01 Finasterida 5mg COMP. Sim X Não Seguro Não Consta

H - MEDICAMENTOS HORMONAIS SISTÉMICOS, EXETO HORMONIOS SEXUAIS E INSULINAS

H01 - HORMÔNIOS E ANÁLOGOS HIPÓFISE E HIPOTÁLAMO
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

H01BB02 Ocitocina 5UI/mL INJ Não X Não consta
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H02 - CORTICOSTERÓIDES PARA USO SISTÉMICO
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

H02AB02 Dexametasona 4 mg COMP. Sim C Seguro Não consta

H02AB02 Dexametasona 0,1 mg/mLElixir Sim C Seguro Não consta

H02AB06 Fosfato Sódico de Prednisolona 3  mg/mL Soluçao oral Sim C Seguro Não consta

H02AB07 Prednisona 5mg COMP. Sim C Seguro Não consta

H02AB07 Prednisona 20mg COMP. Sim C Seguro Não consta

H03 - TIREÓIDE TERAPIA
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

H03AA01 Levotiroxina sódica 100 mcg COMP. Sim A Não Seguro Não Consta

H03AA01 Levotiroxina sódica 50 mcg COMP. Sim A Não Seguro Não Consta

H03AA01 Levotiroxina sódica 25 mcg COMP. Sim A Não Seguro Não Consta

H04 - HORMÔNIOS PÂNCREAS

H05 - CÁLCIO HOMEOSTASE

J - ANTI-INFECCIOSOS PARA USO SISTÉMICO

J01 - ANTIBACTERIANOS DE USO SISTÉMICO

Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

RDC 20/2011 
antimicrobianos 
controlados

J01XD01 Metronidazol 250 mg COMP. Sim B Não seguro Não consta Consta na RDC

J01XD01 Metronidazol 4% Susp. Oral Sim B Não seguro Não consta Consta na RDC

J01CR02 Amoxicilina e Clavulanato de Potássio 500mg / 125mg COMP. Sim B Seguro Não Consta Consta na RDC

J01CR02 Amoxicilina e Clavulanato de Potássio 50mg/mL / 12,5mg/mL SUS. Oral Sim B Seguro Não Consta Consta na RDC

J01CA04 Amoxicilina 500 mg Comp. Sim B Seguro Não Consta Consta na RDC

J01CA04 Amoxicilina 250 mg / 5 mL  SUS. Oral Sim B Seguro Não Consta Consta na RDC 17

J01FA10 Azitromicina 500 mg COMP. Sim B Seguro Não Consta Consta na RDC

J01FA10 Azitromicina 40 mg/mL  SUS. Oral Sim B Seguro Não Consta Consta na RDC

J01DB01 Cefalexina 250mg/5mL SUS. Oral Sim B Seguro Não Consta Consta na RDC

J01DB01 Cefalexina 500 mg COMP. Sim B Seguro Não Consta Consta na RDC

J01MA02 Cloridrato de Ciprofloxacino 500 mg COMP. Sim C Não Seguro Não Consta Consta na RDC

J01FA09 Claritromicina 500mg COMP. Sim C Não Seguro Não Consta Consta na RDC

J01FF01 Clindamicina 300 mg CAP. Sim B Seguro Não consta Consta na RDC

J01FA01 Estolato de Eritromicina 500mg COMP. Sim B Seguro Não Consta Consta na RDC

J01FA01 Estolato de Eritromicina 5% 50 mg/mL SUS. Oral Sim B Seguro Não Consta Consta na RDC

J01FA02 Espiramicina 500 mg Comp. Sim Não consta Não consta Não consta Consta na RDC

J01XE01 Nitrofurantoína 100 mg CAP. Sim B Seguro Não Consta Consta na RDC

J01EC02 Sulfadiazina 500 mg COMP. Sim B Não Seguro Não Consta Consta na RDC

J01EE01 Sulfametoxazol + trimetoprima 40 mg/mL + 8 mg/mL SUS. Oral Sim C Não seguro Não consta Consta na RDC

J01EE01 Sulfametoxazol + trimetoprima 400 mg + 80 mg COMP. Sim C Não seguro Não consta Consta na RDC

J01MA12 Levofloxacino 500 mg COMP. Não consta Não consta Não consta Não consta
J01MA06 Norfloxacino 400 mg COMP. Não consta Não consta Não consta Não consta

J02 - ANTIMICÓTICOS PARA USO SISTÉMICO
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

RDC 20/2011 
antimicrobianos 
controlados

J02AC01 Fluconazol 150 mg CAP. Sim C Seguro Não Consta Não consta

J02AC02 Itraconazol 100 mg CAP. Sim C Não seguro Não Consta Não consta

J02AB02 Cetoconazol 200 mg COMP. Sim C Não seguro Não Consta Não consta

J04 - ANTIMICOBACTERIANOS

J05 - ANTIVIRAIS PARA USO SISTÉMICO

Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

RDC 20/2011 
antimicrobianos 
controlados

J05AB01 Aciclovir 200mg COMP. Sim B Seguro Não Consta Não Consta
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J06 - SOROS IMUNES E IMUNOGLOBULINAS 18

J07 - VACINAS

L - ANTINEOPLÁSICOS E IMUNOMODULADORES

L01 - ANTINEOPLÁSICOS

L02 - HORMONIOTERAPIA

L03 - IMUNOESTIMULANTES

L04 - IMUNOSSUPRESSORES

M - APARELHO MÚSCULO-ESQUELÉTICO

M01 - ANTI-INFLAMATÓRIOS E ANTI-REUMÁTICOS
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

M01AE01 Ibuprofeno 600 mg COMP. Sim C Seguro Não Consta

M01AE01 Ibuprofeno 50 mg/mL Solução Oral Sim C Seguro Não Consta

M01AB05 Diclofenaco 50 mg COMP. Não consta D Não Consta Não Consta

M01AB05 Diclofenaco + associações COMP. Não consta D Não Consta Não Consta

M01AX17 Nimesulida 100 mg COMP. Não consta Não consta Não Consta Não Consta

M01AC06 Meloxicam 15 mg Não consta C Não Consta Não Consta

M02 - PRODUTOS TÓPICOS PARA DORES MUSCULARES E ARTICULARES
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

M03 - RELAXANTES MUSCULARES

19
M04 - PREPARATIVOS ANTIGOTOSOS
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

M04AA01 Alopurinol 300mg COMP. Sim C Seguro Não consta

M05 - MEDICAMENTOS PARA O TRATAMENTO DE DOENÇAS ÓSSEAS
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

M05BA04 Alendronato de Sódio 70 mg Sim C Seguro Não consta

M09 - OUTROS MED. PARA DISTÚRBIOS DO SISTEMA MÚSCULO-ESQUELÉTICAS

N - SISTEMA NERVOSO

N01 - ANESTÉSICOS
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

N02 - ANALGÉSICOS
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

N02BB02 Dipirona Sódica 500 mg COMP. Sim Não consta Não consta Não Consta

N02BB02 Dipirona Sódica 500mg/mL  Solução Oral Sim Não consta Não consta Não Consta

N02BE01 Paracetamol 500 mg COMP. Sim Não consta Não consta Não Consta

N02BE01 Paracetamol 200 mg/mL Solução Oral Sim Não consta Não consta Não Consta

N03 - ANTIEPILÉTICOS 20
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

N03AF01 Carbamazepina 20 mg/mL SUS. Oral Sim D Seguro Lista C1

N03AF01 Carbamazepina 200 mg COMP. Sim D Seguro Lista C1

N03AF01 Carbamazepina 400 mg COMP. Sim D Seguro Lista C1

N03AE01 Clonazepam 2,5 mg/Ml Solução Oral Sim D Não Seguro Lista B1

N03AE01 Clonazepam 2 mg COMP. Não D Não Seguro Lista B1

N03AB02 Fenitoína 100 mg COMP. Sim D Seguro Lista C1

N03AA02 Fenobarbital 100 mg COMP. Sim D Não Seguro Lista B1

N03AA02 Fenobarbital 4% 40 mg/mL Solução Oral Sim D Não Seguro Lista B1

N03AG01 Ácido Valpróico 288mg (equivalente 250 mg)  COMP. Sim D Não Seguro Lista C1

N03AG01 Ácido Valpróico 576mg (equivalente 500mg) COMP. Sim D Não Seguro Lista C1

N03AG01 Ácido Valpróico 57,62mg/mL (50mg/mL)  Xarop. Sim D Não Seguro Lista C1

N04 - ANTI-DROGAS DE PARKINSON
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

N04AA02 Cloridrato de Biperideno 2 mg COMP. Sim C Não Seguro Lista C1

N04BA02 Levodopa + Carbidopa 250/25mg COMP. Sim Não consta Não consta Lista C1

N05 - PSICOLÉPTICOS
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

N05AN01 Carbonato de Litio 300mg   COMP. Sim D Não Seguro Lista C1

N05AA01 Clorpromazina 100mg COMP. Sim Não consta Não consta Lista C1

N05AA01 Clorpromazina 25mg COMP. Sim Não consta Não consta Lista C1

N05AA01 Clorpromazina 4% 40 mg/mL Solução Oral Sim Não consta Não consta Lista C1

N05AD01 Haloperidol 1 mg COMP. Sim C Seguro Lista C1

N05AD01 Haloperidol 2 mg/mL Solução Oral Sim C Seguro Lista C1

N05AD01 Haloperidol 5 mg COMP. Sim C Seguro Lista C1 21

N05BA01 Diazepam 5mg COMP. Sim Não consta Não consta Lista B1
N05AX08 Risperidona   2 mg  COMP. Sim C Não Seguro Lista C1

N05AC02 Tioridazina 25 mg COMP. Não Consta Não Consta

N05AC02 Tioridazina 50 mg COMP. Não Consta Não Consta

N06 - PSICOANALÉPTICOS
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

N06AA04 Clomipramina 25mg COMP. Sim C Não Seguro Lista C1

N06AB03 Fluoxetina 20 mg CAP. Sim C Não Seguro Lista C1

N06AA09 Cloridrato de Amitriptilina 25 mg COMP. Sim C Não Seguro Lista C1

N06AX12 Bupropiona 150mg COMP. Sim C Não Seguro Não Consta

N06AA02  Imipramina 25mg COMP. Não Consta Não consta Não consta Lista C1

N06AA02  Imipramina 75mg COMP. Não Consta Não consta Não consta Lista C1

N06AA10 Nortriptilina 25mg CAP. Sim Não consta Não consta Lista C1

N06AB05 Paroxetina 20 mg COMP. Não consta Não consta Lista C1
N06AB06 Sertralina 50 mg COMP. C Não Seguro Lista C1
N06AX16 Venlafaxina 75 mg COMP. C Não Seguro Lista C1

N07 - OUTRAS DROGAS DO SISTEMA NERVOSO
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

N07CA02 Cinarizina 75mg COMP. Não Consta Não consta Não consta Não Consta

P - PRODUTOS ANTIPARASITÁRIOS, INSECTICIDAS E REPELENTES

P01 - ANTIPROTOZOÁRIOS
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

P01BD01 Pirimetamina 25 mg COMP. Sim C Seguro Não consta

P02 - ANTI-HELMÍNTICOS 22
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

P02CA03 Albendazol 400mg COMP. Mastigavel Sim C Seguro Não consta

P02CA03 Albendazol 40 mg/mL SUS. Oral Sim C Seguro Não consta

P02CF01 Ivermectina 6mg COMP. Sim C Não Seguro Não Consta
P02CA01 Mebendazol 100mg COMP. Não consta C Seguro Não Consta

P02CA01 Mebendazol 2% Susp. Oral Não consta C Seguro Não Consta

P03 - ECTOPARASITICIDAS, INCL. SCABICIDES, INSECTICIDAS E REPELENTES
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

P03AC04 Permetrina 5% (50mg/g) Loção Sim B Não consta Não consta

P03AX01 Benzoato de benzila Loção tópica Não consta Não consta Não consta Não consta

P03AX05 Dimeticona 75 mg/ml Sol. Oral Não consta Não consta Não consta Não consta

P03AX05 Dimeticona 40 mg COMP. Não consta Não consta Não consta Não consta

Não consta Deltametrina 0,02% Loção Não consta Não consta Não consta Não consta

R - SISTEMA RESPIRATÓRIO

R01 - PREPARAÇÕES NASAIS
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

R01AX10 Cloreto de sodio 0,9% (9 mg/mL) Sol. Nasal Sim Não consta Não consta Não consta

R01AD05 Budesonida 32 mcg Aerossol nasal Sim C Não consta Não consta

R01AD05 Budesonida 64 mcg Aerossol nasal Sim C Não consta Não consta

R02 - PREPARATIVOS GARGANTA

R03 - MEDICAMENTOS PARA DOENÇAS OBSTRUTIVAS DAS VIAS RESPIRATÓRIAS 23
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

R03BA01 Dipropionato de beclometasona 250mcg/dose Aerossol ou spray Sim C Seguro Não consta

R03BA01 Dipropionato de beclometasona 50 mcg/dose Aerossol ou Spray Sim C Seguro Não consta

R03DA05 Aminofilina 100 mg COMP. Não Consta C Seguro Não Consta

R03AC04 Fenoterol 5 mg/mL Solução inalante Não Consta Não consta Não consta Não consta

R03CC02 Sulfato de Salbutamol 2 mg COMP. Sim Não consta Não consta Não Consta

R03CC02 Sulfato de Salbutamol 120,5mcg/dose (100mcg/dose salbutamol ) Sim Não consta Não consta Não Consta

R03CC02 Sulfato de Salbutamol 2mg/5ml Xarop. Sim Não consta Não consta Não Consta

R03CC02 Sulfato de Salbutamol 2mg/5ml Sol. Oral Sim Não consta Não consta Não Consta

R03CC02 Sulfato de Salbutamol 120,5mcg/dose (100mcg/dose salbutamol ) Sim Não consta Não consta Não Consta

R05 - PREPARADOS CONTRA A TOSSE E RESFRIADOS
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

R05CB06 Cloridrato de Ambroxol 30 mg/mL Xp. Não Consta Não consta Não classificado Não Consta

R05CB06 Cloridrato de Ambroxol 15 mg/mL Xp. Não Consta Não consta Não classificado Não Consta

R05DA04 Codeina 30 mg COMP. Sim C Não classificado Lista A2

R06 - ANTI-HISTAMÍNICOS PARA USO SISTÉMICO
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

R06AD02 Cloridrato de Prometazina 25 mg COMP. Sim C Seguro Não consta
R06AX13 Loratadina 10 mg COMP. Sim B Seguro Não consta

R06AX13 Loratadina 1 mg/mL Xp. Sim B Seguro Não consta

R06AB02 Maleato de Dexclorfeniramina 2mg COMP. Sim C Não Seguro Não consta

R06AX13 Maleato de Dexclorfeniramina 2mg/5mL Xarop. Sim C Não Seguro Não consta

R07  - OUTROS PRODUTOS SISTEMA RESPIRATÓRIO

S - ÓRGÃOS SENSORIAIS 24

S01 - OFTALMOLÓGICOS
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

RDC 20/2011 
antimicrobianos 
controlados

S01ED01 Timolol 0,5% 5 mg/mL Solução oftálmica Sim C Não Seguro Não Consta Não consta

S01AA11 Sulfato de Gentamicina 5 mg/mL Solução Oftalmica Sim C Não Seguro Não consta Consta na RDC

S01AA12 Tobramicina 3 mg/mL POM. Oftalmica Não consta D Não Seguro Não consta Consta na RDC

S02 - OTOLÓGICOS
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

S03 - PREPARADOS OFTALMOLÓGICOS E OTOLÓGICOS
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

V - VÁRIOS

V01 - ALÉRGENOS

V03 - TODOS OS OUTROS PRODUTOS TERAPÊUTICOS
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

V04 - AGENTES DE DIAGNÓSTICO
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

V06 - NUTRIENTES GERAIS 25
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

V07 - TODOS OS OUTROS PRODUTOS Não TERAPÊUTICOS

V08 - MEIOS DE CONTRASTE

V09 - RADIOFÁRMACOS DIAGNÓSTICO

V10 - RADIOFÁRMACOS PARA TERAPIA

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
ESTADO DO PARANÁ

DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO SALDO

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre A EMPENHAR

(a) (b) (c)=(a+b) (d) (c-d)

 86.870,00  -  86.870,00  8.450,00  70.950,50  15.919,50

 85.000,00  -  85.000,00  8.450,00  69.080,50  15.919,50

 22.500,00  -  22.500,00  1.350,00  22.320,50  179,50

 -  -  -  -  -  - 

 62.500,00  -  62.500,00  7.100,00  46.760,00  15.740,00

 1.870,00  -  1.870,00  -  1.870,00  - 

 1.870,00  -  1.870,00  -  1.870,00  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 86.870,00  -  86.870,00  8.450,00  70.950,50  15.919,50

EDSON LUIS CABERLIM ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS

CONTADOR CONTROLADOR INTERNO

PR-052962/O-5

SIDINEI DELAI 

PREFEITO MUNICIPAL 

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA ORÇAMENTÁRIA

TOTAL

DESPESAS 

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

Prefeitura Municipal de Ivaté - Pr
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro a Outubro

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 24.495.453,59  28.201.686,44  3.373.575,99  15.948.778,83  12.252.907,61  3.098.802,62  15.634.211,30  100,00  12.567.475,14
ADMINISTRAÇÃO  4.852.383,90  4.781.363,90  393.843,26  2.122.095,64  13,31  2.659.268,26  399.432,64  2.113.229,29  13,52  2.668.134,61

Administração de Receitas  42.782,68  33.892,68  778,00  13.897,21  0,09  19.995,47  778,00  13.897,21  19.995,47 0,09
Administração Geral  4.778.601,22  4.716.471,22  387.022,59  2.090.573,65  13,11  2.625.897,57  392.395,97  2.081.707,30  2.634.763,92 13,32
Comunicação Social  31.000,00  31.000,00  6.042,67  17.624,78  0,11  13.375,22  6.258,67  17.624,78  13.375,22 0,11

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.695.412,87  1.846.227,00  131.458,50  671.044,75  4,21  1.175.182,25  130.251,73  668.325,46  4,27  1.177.901,54
Administração Geral  535.500,00  535.500,00  50.851,84  207.569,17  1,30  327.930,83  50.851,84  207.569,17  327.930,83 1,33
Assistência Comunitária  734.326,26  869.462,66  49.541,76  290.673,37  1,82  578.789,29  48.214,99  287.984,08  581.478,58 1,84
Assistência à Criança a ao Adolescente  219.059,11  234.736,84  18.336,75  124.794,78  0,78  109.942,06  18.456,75  124.764,78  109.972,06 0,80
Assistência ao Idoso  206.527,50  206.527,50  12.728,15  48.007,43  0,30  158.520,07  12.728,15  48.007,43  158.520,07 0,31

SAÚDE  6.414.447,46  7.074.426,63  962.522,65  4.895.617,30  30,70  2.178.809,33  939.488,52  4.864.406,34  31,11  2.210.020,29
Atenção Básica  5.716.499,12  5.604.384,78  763.442,30  4.002.195,45  25,09  1.602.189,33  737.833,17  3.970.984,49  1.633.400,29 25,40
Vigilância Sanitária  132.065,98  713.459,49  80.936,11  375.475,63  2,35  337.983,86  83.511,11  375.475,63  337.983,86 2,40
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  537.507,36  713.207,36  98.159,24  481.210,38  3,02  231.996,98  98.159,24  481.210,38  231.996,98 3,08
Assistência à Criança a ao Adolescente  28.375,00  43.375,00  19.985,00  36.735,84  0,23  6.639,16  19.985,00  36.735,84  6.639,16 0,23

EDUCAÇÃO  5.475.404,01  5.983.905,86  849.152,15  4.319.158,65  27,08  1.664.747,21  849.326,52  4.314.165,94  27,59  1.669.739,92
Ensino Superior  215.000,00  215.000,00  33.686,40  151.588,80  0,95  63.411,20  33.686,40  151.588,80  63.411,20 0,97
Alimentação e Nutrição  5.500,00  5.500,00  0,00  0,00  0,00  5.500,00  0,00  0,00  5.500,00 0,00
Educação de Jovens e Adultos  9.200,00  9.200,00  0,00  840,00  0,01  8.360,00  0,00  840,00  8.360,00 0,01
Educação Infantil  228.192,21  461.216,59  42.941,32  323.029,83  2,03  138.186,76  42.565,31  320.625,62  140.590,97 2,05
Ensino Fundamental  4.954.711,80  5.230.189,27  764.177,23  3.797.280,51  23,81  1.432.908,76  764.727,61  3.794.692,01  1.435.497,26 24,27
Educação Especial  62.800,00  62.800,00  8.347,20  46.419,51  0,29  16.380,49  8.347,20  46.419,51  16.380,49 0,30

CULTURA  139.300,00  139.300,00  12.019,11  70.321,54  0,44  68.978,46  12.019,11  70.321,54  0,45  68.978,46
Assistência à Criança a ao Adolescente  21.500,00  21.500,00  810,00  6.480,00  0,04  15.020,00  810,00  6.480,00  15.020,00 0,04
Difusão Cultural  117.800,00  117.800,00  11.209,11  63.841,54  0,40  53.958,46  11.209,11  63.841,54  53.958,46 0,41

URBANISMO  3.445.800,00  5.565.738,68  619.725,47  2.445.938,37  15,34  3.119.800,31  507.038,33  2.328.441,23  14,89  3.237.297,45
Serviços Urbanos  3.285.800,00  3.323.800,00  418.086,33  2.226.564,44  13,96  1.097.235,56  411.173,16  2.214.841,27  1.108.958,73 14,17
Infra-Estrutura Urbana  160.000,00  2.241.938,68  201.639,14  219.373,93  1,38  2.022.564,75  95.865,17  113.599,96  2.128.338,72 0,73

GESTÃO AMBIENTAL  320.900,00  415.900,00  68.675,09  319.631,94  2,00  96.268,06  68.675,09  319.631,94  2,04  96.268,06
Preservação e Conservação Ambiental  320.900,00  415.900,00  68.675,09  319.631,94  2,00  96.268,06  68.675,09  319.631,94  96.268,06 2,04

AGRICULTURA  392.800,00  635.492,09  208.834,11  384.205,31  2,41  251.286,78  66.820,74  237.308,14  1,52  398.183,95
Extensão Rural  392.800,00  635.492,09  208.834,11  384.205,31  2,41  251.286,78  66.820,74  237.308,14  398.183,95 1,52

COMÉRCIO E SERVIÇOS  8.500,00  8.500,00  678,61  1.058,75  0,01  7.441,25  678,61  1.058,75  0,01  7.441,25
Promoção Comercial  8.500,00  8.500,00  678,61  1.058,75  0,01  7.441,25  678,61  1.058,75  7.441,25 0,01

TRANSPORTE  27.900,00  37.900,00  3.579,30  22.900,14  0,14  14.999,86  3.579,30  22.900,14  0,15  14.999,86
Transporte Rodoviário  27.900,00  37.900,00  3.579,30  22.900,14  0,14  14.999,86  3.579,30  22.900,14  14.999,86 0,15

DESPORTO E LAZER  359.905,35  346.905,35  32.362,87  210.224,67  1,32  136.680,68  32.362,87  210.224,67  1,34  136.680,68
Desporto Comunitário  322.905,35  322.905,35  32.362,87  209.548,67  1,31  113.356,68  32.362,87  209.548,67  113.356,68 1,34
Assistência à Criança a ao Adolescente  17.000,00  17.000,00  0,00  676,00  0,00  16.324,00  0,00  676,00  16.324,00 0,00
Turismo  20.000,00  7.000,00  0,00  0,00  0,00  7.000,00  0,00  0,00  7.000,00 0,00

ENCARGOS ESPECIAIS  1.212.700,00  1.216.026,93  90.724,87  486.581,77  3,05  729.445,16  89.129,16  484.197,86  3,10  731.829,07
Outros Encargos Especiais  579.900,00  583.226,93  6.022,09  17.442,54  0,11  565.784,39  6.810,29  17.442,54  565.784,39 0,11
Serviço da Dívida Interna  632.800,00  632.800,00  84.702,78  469.139,23  2,94  163.660,77  82.318,87  466.755,32  166.044,68 2,99

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00
Reserva de Contingência  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  0,00  0,00  150.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  0,00 603.546,41  603.546,41  0,00  0,00  603.546,41  0,00  0,00  0,00  603.546,41
URBANISMO  603.546,41  603.546,41  0,00  0,00  0,00  603.546,41  0,00  0,00  0,00  603.546,41

Infra-Estrutura Urbana  603.546,41  603.546,41  0,00  0,00  0,00  603.546,41  0,00  0,00  603.546,41 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 28/nov/2016 as 14h e 26m.

TOTAL 100,00 100,00 25.099.000,00  28.805.232,85  3.373.575,99  15.948.778,83  12.856.454,02  3.098.802,62  15.634.211,30  13.171.021,55

PREFEITO
SIDINEI DELAI

CONTADOR
EDSON LUIS CABERLIM

CONTROLADOR INTERNO
ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS

www.elotech.com.br

prefeitura MuNiCipaL De tapira
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 101/2016
ID N º 1626
TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA EQUIPAR O PAM – PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME
CNPJ: 07.923.463/0001-74
VALOR: R$ 56.249,00 (cinquenta e seis mil duzentos e quarenta e nove reais)
VIGÊNCIA: 28 de Novembro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
DATA: 28 de Novembro de 2016.

prefeitura MuNiCipaL De tapira
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 102/2016
ID N º 1627
TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA EQUIPAR O PAM – PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA: VALMIL – COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 74.160.490/0001-20
VALOR: R$ 59.801,00 (cinquenta e nove mil oitocentos e um reais)
VIGÊNCIA: 28 de Novembro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
DATA: 28 de Novembro de 2016.

prefeitura MuNiCipaL De tapira
ESTADO DO PARANA
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Processo Administrativo: 76/2016
Tomada de Preços nº. 07/2016
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA EQUIPAR O PAM – PRONTO ATENDIMENTO 
MUNICIPAL
Diante dos elementos constantes neste processo licitatório e de acordo 
com o art. 43, Inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93, resolvo:
1. HOMOLOGAR a Tomada de Preços Nº. 07/2016, referente 
à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA EQUIPAR O PAM – PRONTO ATENDIMENTO 
MUNICIPAL.
2. ADJUDICAR às empresas CARLA CHARLISE RUIZ LOPES 
PAPELARIA - ME, devidamente inscrita no CNPJ sob o Nº. 
07.923.463/0001-74 o objeto da licitação acima citada no valor total de 
R$ 56.249,00 (cinquenta e seis mil duzentos e quarenta e nove reais) e 
VALMIL – COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA – ME, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o Nº. 74.160.490/0001-20 o objeto da licitação 
acima citada no valor total de R$ 59.801,00 (cinquenta e nove mil 
oitocentos e um reais).
Tapira, 28 de Novembro de 2016.
Delfino Marques da Silva
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De terra roXa
ESTADO DO PARANA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 99/2016, MODALIDADE: PREGÃO Nº 074/2016
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada 
através do decreto ou portaria nº 9077/2016,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da licitação, 
objeto do Processo Licitatório 99/2016, Modalidade: Pregão nº 074/2016, os participantes:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
JOSÉ ROBERTO FAGUNDES VIEIRA - PNEUS                         29.700,00
A. J. SIQUEIRA - BORRACHARIA - ME                            28.140,00
23 de novembro de 2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De tuNeiras Do oeste
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 419/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
O Cidadão WILSON SIDNEI DA SILVA, portador do CPF nº 013.958.159-68, ocupante 
do cargo de Provimento em Comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE INDUSTRIA E 
COMERCIO, pelo regime Jurídico estatutário,  na forma como dispõe o inciso I do Art. 36,  
da Lei 060/2010  de 27 de outubro de 2010, a partir de 28 de novembro  de 2016. 
Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 28 de novembro   de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  26.052.000,00  2.942.225,75  16.670.740,43 10,25  58,06  12.042.433,41 28.713.173,84

    RECEITAS CORRENTES  23.512.000,00  2.942.225,75  16.056.700,89 12,31  67,18  7.844.299,27 23.901.000,16

      RECEITA TRIBUTÁRIA  1.112.600,00  98.592,23  815.692,95 8,86  73,31  296.907,05 1.112.600,00

        Impostos  833.000,00  86.216,63  583.206,43 10,35  70,01  249.793,57 833.000,00

        Taxas  274.200,00  12.375,60  232.486,52 4,51  84,79  41.713,48 274.200,00

        Contribuição de Melhoria  5.400,00  0,00  0,00 0,00  0,00  5.400,00 5.400,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  496.900,00  65.688,60  365.784,28 13,22  73,61  131.115,72 496.900,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Iluminação Pública  496.900,00  65.688,60  365.784,28 13,22  73,61  131.115,72 496.900,00

      RECEITA PATRIMONIAL  43.000,00  25.345,44  167.999,45 18,91  125,34 -33.961,85 134.037,60

        Receitas Imobiliárias  5.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  5.000,00 5.000,00

        Receitas de Valores Mobiliários  38.000,00  25.345,44  167.999,45 19,64  130,19 -38.961,85 129.037,60

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  21.800,00  451,05  1.399,92 2,07  6,42  20.400,08 21.800,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  19.874.140,00  2.640.050,87  14.435.703,48 13,09  71,56  5.736.399,08 20.172.102,56

        Transferências Intergovernamentais  19.874.140,00  2.609.941,25  14.116.420,92 13,09  70,82  5.815.479,08 19.931.900,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  0,00  30.109,62  319.282,56 12,54  132,92 -79.080,00 240.202,56

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  1.963.560,00  112.097,56  270.120,81 5,71  13,76  1.693.439,19 1.963.560,00

        Multas e Juros de Mora  28.000,00  5.139,72  32.255,01 18,36  115,20 -4.255,01 28.000,00

        Indenizações e Restituições  22.000,00  1.524,53  14.563,48 6,93  66,20  7.436,52 22.000,00

        Receita da Dívida Ativa  57.000,00  5.275,40  31.869,12 9,26  55,91  25.130,88 57.000,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  1.856.560,00  100.157,91  191.433,20 5,39  10,31  1.665.126,80 1.856.560,00

    RECEITAS DE CAPITAL  2.540.000,00  0,00  614.039,54 0,00  12,76  4.198.134,14 4.812.173,68

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  1.640.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  3.140.000,00 3.140.000,00

        Operações de Crédito Internas  1.640.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  3.140.000,00 3.140.000,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  900.000,00  0,00  614.039,54 0,00  36,72  1.058.134,14 1.672.173,68

        Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  900.000,00  0,00  614.039,54 0,00  36,72  1.058.134,14 1.672.173,68

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  1.198,41  1.198,41 0,00  0,00 -1.198,41 0,00

 26.052.000,00  28.713.173,84  2.943.424,16  16.671.938,84 10,25  58,06  12.041.235,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

www.elotech.com.br Continua 1/3

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 26.052.000,00  28.713.173,84  2.943.424,16  10,25  16.671.938,84  58,06  12.041.235,00

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 26.052.000,00  28.713.173,84  2.943.424,16  10,25  16.671.938,84

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Adicionais

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

 1.045.039,01

 0,00  0,00

 1.045.039,01  1.045.039,01

 1.045.039,01

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  24.495.453,59  28.201.686,44  3.373.575,99  15.948.778,83  3.098.802,62  15.634.211,30  14.651.634,33 12.252.907,61  12.567.475,14

    DESPESAS CORRENTES  20.990.753,95  22.148.667,62  3.096.178,18  14.887.536,26  2.924.698,69  14.681.126,61  13.732.753,26 7.261.131,36  7.467.541,01

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  11.202.961,79  10.997.551,79  1.593.748,45  8.034.754,53  1.593.748,45  8.034.754,53  7.425.088,54 2.962.797,26  2.962.797,26

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  182.900,00  182.900,00  20.681,11  117.312,72  20.681,11  117.312,72  117.312,72 65.587,28  65.587,28

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  9.604.892,16  10.968.215,83  1.481.748,62  6.735.469,01  1.310.269,13  6.529.059,36  6.190.352,00 4.232.746,82  4.439.156,47

    DESPESAS DE CAPITAL  3.354.699,64  5.903.018,82  277.397,81  1.061.242,57  174.103,93  953.084,69  918.881,07 4.841.776,25  4.949.934,13

      INVESTIMENTOS  2.754.799,64  5.303.118,82  213.376,14  709.416,06  112.466,17  603.642,09  569.438,47 4.593.702,76  4.699.476,73

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  599.900,00  599.900,00  64.021,67  351.826,51  61.637,76  349.442,60  349.442,60 248.073,49  250.457,40

    RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 150.000,00  150.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  603.546,41  603.546,41  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 603.546,41  603.546,41

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  28.805.232,85 25.099.000,00  15.948.778,83 3.373.575,99  15.634.211,30 3.098.802,62  14.651.634,33 12.856.454,02  13.171.021,55

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  25.099.000,00  28.805.232,85  3.373.575,99  15.948.778,83  3.098.802,62  15.634.211,30  14.651.634,33 12.856.454,02  13.171.021,55

- 1.037.727,54-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  25.099.000,00  28.805.232,85  3.373.575,99  15.948.778,83  3.098.802,62  16.671.938,84  14.651.634,33 12.856.454,02  13.171.021,55

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 28/nov/2016 as 14h e 24m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  1.198,41  1.198,41 0,00  0,00 -1.198,41 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  1.198,41  1.198,41 0,00  0,00 -1.198,41 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  1.198,41  1.198,41 0,00  0,00 -1.198,41 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  1.198,41  1.198,41 0,00  0,00 -1.198,41 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  603.546,41  603.546,41  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 603.546,41  603.546,41

    DESPESAS DE CAPITAL  603.546,41  603.546,41  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 603.546,41  603.546,41

      INVESTIMENTOS  603.546,41  603.546,41  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 603.546,41  603.546,41
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R$ 1,00RREO – ANEXO VIII (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  868.700,00  608.413,64 87.923,35 868.700,00  70,04

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  117.000,00  102.139,03 2.439,68 117.000,00  87,30

      1.1.1- IPTU  103.000,00  114.691,63 1.311,21 103.000,00  111,35

      1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  3.000,00  695,23 317,04 3.000,00  23,17

      1.1.3- Dívida Ativa do IPTU  15.000,00  8.859,44 530,97 15.000,00  59,06

      1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  6.000,00  11.004,74 280,46 6.000,00  183,41

      1.1.5- ( - ) Deduções da Receita do IPTU -10.000,00 -33.112,01 0,00-10.000,00  331,12

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  200.000,00  152.523,77 20.522,81 200.000,00  76,26

      1.2.1- ITBI  200.000,00  152.683,28 20.522,81 200.000,00  76,34

      1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  0,00  199,59 0,00 0,00  0,00

      1.2.3- Dívida Ativa do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetátia e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.2.5- ( - ) Deduções da Receita do ITBI  0,00 -359,10 0,00 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  276.700,00  156.604,73 29.765,23 276.700,00  56,60

      1.3.1- ISS  265.000,00  153.803,62 29.221,69 265.000,00  58,04

      1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  3.700,00  2.593,46 578,25 3.700,00  70,09

      1.3.3- Dívida Ativa do ISS  7.000,00  1.800,77 0,00 7.000,00  25,73

      1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  1.000,00  529,55 0,00 1.000,00  52,96

      1.3.5- ( - ) Deduções da Receita do ISS  0,00 -2.122,67-34,71 0,00  0,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  275.000,00  197.146,11 35.195,63 275.000,00  71,69

      1.4.1- IRRF  275.000,00  197.146,11 35.195,63 275.000,00  71,69

      1.4.2-  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.3-  Dívida Ativa do  IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.5- ( - ) Deduções da Receita do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.3- Dívida Ativa do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.5- ( - ) Deduções da Receita do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  18.573.000,00  13.126.543,49 2.479.057,50 18.573.000,00  70,68

    2.1- Cota-Parte FPM  9.443.800,00  6.295.724,16 1.041.955,50 9.443.800,00  66,67

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  8.673.600,00  6.048.638,59 1.041.955,50 8.673.600,00  69,74

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e alínea e  770.200,00  247.085,57 0,00 770.200,00  32,08

    2.2- Cota-Parte ICMS  7.582.000,00  5.551.596,97 1.002.684,89 7.582.000,00  73,22

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  63.100,00  43.078,87 8.615,84 63.100,00  68,27

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  138.600,00  75.104,92 15.718,03 138.600,00  54,19

    2.5- Cota-Parte ITR  506.000,00  433.277,16 381.367,41 506.000,00  85,63

    2.6- Cota-Parte IPVA  839.500,00  727.761,41 28.715,83 839.500,00  86,69

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  19.441.700,00  19.441.700,00  2.566.980,85  13.734.957,13  70,65
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RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00  2.035,48 184,10 0,90  225.123,10

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  463.600,00  300.814,55 58.603,23 467.200,21  64,39

    5.1- Transferências do Salário-Educação  264.000,00  207.319,76 39.066,26 264.000,00  78,53

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  199.600,00  83.850,93 17.452,52 203.200,00  41,27

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  0,00  9.643,86 2.084,45 0,21  4.542.518,33

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  0,00  101.110,19 15.692,16 20.487,75  493,52

    6.1- Transferências de Convênios  0,00  93.917,10 14.795,90 19.937,56  471,06

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  0,00  7.193,09 896,26 550,19  1.307,38

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  463.600,00  487.688,87  74.479,49  403.960,22  82,83

FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

%
(c)=(b/a)

*100Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.575.891,26 495.811,41 3.560.560,00 3.560.560,00  72,35

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  1.209.727,46 208.391,03 1.734.720,00 1.734.720,00  69,74

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  1.110.319,25 200.536,95 1.516.400,00 1.516.400,00  73,22

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  8.615,74 1.723,16 12.620,00 12.620,00  68,27

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  15.021,01 3.143,61 27.720,00 27.720,00  54,19

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  86.655,37 76.273,45 101.200,00 101.200,00  85,63

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  145.552,43 5.743,21 167.900,00 167.900,00  86,69

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.875.002,31  71,18 2.046.297,21 342.079,35 2.875.000,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  2.875.000,00  70,91 2.038.786,52 341.541,86 2.875.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  2,31  324.856,61 7.510,69 537,49 0,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -685.560,00  78,35-537.104,74-154.269,55-685.560,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  2.561.048,60  2.561.048,60  0,00 1.911.372,22  74,63  1.911.372,22  74,63

    13.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    13.2- Com Ensino Fundamental  2.561.048,60  2.561.048,60  0,00 1.911.372,22  74,63  1.911.372,22  74,63

14- OUTRAS DESPESAS  330.944,61  330.944,61  233.447,66  70,54  233.447,66  70,54  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  330.944,61  330.944,61  233.447,66  70,54  233.447,66  70,54  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  2.891.993,21  2.891.993,21  2.144.819,88  74,16  2.144.819,88  74,16  0,00
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DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
      ((13 -  18)/(11)x100)%

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)

 0,00

 0,00

 0,00

 93,41

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 19.160,18

 19.160,18

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

 3.433.739,28 641.745,21 4.860.425,00 4.860.425,0022- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)  70,65

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

23- EDUCAÇÃO INFANTIL  212.500,00  322.500,00  0,00 226.934,75  70,37  224.530,54  69,62

    23.1 - Creche  212.500,00  322.500,00  0,00 226.934,75  70,37  224.530,54  69,62

      23.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      23.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  212.500,00  322.500,00  0,00 226.934,75  70,37  224.530,54  69,62

    23.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      23.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      23.2.1 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 4.576.063,81  4.659.602,37  68,24  0,0024- ENSINO FUNDAMENTAL  68,24 3.179.920,37 3.179.920,37

 2.891.993,21  2.891.993,21  74,16  0,00    24.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  74,16 2.144.819,88 2.144.819,88

 1.684.070,60  1.767.609,16  71,03  0,00    24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  71,03 1.255.462,07 1.255.462,07

 0,00  0,00  0,00-220.361,58  0,00 0,00    24.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -220.361,58
25- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

26- ENSINO SUPERIOR  215.000,00  151.588,80  70,51  151.588,80  0,00 70,51 215.000,00

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- OUTRAS  5.500,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 5.500,00

29- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (23+24+25+26+27+28)  5.009.063,81  5.202.602,37  68,35 3.556.039,71 3.558.443,92  68,40  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

32- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)

31- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g) 

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -537.104,74

 7.510,69

 47.092,42

 19.160,18

 0,00

 0,00

 155.705,01

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -307.636,44

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((23+24) - 37)  3.712.087,35

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE ((38) / (3) x 100) %  27,03
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 65,18 295.845,63 65,18 295.845,63 453.899,33 265.560,4241- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 73,89 241.919,02 74,68 244.507,52 327.404,16 200.779,7843- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40+41+42+43)  781.303,49 466.340,20  540.353,15  69,16  537.764,65  68,83  0,00

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)  5.475.404,01  5.983.905,86  4.098.797,07  68,50  4.093.804,36  68,41  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2016
(g)

SALDO ATÉ O PERÍODO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  223.793,51  0,00

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS
VALOR

FUNDEB
(h)

FUNDEF

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 

48- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

49- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

50- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

51- (=) SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ATUAL

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 7.510,69

 160.661,95

 48.381,45

 2.038.786,52

49.1 Orçamento do Exercício

49.2 Restos a Pagar  0,00 141.501,77

 0,00 2.158.577,71

 2.017.075,94

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 28/nov/2016 as 14h e 27m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

PREFEITO

SIDINEI DELAI

CONTADOR

EDSON LUIS CABERLIM

CONTROLADOR INTERNO

ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 65,18 295.845,63 65,18 295.845,63 453.899,33 265.560,4241- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 73,89 241.919,02 74,68 244.507,52 327.404,16 200.779,7843- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40+41+42+43)  781.303,49 466.340,20  540.353,15  69,16  537.764,65  68,83  0,00

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)  5.475.404,01  5.983.905,86  4.098.797,07  68,50  4.093.804,36  68,41  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2016
(g)

SALDO ATÉ O PERÍODO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  223.793,51  0,00

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS
VALOR

FUNDEB
(h)

FUNDEF

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 

48- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

49- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

50- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

51- (=) SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ATUAL

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 7.510,69

 160.661,95

 48.381,45

 2.038.786,52

49.1 Orçamento do Exercício

49.2 Restos a Pagar  0,00 141.501,77

 0,00 2.158.577,71

 2.017.075,94

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 28/nov/2016 as 14h e 27m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  868.700,00  868.700,00  608.413,64  70,04
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  103.000,00  103.000,00  81.801,31  79,42
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  200.000,00  200.000,00  152.324,18  76,16
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  265.000,00  265.000,00  151.934,83  57,33
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  275.000,00  275.000,00  197.146,11  71,69
    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  6.700,00  6.700,00  3.488,28  52,06
    Dívida Ativa dos Impostos  12.000,00  12.000,00  10.184,64  84,87
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  7.000,00  7.000,00  11.534,29  164,78
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  72,35 17.802.800,00  17.802.800,00  12.879.457,92
    Cota-Parte FPM  69,74 8.673.600,00  8.673.600,00  6.048.638,59
    Cota-Parte ITR  85,63 506.000,00  506.000,00  433.277,16
    Cota-Parte IPVA  86,69 839.500,00  839.500,00  727.761,41
    Cota-Parte ICMS  73,22 7.582.000,00  7.582.000,00  5.551.596,97
    Cota-Parte IPI-Exportação  54,19 138.600,00  138.600,00  75.104,92
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  68,27 63.100,00  63.100,00  43.078,87
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  68,27 63.100,00  63.100,00  43.078,87
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 18.671.500,00 18.671.500,00  13.487.871,56  72,24

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 83,13 1.039.000,00  1.063.660,00  884.183,22TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
 83,13 1.039.000,00  1.063.660,00  884.183,22    Provenientes da União

 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes do Estado
 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00    Outras Receitas do SUS

 100,63 0,00  310.500,00  312.446,65TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
 0,00 0,00  0,00  0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.374.160,00  1.196.629,87 1.039.000,00  87,08

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 

(f)

Até  o  Bimestre 

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 6.259.172,46  6.431.799,61  4.619.021,64  4.587.810,68 71,82  71,33DESPESAS CORRENTES

 2.996.447,98  2.347.007,98  2.008.803,55  2.008.803,55 85,59  85,59    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 3.262.724,48  4.084.791,63  2.610.218,09  2.579.007,13 63,90  63,14    Outras Despesas Correntes

 126.900,00  599.252,02  239.859,82  239.859,82 40,03  40,03DESPESAS DE CAPITAL

 126.900,00  599.252,02  239.859,82  239.859,82 40,03  40,03    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 6.386.072,46TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  7.031.051,63  4.858.881,46  4.827.670,50  68,66 69,11
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Até  o  Bimestre 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

%
(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 24,86 25,14 1.724.745,37 1.016.766,20DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  1.221.321,40  1.200.071,40

 17,06 17,38 967.670,06 871.915,06    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  844.632,12  823.382,12

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 7,80 7,75 757.075,31 144.851,14    Outros Recursos  376.689,28  376.689,28

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 6.210,84  6.210,84 0,13  0,13

 0,00  0,00

 350,00  350,00 0,01  0,01

 76.577,14  1,58  1,59 76.577,14

 0,00  0,00

 1.016.766,20TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  1.724.745,37  26,58 26,85 1.304.459,38  1.283.209,38

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  5.369.306,26  5.306.306,26  3.554.422,08  73,15  3.544.461,12  73,42

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  26,28

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  1.521.280,39

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2016  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

    Exercício 2015  350,00 0,00 -350,00

 350,00TOTAL (VIII)  0,00 -350,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 5.716.499,12  5.604.384,78  4.002.195,45  3.970.984,49 81,75  81,63Atenção Básica
 537.507,36  713.207,36  481.210,38  481.210,38 9,83  9,89Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 132.065,98  713.459,49  375.475,63  375.475,63 7,67  7,72Vigilância Sanitária

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição

 28.375,00  43.375,00  36.735,84  36.735,84 0,75  0,76Outras Subfunções

TOTAL  7.074.426,63 6.414.447,46  4.895.617,30  4.864.406,34 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 28/nov/2016 as 14h e 32m.

PREFEITO

SIDINEI DELAI

CONTADOR

EDSON LUIS CABERLIM

CONTROLADOR INTERNO

ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 377/2016, de 08 de novembro de 2016.
REENQUADRA servidora pública e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
Considerando requerimento impetrado pela servidora, protocolizado sob nº 1.252/2016 de 04/10/2016 no setor de 
protocolo desta Prefeitura Municipal.
R E S O L V E:
Art. 1 – REENQUADRAR a servidora pública Sra. Ângela Hwang, portadora do RG nº. 5.990.360-8-SSP/PR., 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Farmacêutico, lotada na 07.03.2.138 – Manutenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, que através de requerimento solicitou o retorno para o cargo acima citado a 
partir de 15 de dezembro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario, em especial 
da portaria n°. 142/2016 de 30/03/2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 378/2016 de 10 de novembro de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, férias em 
favor da servidora pública Sra. Bruna Débora da Silva Pascutti, portador do RG n°12.761.070-3-SSP/PR., detentora 
de cargo de provimento Efetivo de Oficial Administrativo, lotada na: 03.01.2012 – Manutenção da Secretaria de 
Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comercio nesta municipalidade de São Jorge do Patrocínio – PR., 
correspondentes a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, provenientes do P.A de 01/06/2015-2016, dos quais ser-
lhe-ão concedidos 10 (dez) dias durante o período de 16/11/2016 a 25/11/2016, e abono constitucional a título de 1/3 
de férias pago referente aos dias em folha na competência de novembro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 379/2016 de 18 de novembro de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e art. 95 
da Lei Municipal 410/93, férias em favor da servidora pública Sra. Marta Ferreira Gabiatti de Souza, portadora do RG 
nº. 5.210.020-8-SSP/PR., ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, nomeada para cargo 
em Comissão de Chefe Administrativo, CC-01, lotada na 5.52.2.060 Manutenção e Encargos do Departamento de 
Educação, correspondente a 30 dias regulamentares de férias, resultante do P.A 01/01/2015-31/12/2015, dos quais 
ser-lhe-ão concedidos 10 (dez) dias durante o período de 21/11/2016 a 30/11/2016, resultante do P.A 01/01/2016-
31/12/2016, dos quais ser-lhe-ão concedidos 10 (dez) dias durante o período de 01/12/2016 a 10/12/2016 bem como 
o abono constitucional de 1/3 de férias integral pago em folha na competência de novembro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 380/2016 de 28 de novembro de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1 - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e art. 
95 da Lei Municipal 410/93, em favor do servidor publico Sr. Antônio Portela, brasileiro, maior, portador do RG nº.  
7.947.166-0-SSP/PR., ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, padrão GSG, classe 
I, constante do quadro próprio desta municipalidade, lotado na 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Industria e Comércio, 0307 – Departamento de Serviços Urbanos, 2032 – Manutenção, Atividades e Serviços de 
Cemitério, 30 (trinta) dias regulamentares de férias, resultante do período aquisitivo 01/03/2015-2016, dos quais ser-
lhe-ão concedidos 30 (trinta) dias durante o período de 21/11/2016 a 20/12/2016 bem como o abono constitucional de 
1/3 de férias integral pago em folha na competência de novembro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 381/2016 de 28 de novembro de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e art. 95 da 
Lei Municipal 410/93, férias em favor da servidora pública Sra. Elida Maiorani, portadora do RG nº. 5.741.014-0/SSP-
PR, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Secretária Municipal de Meio Ambiente e Turismo, constante 
do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotado na: 09  – Secretaria de Meio Ambiente e 
Turismo, 0901 – Gabinete do Secretario, 2.160 – Manutenção e Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo, 
correspondentes a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, provenientes do P.A de 01/01/2015-31-12-2015, 30 (trinta) 
dias concedidos durante o período de 16/11/2016 a 15/12/2016, bem como o abono constitucional de 1/3 de férias 
integral pago em folha na competência de novembro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 382/2016 de 28 de novembro de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1 - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e art. 
95 da Lei Municipal 410/93, em favor do servidor publico Sr. Fabio Hildebrand Arias, portador do RG nº. 9.344.996-
7/SSP-PR, ocupante de Cargo de Provimento em Comissão de Diretor do Departamento de Esportes, sigla CC-
01, constante do quadro próprio desta municipalidade, lotado na 05 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, 
0505 – Departamento de Esporte, 2082 - Manutenção e Encargos do Departamento de Esportes, 30 (trinta) dias 
regulamentares de férias, resultante do período aquisitivo 01/03/2016-2017, dos quais ser-lhe-ão concedidos 25 
(vinte e cinco) dias durante o período de 28/11/2016 a 22/12/2016 bem como o abono constitucional de 1/3 de férias 
referente ao período, pago em folha na competência de novembro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 383/2016 de 28 de novembro de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e art. 
95 da Lei Municipal 410/93, férias em favor da servidora pública Sra. Glaucia A. Avanci dos Santos, portadora do 
RG nº. 8.591.670-0-SSP/PR., ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, constante do 
quadro próprio desta municipalidade, pelo qual se encontra, lotada na: 07 – Secretaria de Saúde, 0703 – Fundo 
Municipal de Saúde, 2138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar, 
correspondente a 30 dias regulamentares de férias, resultante do P.A 04/03/2015-2016, 15 (quinze) dias concedidos 
durante o período de 18/11/2016 a 02/12/2016, bem como o abono constitucional de 1/3 de férias integral recebido em 
folha na competência de julho de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 384/2016 de 28 de novembro de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1 - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e art. 95 
da Lei Municipal 410/93, em favor do servidor publico Sr. José Carlos Castilho, portador do RG nº. 1.398.404/SSP-PR., 
ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Chefe Gabinete, sigla CC-01, constante do quadro próprio desta 
municipalidade, lotado na 02- Poder Executivo, 0202- Chefe de Gabinete, 2008 – Manutenção e Atividade do Chefe 
de Gabinete, 30 (trinta) dias regulamentares de férias, resultante do período aquisitivo 01/06/2015-2016, dos quais 
ser-lhe-ão concedidos 30 (trinta) dias durante o período de 18/11/2016 a 17/12/2016 bem como o abono constitucional 
de 1/3 de férias integral pago em folha na competência de novembro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 385/2016 de 28 de novembro de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e art. 95 da 
Lei Municipal 410/93, férias em favor da servidora pública Sra. Magali Regina Oliani de Almeida, ocupante do Cargo 
Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 03 – Secretaria de Administração, 0301; 2012 – Manutenção da 
Secretaria de Administração, indústria e Comercio, proveniente ao período aquisitivo de 01/10/2014-2015, 20 (vinte) 
dias concedidos durante o período de 21/11/2016 a 10/12/2016, bem como o abono constitucional de 1/3 de férias 
integral pago em folha na competência de novembro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 386/2016 de 28 de novembro de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1 - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e art. 
95 da Lei Municipal 410/93, em favor do servidor publico Sr. Sebastião Faustino Bezerra, brasileiro, maior, portador 
do RG nº. 990.013.437-09/SSP/AL., ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, 
padrão GSG, classe I, constante do quadro próprio desta municipalidade, lotado na 03 - Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio, 0307 – Departamento de Serviços Urbanos, 2030 – Manutenção e Atividades 
do Serviço de Limpeza Pública, 30 (trinta) dias regulamentares de férias, resultante do período aquisitivo 01/07/2015-
2016, dos quais ser-lhe-ão concedidos 30 (trinta) dias durante o período de 03/11/2016 a 02/12/2016 bem como o 
abono constitucional de 1/3 de férias integral pago em folha na competência de novembro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 387/2016 de 28 de novembro de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e art. 95 
da Lei Municipal 410/93, férias em favor da servidora pública Sra. . Vilma Gonçalves de Jesus, portadora do RG nº. 
7.738.540-1/SSP-PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, padrão GAM, classe VI, 
constante do quadro próprio desta municipalidade lotada na: 07 – Secretaria de Saúde, 0703 – Fundo Municipal de 
Saúde, 2138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar, correspondentes 
a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, resultante do PA 03/02/2015-2016, 30 (trinta) dias concedidos durante o 
período de 01/11/2016 a 30/11/2016, bem como o abono constitucional de 1/3 de férias integral pago em folha na 
competência de novembro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 388/2016 de 28 de novembro de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e art. 95 da 
Lei Municipal 410/93, férias em favor da servidora pública Sra. Andrea da Silva Cardoso, portadora do RG nº. 9.312.989-
0-SSP/PR., ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, constante do quadro próprio desta 
municipalidade, pelo qual se encontra, lotada na: 07 – Secretaria de Saúde, 0703 – Fundo Municipal de Saúde, 2138 – 
Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar, correspondente a 30 dias regulamentares 
de férias, resultante do P.A 07/02/2015-2016, 20 (vinte) dias concedidos durante o período de 01/12/2016 a 30/12/2016, bem 
como o abono constitucional de 1/3 de férias integral pago em folha na competência de novembro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 389/2016 de 28 de novembro de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1 - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e art. 95 
da Lei Municipal 410/93, em favor do servidor publico Sr. . José Carlos Resende, detentor de Cargo de Provimento 
em Comissão de Chefe Administrativo, lotado na: 07.0703.2.138 - Manutenção de Alta e Médica Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar, constante do quadro próprio desta municipalidade, correspondentes a 30 (trinta) dias 
regulamentares de férias, provenientes do P.A de 01/03/2016/2017, dos quais ser-lhe-ão concedidos 30 (trinta) dias 
durante o período de 02/12/2016 a 31/12/2016 bem como o abono constitucional de 1/3 de férias integral pago em 
folha na competência de novembro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 390/2016 de 28 de novembro de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1 - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e art. 95 
da Lei Municipal 410/93, em favor do servidor publico Sr. Lindiomar Alves dos Santos, portador do RG nº. 4.591.747-
9SSP/PR /SSP-PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Servente Serviços Gerais, Classe I, Padrão GSG, 
lotado na: 03 - Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio, 0307 – Departamento de 
Serviços Urbanos, 2030 – Manutenção e Atividades do Serviço de limpeza Pública, 30 (trinta) dias regulamentares 
de férias, resultante do período aquisitivo 29/03/2015-2016, dos quais ser-lhe-ão concedidos 30 (trinta) dias durante 
o período de 01/12/2016 a 30/12/2016 bem como o abono constitucional de 1/3 de férias integral pago em folha na 
competência de novembro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 391/2016 de 28 de novembro de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e art. 95 
da Lei Municipal 410/93, férias em favor da servidora pública Sra Marli A. Manieri Mendonça, portadora do RG nº. 
10.143.968-2/SSP-PR., ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais,  padrão GSG, classe 
I, constante do quadro próprio desta municipalidade, lotada na: 07 - Secretaria de Saúde, 0703 – Fundo Municipal de 
Saúde, 2138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar, correspondentes 
a 30 (trinta) dias restantes de férias, resultante do PA 09/04/2015-2016, 30 (trinta) dias concedidos durante o período 
de 15/12/2016 a 13/01/2017, bem como o abono constitucional de 1/3 de férias integral pago em folha na competência 
de novembro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 392/2016 de 28 de novembro de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e art. 95 
da Lei Municipal 410/93, férias em favor da servidora pública Sra. Silvana de Paula Leite Colonelli, brasileira, maior, 
portadora do RG nº. 6.244.441-0-SSP/PR., ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Chefe Administrativo, 
classe I, sigla CC-03, constante do quadro próprio desta municipalidade, lotada na06.61.2.090- Manutenção e 
Encargos da Assistência Social, correspondentes a 30 (trinta) dias restantes de férias, resultante do PA 05/02/2016-
2017, 30 (trinta) dias concedidos durante o período de 02/12/2016 a 31/12/2016, bem como o abono constitucional de 
1/3 de férias integral pago em folha na competência de novembro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 393/2016 de 28 de novembro de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1 - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e art. 95 
da Lei Municipal 410/93, em favor do servidor publico Sr. Valdir Spanhol, portador do RG nº. 3.345.472-4-SSP/PR., 
ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Agrícola, Classe IX, Padrão GA, lotado na: 08 – Secretaria de 
Agricultura, 0802 –Departamento de Agricultura, 2148-Manutenção das atividades do Departamento de Agricultura, 
30 (trinta) dias regulamentares de férias, resultante do período aquisitivo 01/05/2013-2014, dos quais ser-lhe-ão 
concedidos 30 (trinta) dias durante o período de 01/12/2016 a 30/12/2016 bem como o abono constitucional de 1/3 de 
férias integral pago em folha na competência de novembro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

 

 
SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229 

CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ 

 

     
1 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 040/2016 

 
 
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 024/2016 
 
 
CONTRATANTE:  SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
   Diretor: Paulo Laércio Penasso 
   CNPJ – 80.907.835/00001-69 
 
CONTRATADA:  REGISPEL IND. COM. DE BOBINAS S/A. 
   CNPJ - 46.120.820/0001-18  
 
OBJETO:   Contratação de empresa para fornecimento de material    
   conforme descrito:  

 
Item Material Qtd. Unidade $ Unit. $ Total 

1 
Bobina para impressão de fatura de consumo 
largura 104 mm, rolo para impressão de 90 
faturas úteis 

rolo 425 9,98 4.241,50 

 
VALOR:   R$ 4,24150 (quatro mil, duzentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos). 

 
 

Tapejara, 17 de novembro de 2016. 
 
 

_____________________________            _______________________________ 
Paulo Laércio Penasso – Diretor                  Eduardo Dini Valassi - Procurador 
 

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA 
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 074/2016
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela 
Portaria nº 9077/2016 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão nº 074/2016, 
Processo Administrativo nº 099/2016, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSERTO E MONTAGENS DE PNEUS DE VEÍCULOS E MÁQUINAS, DE PROPRIEDADE DESTA 
MUNICIPALIDADE, o qual teve como vencedora a Empresa:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
JOSÉ ROBERTO FAGUNDES VIEIRA - PNEUS                         29.700,00
A. J. SIQUEIRA - BORRACHARIA - ME                            28.140,00
Terra Roxa, 23 de novembro de 2016.
EDEVAN PEREIRA DA SILVA
Pregoeiro
** Original assinado nos autos do processo.
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CâMARA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANA
ERRATA DE PUBLICAÇÃO
PROC. N° 002/16
PDL N°002/16
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
NO DIA 11 DE NOVEMBRO DE 2016
Onde se lê: 
DECRETO LEGISLATIVO N°001 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016
Leia-se: 
DECRETO LEGISLATIVO N°002 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016
PROC. N° 003/16
PDL N°003/16
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
NO DIA 11 DE NOVEMBRO DE 2016
Onde se lê: 
DECRETO LEGISLATIVO N°001 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016
Leia-se: 
DECRETO LEGISLATIVO N°003 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016
PROC. N° 004/16
PDL N°004/16
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
NO DIA 11 DE NOVEMBRO DE 2016
Onde se lê: 
DECRETO LEGISLATIVO N°001 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016
Leia-se: 
DECRETO LEGISLATIVO N°004 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016
PROC. N° 005/16
PDL N°005/16
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
NO DIA 11 DE NOVEMBRO DE 2016
Onde se lê: 
DECRETO LEGISLATIVO N°001 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016
Leia-se: 
DECRETO LEGISLATIVO N°005 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016
PROC. N° 006/16
PDL N°006/16
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
NO DIA 11 DE NOVEMBRO DE 2016
Onde se lê: 
DECRETO LEGISLATIVO N°001 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016
Leia-se: 
DECRETO LEGISLATIVO N°006 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016
Gabinete da Presidência, 28 de Novembro de 2016. 
Paulo Edson dos Santos
Presidente da Câmara

 
________________________________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________ 
Av: Presidente Costa e Silva, 95 – Fone/Fax (44) 3645-1122 – Email juridico@terraroxa.pr.gov.br – CEP: 85.990-000 Cx.P 001 

EXTRATO DE PORTARIAS DE CONCESSÃO DE FÉRIAS 
  

PORTARIA NOME DO SERVIDOR PERÍODO 

Nº. DATA _____________________________ AQUISITIVO GOZO 

9406 25/11/2016 
AGNALDO CUSTODIO FERREIRA 02/01/2015 A 01/01/2016 16/11/2016 a 15/12/2016 

9407 25/11/2016 CELIO PEZZOTTI 05/08/2015 A 04/08/2016 08/11/2016 a 07/12/2016 

9408 25/11/2016 IVANETE FAEXO 11/12/2014 A 10/12/2015 05/12/2016 a 03/01/2017 

9409 25/11/2016 MARIA ROSA VALENTIM DA SILVA 01/08/2012 A 31/07/2013 16/11/2016 a 15/12/2016 

9410 25/11/2016 LIDIA DE LIMA 11/12/2014 A 10/12/2015 16/11/2016 a 15/12/2016. 

9411 25/11/2016 CLAUDIO LINO DOS SANTOS 08/11/2015 A 07/11/2016 21/11/2016 a 20/12/2016 

9412 25/11/2016 ENIO LUIZ CRUZ 10/09/2013 A 09/09/2014 16/11/2016 a 15/12/2016 

9413 25/11/2016 VALENTIM DA SILVA LIMA 01/04/2015 A 31/03/2016 08/11/2016 a 07/12/2016 

9414 25/11/2016 EDESIO OLIVEIRA LIMA 01/04/2014 A 31/03/2015 07/11/2016 a 06/12/2016 

9415 25/11/2016 JOSE RODRIGUES DA SILVA 08/11/2013 A 07/11/2014 07/11/2016 a 06/12/2016 

9416 25/11/2016 CLOVES PEREIRA DE SANTANA 05/08/2012 A 04/08/2013. 16/11/2016 a 15/12/2016 

9417 25/11/2016 JUAREZ ROQUE SILVA 01/12/2015 A 30/11/2016 01/12/2016 a 30/12/2016 

9418 25/11/2016 ANELISA WOHLEMBERG NOGUEIRA 11/11/2015 A 10/11/2016 05/12/2016 a 03/01/2017 

 
Terra Roxa, 28 de novembro de 2016. 

 
 
 

ALTAIR DONIZETE DE PADUA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANA

 LEI N° 1492/2016
SÚMULA: Dispõe sobre competência, execução e procedimento do licenciamento, monitoramento 
e fiscalização ambiental em caráter municipal, em parceria Consorciada, estabelecendo critérios e 
procedimentos a serem adotados para as atividades poluidoras, degradadoras e/ou modificadoras do 
meio ambiente e adota outras providências, nos termos da Lei Complementar nº 140/2011, Lei Federal nº 
9.605/98, Decreto nº 6.514/08, Resoluções n°. 237 do CONAMA, n°. 65/2008, n°. 70/2009 e n°. 88/2013 
do CEMA.
A CAMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANA, Aprovou e Eu, Prefeito Municipal,  
sanciono a seguinte
Lei:
TÍTULO I
DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL
CAPÍTULO I
Art. 1º - Para efeito desta lei são adotadas as seguintes definições:
I – Meio Ambiente: o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e 
biológica, que permite, abrigam e regem a vida em todas as suas formas;
II - Degradação da qualidade ambiental: a alteração adversa das características do meio ambiente;
III – Poluição: a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que direta ou indiretamente 
prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população, crie condições adversas às atividades 
sociais e econômicas, afetem desfavoravelmente a biota, afetem as condições estéticas ou sanitárias do 
meio ambiente ou lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos;
IV - Poluidor: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, responsável direta ou indiretamente por 
atividade causadora de degradação ambiental;
V - Recursos Ambientais: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e subterrâneas, os estuários, o mar 
territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a fauna e a flora;
VI - Fonte de Poluição: qualquer atividade, sistema, processo, operação, maquinários, equipamentos 
ou dispositivos, móvel ou imóvel previstos nesta resolução, que alterem ou possam vir a alterar o Meio 
Ambiente;
VII - Licenciamento Ambiental: procedimento administrativo pelo qual o órgão ambiental competente 
licencia a localização, instalação, ampliação e a operação de empreendimentos e atividades utilizadoras 
de recursos ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou daquelas que, sob qualquer 
forma, possam causar degradação ambiental, considerando as disposições legais e regulamentares e as 
normas técnicas aplicáveis ao caso.
VIII - Licença Ambiental: ato administrativo pelo qual o órgão ambiental competente, estabelece as 
condições, restrições e medidas de controle ambiental que deverão ser obedecidas pelo empreendedor, 
pessoa física ou jurídica, para localizar, instalar, ampliar e operar empreendimentos ou atividades 
utilizadoras dos recursos ambientais consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou aquelas que, 
sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental.
IX - Estudos Ambientais: são todos e quaisquer estudos relativos aos aspectos ambientais relacionados à 
localização, instalação, operação e ampliação de uma atividade ou empreendimento, apresentado como 
subsídio para a análise da licença requerida, tais como: relatório ambiental, plano e projeto de controle 
ambiental, relatório ambiental preliminar, diagnóstico ambiental, plano de manejo, plano de recuperação de 
área degradada e análise preliminar de risco.
X - Autorização Ambiental ou Florestal: ato administrativo discricionário pelo qual o CORIPA estabelece 
condições, restrições e medidas de controle ambiental ou florestal de empreendimentos ou atividades 
específicas, com prazo de validade estabelecido de acordo com a natureza do empreendimento ou 
atividade, passível de prorrogação, a critério do CORIPA;
XI - Cadastro de Usuário Ambiental: registro pelo qual o CORIPA terá um cadastro documental único, de 
todas as pessoas sejam físicas ou jurídicas que utilizem os seus serviços;
XII - Atividade Industrial: conjunto das operações manuais ou mecânicas de processos físicos, químicos 
ou biológicos, por meio dos quais o homem transforma matérias-primas em utilidades apropriadas às suas 
necessidades;
XIII - Termo de Compromisso: instrumento pelo qual o causador de infração administrativa ambiental 
compromete-se a adotar medidas específicas determinadas pelo órgão ambiental de forma a reparar e 
fazer cessar os danos causados ao meio ambiente;
XIV - Termo de ajustamento de conduta: instrumento que tem por finalidade estabelecer obrigações 
do compromissário, em decorrência de sua responsabilidade civil, de forma a ajustar a sua conduta às 
exigências legais, mediante cominações, que terá eficácia de título executivo extrajudicial.
XV – Fiscalização Ambiental: Atividade paralela ao licenciamento ambiental, suas atribuições consistem 
em desenvolver ações de controle e vigilância destinadas a impedir o estabelecimento ou a continuidade 
de atividades consideradas lesivas ao meio ambiente, ou ainda, daquelas realizadas em desconformidade 
com o que foi autorizado. As punições podem acontecer mediante aplicação de sansões administrativa aos 
seus transgressores, além de propugnar pela adoção de medidas destinadas a promover a recuperação/
correção ao verificar a ocorrência de dano ambiental, conforme preconiza a legislação ambiental vigente.
Art. 2º - A localização, construção, instalação, ampliação, modificação e operação de empreendimentos 
e atividades utilizadoras de recursos ambientais consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, bem 
como os empreendimentos capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, dependerão 
de prévio licenciamento da instituição ambiental competente, sem prejuízo de outras licenças legalmente 
exigíveis.
§ 1º Estão sujeitos ao licenciamento ambiental os empreendimentos e as atividades relacionadas no Anexo 
1 (Anexo da Resolução n° 88/2013), parte integrante desta lei.
§ 2º Caberá ao CEMA – Conselho Estadual de Meio Ambiente definir os critérios de exigibilidade, o 
detalhamento e a complementação do Anexo 1, levando em consideração as especificidades, os riscos 
ambientais, o porte e outras características do empreendimento ou atividade em caráter municipal.
§ 3º A implantação e execução do licenciamento ambiental será realizada de forma gradativa, conforme 
estruturação e contratação de servidores suficientes para a satisfação da demanda.
Art. 3º - CORIPA não realizará EIA RIMA.
CAPÍTULO II
COMPETÊNCIA
Art. 4º - O município no limite de sua competência constitucional, com apoio dos órgãos federais e estaduais, 
será responsável pelo licenciamento, monitoramento e fiscalização ambiental, conforme Resolução 
do porte estabelecido na Resolução n° 88/2013 do CEMA - Conselho Estadual de Meio Ambiente, de 
empreendimentos e atividades de impacto ambiental local e daquelas que lhe forem delegadas pelo Estado 
por instrumento legal ou convênio.
Art. 5º - Considera-se impacto local:
I - Qualquer alteração das propriedades físicas, químicas ou biológicas do meio ambiente, causada por 
qualquer forma de matéria ou energia resultante das atividades humanas que, direta ou indiretamente, 
afetem a saúde, a segurança e o bem estar da população, as atividades sociais e econômicas, a biota, as 
condições estéticas e sanitárias do meio ambiente, a qualidade dos recursos ambientais ou que lancem 
matérias ou energia fora dos padrões de suporte do ambiente, dentro dos limites territoriais de um município.
Art. 6º - Conforme dispõe artigo 4º, inciso I e VI da Lei Complementar n° 140/2011, o município delega 
ao Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência – 
CORIPA, a execução, fiscalização e monitoramento do licenciamento ambiental de interesse local, bem 
como a fiscalização ambiental no âmbito de sua competência, nos termos da legislação federal e vigor.
§ 1º. Caberá ao CORIPA, seguindo a legislação,o desenvolvimento da gestão, manutenção, administração 
e instituição do procedimento na execução e fiscalização do licenciamento ambiental.
§ 2º. Em casos excepcionais, quando houver oportunidade e conveniência, poderão ser ouvidos o 
Presidente e Conselho de Prefeitos, para decidir sobre questões institucionais e administrativas.
§ 3º. Será instituído pelo CORIPA comissão interna, atribuindo competência em primeira instância, para 
recebimento de defesas, julgamentos, deliberações e demais atos necessários no procedimento de 
fiscalização e autuações de infrações ambientais e monitoramento do licenciamento ambiental.
§ 4º. A comissão será composta por um técnico, um assessor jurídico, secretário executivo ou chefe do 
licenciamento e fiscalização, dentre o quadro de servidores do CORIPA.
§ 5º. Institui-se também, comissão externa, atribuindo competência de segundo grau, como órgão 
autônomo e desvinculado, para recebimentos, julgamentos, deliberações e demais atos procedimentais, 
para análises dos recursos interpostos contra decisões do primeiro grau.
§ 6º. A comissão externa de segundo grau será composta pelos secretários municipais de meio ambiente, 
assessores jurídicos municipais e com apoio técnico do IAP/PR.
Art. 7º - O CORIPA, como consórcio público, regido por estatuto próprio, em conformidade com a legislação 
federal, estadual e municipal, possui quadro de profissionais próprios, colocados à sua disposição, 
contratados através de concursos públicos, cedidos ou terceirizados legalmente habilitados para a 
análise de pedidos de licenciamento ambiental e fiscalização, compatível com a demanda das ações 
administrativas, além de infraestrutura, equipamentos e material de apoio, próprio ou disponibilizado, para 
o adequado exercício de suas competências.
Parágrafo Único: O CORIPA executará a fiscalização ambiental no âmbito de sua competência delegada, 
podendo aplicar sanções e demais atos administrativos previstos na Lei Complementar nº. 140/2001, 
Resolução nº. 88/2013 do CEMA, Lei nº 9.605/98 e Decreto Lei nº 6.514/08, bem como legislação 
complementar e Resoluções Internas emitidas pelo próprio consórcio.
CAPÍTULO III
DOS TIPOS DE LICENCIAMENTO
Art. 8º - O Poder Público, por intermédio do CORIPA, expedirá as seguintes licenças:
I - Declaração de Dispensa de Licenciamento Ambiental Estadual (DLAE): concedida para os 
empreendimentos cujo licenciamento ambiental não compete ao órgão ambiental estadual, conforme os 
critérios estabelecidos em resoluções específicas; 
II – Licença Ambiental Simplificada (LAS): aprova a localização e a concepção do empreendimento, 
atividade ou obra de pequeno porte e/ou que possua baixo potencial poluidor/degradador, atestando a 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos bem como 
autoriza sua instalação e operação de acordo com as especificações constantes dos requerimentos, planos, 
programas e/ou projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais condicionantes 
determinadas pelo CORIPA;
III - Licença Prévia (LP): concedida na fase preliminar do planejamento do empreendimento ou atividade 
aprovando sua localização e concepção, atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos 
básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas fases de sua implementação;
IV - Licença de Instalação (LI): autoriza a instalação do empreendimento ou atividade de acordo com as 
especificações constantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de controle 
ambiental e demais condicionantes, da qual constituem motivo determinante;
V - Licença de Operação (LO): autoriza a operação da atividade ou empreendimento, após a verificação 
do efetivo cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinados para a operação.
VI – Autorização Ambienta (AA): aprova a localização e autoriza a instalação, operação e/ou implementação 
de atividade que possa acarretar alterações ao meio ambiente, por curto e certo espaço de tempo, de 
caráter temporário ou a execução de obras que não caracterizem instalações permanentes, de acordo com 
as especificações constantes dos requerimentos, cadastros, planos, programas e/ou projetos aprovados, 
incluindo as medidas de controle ambientais e demais condicionantes determinadas pelo CORIPA;
Parágrafo único: As licenças ambientais poderão ser expedidas isolada ou sucessivamente, de acordo com 
a natureza, características e fase do empreendimento ou atividade.
Art. 9º - O CORIPA definirá, quando necessário, licenças ambientais específicas, observadas a natureza, 
características e peculiaridades da atividade ou empreendimento e, ainda, a compatibilização do processo 
de licenciamento com as etapas de planejamento, implantação e operação.
§ 1º Os atos administrativos expedidos pelo CORIPA são intransferíveis e deverão ser mantidos 
obrigatoriamente no local de operação do empreendimento, atividade ou obra.
§ 2º No caso de alteração da razão social ou dos estatutos da empresa, a regularização do licenciamento 
ambiental deverá ser atendida conforme previsto nesta lei.
Art. 10 - Os prazos de validade e a possibilidade de renovação de cada ato administrativo serão 
estabelecidos de acordo com as Resoluçõesn°. 65/2008, n°. 70/2009 e n°. 88/2013 do CEMA.
§ 1º O CORIPA poderá estabelecer prazos de validade diferenciados para a Licença de Operação (LO) 
de empreendimentos, atividades ou obras, considerando sua natureza e peculiaridades excepcionais, 
respeitado o prazo máximo estabelecido nas Resoluções n°. 65/2008, n°. 70/2009 e n°. 88/2013 do CEMA.
§ 2º Na renovação da Licença de Operação (LO) de empreendimento, atividade ou obra, o CORIPA 
poderá, mediante decisão motivada, aumentar ou diminuir o seu prazo de validade, após a avaliação do 
desempenho ambiental da atividade ou empreendimento no período de vigência anterior, respeitado o 
prazo máximo estabelecido nas Resoluções n°. 65/2008, n°. 70/2009 e n°. 88/2013 do CEMA.
§ 3º A renovação das Licenças de Instalação (LI) e de Operação (LO) de empreendimento, atividade 
ou obra, bem como de Licença Ambiental Simplificada (LAS) e Autorização Ambiental (AA) deverá ser 
requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade 
fixado na respectiva licença ou autorização, ficando este prazo de validade automaticamente prorrogado 
até a manifestação definitiva do CORIPA.
CAPÍTULO IV
DO PROCEDIMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Art. 11 - O procedimento de licenciamento ambiental, autorização ambiental, ou qualquer outra, obedecerá 
às seguintes etapas:
I - Apresentação de requerimento de licenciamento ou autorização ambiental – RLA pelo empreendedor, 
acompanhado dos documentos, projetos e estudos ambientais pertinentes, dando-se quando couber a 
devida publicidade;
II - Definição pelo CORIPA dos documentos, projetos e estudos ambientais, necessários ao início do 
procedimento administrativo correspondente à modalidade a ser requerida, conforme previsto nesta 
Resolução e demais normas específicas para a atividade;
III - Apresentação de certidão negativa de passivos ambientais perante o CORIPA;
IV - Análise pelo CORIPA, dos documentos, projetos e estudos ambientais apresentados e a realização de 
vistorias técnicas, quando necessárias;
V - Solicitação pelo CORIPA de esclarecimentos e complementações em decorrência da análise dos 
documentos, uma única vez, com prazo para apresentação de até 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por 
mais 30 (trinta) dias mediante justificativa;
VI - Audiência pública, quando couber, de acordo com a regulamentação pertinente;
VII - Solicitação de esclarecimentos e complementações pelo CORIPA, decorrentes de audiências públicas, 
quando couber, podendo haver reiteração da solicitação quando os esclarecimentos e complementações 
não tenham sido satisfatórios;
VIII - Emissão de parecer técnico conclusivo e, quando couber, parecer jurídico;
IX - Deferimento ou indeferimento do pedido de licença, dando-se quando couber, a devida publicidade.
§ 1º No procedimento de licenciamento ambiental deverá constar, obrigatoriamente, a certidão da Prefeitura 
Municipal, declarando que o local e o tipo de empreendimento ou atividade estão em conformidade com 
a legislação aplicável ao uso e ocupação do solo e, quando for o caso, a autorização para supressão de 
vegetação e a outorga para o uso da água, emitidas pelos órgãos competentes.
§ 2º Quando necessário para execução de obras e/ou implantação da atividade deverá ser apresentada à 
autorização para supressão de vegetação.
Art. 12 - Os estudos necessários ao processo de licenciamento deverão ser realizados por profissionais 
legalmente habilitados, às expensas do empreendedor.
Parágrafo único: O empreendedor e os profissionais que subscrevem os estudos previstos no caput deste 
artigo serão responsáveis pelas informações apresentadas, sujeitando-se às sanções administrativas, civis 
e penais.
Art. 13 - A contagem do prazo previsto no caput deste artigo será suspensa durante a elaboração dos 
estudos ambientais complementares ou preparação de esclarecimentos pelo empreendedor.
Art. 14 - O empreendedor deverá atender à solicitação de esclarecimentos e complementações, formuladas 
pelo CORIPA, dentro do prazo estabelecido pelo mesmo.
Art. 15 - O arquivamento do processo de licenciamento não impedirá a apresentação de novo requerimento 
de licença, que deverá obedecer aos procedimentos estabelecidos, mediante novo pagamento de custo 
de análise.
Art. 16 - Em se tratando de empreendimentos, atividades ou obras localizadas em áreas tombadas, será 
solicitada pelo IAP, quando da análise do requerimento de Licença Prévia, Licença Ambiental Simplificada 
ou Autorização Ambiental, a Anuência Prévia da Curadoria do Patrimônio Histórico e Artístico da Secretaria 
de Estado da Cultura ou do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, que deverá 
ser apresentada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, de modo a não exceder os prazos previstos nesta 
Resolução para conclusão da análise do procedimento de licenciamento ambiental.
Art. 17 - O CORIPA estabelecerá os prazos de validade de cada tipo de licença, especificando-os no 
respectivo documento, levando em consideração os seguintes aspectos:
I - O prazo de validade da licença prévia (LP) deverá ser no mínimo, o estabelecido pelo cronograma de 
elaboração dos planos, programas e projetos relativos ao empreendimento ou atividade, não podendo ser 
superior a 02 (dois) anos.
II – A licença prévia não será passível de Renovação da licença ambiental.
III – As licenças de autorização ambiental - AA, licença Ambiental simplificada - LAS, licença prévia - LP, 
licença de instalação – LI, licença de operação - LO e declaração de dispensa de licenciamento ambiental 
estadual - DLAE, poderão ser renovadas dentro dos limites e prazos estipulados pelo CORIPA através da 
Resoluções n°. 65/2008, n°. 70/2009 e n°. 88/2013 do CEMA.
§ 4º A renovação da licença de operação (LO) de uma atividade ou empreendimento deverá ser requerida 
com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade, fixado na 
respectiva licença, ficando este automaticamente prorrogado até a manifestação definitiva do CORIPA.
Art. 18 - O CORIPA terá um prazo de 6 (seis) meses para análise e deferimento ou indeferimento de cada 
modalidade de licença ou autorização ambiental, a contar da data do protocolo do requerimento.
§ 1º A contagem do prazo previsto no caput deste artigo será suspensa durante a elaboração dos estudos 
ambientais complementares ou apresentação de esclarecimentos pelo empreendedor.
§ 2º Os prazos estipulados no caput deste artigo poderão ser alterados, desde que justificados e com a 
concordância expressa do empreendedor e do CORIPA.
§ 3º Os prazos estipulados no caput deste artigo poderão ser alterados se assim resultar de disposição 
legal ou normativa.
§ 4º Caso o empreendedor necessite da licença para dar continuidade em processos de financiamento ou 
participar de licitações, o CORIPA expedirá ofício informando que o procedimento se encontra em trâmite.
Art. 19 - A renovação de licença de operação de uma atividade ou empreendimento deverá ser requerida 
com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração do seu prazo de validade, fixado na 

respectiva licença, ficando este automaticamente renovado até manifestação definitiva do órgão ambiental 
competente.
§ 1º Quando do requerimento de renovação de licença de operação, nos casos previstos na legislação 
aplicável, será exigida a apresentação dos relatórios periódicos dos trabalhos de monitoramento, controle 
e/ou recuperação ambiental, devidamente assinado pelo técnico responsável.
Art. 20 - empreendedor deverá atender à solicitação de esclarecimentos e complementações formuladas 
pelo CORIPA, dentro do prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, a contar do respectivo recebimento ou 
ciência.
§ 1º O prazo estipulado no caput deste artigo poderá ser prorrogado, em caso de aprovação expressa pelo 
CORIPA, atendendo solicitação motivada do empreendedor, a qual deverá ser anexada obrigatoriamente 
ao procedimento administrativo em questão.
§ 2º Os prazos estipulados no caput deste artigo poderão ser alterados se assim resultar de disposição 
legal ou normativa.
Art. 21 - O não cumprimento dos prazos estipulados no artigo anterior sujeitará o arquivamento do pedido 
de licenciamento ambiental e, quando for o caso, aplicação das sanções cabíveis.
Art. 22 - O CORIPA, mediante decisão motivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas de 
controle e adequação, suspender ou cancelar uma licença expedida, quando ocorrer:
I - Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais.
II - Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da licença.
III - superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.
Art. 23 - A decisão de suspensão ou cancelamento da licença ambiental, será realizada mediante a 
formalização de laudo técnico especificando os motivos e razões da incompatibilidade da licença, que 
passará por análise jurídica e técnica da área específica, posteriormente submetendo a decisão do 
Secretário Executivo e na sua ausência o Chefe de Licenciamento e Fiscalização.
I – O Responsável pelo empreendimento será devidamente oficializado da decisão imposta.
II – Após comunicação da decisão poderá ser apresentada recurso administrativo no prazo de 30 dias, a 
contar da notificação, podendo expor sua fundamentação contra decisão.
III – Caso seja apresentada recurso administrativo dentro do respectivo prazo, será encaminhado para 
análise e julgamento pelo Chefe responsável, que contará com apoio dos funcionários técnicos.
Art. 24 - O CORIPA, em caráter temporário e excepcional, sempre que o interesse público ou coletivo o 
exigir, poderá determinar, mediante ato motivado e sem prejuízo das penalidades pecuniárias cabíveis, a 
redução dos limites e condições de lançamento e disposição final das emissões gasosas, dos efluentes 
líquidos e dos resíduos sólidos estipulados em licença/autorização ambiental.
Art. 25 - Resguardados o sigilo industrial, os requerimentos de licenciamento ambiental, em qualquer 
de suas modalidades, sua renovação e a respectiva expedição da licença serão objeto de publicação 
resumida, às expensas do empreendedor, em jornal de circulação regional e no Diário Oficial do Estado, 
conforme modelo aprovado pela Resolução CONAMA nº 6, de 24 de janeiro de 1986.
§ 1º Incumbe ao empreendedor providenciar as publicações da licença requerida, bem como de sua 
expedição, tanto em jornal de circulação regional como no Diário Oficial do Estado, e ainda, o seu 
encaminhamento ao CORIPA para instrução do procedimento de licenciamento ambiental.
§ 2º Para agilização do procedimento, visando o atendimento da exigência citada no caput, será aceito 
o protocolo da solicitação de publicação no Diário Oficial do Estado, sem prejuízo da obrigatoriedade da 
comprovação da publicação antes da expedição da licença ambiental requerida.
§ 3º Quando da expedição da licença em qualquer de suas modalidades o empreendedor deverá publicá-
la em até 30 (trinta) dias, em jornal de circulação regional e no Diário oficial do Estado e encaminhar ao 
CORIPA para anexação ao procedimento de licenciamento ambiental que deu origem à licença, sob pena 
de invalidação do ato administrativo.
Art. 26 - No controle preventivo da poluição e/ou degradação do meio ambiente, serão considerados 
simultaneamente os impactos ambientais:
I - nos recursos hídricos superficiais, subterrâneos e águas costeiras ocasionados por efluentes líquidos, 
resíduos sólidos, sedimentos e contaminação por agrotóxicos e biocidas;
II - no solo, ocasionados por disposição inadequada de resíduos sólidos ou efluentes líquidos, agrotóxicos, 
biocidas, uso indevido por atividades não condizentes com o local, bem como aqueles ocasionados por 
acidentes por produtos perigosos;
III - na atmosfera, ocasionados por emissões gasosas;
IV - sonoros, acarretados por níveis de ruídos incompatíveis com o tipo de ocupações destinadas às 
vizinhanças.
Art. 27 - O CORIPA definirá procedimentos específicos para as licenças e autorizações ambientais, 
observadas a natureza, características e peculiaridades da atividade ou empreendimento e, ainda, a 
compatibilização do procedimento de licenciamento ambiental com as etapas de planejamento, implantação 
e operação.
Art. 28 - Não poderão ser protocoladas cópias de documentos por fac-símile (fax), exceto em casos de 
extrema urgência, os quais deverão ser substituídos pelos originais, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, sob pena de arquivamento.
Art. 29 - Os requerimentos de cópias de informações constantes de procedimentos administrativos dirigidos 
ao Secretário Executivo ou Chefe de Licenciamento e Fiscalização, serão protocolados e processados 
conforme as disposições da Lei Federal nº 10.650/2003, desde que instruídos com os seguintes 
documentos:
I - formulário de “Pedido de Fotocópias de Processos” devidamente preenchido, contendo justificativa e 
declaração na qual o requerente assume a obrigação de não utilizar as informações colhidas para fins 
comerciais; 
II - carteira de Identidade (RG) e do CPF/MF; 
III - comprovante de pagamento de taxa administrativa referente à solicitação de cópias.
§ 1º Caso o valor das cópias reprográficas exceder o valor da taxa administrativa recolhida, o excedente 
será devido pelo requerente.
§ 2º O prazo para análise, decisão administrativa e fornecimento para pedidos de cópias de processos 
administrativos é de 30 (trinta) dias a partir da data de seu protocolo.
Art. 30 - Nos requerimentos para expedição de certidões para a defesa de direitos e esclarecimento de 
situações, na forma da Lei Federal nº 9.051/95, os interessados devem fazer constar esclarecimentos 
relativos aos fins e razões do pedido.
Parágrafo único. As certidões deverão ser expedidas no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento.
Art. 31 - Os pedidos de cópias ou certidões que não estiverem devidamente instruídos conforme os artigos 
41 e 42 serão indeferidos pelo CORIPA.
Art. 32 - Após a conclusão do procedimento administrativo concernente ao pedido de cópias ou certidões, o 
mesmo deverá ser anexado ao respectivo procedimento administrativo objeto do pedido.
Art. 33 - É facultada a vista, na presença de um funcionário do CORIPA, de qualquer procedimento 
administrativo que trate de matéria ambiental na sede consórcio, assegurado o sigilo comercial, industrial, 
financeiro ou qualquer outro sigilo protegido por lei, bem como o relativo às comunicações internas dos 
órgãos e entidades governamentais, conforme disposto na Lei Federal nº 10.650/2003, mediante termo de 
vista assinado pelo interessado.
DAS DIVERSAS EXIGÊNCIAS NO LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Art. 34 - Para efeito desta lei, consideram-se casos imobiliários excepcionais aqueles em que os imóveis 
estejam em condomínio, em processo sucessório, em situação irregular perante o Estado, Poder Judiciário 
e entidades financeiras ou que possuam ônus averbados na matrícula, tais como pacto comissório, 
usufruto, etc.
Art. 35 - Nos casos de imóvel hipotecado, o CORIPA exigirá do requerente que providencie anuência prévia 
do credor da hipoteca, com exceção dos casos de averbação da Reserva Legal.
Art. 36 - Nos casos de imóveis em condomínio, todos os condôminos que constarem na matrícula imobiliária 
devem anuir ao pedido no próprio requerimento, por anuência expressa a ser juntada ao procedimento 
administrativo ou procuração por instrumento público.
Art. 37 - Nos casos de imóvel em sucessão por morte sem que se tenha iniciado o processo de inventário, 
o requerimento será formulado em nome do espólio, sendo exigida a certidão de óbito e anuência de todos 
os herdeiros no requerimento, por termo nos autos ou ainda por procuração por instrumento público e se 
houver menores, deverá ser juntado alvará judicial.
Art. 38 - Nos casos de imóvel em processo de inventário, o inventariante poderá requerer a autorização em 
nome dos demais herdeiros, desde que comprove sua condição.
Art. 39 - Nos casos de imóvel já inventariado e não registrado, o CORIPA deverá exigir a apresentação do 
formal de partilha devidamente homologado.
Parágrafo único: Estando o imóvel indiviso, deve constar a anuência dos condôminos nos termos do art. 35.
Art. 40 - Nos casos de imóvel com cláusula de usufruto vitalício averbado na matrícula, o requerimento será 
assinado pelo usufrutuário com anuência expressa do proprietário.
Art. 41 - Nos casos de imóvel com cláusula de pacto comissório averbado na matrícula, será exigida a 
apresentação da anuência expressa dos transmitentes do imóvel.
Art. 42 - Nos casos de imóvel registrado em nome de pessoa jurídica, o requerimento deverá ser assinado 
pelo seu representante legal com apresentação do contrato social ou estatuto da empresa, ou ainda, 
certidão da Junta Comercial do Estado do Paraná.
Parágrafo único: Não serão aceitos e/ou considerados requerimentos assinados por terceiros ou em 
nome de pessoas e/ou técnicos responsáveis, sem a apresentação de procuração do representante legal 
outorgando específicos ou plenos poderes para solicitar licenciamento ambiental ou florestal junto ao 
CORIPA.
Art. 43 - Nos casos de imóvel arrendado, o requerimento deverá ser formulado em nome do arrendatário, 
com anuência expressa do proprietário e instruído com a anexação do respectivo contrato.
Parágrafo único: Encerrado o contrato de arrendamento o órgão ambiental deverá ser imediatamente 
comunicado para providências cabíveis.
Art. 44 - Nos casos de imóvel registrado em nome do cônjuge não requerente, a anuência expressa do 
cônjuge proprietário deverá constar necessariamente do requerimento, com a anexação da certidão de 
casamento. No caso de imóvel registrado em nome de ambos os cônjuges, o requerimento deverá ser por 
eles assinados.
Art. 45 - Nos casos de inexistência por parte do requerente possuidor de documento definitivo do imóvel 
(matrícula ou transcrição), do qual detenha a posse, deverá apresentar um dos seguintes documentos:
I - escritura pública de cessão de direitos possessórios ou declaração de confrontantes, ou;
II - recibo comprovando a aquisição da posse e declaração de confrontantes, ou;
III - documento hábil expedido pelo Poder Público em caso de terras devolutas ou patrimoniais públicas.
Art. 46 - As ampliações ou alterações definitivas nos processos de produção e/ou nos volumes produzidos 
pelas indústrias e ampliação ou alterações definitivas dos demais empreendimentos, requerem 
licenciamento simplificado ou licenciamento prévio, de instalação e de operação para a parte ampliada ou 
alterada, adotados os mesmos critérios do licenciamento.
§ 1º Quando da solicitação de renovação da licença de operação -LO do empreendimento as licenças 
previstas no caput serão incorporadas à mesma.
§ 2º Para o cálculo do valor da taxa ambiental referente às licenças levar-se-á em consideração somente 
as ampliações ou alterações.
§ 3º Cabe ao empreendedor comunicar previamente ao CORIPA tais alterações ou ampliações e cabe ao 
CORIPA detectar casos de omissões quando do término da vigência da licença ambiental simplificada ou 
da licença de operação ou, ainda, quando da solicitação de renovação.
§ 4º As alterações temporárias devem ser comunicadas pelo empreendedor ao CORIPA que diante de 
constantes reincidências do fato, deve rever a licença ambiental simplificada ou a licença prévia, de 
instalação e de operação do referido empreendimento, atividade ou obra, considerando as alterações como 
definitivas.
§ 5º Não necessitam de licenciamento ambiental as obras e/ou reformas com a finalidade de melhoria da 
aparência dos empreendimentos, bem como, para aumento da capacidade de armazenamento de matérias 
primas e produtos, com exceção de matérias primas e produtos perigosos.
Art. 47 - Atividades ou empreendimentos novos, ampliações ou empreendimentos já em funcionamento, 
deverão ser submetidos, de acordo com as suas características, ao processo de licenciamento ambiental 
simplificado ou o licenciamento ambiental completo.
Art. 48 - Conforme previsto no artigo 2º, §2º, desta Resolução, a regularização do licenciamento ambiental 
em razão da alteração da razão social e/ou do estatuto ou contrato social da empresa, em qualquer fase, 
dependerá da manutenção das condições de zelo ao meio ambiente e produção tais como: matérias-
primas, produtos, localização, processos produtivos, poluentes gerados, capacidade produtiva, entre 
outros.
§ 1º Para a emissão da nova licença ambiental deverá o interessado apresentar ao Secretário Executivo ou 
outro responsável os seguintes documentos:
I - requerimento de licenciamento ambiental – RLA, constando o número da licença vigente;
II - declaração do interessado assumindo as condicionantes do licenciamento;
III - comprovação da inexistência de passivos ambientais.
IV - cópia da carteira de identidade do representante legal que está assumindo o licenciamento;
V - cópia do Ato Constitutivo ou do Contrato Social da empresa que está assumindo o licenciamento (com 
última alteração);
VI - alvará de licença expedido pelo município;
VII - taxa Ambiental 0,2 UPF’s.
§ 2º As alterações e/ou transferências estão condicionados à validade das licenças a serem alteradas ou 
transferidas, sendo o prazo da nova licença o que constar da licença anterior.
Art. 49 - Quando do encerramento de empreendimentos / atividades poluidoras, degradadoras e/ou 
modificadoras do meio ambiente o CORIPA deverá ser informado através de procedimento protocolado e 
dirigido ao Secretario Executivo ou responsável, instruído com os seguintes documentos:
I - documento do empreendedor informando o encerramento e a situação ambiental do empreendimento/
atividade, inclusive a existência ou não de passivo ambiental;
II - carteira de identidade do representante legal da empresa;
III - cópia do Ato Constitutivo ou do Contrato Social (com última alteração);
IV - cópia da licença ambiental vigente;
V - taxa Ambiental de 0,2 UPF;
VI - certidão da empresa na Junta Comercial do Paraná.
§ 1º O empreendedor deverá ser oficializado pelo CORIPA sobre as condições do encerramento da 
atividade;
§ 2° No caso de existência de passivo ambiental o encerramento do empreendimento só se dará perante o 
CORIPA, após o saneamento do passivo.
Art. 50 - Todos os pedidos relacionados com a presente lei, para qualquer finalidade ou modalidade, 
deverão ser formalizados através de requerimentos específicos, que serão obrigatoriamente protocolados 
no CORIPA, exceto os casos em que estiverem disponibilizados na Internet.
§ 1º Para formalização dos requerimentos citados no caput deste artigo e para o fornecimento de 
informações cadastrais, o interessado deverá obrigatoriamente utilizar se de formulários próprios, pré-
impressos, instituídos pelo CORIPA para tal e disponíveis na página do Consórcio na internet.
Art. 51 - Para cada um dos empreendimentos abaixo e outros que se fizerem necessários, estarão 
estabelecidos em Resoluções específicas, editadas pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos, critérios e procedimentos:
I - empreendimentos e Atividades Industriais;
II - gerenciamento de Resíduos Sólidos;
III - empreendimentos Imobiliários;
IV - empreendimentos Comerciais e de Serviços;
V - empreendimentos de Saneamento;
VI - empreendimentos Viários;
VII - empreendimentos de Suinocultura;
VIII - empreendimentos de Geração, Transmissão e distribuição de Energia Elétrica (inclusive eletrificação 
rural);
IX - postos e/ou Sistemas Retalhistas de Combustíveis;
X - cemitérios;
XI - armazenadoras de produtos agrotóxicos, seus componentes e afins;
XII - empreendimentos de avicultura;
XIII - empreendimentos de serviço de saúde;
XIV - empreendimentos de Piscicultura;
XV - empreendimentos minerários; e
XVI - marinas.
CAPITULO V
DA TAXA AMBIENTAL
Art. 52 - Fica instituída a Taxa Ambiental, tendo como fato gerador o exercício regular do poder de polícia 
ou a utilização de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte, ou posto a sua disposição 
pelo CORIPA.
Art. 53 - O valor da taxa ambiental será apurado mediante a aplicação de alíquotas próprias às diversas 
modalidades de serviços públicos a serem prestados para o atendimento do requerimento, sendo que a 
somatória dos valores aferidos resultará no valor a ser recolhido pelo requerente.
Art. 54 - A base de cálculo da Taxa Ambiental é o custo do serviço quantificado em UPF/PR (Unidade 
Padrão Fiscal do Estado do Paraná), o seu valor é apurado mediante a aplicação das alíquotas próprias, 
constantes das Tabelas Anexas.
Art. 55 - A Taxa é devida por ocasião do requerimento, sendo utilizada a UPF/PR da data do efetivo 
pagamento.
Art. 56 - Os recursos oriundos da Taxa Ambiental serão destinados exclusivamente ao CORIPA, sendo 
também todos os recursos geridos pelo consórcio, que serão destinadas para ações ambientais e para 
a estruturação, desenvolvimento de sua capacidade técnica e operacional, execução do licenciamento 
ambiental e fiscalização.
Art. 57 - Está lei entra em vigor no próximo exercício financeiro, respeitando também principio da 
anterioridade nonagesimal.
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de novembro de 
2016.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANA
LEI N° 1491/2016
SÚMULA: Dispõe sobre alteração da Lei Municipal nº 979/2012, que trata sobre a criação do Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA do Município de Terra Roxa Estado do Paraná, e dá outras providências.
A CAMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei:
Art. 1º - Fica alterado o artigo 1º da Lei Municipal nº 979/2012, que passará a ter a seguinte redação:
Art. 1º - Fica criado o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA, com caráter consultivo, 
constituindo-se em espaço de articulação entre o governo municipal e a sociedade civil para a formulação de diretrizes 
para políticas e ações na área da segurança alimentar e nutricional.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contidas na Lei Municipal nº 
1021/2013.
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná,  aos 23 dias do mês de novembro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANA
LEI N° 1493/2016
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo a ratificar sua participação no Consórcio Intermunicipal Para Conservação do 
Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influencia – CORIPA, bem como a instituir entre outras ações a Execução 
do Licenciamento Ambiental e Fiscalização, arrecadação de taxas, serviços e demais contribuições advindas do 
Licenciamento Ambiental, e previsão de repasses direto da SEFA para cumprimento dos contratos de rateio, na forma 
e condições previstas pela Lei Federal nº-11.107/2005, Decreto Lei nº 6.017/2007 e dá outras providências.
A CAMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANA, Aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte
 LEI:
Art. 1º. Fica autorizado o Município de Terra Roxa-PR a ratificar sua participação no Consórcio Intermunicipal Para 
Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influencia – constituído pelos Municípios de Alto Paraíso, 
Altônia, Esperança Nova, Guaira, Icaraíma, São Jorge do Patrocínio e Terra Roxa, aos ditames da Lei Federal nº 
11.107/2005 e Decreto Lei nº 6.017/2007, visando possibilitar a gestão associada de serviços públicos, através do 
gerenciamento, planejamento, coordenação e execução, nas áreas de Conservação, Proteção e Manejo de Áreas 
Legalmente Protegidas.
Parágrafo único. Fica igualmente autorizado o Poder Executivo Municipal a adequar sua execução orçamentária 
ao novo regime jurídico para Consórcios Públicos adotado pela Lei Federal nº. 11.107/2005, de forma a manter as 
responsabilidades administrativas e financeiras decorrentes do referido Consórcio.
Art. 2º. O CORIPA, em razão de sua alteração estatutária, será constituído sob a forma de Consórcio Público, com 
personalidade jurídica de direito público, regido por normas de direito público conforme legislação pertinente.
Parágrafo único. Os efeitos previstos no caput desse artigo será retroativo a data de entrada em vigor da Lei n.º 
11.107, de 06 de abril de 2005 e do Decreto Lei nº 6.017 de 17 de janeiro de 2007, respeitando o direito adquirido, ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada.
Art. 3º. O Município de Terra Roxa-PR poderá firmar contrato de gestão associada com o CORIPA, visando à execução 
direta ou indireta, suplementar ou complementar dos serviços públicos municipais de meio ambiente e gestão de área 
legalmente protegidas, aterros sanitários, sistema e coleta e disposição de resíduos sólidos urbanos, dispensada a 
licitação, nos termos da lei.
Parágrafo único. Constituem ainda serviços públicos, passíveis de gestão associada, concessão, permissão, parceria 
e termos similares, a serem executados pelo Consórcio Público em favor do Município, as ações concernentes 
à manutenção, operacionalização e ampliação dos serviços de Meio Ambiente já prestados pelo Consórcio, 
a administração de programas governamentais, projetos afins e a criação de novos serviços de promoção do 
desenvolvimento sustentável de interesse do Município consorciado, bem como o repasse da competência para 
a Execução do Licenciamento Ambiental, monitoramento e fiscalização, mediante ato de descentralização legal, 
conforme estabelecido na Lei Complementar nº 140/2011 e Resolução nº 88/2013 da CEMA.
Art. 4º. O Consórcio Público poderá emitir documentos de cobrança e exercer atividades de arrecadação de tarifas 
e outros preços públicos ao Município pela prestação de serviços, referidos no artigo anterior ou receber direito da 
Secretaria Estadual do Meio da Fazenda, descontados direto da fonte, os valores repassados ao município pelo ICMS 
ECOLÓGICO, para cumprimento do contrato de rateio que será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo 
de vigência não será superior ao das dotações que o suportam.
Art. 5º. Com objetivo de atender os termos da Lei Complementar n° 101/2000, o Consórcio deverá fornecer as 
informações financeiras necessárias para que sejam consolidadas, nas contas do Município de todas as despesas 
e receitas realizadas, para que possam ser contabilizadas em suas contas, para cumprimento das diretrizes 
orçamentárias anuais.
Art. 6º. Não poderá ser repassados valores pela Secretaria da Fazenda do Estado do Paraná, sem que haja realização 
do contrato de rateio, em cada exercício respectivo, devendo ser uma cópia assinada enviada ao órgão estadual para 
liberação dos valores, na forma pactuada.
Art. 7º. Aplica-se à relação jurídica entre o Município e o Consórcio Público o disposto na Lei n.º 11.107, de 06 de abril 
de 2005 e Decreto Lei nº 6.017 de 17 de janeiro de 2007.
Art. 8º. Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de novembro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANA                               
PORTARIA Nº 9404/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a instituição da Comissão de Avaliação dos professores municipais em estágio probatório e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial o Artigo 11º da Lei nº 932/2012.
RESOLVE:
Art. 1º - Fica instituída a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DOS PROFESSORES EM ESTAGIO PROBATÓRIO, que terá 
a competência de avaliar o  profissional  da  Educação,  nomeado  para o cargo de   provimento efetivo, ficará 
sujeito ao estágio probatório, com duração de três anos. Durante o período de estágio probatório, o profissional de 
educação será submetido a avaliações periódicas anuais, nos termos de regulamento próprio, onde serão  apurados 
os seguintes requisitos:
I – disciplina e cumprimento dos deveres;
II – assiduidade e pontualidade;
III – eficiência;
IV – capacidade de iniciativa;
V – responsabilidade;
VI – criatividade;
VII – cooperação;
VIII- postura ética.
Art. 2º Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para integrarem a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DOS 
PROFESSORES EM ESTÁGIO PROBATÓRIO, para a  devida avaliação dos professores,  sob a presidência do 
primeiro: 
EVA EVANGELISTA DE SOUSA –  RG 5.488.920-8 E CPF 772.506.999-20
HERMINIA GUATIERRI PEREIRA – RG 4.026.459-0 E CPF 615.475.909-63
SANDRA REGINA CARDOSO –       RG 6.824.938-8 E CPF 741.437.609-59
Art. 3º A participação como membro da Comissão é considerada de relevante serviço público, os serviços a serem 
prestados serão gratuitos.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 02 de janeiro de 2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de novembro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANA
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL n° 001/2016.
O MUNICÍPIOTUNEIRAS DO OESTE-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n. 
76.247.329/0001-13, representada neste Ato pelo Senhor Luiz Antônio Krauss, torna público, para o conhecimento 
dos interessados, que HOMOLOGA a Chamada Pública n° 01/2016, cujo o objeto é a aquisição exclusiva de gêneros 
alimentícios oriundos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, que serão 
destinados ao fornecimento de alimentação nas Instituições Educacionais de Educação Básica da Rede Pública 
de Ensino do Município, por conta do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. Sagra - se habilitados 
de acordo com os critérios exigidos no processo de seleção: ADELORICE FREITAS MARTINS, AILDA DIAS DE 
FREITAS, ANGELINA FERREIRA HERINGER, ANTONIO ALVES MARTINS, ANA CLAUDIA DE ALMEIDA, CLEUZA 
ALVES DE OLIVEIRA,EDILAINE PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO PEREIRA, JOSÉ LOIOLA NETO, JOÃO 
RODRIGO GUARNIERI GREATTI, MANOEL SEBASTIÃO DA SILVA,MARLICE APARECIDA GUARNIERI GREATTI, 
MARLENE ANDRADE OLIVEIRA, MARIA LÍBANO DE SOUZA, IRACY DA SILVA ARAÚJO, ROSILDA TEIXEIRA 
LEITE, TEREZINHA ALVES MOREIRA, VALDECIR BUENO NETTO, WILSON DAVI DA CRUZ, RONALDO ADRIANO 
RICOLDO, No valor total de R$ 27.000,00 (Vinte e sete mil reais).
Município de Tuneiras do Oeste- PR, 16 de novembro de 2016.
Luiz Antonio Krauss.
Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANA
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL n° 01/2015.
O MUNICÍPIOTUNEIRAS DO OESTE-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o °. 
76.247.329/0001-13, representada neste Ato pelo Senhor Luiz Antônio Krauss, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que HOMOLOGA a Chamada Pública n° 01/2015, cujo o objeto é a aquisição exclusiva de gêneros alimentícios 
oriundos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, que serão destinados ao 
fornecimento de alimentação nas Instituições Educacionais de Educação Básica da Rede Pública de Ensino do Município, 
por conta do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. Sagra - se habilitados de acordo com os critérios exigidos 
no processo de seleção: ANTONIO SERGIO DA CRUZ, AURELIANO INÁCIO DA CRUZ, MÁRCIA ALVES MOREIRA, 
MANOEL SEBASTIÃO DA SILVA, ANTONIO ALVES MARTINS, ANGELINA FERREIRA HERINGER, JOSÉ LOIOLA NETO, 
JOÃO RODRIGO GUARNIEIRI GREATTI, MANOEL MOREIRA DOS SANTOS, ANA CLAUDIA DE ALMEIDA, ROSILDA 
TEIXEIRA LEITE, IRACY DA SILVA ARAÚJO, AILDA DIAS DE FREITAS, MARIA JOSÉ MARCELINO, ADELORICE FREITAS 
MARTINS, MARLICE APARECIDA GUARNIERI GREATTI, FRANCISCO PEREIRA, JOSÉ JOAQUIM DE OLIVEIRA, 
IRACEMA RODRIGUES BENFICA MORSIGLIO, CLEUZA ALVES DE OLIVEIRA, TEREZINHA ALVES MOREIRA, GILMARA 
APARECIDA CUNHA OLIVEIRA, No valor total de R$ 25.998,00 (Vinte e cinco mil novecentos e noventa e oito reais).
Município de Tuneiras do Oeste- PR, 16 de novembro de 2016.
Luiz Antonio Krauss.
Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 111/2016, MODALIDADE: PREGÃO Nº 083/2016
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do decreto ou portaria nº 
9077/2016,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 111/2016, Modalidade: Pregão nº 083/2016, os participantes:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
FPM LOJA DE CONVENIENCIA LTDA                               104.568,00
I.N. WINTER & CIA LTDA                                      150.058,11
CAMIOPAR - MECANICA E POSTO DE MOLAS LTDA - EPP   7.227,00
JPL COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME     7.285,00
24 de novembro de 2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 083/2016
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela Portaria 
nº 9077/2016 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão nº 083/2016, Processo 
Administrativo nº 111/2016, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, FILTROS AUTOMOTIVOS 
E PRODUTOS DE LIMPEZA PESADA PARA USO NOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DE PROPRIEDADE DESTA 
MUNICIPALIDADE, o qual teve como vencedora a Empresa:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
FPM LOJA DE CONVENIENCIA LTDA                               104.568,00
I.N. WINTER & CIA LTDA                                      150.058,11
CAMIOPAR - MECANICA E POSTO DE MOLAS LTDA - EPP               7.227,00
JPL COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME                 7.285,00
Terra Roxa, 24 de novembro  de 2016.
EDEVAN PEREIRA DA SILVA
Pregoeiro
** Original assinado nos autos do processo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA - ESTADO DO PARANÁ

Em atendimento a Lei n.022/2001, regulamentada pelo Decreto n. 491/2003, o Município de Terra Roxa, publica o

relatório dos 50 (cinquenta) maiores pagamentos efetuados no mês de outubro de 2016.

ITEM FAVORECIDO DATA PGTO VLR. PAGO HISTÓRICO DO PAGAMENTO

1 FOLHA DE PAGAMENTO DE FUNCIONARIOS 10/2016 1.449.381,01   FOLHA DE PAGAMENTO

2 PREVISTERRA- PREV. SOC. S. P. TER 10/2016 484.226,03      ENCARGOS SOCIAIS E APORTE  ATUARIAL RPPS.

3 M. A. .M.  CORREIA - SERVIÇOS - EPP 10/2016 138.950,00      SERVIÇOS DE COLETA DO LIXO, LIMPEZA URBANA E SERVIÇOS GERAIS.

4 SULMED - ARTIGOS HOSPITALARES 10/2016 121.576,29      DESPESAS COM MATERIAIS HOSPITALARES PARA A SECRETARIA DE SAÚDE.

5 J. RODRIGUES & MELLO LTDA 10/2016 118.957,76      DESPESAS COM RECAPE ASFÁLTICO.    

6 ANGELO GAVA 10/2016 115.000,00      COMPRA DE IMÓVEIS C/ ESCRIT. PÚBL. DE COMPRA/VENDA (L.M. Nº 1459/2016).

7 VILLARES CONTRUTORA E METALÚRGICA LTDA 10/2016 94.232,43        CONSTRUÇÃO DO UBS DO PARQUE VERDE A SERVIÇO DA SECRETARIA DE SAÚDE.   

8 HIDRAUTECH EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS 10/2016 92.273,04        PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA.

9 COPEL DISTRIBUIÇÃOS/A 10/2016 91.749,63        ENERGIA ELÉTRICA DE DIVERSOS ÓRGÃOS DO MUNICIPIO.

10 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SAMU OESTE 10/2016 81.963,42        REFERENTE PAGAMENTO DA 2.º FATURA DO APORTE FINANCEIRO

11 CARLOS AMILCAR BARBARA GASPAR & CIA LTDA 10/2016 79.154,01        COMBUSTÍVEL PARA OS VEÍCULOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS. 

12 JOSÉ PEREIRA DA COSTA TRANSPORTES 10/2016 77.862,35        DESPESAS COM TRANSPORTE ESCOLAR E COLETIVO.

13 ALBERTO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 10/2016 77.069,49        DESPESAS COM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.

14 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 10/2016 76.970,63        RECOLHIMENTO ENCARGOS SOCIAIS PARTE PATRONAL E DO SERVIDOR.

15 AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ 10/2016 58.105,90        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA E JUROS RELATIVOS AO MÊS DE OUTUBRO DE 2016.

16 MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 10/2016 53.840,44        AQUISIÇÃO DE C.B.U.Q.  PARA RECAPEAMENTO ASFÁLTICO.

17 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE 10/2016 52.798,89        DESPESAS COM CONSORCIO DO MÊS DE AGOSTO DE 2016. 

18 INSTITUTO PROE 10/2016 49.234,09        EMPRESA ESPECIALIZADA EM ADMINISTRAÇÃO DE ESTÁGIOS PARA ESTUDANTES.

19 N.M.REBELO - ME 10/2016 47.624,98        MATERIAIS DIVERSOS E SERVIÇOS PARA O MUNICÍPIO DE TERRA ROXA.

20 ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS DE TERRA ROXA 10/2016 44.000,00        TRANSPORTE ESCOLAR PARA OS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS.

21 B. H. R. BERBET - ME 10/2016 38.200,00        AULAS DE MÚSICA P/FORMAR UMA ORQUESTRA SINFÔNICA NO MUNICÍPIO.

22 D. F. ANTUNES CLÍNICA EIRELLI - ME 10/2016 38.120,00        PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS.

23 GERD TREITINGER E CIA LTDA 10/2016 34.400,00        DESPESAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICAS. 

24 L. R. CARVALHO CLÍNICA 10/2016 30.600,00        DESPESAS MÉDICAS DE PLANTÕES E ACOMPANHAMENTO A PACIENTES.   

25 BANCO DO BRASIL S/A 10/2016 28.023,33        REFERENTE CONTRIBUIÇÃO DO PASEP E TARIFAS BANCARIAS.

26 VERA & GONZALES LTDA 10/2016 27.324,00        DESPESAS COM SERVIÇOS MÉDICOS PRESTADOS A SECRETARIA DE SAÚDE.    

27 ALTEMAR ANTONIO - ME 10/2016 24.259,61        DESPESAS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS.

28 CATERKOM DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E SERVIÇOS 10/2016 23.548,29        AQUISIÇÃO DE PEÇAS PESADAS PARA MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS. 

29 CONRADO DE MELO EIRELI EPP 10/2016 19.689,53        EXECUÇÃO DE MEIO-FIOS E GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS.

30 J. M. SOARES & CIA LTDA 10/2016 19.368,70        COMBUSTÍVEIS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DA SECRETÁRIA DE SAÚDE.

31 IPM SISTEMAS LTDA 10/2016 17.422,91        LICENCIAMENTO DE SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA.    

32 I RODRIGUES  DE ALMEIDA CLÍNICA EIRELLI 10/2016 17.350,00        PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS.

33 CLÍNICA GARCIA E NINELLO LTDA 10/2016 16.925,56        PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS.

34 C. VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 10/2016 15.969,38        GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA.

35 I. N. WINTER & CIA LTDA 10/2016 15.879,65        AQUISIÇAO DE ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

36 CARNEVALI & KLITZKE LTDA - EPP 10/2016 15.165,00        MATERIAIS DIVERSOS E SERVIÇOS PARA O MUNICÍPIO DE TERRA ROXA.

37 TOKUJI MATSUBARA & CIA LTDA 10/2016 14.681,30        PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS.      

38 FÁBIO PEREIRA DA SILVA - MÚSICA 10/2016 13.537,22        DESPESAS COM CURSO PROJETO MÚSICA E ARTE CULTURA.

39 STOPETRÓLEO S.A. - COM. DE DERIVADOS DE PETRÓLEO 10/2016 13.306,61        COMBUSTÍVEL PARA OS VEÍCULOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS. 

40 J. POSSATI & CIA LTDA 10/2016 12.864,36        MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS.

41 COMERCIAL ONIX LTDA EPP 10/2016 12.008,00        MATERIAIS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS P/ MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇAO PÚBL.

42 C. O. PERES - LABORATÓRIO 10/2016 11.851,70        SERVICOS DE EXAMES LABORATORIAIS.

43 COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ 10/2016 11.309,11        CONSUMO DE AGUA DAS DIVERSAS SECRETARIAS.

44 SINDICATO RURAL DE TERRA ROXA 10/2016 10.900,00        DESPESAS DE ALUGUEL DO CAM (CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL)

45 ANDERSON DE SOUZA RODRIGUES 10/2016 10.750,00        AQUISIÇÃO DE UM BALCÃO DE ATENDIMENTO 100% MDF.

46 EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS 10/2016 9.299,77          DESPESAS DE FORNECIMENTO DE PASSAGENS A PACIENTES DA SECR. DE SAUDE.   

47 CO SERVIÇOS DE AJARDINAMENTO LTDA 10/2016 9.250,00          AQUISIÇÃO DE GRAMA ESMERALDA PLANTADA.

48 C. V. ESMECELATO - VEÍCULOS 10/2016 9.060,00          DESPESAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FUNILARIA.

49 EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA 10/2016 8.494,08          DESPESAS DE PUBLICIDADE EM JORNAL

50 POSTO DE MOLAS SÃO PAULO 10/2016 8.360,00          MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS.

Nota Explicativa: Os pagamentos efetuados, referem-se a despesas efetuadas no mês de outubro/2016 e anteriores. 

CâMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANA
DECRETO LEGISLATIVO No 12, de 28 de novembro de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional para reforço do orçamento do Poder Legislativo Municipal, e 
dá outras providências.
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI, PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO 
PARANA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial a lei n. 1397/2015 de 15 de dezembro 
de 2015 (Lei Orçamentária):
DECRETA:
Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar para reforço de dotações orçamentárias do Orçamento da Câmara 
Municipal, no valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária:
01.00 – Legislativo Municipal
01.001 – Câmara Municipal
01.031.0001.2002 – Manutenção das Atividades Legislativas
3.3.90.47.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas
Fonte: 001 – Rec.do Tes.(Desc), Exerc.Corr.Int.Rec. R$ 4.500,00
S O M A .................................... R$ 4.500,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento parcial da seguinte 
dotação orçamentária:
01.00 – Legislativo Municipal
01.001 – Câmara Municipal
01.031.0001.2002 – Manutenção das Atividades Legislativas
3.3.90.34.00 – Outras Desp.de Pessoal Decor.de Cont.de Terceirização
Fonte: 001 – Rec.do Tes.(Desc), Exerc.Corr.Int.Rec. R$ 4.500,00
S O M A  ................................ R$ 4.500,00
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de novembro do ano de 2016.
Genivaldo Magnoni Bortoli  
Presidente da Câmara Municipal

 

RESOLUÇÃO Nº. 001 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2016
Autoria: Mesa Diretora da Câmara Municipal
Ementa: Institui o Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara Municipal de Terra Roxa.
O Presidente da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e Eu, Presidente desta Casa de Leis, promulgo a seguinte,
R E S O L U Ç Ã O
TÍTULO I
Da Ética e do Decoro Parlamentar
CAPÍTULO I
Disposições Preliminares
Art. 1°. Em consonância com os princípios éticos que devem reger a conduta dos que estão no exercício de mandato 
eletivo, ficam estabelecidos os deveres fundamentais dos integrantes do Legislativo do Municipal de Terra Roxa, os 
atos atentatórios e incompatíveis com o decoro parlamentar, as penalidades e o processo disciplinar cabível. 
Art. 2°. A atividade parlamentar será norteada pelos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade, da eficiência, do livre acesso, da representatividade, da supremacia do Plenário, da transparência, da 
função social da atividade parlamentar e da ética. 
CAPÍTULO II
DOS DEVERES FUNDAMENTAIS DO VEREADOR
Art. 3º. No exercício do mandato, o Vereador atenderá às prescrições constitucionais, da Lei Orgânica do Município, do 
Regimento Interno desta Casa e às contidas neste Código, sujeitando-se aos procedimentos e medidas disciplinares 
nele previstos.
 Art. 4º. São deveres do Vereador: 
I - promover a ampla defesa dos interesses populares e locais; 
II – zelar pelo cumprimento e progressivo aprimoramento da legislação municipal, particularmente das instituições 
democráticas e representativas, e pelas prerrogativas do Poder Legislativo; 
III – exercer o mandato com dignidade e respeito à coisa pública e à vontade popular;
 IV – apresentar-se à Câmara durante as sessões legislativas ordinárias ou extraordinárias e participar das sessões 
do Plenário e das reuniões das Comissões de que for membro, além das sessões solenes da Câmara Municipal, 
utilizando-se de trajes condizentes com o Decoro Parlamentar, sendo-lhe vedado a utilização de: Shorts, Bermudas, 
Calça de Moletom, Camisa tipo Regata, Chapéu, Boné e seus equivalentes, Chinelos e Sandálias Abertas;
 V – honrar o juramento prestado por ocasião da sua posse; 
VI – observar os preceitos do Regimento Interno da Câmara Municipal e deste Código de Ética; 
VII – defender a integralidade do patrimônio público municipal; 
VIII – utilizar da publicidade, mediante utilização dos recursos públicos, para auxílio de suas atividades legislativas, 
nos estritos limites informativos, educacionais e de orientação social. 
IX – traduzir em cada ato a afirmação e a ampliação da liberdade entre os cidadãos, à defesa do Estado Democrático 
de Direito, das garantias individuais e dos Direitos Humanos, bem como lutar pela promoção do bem-estar e pela 
eliminação das desigualdades sociais;
X - pautar-se pela observância dos protocolos éticos discriminados neste Código, como forma de valorização de uma 
atividade pública capaz de submeter os interesses às opiniões e os diferentes particularismos às ideias reguladoras 
do bem comum;
XI - cumprir e fazer cumprir as Leis, a Constituição da República, a Constituição do Estado do Paraná e a Lei Orgânica 
Municipal;
XII - prestar solidariedade política a todos os cidadãos, em especial aos perseguidos, aos injustiçados, aos excluídos 
e aos discriminados, onde quer que se encontrem;
XIII - contribuir para a afirmação de uma cultura cujos valores não reproduzam, a qualquer título, quaisquer 
preconceitos entre os gêneros, especialmente com relação à raça, credo, orientação sexual, convicção filosófica 
ou ideológica;
XIV - expressar suas opiniões políticas de maneira a permitir que o debate público, no Parlamento ou fora dele, 
supere progressivamente as unilateralidades dos diferentes pontos de vista e construa, em cada momento histórico, 
consensos fundados por
procedimentos democráticos;
XV - denunciar publicamente as atitudes lesivas à afirmação da cidadania, do desperdício do dinheiro público, os 
privilégios injustificáveis e o corporativismo;
XVI - abstrair seus próprios interesses eleitorais na tomada de posições individuais como representante legítimo dos 
munícipes.
CAPÍTULO III
DAS VEDAÇÕES AO EXERCÍCIO DO MANDATO
Art. 5º. É expressamente vedado ao Vereador, além de outras vedações presentes na Constituição Federal e na Lei 
Orgânica do Município:
I - desde a expedição do diploma:
a) firmar ou manter contrato com o Município, suas autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista, 
fundações ou empresas concessionárias de serviços públicos municipais, salvo quando o contrato obedecer a 
cláusulas uniformes;
b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de que seja demissível ad nutum, nas 
entidades constantes da alínea anterior;
II - desde a posse:
a) ser proprietário ou diretor de empresa que goze de favor decorrente de contrato celebrado com o Município ou nela 
exercer função remunerada;
b) exercer o mandato de Vereador simultaneamente com o cargo ou função de que seja demissível ad nutum, nas 
entidades referidas na alínea “a” do inciso I;
c) patrocinar causas em que seja interessada qualquer das entidades a que se refere à alínea “a” do inciso I;
d) ser titular de mais de um cargo ou mandato público eletivo.
§ 1o Consideram-se incluídas nas disposições previstas nas alíneas “a” e “b” do inciso I, e “a” e “c” do inciso II, para 
fins deste Código de Ética, pessoas jurídicas de direito privado controladas ou que recebam recursos do poder público.
§ 2o A proibição constante da alínea “a” do inciso I compreende o Vereador como pessoa física, seu cônjuge ou 
companheira e pessoas jurídicas direta ou indiretamente por ele controladas.
CAPÍTULO IV 
DOS ATOS INCOMPATÍVEIS COM A ÉTICA PARLAMENTAR
 Art. 6º. Constituem faltas contra a ética parlamentar de todo o Vereador, no seu exercício de mandato: 
I – exercer e comportar-se dentro ou fora da Câmara, utilizando-se de atos ou palavras, de forma atentatória à 
dignidade e às responsabilidades da função pública e atuar de forma nociva à imagem do Poder Legislativo em sua 
atividade política e social; 
II – ofender aos princípios da Administração Pública nos termos da Lei Orgânica do Município;
 III – desrespeitar a dignidade de qualquer cidadão bem como a manifestação de vontade do povo Terraroxense; 
IV – usar indevidamente das prerrogativas inerentes do mandato de que se acha investido, para obter vantagens 
pecuniárias e de qualquer espécie ou para usufruir de tratamento privilegiado por parte dos agentes públicos e 
particulares;
 V – firmar ou manter contrato com órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta, suas autarquias, empresas 
públicas, sociedades de economia mista, fundações ou empresas concessionárias de serviços públicos municipais, 
salvo quando o contrato obedecer cláusulas uniformes; 
VI – aceitar ou exercer cargo, emprego ou funções públicas remuneradas nas entidades mencionadas no inciso 
anterior, ressalvadas as hipóteses expressamente autorizadas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do 
Município;
 VII – deter, durante o exercício do mandato, a propriedade ou o controle direto de empresa que goze de favor 
decorrente de contrato com qualquer dos órgãos enumerados no inciso V deste Artigo, ou nela exercer função 
remunerada; 
VIII – patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades enumeradas no inciso V; 
IX – ser titular de mais de um cargo ou mandato público eletivo de qualquer nível; 
X – abusar do poder econômico ou do poder de autoridade, utilizando-se indevidamente dos meios de comunicação 
social, em benefício próprio, a qualquer tempo e particularmente durante o processo eleitoral; 
XI – desrespeitar os princípios fundamentais do Estado Democrático de Direito, bem como os princípios e diretrizes 
fixados na Lei Orgânica do Município; 
XII – atuar de forma negligente ou deixar de agir com diligência e probidade no desempenho de funções administrativas 
para as quais for designado, durante o mandato e em sua decorrência; 
XIII – utilizar a infra-estrutura, os recursos, os funcionários ou os serviços administrativos de qualquer natureza da 
Câmara ou do Executivo, para benefício próprio ou outros fins privados, inclusive eleitorais;
 XIV – submeter as suas tomadas de posições ou seu voto, nas decisões tomadas pela Câmara, as contrapartidas 
pecuniárias ou de quaisquer espécies, concedidas pelos interessados direta ou indiretamente na decisão; 
XV – induzir a Administração Pública ou a administração da Câmara, à contratação para cargos não concursados de 
pessoal sem qualificação profissional adequada, ou com fins eleitorais, utilizando-se do seu prestígio.
XVI – os casos e as situações aqui não capitulados poderão ser enquadrados, equiparados, e uma vez tipificados 
sujeitam-se as medidas e sua integralidade prevista nesta Resolução.
Parágrafo único. Entende-se como incurso nas sansões enumeradas no Inciso I, o Vereador que praticar conduta 
escandalosa, apresentar-se nas Sessões Legislativas de qualquer natureza, sob o efeito de álcool ou toxicomania 
habitual, sendo que a apuração de tal fato poderá ser certificada pelo Corregedor ou por qualquer daqueles que 
pretender exercer a respectiva representação nos termos da presente Resolução.
CAPÍTULO V 
DOS ATOS ATENTATÓRIOS AO DECORO PARLAMENTAR
 Art. 7º. Constituem faltas contra o decoro parlamentar, de todo o Vereador no exercício do seu mandato, ou por 
interposta pessoa: 
I – abusar das prerrogativas inerentes ao mandato;
 II – perceber, a qualquer título, em proveito próprio ou de outrem, no exercício da atividade parlamentar vantagens 
indevidas; 
III – praticar irregularidades graves no desempenho do mandato ou de encargos dele decorrentes; 
IV – deixar de zelar pela total transparência das decisões e atividades da Câmara ou dos Vereadores no exercício 
do seu mandato; 
V – prejudicar ou dificultar o acesso dos cidadãos às informações de interesse público ou sobre os trabalhos da 
Câmara; 
VI – deixar de comunicar e denunciar todo e qualquer ato ilícito civil, penal ou administrativo ocorrido no âmbito da 
Administração Pública, de que vier a tomar conhecimento; 
VII – divulgar, no exercício do mandato, informações que sabe serem falsas, não comprováveis ou distorcidas; 
VIII – utilizar-se de subterfúgios para reter ou dissimular informações que estiver obrigado a prestar, particularmente 
na declaração de bens ou rendas quando da investidura parlamentar e do término da legislatura. 
IX – praticar ofensas físicas ou morais nas dependências da Câmara Municipal ou desacatar, por atos ou palavras, 
outro parlamentar, a Mesa Diretora ou comissão, ou respectivos Presidentes. 
X – usar de expressões ofensivas, discriminatórias, preconceituosas ou de baixo calão contra membros do Poder 
Legislativo.
XI - usar os poderes e prerrogativas do cargo para constranger, ofender física ou verbalmente ou aliciar servidor, 
colegas, membros de cargo de confiança, assessores jurídicos e parlamentares, ou qualquer pessoa sobre a qual 
exerça ascendência hierárquica, principalmente com o fim de obter qualquer espécie de favorecimento. 
XII- revelar informações e documentos oficiais de caráter reservado, de que tenha tido conhecimento no exercício do 
mandato parlamentar;
XIII- revelar conteúdo de debates ou deliberações que a Câmara ou Comissão haja resolvido devam permanecer 
secretos;
XIV- praticar transgressão grave ou reiterada aos preceitos do Regimento Interno ou desta Resolução;
XV- fraudar, por qualquer meio ou forma, votações, registro de presença às sessões ordinárias, extraordinárias, 
reuniões de comissão e aquelas em que for convocado para comparecimento. 
XVI - os casos e as situações aqui não capitulados poderão ser enquadrados, equiparados, e uma vez tipificados 
sujeitam-se as medidas e sua integralidade prevista nesta Resolução.
Parágrafo único. Entende-se, entre outras, como grave irregularidade, para os fins deste artigo, a atribuição de dotação 
orçamentária, sob a forma de subvenções sociais, auxílios ou qualquer outra rubrica, a entidades ou instituições das 
quais participe o Vereador, seu cônjuge, companheiro ou companheira, ou parente de um ou de outro até o terceiro 
grau, bem como à pessoa jurídica por qualquer deles direta ou indiretamente controlada, ou, ainda, que apliquem os 
recursos recebidos em atividades que não correspondam rigorosamente às suas finalidades. 
CAPÍTULO VI
DAS DECLARAÇÕES PÚBLICAS OBRIGATÓRIAS
Art. 8º. O vereador apresentará à Comissão  de Ética e Decoro Parlamentar as seguintes declarações periódicas: 
I - ao assumir o mandato, para efeito de posse, e noventa dias antes das eleições, no último ano da legislatura: 
Declaração de Bens, Declaração de Fontes de Renda e Declaração de Atividades Econômicas ou Profissionais;

 II – até o trigésimo dia seguinte ao encerramento do prazo para entrega da Declaração do Imposto de Renda 
das pessoas físicas: Cópia da Declaração de Imposto de Renda do Vereador e do seu cônjuge, companheiro ou 
companheira.
CAPÍTULO VII
DAS MEDIDAS DISCIPLINARES
Art. 9º. As medidas disciplinares são:
I - advertência;
II - censura;
III - suspensão temporária do exercício do mandato;
IV - perda de mandato.
Art. 10. A advertência é medida disciplinar de competência do Presidente da Câmara e será aplicada naqueles casos 
não capitulados da presente Resolução.
Art. 11. A censura será verbal ou escrita e será aplicada pelo Presidente da Câmara.
§ 1o A censura escrita será aplicada quando não couber penalidade mais grave, ao Vereador que:
I - deixar de observar, salvo motivo justificado, os deveres inerentes ao mandato ou os preceitos do Regimento Interno;
II - praticar atos que infrinjam as regras de boa conduta nas dependências da Câmara;
III - perturbar a ordem das sessões ou reuniões;
IV - Será ainda aplicada a medida disciplinar de advertência oral ou escrita, pela prática de atos que infrinjam o 
Regimento Interno da Câmara ou dispositivo deste Código. 
§ 2o A censura escrita com notificação ao partido político a que pertencer o Vereador advertido, bem como a 
destituição dos cargos parlamentares que ocupe na Mesa ou nas Comissões da Câmara será aplicada, quando não 
couber penalidade mais grave, ao Vereador que:
I - reincidir nas hipóteses do artigo antecedente;
II - praticar ato que infrinja dever contido nos incisos do artigo 6o desta Resolução.
Art. 12. Considera-se incurso na sanção de suspensão temporária do exercício do mandato sem percepção de 
subsídio, por período não inferior a 60 (sessenta) dias e não superior a 120 (cento e vinte) dias quando não for 
aplicável penalidade mais grave, o Vereador que:
I - reincidir nas hipóteses do artigo anterior;
II - praticar transgressão grave ou reiterada aos preceitos do Regimento Interno ou desta Resolução;
III - revelar conteúdo de debates ou deliberações que a Câmara ou Comissão haja resolvido devam permanecer 
secretos;
IV - revelar informações e documentos oficiais de caráter reservado, de que tenha tido conhecimento, na forma 
regimental.
V - estiver impedido de exercer suas funções em razão de qualquer modalidade prisão ora decretada.
Parágrafo único – Em ocorrendo a situação prevista no inciso V deste artigo, será automaticamente elaborado pela 
Presidência o respectivo decreto legislativo para o fim de suspender à percepção do subsídio, o qual perdurará por 
igual período da prisão ora decretada sem prejuízo de análise de penalidade mais grave descritas no presente código 
de ética e decoro parlamentar.      
Art. 13. Será punido com a perda do mandato, o Vereador que:
I - reincidir nas hipóteses do artigo anterior;
II - praticar infração de quaisquer das proibições referidas no art. 5o desta Resolução;
III - praticar qualquer dos atos contrários à ética e ao decoro parlamentar contidos na Lei Orgânica, no Regimento 
Interno ou no art. 6o e 7o desta Resolução;
IV - faltar sem motivo justificado em cada sessão legislativa a terça parte das sessões ordinárias, em conformidade 
com a Lei Orgânica Municipal;
V - perder ou tiver suspenso os direitos políticos;
VI - quando o declarar a Justiça Eleitoral;
VII - sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado.
VIII - Acolhida à acusação ou denúncia criminal pelo poder Judiciário, nos casos previstos neste artigo, a perda do 
mandato será decidida pela Câmara, por quórum de 2/3, assegurado o direito de defesa.
Parágrafo único - Nos casos dos incisos IV a VII, a perda de mandato será declarada por decreto legislativo pelo 
Presidente da Câmara Municipal, de ofício ou mediante provocação de qualquer cidadão ou dos membros da Câmara 
ou de partido político nela representado. 
CAPÍTULO VIII
DO CORREGEDOR E DA COMISSÃO DE ÉTICA
E DECORO PARLAMENTAR
Art. 14. A Câmara elegerá anualmente, na primeira Sessão Ordinária, entre seus pares, pelo voto da maioria absoluta 
dos vereadores, o Corregedor da Câmara Municipal.
Art. 15. Compete ao Corregedor:
I - zelar pelo cumprimento do presente Código de Ética e Decoro Parlamentar;
II - corrigir os usos e abusos dos Vereadores, promovendo-lhes a responsabilidade.
 Art. 16. O Corregedor, por ato próprio, por representação fundamentado de terceiros, partido político, ofício recebido 
do Poder Judiciário, Justiça Eleitoral, Poder Executivo, instituirá o processo disciplinar no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias do conhecimento dos fatos ou do recolhimento da denúncia e o encaminhará à Mesa Diretora da Câmara.
Art. 17. Qualquer pessoa, natural ou jurídica, partido político, poderá representar perante a Câmara Municipal, pelo 
descumprimento por vereador, ou por seu preposto, das normas contidas no presente Código de Ética e Decoro 
Parlamentar. 
Parágrafo único. Não serão recebidas nem processadas denúncias anônimas ou que não possuam elementos que 
convençam o início do procedimento relacionado com os fatos apontados pelo denunciante.
Art. 18. A Câmara elegerá anualmente, na primeira Sessão Ordinária, entre seus pares, pelo voto da maioria absoluta 
dos vereadores, os membros da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar, excluído o denunciado, sendo considerados 
eleitos os três Vereadores que obtiverem o maior número de votos, ficando como suplentes os sucessivamente tiver 
obtido o maior número de votos.
Parágrafo Único. Havendo empate no número de votos obtidos nos casos previstos no artigo anterior, será eleito o 
Vereador mais idoso.
Art. 19. Compete à Comissão de Ética e Decoro Parlamentar zelar pela observância dos preceitos deste Código e 
do Regimento Interno, atuando para a preservação da dignidade do mandato parlamentar na Câmara Municipal de 
Terra Roxa, Estado do Paraná.
§ 1º. A Comissão de Ética e Decoro Parlamentar é considerada Comissão Especial, nos termos do Regimento Interno.
§ 2º. Somente poderá integrar o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar o vereador que não tiver sido sancionado por 
qualquer das infrações disciplinares definidas neste Código, no ano da eleição dos respectivos membros da comissão. 
§ 3º. a Comissão de Ética e Decoro Parlamentar será constituída por 03(três) membros e seus respectivos suplentes, 
para um mandato de um ano.
§ 4º. No caso de impedimento ou de manifestação de vontade de qualquer membro eleito na forma do parágrafo 
anterior, será considerado eleito membro da Comissão, sucessivamente, o Vereador que tiver obtido maior número 
de votos.
§ 5º. A Comissão de Ética e Decoro Parlamentar receberá apoio técnico, jurídico e administrativo da Câmara Municipal.
Art. 20. Os membros da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar deverão, sob pena de imediato desligamento e 
substituição, observar a discrição e o sigilo inerentes à natureza de sua função.
Art. 21. Será automaticamente desligado da Comissão, o membro que não comparecer, sem justificativa, a 3(três) 
reuniões, consecutivas, bem assim o que faltar, ainda que justificadamente, a mais de 6(seis) reuniões durante a 
duração do procedimento disciplinar instaurado.
CAPÍTULO IX
DO PROCESSO DISCIPLINAR
Art. 22. Recebido o processo disciplinar do Corregedor, o Presidente da Câmara Municipal, numa das (03) três 
sessões ordinárias subsequentes, procederá a leitura da representação e encaminhará para Comissão de Ética e 
Decoro Parlamentar para o início da apuração dos atos e fatos.
Art. 23. Recebida a representação, a comissão de ética e decoro parlamentar abrirá a fase de coleta de provas, 
instruindo o processo para apuração dos fatos e averiguação das responsabilidades do denunciado, assegurando-lhe 
o direito do contraditório e à ampla defesa.
Parágrafo único. À Comissão de Ética e Decoro Parlamentar será facultado a produção de todos os meios de provas 
em direito admitidas, em especial a produção de provas na modalidade emprestada que eventualmente foram 
produzidas em procedimento judicial ou administrativo.
Art. 24. O Presidente da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar cientificará o vereador implicado da denúncia, 
juntando cópia da representação, concedendo-lhe o prazo de 15(quinze) dias para a apresentação de defesa escrita, 
produção de provas informando a sua pertinência, sendo-lhe facultado constituir advogado que atuará em todas as 
fases do processo.
Parágrafo único. As citações e notificações se darão primeiramente na pessoa do vereador denunciado utilizando-se 
todos os meios admitidos em direito, sendo que diante a impossibilidade de cumprir o ato, será notificado o procurador 
ou defensor nomeado para os atos processuais.  
Art. 25. Esgotado o prazo sem oferecimento de defesa, o Presidente da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar, 
fará juntar ao procedimento certidão de referido decurso de prazo e designará defensor dativo, reabrindo-lhe o mesmo 
prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de defesa do denunciado.
§ 1º. Uma vez apresentada a defesa por defensor dativo, a mesma será processada e julgada nos exatos termos 
desta Resolução.
§ 2º. Havendo substituição do defensor dativo seja pela comissão ou pelo requerimento do denunciado, será 
preservado os atos praticados e o prosseguimento do feito tramitará no estado em que se encontra.
§ 3º. Eventuais requerimentos de novo procurador devidamente habilitado, atinentes a dilação de prazo para ciência 
e estudo do procedimento poderão ser analisados pela Comissão, devendo ser levado em consideração a pertinência 
do requerimento e eventual tentativa de natureza protelatória. 
§ 4º. Uma vez verificada a pertinência do requerimento, e sendo o mesmo deferido pela Comissão, será concedido o 
prazo máximo de 10(dez) dias, cujo prazo será somente para conhecimento do feito e que o mesmo de seguimento 
no estado em que se encontra. 
Art. 26. Apresentada a defesa, a Comissão analisará a pertinência quanto às diligências e investigações requeridas 
executando-as caso necessário, bem como as que julgarem necessárias, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Art. 27. Terminada a fase de produção de provas, a Comissão proferirá seu parecer, no prazo de 10(dez) dias, 
concluindo sobre a procedência da representação ou arquivamento, oferecendo quando for o caso, projeto de decreto 
legislativo apropriado para a declaração da perda de mandado ou suspensão temporária do exercício do mandato.
Parágrafo único. Na hipótese de pena de perda de mandato, a Comissão fará juntar ao processo parecer da Comissão 
de Justiça e Redação da Câmara, que terá o prazo de 10 (dez) dias para apresentá-lo.  
Art. 28. Concluída a tramitação na Comissão de Ética e Decoro Parlamentar, será o processo encaminhado à Mesa da 
Câmara e, uma vez lido em sessão, será incluído na Ordem do Dia, nos termos do Regimento Interno, devendo uma 
ementa ser publicada em local de costume. 
Parágrafo único. Para fins de votação de delitos objeto de apuração pela Comissão poderá ser convocada sessão 
especial, ordinária ou extraordinária, ficando a designação a critério do Presidente da Câmara Municipal, sendo 
atribuído ao denunciado o prazo de 15(quinze) minutos para que este ou seu procurador querendo apresente as 
alegações ou considerações finais em homenagem ao princípio da ampla defesa. 
Art. 29. A perda do mandato será decidida pelo Plenário, em escrutínio secreto e por quórum de 2/3, assegurado o 
direito de defesa.
Art. 30. Considerada procedente a denúncia por fato sujeito a medidas de advertência ou censura, a Comissão 
indicará ao Presidente da Câmara a sua aplicação e, em se tratando de infração punível com a suspensão temporária 
ou perda definitiva do mandato, observar-se-ão o tramitar do Procedimento Disciplinar desta resolução.
Art. 31. A sanção de suspensão temporária do exercício do mandato, sem direito ao recebimento de subsídios, 
enumeradas nos incisos do artigo 12 desta resolução, será decidida pelo Plenário, em escrutínio secreto e por maioria 
simples, que deliberará inclusive quanto ao prazo, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) ou exceder a 120 
(cento e vinte) dias.
Parágrafo único. Quando se tratar de infração aos incisos XII, XIII e XIV do art. 7, a sanção será aplicada de ofício, 
através de decreto legislativo pelo Presidente da Câmara, resguardado, em qualquer caso, o princípio da ampla 
defesa.
Art. 32. Toda e qualquer representação, inclusive as oferecidas por partidos políticos, obedecerá ao rito procedimental 
desta Resolução.
Art. 33. O processo disciplinar regulamentado neste Código, instalado pela Mesa Legislativa após deliberação do 
Plenário, não será interrompido pela renúncia do Vereador ao seu mandato, nem serão pela mesma elididas as 
sanções eventualmente aplicáveis e seus efeitos. 
Art. 34. Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário e, em 
especial a Resolução nº. 003/2003 de 02/12/2003.
CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de novembro do ano de dois mil 
e dezesseis.
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI
Presidente da Câmara Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANA

 PREVIX – FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE XAMBRÊ
-PORTARIA 002/2016
Concessão de Pensão Vitalícia
O PRESIDENTE DO PREVIX – FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE XAMBRE, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.
RESOLVE:
CONCEDER: A Senhora LOURDES GARBIM DE OLIVEIRA, brasileira, portadora da Cédula de identidade RG. Sob 
nº 3.354.063-0 e inscrita no CPF sob nº. 023.511.209-73, PENSÃO VITALÍCIA POR MORTE, pelo falecimento de 
seu cônjuge, o Sr. FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA, Servidor Municipal Aposentado, falecido no dia 27/11/2016, 
conforme Certidão de Óbito nº 081695 do Cartório do Registro Civil da Comarca de ARAPONGAS, a contar de 
28/11/2016, no valor de R$ 1.382,74 (um mil trezentos e oitenta e dois reais e setenta e quatro centavos).
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Xambrê, 28 de novembro de 2016
JOSÉ LUIZ BRANCO
- Presidente do PREVIX -

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
-PORTARIA Nº 155/2016
Designa servidor que especifica. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
Considerando o disposto no Art. 200 – da Lei 509/71 (Estatuto dos Servidores Públicos) e do Decreto nº 013/2015.
R  e  s  o  l  v  e:
Art. 01º. DESIGNAR: A servidora ADRIANA GALHARINO GOUVEIA, portadora da Cédula de Identidade - RG sob 
nº. 7.697.054-8 e inscrita no CPF/MF sob nº. 005.702.409-05 ocupante do cargo de Oficial Administrativo, para 
Responder PELA FUNÇÃO DE CONTROLADOR INTERNO. 
Art. 2º: CONCEDER: RTIDE (Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva) no Percentual de 77% (setenta e sete 
por cento) sob o nível de vencimento. A contar de 01 de novembro de 2016, esta portaria entra em vigor nesta data. 
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 28 de novembro de 2016.
 LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 417/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
O Cidadão ANTONIO MARCOS DA PAZ, portador do CPF nº 065.385.299-17, ocupante do cargo de Provimento 
em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL, pelo regime Jurídico estatutário,  na forma como 
dispõe o inciso I do Art. 36,  da Lei 060/2010  de 27 de outubro de 2010, a partir de 30 de novembro  de 2016. 
Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 28 de novembro   de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 418/2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto no Artigo 8º e 9º da Lei nº 033/2013 de 24/09/2013, resolve:
CONCEDER
A servidora, TATIANE DUARTE DE ANDRADE MARQUES, portadora da cédula de identidade RG nº 8.802.299-8e do 
CPF nº 041.896.769-50, ocupante do Cargo Professora, Nível B, Classe 01, mudança para do Nível C, Classe 01, em 
vista do preenchimento dos requisitos legais para a promoção, a partir de 01 de novembro de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrario, com efeitos a partir 
da data supra citada.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 28 de novembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo 001 ao Contrato nº 007/2016
Contratante: ACESF - Administração de Cemitérios e Serviços Funerários 
Contratado: DORIVAL GAMEIRO – MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO – ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 10.673,00 (dez mil, seiscentos e setenta e três 
reais), perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
40.001.23.692.0021.2.240 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 14 – F: 76
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/11/2016
Umuarama, 28 de novembro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 176/2016.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: FELTRIN & OLIVEIRA LTDA-EPP.
DO OBJETO: Contratação exclusiva de Microempresa, ou Empresa de Pequeno Porte para Aquisição de Materiais de 
Consumo, Equipamentos, Material Permanente e Serviços, atendendo o CONVÊNIO nº 289/2014 com RECURSOS DO 
FUNDO ESTADUAL PARA INFANCIA E ADOLESCENCIA-FIA, aprovado pelas deliberações nº 007/2014-CEDCA/PR..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
28 de novembro de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 3.033,00 (três mil e trinta e três 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão Presencial nº 41/2016.
Alto Piquiri - PR, 28 de novembro de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
ISMAEL DE OLIVEIRA
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
REPULICADO POR INCORREÇÃO
LEI Nº 341/2016
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente do Legislativo Municipal, dando outras 
providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ALTO PIQUIRI, Estado Do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte,
L E I:
Art. 1º - Fica o Poder Legislativo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro, crédito 
adicional suplementar na importância de R$ 143.000,00 (cento e quarenta e três mil reais), que obedecerá a seguinte 
ordem  classificatória:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.01 CÂMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.001 Manutenção das Atividades Legislativas
3.1.90.11-Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil.............................R$ 123.000,00
3.1.90.13- Obrigações Patronais......................................................................R$ 10.000,00
3.3.90.39- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica...............................R$ 10.000,00
Fonte 1001- Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Total................................................................................................................. R$ 143.000,00
Art. 2º - Como recurso para cobertura do crédito aberto no Artigo anterior, será utilizado como recurso o proveniente 
da anulação parcial das seguintes Dotações Orçamentária:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.01 CÂMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.001 Manutenção das Atividades Legislativas
3.3.90.14- Diárias- Pessoal Civil.......................................................................R$ 31.700,00
3.3.90.30- Material de Consumo......................................................................R$ 10.000,00
3.3.90.33- Passagens e Despesas com Locomoção...........................................R$ 15.000,00
3.3.90.36- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física.................................R$ 10.000,00
4.4.90.52- Equipamentos e Material Permanente...........................................R$ 76.300,00
Fonte 1001- Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Total................................................................................................................. R$ 143.000,00
Art. 3º Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigo 1º e 2º desta Lei, no PPA 
–Plano Plurianual, instituído pela Lei Nº 124/2013 com vigência nos exercícios de 2014 a 2017, e, na LDO- Lei de 
Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei municipal Nº 260/2015 com vigência para o exercício de 2016.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Paço da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, em 23 (vinte e três) de Novembro de 2016 (dois mil 
e dezesseis).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
REPULICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 723/2016
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente do Legislativo Municipal, dando 
outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI Nº 341/2016, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro, crédito adicional suplementar na importância de R$ 
143.000,00 (cento e quarenta e três mil reais), que obedecerá a seguinte ordem  classificatória:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.01 CÂMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.001 Manutenção das Atividades Legislativas
3.1.90.11-Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil.............................R$ 123.000,00
3.1.90.13- Obrigações Patronais......................................................................R$ 10.000,00
3.3.90.39- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica...............................R$ 10.000,00
Fonte 1001- Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Total................................................................................................................. R$ 143.000,00
Art. 2º - Como recurso para cobertura do crédito aberto no Artigo anterior, será utilizado como recurso o proveniente 
da anulação parcial das seguintes Dotações Orçamentária:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.01 CÂMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.001 Manutenção das Atividades Legislativas
3.3.90.14- Diárias- Pessoal Civil.......................................................................R$ 31.700,00
3.3.90.30- Material de Consumo......................................................................R$ 10.000,00
3.3.90.33- Passagens e Despesas com Locomoção...........................................R$ 15.000,00
3.3.90.36- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física.................................R$ 10.000,00
4.4.90.52- Equipamentos e Material Permanente...........................................R$ 76.300,00
Fonte 1001- Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Total................................................................................................................. R$ 143.000,00
Art. 3º Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigo 1º e 2º desta Lei, no PPA 
–Plano Plurianual, instituído pela Lei Nº 124/2013 com vigência nos exercícios de 2014 a 2017, e, na LDO- Lei de 
Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei municipal Nº 260/2015 com vigência para o exercício de 2016.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Paço da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, em 23 (vinte e três) de Novembro de 2016 (dois mil 
e dezesseis).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 340/2016
Homologa os resultados das eleições para Diretores das Unidades de Ensino da Rede Municipal de Ensino.
Amarildo Ribeiro Novato, Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o resultado das eleições para Diretores de Unidades de Ensino da Rede, ocorridas no dia 25 de novembro do 
corrente ano, normatizadas pelo Decreto nº. 308/2016 de 18 de outubro de 2016.
DECRETA:
Artigo 1º - Fica homologado o resultado das referidas eleições, conforme resultados constados em atas lavradas e 
assinadas pela Comissão de Apuração, conforme artigos 9º e 10º do decreto acima citado, conforme segue: 
NOME DO ESTABELECIMENTO DE ENSINO NOME DA DIRETORA RG
ESC. MUN. ANTOINE ELIAS ESTEPHAN EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL AURECI  FERNANDES 
DE OLIVEIRA DA SILVA 4.852.664-0
ESC. MUN. PROF. RUBENS TESSARO EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL C L A U D E N I C E 
APARECIDA HERRERA 4. 020.347-8
ESC. MUN. CARLOS GOMES EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CRISTIANE PERDOMO VARAGO DO 
CARMO 8.452.485-9
ESC. MUN. GOVERNADOR JAYME CANET JUNIOR EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 
LENITE ROSA DONEDA BENEDETTI 1.866.880 -
ESC. MUN. Prof.ª TELMA APARECIDA PESSATO BONFIM – EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL  
MARTA CRISTINA FERREIRA PIZZI 5.120.818 -8
ESC. MUN. RUI BARBOSA – EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA DE LOURDES COSTA 
1.388.206 - 1
Artigo 2º - As diretoras eleitas tomarão posse no dia 01 de janeiro de 2.017 por um mandato com duração de 02 (dois) 
anos, conforme ato nomeação a ser expedido pelo executivo municipal.  
Artigo 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 28 dias do mês de Novembro de 2.016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL  Nº 052/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 098/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. SR. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, 
residente na Rua Dom Pedro, 164, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
MARIA HELENIRA TAVARES DE LUCENA, inscrito no CNPJ sob nº. 21.672.703/0001-36 neste ato representada pela 
Sra. Maria Helenira Tavares de Lucena, portadora do RG nº 25.221.260-5 e do  CPF nº. 038.776.909-98, residente 
na Avenida XV de Novembro, 655, na cidade de Altonia, Estado do Paraná, resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo 
a Ata de Registro de Preços 037/2016 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 
048/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DA VIGÊNCIA:
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 037/2016 uma vigência de 06 (seis) meses para 
continuidade do fornecimento dos objetos relacionados nos lotes 01, 02, 03, 04 e 05 que possuem saldo, passando a 
mesma a vigorar de 27 de novembro de 2016 a 26 de maio de 2017.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
Altônia-PR., 25 de novembro  de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL 035/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. SR. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, 
residente na Rua Dom Pedro, 164, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: SEGANTIN & LIMA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 82.506.080/0001-16, neste ato representada pelo 
Sr. Afonso Inareia Segantim, portador do RG nº 860.681/SSP/PR e do CPF nº. 045.007.509-59, residente na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, Estado do Paraná, resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 
029/2016 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 035/2016, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
DA VIGÊNCIA:
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 029/2016 uma vigência de 06 (seis) meses para 
continuidade do fornecimento dos objetos relacionados nos lotes 01 a 30, de 33 a 48 e de 82 a 86, que possuem saldo, 
passando a mesma a vigorar de 25 de outubro de 2016 a 24 de abril de 2017.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata..
Altônia-PR., 25 de novembro  de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL 035/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. SR. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, 
residente na Rua Dom Pedro, 164, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
CLEITON VERGILINO & CIA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 07.198.396/0001-72, neste ato representada pelo 
Sr. Cleiton Virgilino, portador do RG nº 37.104.230-6 e do CPF nº. 026.387.909-74, residente na cidade de Altonia, 
Estado do Paraná, Estado do Paraná, resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 030/2016 
para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 035/2016, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
DA VIGÊNCIA:
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 029/2016 uma vigência de 06 (seis) meses para 
continuidade do fornecimento dos objetos relacionados nos lotes 31,32, de 49 a 76, 78, 79, 81, 87, 88, 89, 90, 91 e 92, 
que possuem saldo, passando a mesma a vigorar de 25 de outubro de 2016 a 24 de abril de 2017.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
Altônia-PR., 25 de novembro  de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 190/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CONRADO DE MELO EIRELI - EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorrogam-se os prazos execução e de vigência do presente contrato para mais 02 (dois) meses, 
perfazendo as novas datas em 01 de janeiro de 2017 e 28 de fevereiro de 2017, respectivamente.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/11/2016

Termo Aditivo 004 ao Contrato 299/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CONTERSOLO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Fica aplicado ao presente contrato, a redução do valor de R$ 251,11 (duzentos e cinqüenta e 
um reais e onze centavos), em função da redução de meta física, tendo em vista a alteração do projeto inicialmente 
viabilizado, perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/11/2016

Termo Aditivo 002 ao Contrato 201/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: OPUS PRIMA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorrogam-se os prazos de execução e de vigência do presente contrato para mais 06 (seis 
meses), perfazendo as datas para 17 de maio de 2017 e 02 de junho de 2017, respectivamente.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/11/2016

Termo Aditivo 004 ao Contrato 296/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CONSTRUTORA CAMOZZATO QUEIROZ LTDA – EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorrogam-se os prazos de execução e de vigência do presente contrato para mais 06 (seis) 
meses, ficando as datas para 15 de junho de 2017 e 31 de junho de 2017, respectivamente.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/11/2016
Umuarama, 28 de novembro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Termo de Convênio para cooperação técnica
Convenente: Município de Umuarama
Convenente: Consignet Sistemas Ltda.
Objeto: É objeto da presente, a cessão dos direitos de uso, serviços de instalação e de suporte técnico operacional 
do sistema de Gestão de Margem Consignável com descontos em folha de pagamento denominada CONSIGNET, 
de propriedade da CONSIGNET Sistemas ao Município, com vistas à modernização e controle das rotinas 
empregadas na sistemática de consignação em folha de pagamento de descontos de entidades conveniadas com 
esta municipalidade doravante denominadas consignatárias, objetivando o controle operacional e gerencial efetivo e 
automático das referidas operações de consignação~em folha de pagamento. 
Valor Total: Sem custos.
Vigência: 05 (cinco) ano.
Moacir Silva-Prefeito Municipal.
Consignet Sistemas Ltda.
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TERMO ADITIVO Nº  01/2016 AO  CONVÊNIO N.° 01/2016 – SMAS
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Av. Rio Branco, 3717, Paço Municipal, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.247.378/0001-
56, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, MOACIR SILVA, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.139.180-1 
SSP-SP, inscrito no CPF sob nº 308.544.239-15, doravante denominado 
MUNICÍPIO; e, ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS DEFICIENTES 
VISUAIS DE UMUARAMA - APADEVI, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Rua Ministro Oliveira Salazar, 4455, centro, na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 80.907.819/0001-76, neste ato 
representada pela sua Presidente, SOLANGE AMARO BRANCO LEONEL, 
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 7.134.747-8/
SSP-PR, inscrita no CPF sob nº 032.067.659-51, doravante denominada 
ENTIDADE,  resolvem aditar o  Convênio n.° 01/2016 – SMAS, mediante as 
Cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica mantido o repasse mensal no valor de R$ 
3.445,00  (três mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais)  e o valor total do 
convênio de R$ 41.340,00  (quarenta e um mil, trezentos e quarenta reais) 
passa para R$ 82.680,00 (oitenta e dois mil, seiscentos e oitenta reais), 
totalizando 24 parcelas.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterado a dotação orçamentária  para: 
15.001.08.244.0012.2.187 3.1.50.43.00.00 D – 465
15.001.08.244.0012.2.187 3.3.50.43.00.00 D – 467 
CLÁUSULA TERCEIRA: Prorroga-se o prazo de vigência do Convênio 
01/2016 – SMAS para até 31 de dezembro de 2017.
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas e condições do  Convênio n.° 
01/2016 – SMAS, permanecem inalteradas.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui ajustadas, 
assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas que também o assinam.
Umuarama,  07 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
SOLANGE AMARO BRANCO LEONEL
Presidente da Entidade 
Testemunhas:
1.______________________________ 
2.______________________________

TERMO ADITIVO Nº  01/2016 AO  CONVÊNIO N.° 049/2015 – SMAS/FNAS
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Av. Rio Branco, 3717, Paço Municipal, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.247.378/0001-
56, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, MOACIR SILVA, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.139.180-1 
SSP-SP, inscrito no CPF sob nº 308.544.239-15, doravante denominado 
MUNICÍPIO; e, ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS DEFICIENTES 
VISUAIS DE UMUARAMA - APADEVI, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Rua Ministro Oliveira Salazar, 4455, centro, na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 80.907.819/0001-76, neste ato 
representada pela sua Presidente, SOLANGE AMARO BRANCO LEONEL, 
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 7.134.747-8/
SSP-PR, inscrita no CPF sob nº 032.067.659-51, doravante denominada 
ENTIDADE,  resolvem aditar o  Convênio n.° 049/2015 – SMAS/FNAS, 
mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica mantido o repasse mensal no valor de R$ 
2.020,66  (dois mil e vinte reais e sessenta e seis centavos)  e o valor total 
do convênio de R$ 30.309,90  (trinta mil, trezentos e nove reais e noventa 
centavos) passa para R$ 54.557,82 (cinquenta e quatro mil, quinhentos e 
cinquenta e sete reais e oitenta e dois centavos), totalizando 27 parcelas.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterado a dotação orçamentária  para: 
15.001.08.244.0012.2.187 3.3.50.43.00.00 D – 470 F - 60080
CLÁUSULA TERCEIRA: Prorroga-se o prazo de vigência do Convênio 
049/2015 – SMAS/FNAS para até 31 de dezembro de 2017.
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas e condições do  Convênio n.° 
049/2015 – SMAS/FNAS, permanecem inalteradas.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui ajustadas, 
assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas que também o assinam.
Umuarama, 07 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
SOLANGE AMARO BRANCO LEONEL
Presidente da Entidade 
Testemunhas:
1. ______________________________                   2. 
______________________________

TERMO ADITIVO Nº  01/2016 AO  CONVÊNIO N.° 050/2015 – SMAS/FNAS
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Av. Rio Branco, 3717, Paço Municipal, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.247.378/0001-
56, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, MOACIR SILVA, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.139.180-1 
SSP-SP, inscrito no CPF sob nº 308.544.239-15, doravante denominado 
MUNICÍPIO; e, ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
- APAE, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua José Dias 
Lopes, s/nº, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 78.187.085/0001-56, neste ato representada por seu Presidente, 
DURVAL RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG. 
nº 868.226 – SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 190.863.939-34, doravante 
denominada ENTIDADE,  resolvem aditar o  Convênio n.° 050/2015 – SMAS/
FNAS, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica mantido o repasse mensal no valor de R$ 
6.397,21  (seis mil, trezentos e noventa e sete reais e vinte e um centavos)  e 
o valor total do convênio de R$ 95.958,15  (noventa e cinco mil,  novecentos 
e cinquenta e oito reais e quinze centavos) passa para R$ 172.724,67 (cento 
e setenta e dois mil, setecentos e vinte e quatro reais e sessenta e sete 
centavos), totalizando 27 parcelas.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterado a dotação orçamentária  para: 
15.001.08.244.0012.2.187 3.3.50.43.00.00 D – 470 F - 60080
CLÁUSULA TERCEIRA: Prorroga-se o prazo de vigência do Convênio 
050/2015 – SMAS/FNAS para até 31 de dezembro de 2017.
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas e condições do  Convênio n.° 
050/2015 – SMAS/FNAS, permanecem inalteradas.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui ajustadas, 
assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas que também o assinam.
Umuarama, 07 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
DURVAL RIBEIRO
Presidente da Entidade 
Testemunhas:
1. ______________________________                   2. 
______________________________

TERMO ADITIVO Nº  01/2016 AO  CONVÊNIO N.° 051/2015 – SMAS/FNAS
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa na Av. Rio Branco, 3717, Paço Municipal, na 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
76.247.378/0001-56, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, 
MOACIR SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 2.139.180-1 SSP-SP, inscrito no CPF sob nº 308.544.239-15, doravante 
denominado MUNICÍPIO; e, ASSOCIAÇÃO DE APOIO A PROMOÇÃO 
PROFISSIONAL- APROMO, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
na  Rua Santa Efigênia, 4674, Conjunto Guarani III na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 80.901.853/0001-33, neste 
ato representada pelo seu Presidente, JOSÉ LOPES JUNIO DOS SANTOS, 
brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG. nº 10.839.004-2/ 
SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 072.940.399-84, doravante denominada 
ENTIDADE,  resolvem aditar o  Convênio n.° 051/2015 – SMAS/FNAS, 
mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica mantido o repasse mensal no valor de R$ 
6.500,00  (seis mil e quinhentos reais)  e o valor total do convênio de R$ 
99.453,00  (noventa e nove mil, quatrocentos e cinquenta e três reais) passa 
para R$ 177.453,00 (cento e setenta e sete mil, quatrocentos e cinquenta e 
três reais), totalizando 27 parcelas.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterado a dotação orçamentária  para: 
15.001.08.244.0012.2.187 3.3.50.43.00.00 D – 469 F – 60077.
CLÁUSULA TERCEIRA: Prorroga-se o prazo de vigência do Convênio 
051/2015 – SMAS/FNAS para até 31 de dezembro de 2017.
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas e condições do  Convênio n.° 
051/2015 – SMAS/FNAS, permanecem inalteradas.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui ajustadas, 
assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas que também o assinam.
Umuarama, 07 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
JOSÉ LOPES JUNIO DOS SANTOS 
Presidente da Entidade 
Testemunhas:
1. ______________________________                   2. 
______________________________

TERMO ADITIVO Nº  01/2016 AO  CONVÊNIO N.° 02/2016 – SMAS
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Av. Rio Branco, 3717, Paço Municipal, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.247.378/0001-
56, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, MOACIR SILVA, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.139.180-1 
SSP-SP, inscrito no CPF sob nº 308.544.239-15, doravante denominado 
MUNICÍPIO; e, ASSOCIAÇÃO DE APOIO A PROMOÇÃO PROFISSIONAL- 
APROMO, pessoa jurídica de direito privado, com sede na  Rua Montevidéu, 
4378, Conjunto Guarani III na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 80.901.853/0001-33, neste ato representada 
pelo seu Presidente, JOSÉ LOPES JUNIO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, 
portador da Cédula de Identidade RG. nº 10.839.004-2/ SSP-PR, inscrito no 
CPF sob nº 072.940.399-84, doravante denominada ENTIDADE,  resolvem 
aditar o  Convênio n.° 02/2016 – SMAS, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica mantido o repasse mensal no valor de R$ 
20.375,00  (vinte mil, trezentos e setenta e cinco reais)  e o valor total do 
convênio de R$ 244.500,00  (duzentos e quarenta e quatro mil e quinhentos 
reais) passa para R$ 489.000,00 (quatrocentos e oitenta e nove mil reais), 
totalizando 24 parcelas.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterado a dotação orçamentária  para: 
15.001.08.244.0012.2.187 3.1.50.43.00.00 D – 465
15.001.08.244.0012.2.187 3.3.50.43.00.00 D – 467 
CLÁUSULA TERCEIRA: Prorroga-se o prazo de vigência do Convênio 
02/2016 – SMAS para até 31 de dezembro de 2017.
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas e condições do  Convênio n.° 
02/2016 – SMAS, permanecem inalteradas.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui ajustadas, 
assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas que também o assinam.
Umuarama,  07 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
JOSÉ LOPES JUNIO DOS SANTOS
Presidente da Entidade 
Testemunhas:
1.______________________________ 
2.______________________________

TERMO ADITIVO Nº  01/2016 AO  CONVÊNIO N.° 03/2016 – SMAS
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Av. Rio Branco, 3717, Paço Municipal, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.247.378/0001-
56, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, MOACIR SILVA, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.139.180-1 
SSP-SP, inscrito no CPF sob nº 308.544.239-15, doravante denominado 
MUNICÍPIO; e, ASSOCIAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DE ALCOOLATRAS 
- ARA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua José Roberto 
Janeiro, 4583, Jardim Petrópolis, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 77.252.583/0001-72, neste ato representada pelo 
seu Presidente, ANTONIO CASTILHO ZACHEO, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade RG. nº 1.204.191/SSP-PR, inscrito no CPF sob 
nº 207.950.849-00, doravante denominada ENTIDADE,  resolvem aditar o  
Convênio n.° 03/2016 – SMAS, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica mantido o repasse mensal no valor de R$ 
4.355,00  (quatro mil, trezentos e cinquenta e cinco reais)  e o valor total 
do convênio de R$ 52.260,00  (cinquenta e dois mil, duzentos e sessenta 
reais) passa para R$ 104.520,00 (cento e quatro mil, quinhentos e vinte reais), 
totalizando 24 parcelas.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterado a dotação orçamentária  para: 
15.001.08.244.0012.2.187 3.1.50.43.00.00 D – 465
15.001.08.244.0012.2.187 3.3.50.43.00.00 D – 467 
CLÁUSULA TERCEIRA: Prorroga-se o prazo de vigência do Convênio 
03/2016 – SMAS para até 31 de dezembro de 2017.
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas e condições do  Convênio n.° 
03/2016 – SMAS, permanecem inalteradas.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui ajustadas, 
assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas que também o assinam.
Umuarama,  07 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ANTONIO CASTILHO ZACHEO
Presidente da Entidade 
Testemunhas:
1.______________________________ 

2.______________________________

TERMO ADITIVO Nº  01/2016 AO  CONVÊNIO N.° 052/2015 – SMAS/FNAS
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Av. Rio Branco, 3717, Paço Municipal, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.247.378/0001-
56, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, MOACIR SILVA, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.139.180-1 
SSP-SP, inscrito no CPF sob nº 308.544.239-15, doravante denominado 
MUNICÍPIO; e, ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AOS SURDOS DE 
UMUARAMA - ASSUMU, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
Rua Voluntários de Pátria, 2710, Jardim Birigüi, na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 77.218.048/0001-03, neste 
ato representada pela sua Presidente, GERALDA ABADIA REZENDE 
FILHA ZANCO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG. 
nº 4.034.293-01/SSP-PR, inscrita no CPF sob nº 765.484.309-72, doravante 
denominada ENTIDADE,  resolvem aditar o  Convênio n.° 052/2015 – SMAS/
FNAS, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica mantido o repasse mensal no valor de R$ 
757,41  (setecentos e cinquenta e sete reais e quarenta e um centavos)  e o 
valor total do convênio de R$ 11.361,15  (onze mil, trezentos e sessenta e um 
reais e quinze centavos) passa para R$ 20.450,07 (vinte mil, quatrocentos e  
cinquenta reais e sete centavos), totalizando 27 parcelas.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterado a dotação orçamentária  para: 
15.001.08.244.0012.2.187 3.3.50.43.00.00 D – 470 F - 60080
CLÁUSULA TERCEIRA: Prorroga-se o prazo de vigência do Convênio 
052/2015 – SMAS/FNAS para até 31 de dezembro de 2017.
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas e condições do  Convênio n.° 
052/2015 – SMAS/FNAS, permanecem inalteradas.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui ajustadas, 
assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas que também o assinam.
Umuarama, 07 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
GERALDA ABADIA REZENDE FILHA ZANCO
Presidente da Entidade 
Testemunhas:
1. ______________________________                   2. 
______________________________

TERMO ADITIVO Nº  01/2016 AO  CONVÊNIO N.° 053/2015 – SMAS/FNAS
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Av. Rio Branco, 3717, Paço Municipal, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.247.378/0001-
56, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, MOACIR SILVA, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.139.180-1 
SSP-SP, inscrito no CPF sob nº 308.544.239-15, doravante denominado 
MUNICÍPIO; e, CENTRO DE APOIO E INTEGRAÇÃO SOCIAL BEM VIVER, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Jalira Inácia da Silva, 
3830, Conjunto Arco Iris, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 09.407.892/0001-14, neste ato representada pela sua 
Presidente, MARCIA DE SOUZA LARA, brasileira, casada, portadora da 
Cédula de Identidade RG. nº 6.110.591-3/SSP-PR, inscrita no CPF sob nº 
026.716.799-71, doravante denominada ENTIDADE,  resolvem aditar o  
Convênio n.° 053/2015 – SMAS/FNAS, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica mantido o repasse mensal no valor de 
R$ 3.000,00  (três mil reais)  e o valor total do convênio de R$ 45.000,00  
(quarenta e cinco mil reais) passa para R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), 
totalizando 27 parcelas.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterado a dotação orçamentária  para: 
15.001.08.244.0012.2.187 3.3.50.43.00.00 D – 468 F – 60074.
CLÁUSULA TERCEIRA: Prorroga-se o prazo de vigência do Convênio 
053/2015 – SMAS/FNAS para até 31 de dezembro de 2017.
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas e condições do  Convênio n.° 
053/2015 – SMAS/FNAS, permanecem inalteradas.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui ajustadas, 
assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas que também o assinam.
Umuarama, 07 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
MARCIA DE SOUZA LARA
Presidente da Entidade 
Testemunhas:
1. ______________________________                   2. 
______________________________

TERMO ADITIVO Nº  01/2016 AO  CONVÊNIO N.° 10/2016 – SMAS
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Av. Rio Branco, 3717, Paço Municipal, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.247.378/0001-
56, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, MOACIR SILVA, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.139.180-1 
SSP-SP, inscrito no CPF sob nº 308.544.239-15, doravante denominado 
MUNICÍPIO; e, CENTRO DE APOIO E INTEGRAÇÃO SOCIAL BEM VIVER, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na  Rua Jalira Inácia da Silva, 
3830, Conjunto Arco Iris, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ/MF sob nº 09.407.892/0001-14, neste ato representada pela sua 
Presidente, MÁRCIA DE SOUZA LARA, brasileira, casada, portadora da 
Cédula de Identidade RG. nº 6.110.591-3, inscrita no CPF sob nº 026.716.799-
71, doravante denominada ENTIDADE,  resolvem aditar o  Convênio n.° 
10/2016 – SMAS, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica mantido o repasse mensal no valor de R$ 
4.355,00  (quatro mil, trezentos e cinquenta e cinco reais)  e o valor total 
do convênio de R$ 52.260,00  (cinquenta e dois mil, duzentos e sessenta 
reais) passa para R$ 104.520,00 (cento e quatro mil, quinhentos e vinte reais), 
totalizando 24 parcelas.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterado a dotação orçamentária  para: 
15.001.08.244.0012.2.187 3.1.50.43.00.00 D – 465
15.001.08.244.0012.2.187 3.3.50.43.00.00 D – 467 
CLÁUSULA TERCEIRA: Prorroga-se o prazo de vigência do Convênio 
10/2016 – SMAS para até 31 de dezembro de 2017.
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas e condições do  Convênio n.° 
10/2016 – SMAS, permanecem inalteradas.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui ajustadas, 
assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas que também o assinam.
Umuarama,  07 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
MARCIA DE SOUZA LARA
Presidente da Entidade 
Testemunhas:
1.______________________________ 
2.______________________________

TERMO ADITIVO Nº  01/2016 AO  CONVÊNIO N.° 04/2016 – SMAS
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Av. Rio Branco, 3717, Paço Municipal, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.247.378/0001-
56, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, MOACIR SILVA, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.139.180-1 
SSP-SP, inscrito no CPF sob nº 308.544.239-15, doravante denominado 
MUNICÍPIO; e, CENTRO ESPÍRITA ALLAN KARDEC, pessoa jurídica 
de direito privado, com sede na  Rua Bahia, 4368, Centro, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº 75.859.348/0001-
38, neste ato representada pelo seu Presidente, LUIS FRANCISCO PARO 
OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG. nº 
5.028.342-9/SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 024.793.399-63, doravante 
denominada ENTIDADE,  resolvem aditar o  Convênio n.° 04/2016 – SMAS, 
mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica mantido o repasse mensal no valor de R$ 
6.175,00  (seis mil, cento e setenta e cinco reais)  e o valor total do convênio 
de R$ 74.100,00  (setenta e quatro mil e cem reais) passa para R$ 148.200,00 
(cento e quarenta e oito mil e duzentos reais), totalizando 24 parcelas.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterado a dotação orçamentária  para: 
15.001.08.244.0012.2.187 3.1.50.43.00.00 D – 465
15.001.08.244.0012.2.187 3.3.50.43.00.00 D – 467 
CLÁUSULA TERCEIRA: Prorroga-se o prazo de vigência do Convênio 
04/2016 – SMAS para até 31 de dezembro de 2017.
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas e condições do  Convênio n.° 
04/2016 – SMAS, permanecem inalteradas.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui ajustadas, 
assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas que também o assinam.
Umuarama,  07 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
LUIS FRANCISCO PARO OLIVEIRA
Presidente da Entidade 
Testemunhas:
1.______________________________ 
2.______________________________

TERMO ADITIVO Nº  01/2016 AO  CONVÊNIO N.° 05/2016 – SMAS
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Av. Rio Branco, 3717, Paço Municipal, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.247.378/0001-
56, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, MOACIR SILVA, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.139.180-1 
SSP-SP, inscrito no CPF sob nº 308.544.239-15, doravante denominado 
MUNICÍPIO; e, ASSOCIAÇÃO DOS CLUBES DE MÃES DE UMUARAMA, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av. Presidente Castelo Branco, 
5460, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 76.724.749/0001-43, neste ato representada pela sua Presidente, VERA 
LÚCIA DE OLIVEIRA BORGES, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº 925.217-7/SSP-PR, inscrita no CPF sob nº 815.682.749-04, 
doravante denominada ENTIDADE,  resolvem aditar o  Convênio n.° 05/2016 
– SMAS, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica mantido o repasse mensal no valor de R$ 
11.960,00  (onze mil, novecentos e sessenta reais)  e o valor total do convênio 
de R$ 143.520,00  (cento e quarenta e três mil, quinhentos e vinte reais) 
passa para R$ 287.040,00 (duzentos e oitenta e sete mil e quarenta reais), 
totalizando 24 parcelas.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterado a dotação orçamentária  para: 
15.001.08.244.0012.2.187 3.1.50.43.00.00 D – 465
15.001.08.244.0012.2.187 3.3.50.43.00.00 D – 467 
CLÁUSULA TERCEIRA: Prorroga-se o prazo de vigência do Convênio 
05/2016 – SMAS para até 31 de dezembro de 2017.
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas e condições do  Convênio n.° 
05/2016 – SMAS, permanecem inalteradas.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui ajustadas, 
assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas que também o assinam.
Umuarama,  07 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
VERA LÚCIA DE OLIVEIRA BORGES
Presidente da Entidade 
Testemunhas:
1.______________________________ 
2.______________________________

TERMO ADITIVO Nº  01/2016 AO  CONVÊNIO N.° 06/2016 – SMAS
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Av. Rio Branco, 3717, Paço Municipal, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.247.378/0001-
56, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, MOACIR SILVA, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.139.180-1 
SSP-SP, inscrito no CPF sob nº 308.544.239-15, doravante denominado 
MUNICÍPIO; e, ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE ASSISTÊNCIA AO MENOR - 
ARAM, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av. Portugal, 5550,  
na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
77.217.347/0001-15, neste ato representada pelo seu Presidente, CLAUDIO 
APARECIDO DE SOUZA, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº. 4.652.022-0 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 809.737.289-
49, doravante denominada ENTIDADE,  resolvem aditar o  Convênio n.° 
06/2016 – SMAS, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica mantido o repasse mensal no valor de R$ 
13.000,00  (treze mil reais)  e o valor total do convênio de R$ 156.000,00  (cento e 
cinquenta e seis mil reais) passa para R$ 312.000,00 (trezentos e doze mil reais), 
totalizando 24 parcelas.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterado a dotação orçamentária  para: 
15.001.08.244.0012.2.187 3.1.50.43.00.00 D – 465
15.001.08.244.0012.2.187 3.3.50.43.00.00 D – 467 
CLÁUSULA TERCEIRA: Prorroga-se o prazo de vigência do Convênio 
06/2016 – SMAS para até 31 de dezembro de 2017.
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas e condições do  Convênio n.° 
06/2016 – SMAS, permanecem inalteradas.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui ajustadas, 
assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas que também o assinam.
Umuarama,  07 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
CLAUDIO APARECIDO DE SOUZA
Presidente da Entidade 
Testemunhas:
1.______________________________ 
2.______________________________

 

TERMO ADITIVO 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 16 de novembro de 2016. 

EDUARDO FERNANDO PACAGNAN 

 

CONTRATANTE (LOCATÁRIO) 

 

CI-RG: nº 4.885.468-0/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO-Prefeito Municipal  

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

1° Termo Aditivo de Rescisão ao CONTRATO nº 129/2016, decorrente de processo licitatório 
na modalidade de Dispensa Por Inexigibilidade n° 04/2016, para locação de imóvel comercial 
destinado à instalação e funcionamento de indústria de roupas (facção) no Município de Alto 
Piquiri-Pr, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria e 
Comércio. 
 

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF: n° 76.247.352/0001-08, com sede à RUA SANTOS DUMONT, nº 315, CENTRO, na 
cidade de ALTO PIQUIRI-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS 
CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, portador da CI/RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR e 
CPF/MF: nº 622.478.279-00, residente e domiciliado à Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 
1374, Centro, nesta cidade, e designado LOCATÁRIO, e o Sr. EDUARDO FERNANDO 
PACAGNAN, brasileiro, casado, médico, portador da CI-RG: nº 4.885.468-0/SSP-PR e do 
CPF/MF: nº 905.016.169-34, residente e domiciliado na Rua Tom Jobim, nº 326, Bairro 
COUNTRY, na cidade de CASCAVEL-PR, neste ato designado “LOCADOR”, acordam por meio 
deste o que segue: 
, 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

 O presente Termo Aditivo tem por objeto- Rescisão Contratual- Fica rescindido em comum 
acordo entre as partes, a partir de 16/11/2016, o presente CONTRATO de Locação de Imóveis 
acima especificado, com fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO:  

As partes se declaram satisfeitas sem nada ter a reclamar quanto à execução do contrato até a 
presente data.    

 E por estarem às partes justas e contratadas firmam este termo em 03 (três) vias de 
igual forma, valor e teor, com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus 
efeitos legais. 

 

CNPJ/MF: nº 76.247.352/0001-08 

CONTRATADO (LOCADOR) 
CPF/MF: nº 905.016.169-34 

www.elotech.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 108/2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de 
Brasilândia do Sul, relativo ao exercício de 2016, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso II do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 
624/2015, datada de 05 de novembro de 2015, (Lei Orçamentária de 2016).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício 
financeiro, um crédito adicional suplementar na importância de R$196.360,00 (Cento e noventa e seis mil, 
trezentos e sessenta reais), que obedecerá a seguinte classificação:
04 -  COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO 
001.04.124.1053.2.005- Sistema de Controle Interno 
14 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 50,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
06 -  SECRETARIA DE ADM. E PLANEJAMENTO 
001.04.122.1050.2.006. Manutenção da Secretaria Geral de Administração 
44 – 3.3.90.47.00.00 -  Obrigações Tributárias e Contributivas 600,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
07 -  SECRETARIA DE FINANÇAS 
001.04.123.1051.2.008. Manutenção das Atividades Financeiras e Fazendárias 
57 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 3.800,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
08 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
001.10.301.1300.2.038- Ação Estratégica de Agentes Comunitários de Saúde 
101 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 8.500,00
Fonte – 01303 -  Saúde – Recursos Vinculados 15% 
001.10.304.1300.2.039- Ações da Vigilância Sanitária 
117 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 1.200,00
118 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 1.100,00
Fonte – 01303 -  Saúde – Recursos Vinculados 15% 
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001.12.361.1400.2.012- Manutenção do Ensino Fundamental 
153 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 5.100,00
Fonte – 01101 -  FUNDEF/FUNDEB 60% 
152 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 40.600,00
155 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 10.600,00
156 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 7.800,00
Fonte – 01103 -  5% Sobre Transferências Constitucionais 
160 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 3.000,00
Fonte – 01104 -  Demais impostos vinculados à educação básica 25% 
001.12.361.1400.2.013- Manutenção do Transporte Escolar 
179 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 4.000,00
Fonte – 01103 -  5% Sobre Transferências Constitucionais 
187 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 19.600,00
Fonte – 31107 -   Salário Educação 
001.12.365.1400.2.016- Manutenção da Educação Infantil 
214 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 3.000,00
Fonte – 01104 -  Demais impostos vinculados à educação básica 25% 
002.13.392.1450.2.029- Manutenção das Atividades Culturais 
249 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 4.400,00
250 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 300,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
11 -  SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
001.15.452.1050.2.019- Serviços de Engenharia e Obras Públicas 
335 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 9.500,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
001.26.782.1950.2.022- Manutenção dos Serviços Rodoviários 
365 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 850,00
371 – 3.3.90.36.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 15.000,00
373 – 3.3.90.47.00.00 -  Obrigações Tributárias e Contributivas 3.800,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
12 -  SECRETARIA DE AGRICULTURA 
001.20.606.1700.2.031- Atividades de Fomento Agropecuário 
404 – 3.3.90.36.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 15.000,00
405 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 10.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
14 -  ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
001.28.843.2050.0.004- Amortização e Encargos da Dívida Fundada 
440 – 3.2.90.21.00.00 -  Juros Sobre a Dívida por Contrato 7.800,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
15 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
001.08.244.1200.2.024- Manutenção das Ações do CRAS 
470 – 3.3.90.47.00.00 -  Obrigações Tributárias e Contributivas 760,00
Fonte – 01123 -  FEAS – PPAS - ESTADUAL 
001.08.244.1200.2.049- Benefícios Eventuais de Caráter Sócio-Assistenciais 
500 – 3.3.90.47.00.00 -  Obrigações Tributárias e Contributivas 2.000,00
501 – 3.3.90.48.00.00 -  Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 18.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
SOMA ............................................................................... 196.360,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$196.360,00 (Cento e noventa e seis mil, trezentos e sessenta reais), proveniente 
do produto da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
02 -  SECRETARIA DE GOVERNO 
001.04.122.1050.2.003- Manutenção do Gabinete do Prefeito 
3 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 1.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
04 -  COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO 
001.04.124.1053.2.005- Sistema de Controle Interno 
16 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 1.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
05 -  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
001.04.122.1050.2.004- Manutenção da Procuradoria Geral do Município 
26 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 100,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
06 -  SECRETARIA DE ADM. E PLANEJAMENTO 
001.04.122.1050.2.006- Manutenção da Secretaria Geral de Administração 
37 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 1.100,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
001.04.122.1050.2.007- Manutenção das Atividades Administrativas 
48 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 3.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
07 -  SECRETARIA DE FINANÇAS 
001.04.123.1051.2.008- Manutenção das Atividades Financeiras e Fazendárias 
58 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 6.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
08 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
001.10.301.1300.2.035- Ações e Serviços Públicos de Saúde 
72 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 10.800,00
Fonte – 01303 -  Saúde – Recursos Vinculados 15% 
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001.12.361.1400.2.012- Manutenção do Ensino Fundamental 
149 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 10.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
164 – 3.3.90.33.00.00 -  Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00
166 – 3.3.90.36.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 4.000,00
170 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.000,00
Fonte – 01104 -  Demais impostos vinculados à educação básica 25% 
173 – 4.4.90.51.00.00 -  Obras e Instalações 5.100,00
Fonte – 01102 -  FUNDEF/FUNDEB 40% 
175 – 4.4.90.52.00.00 -  Equipamentos e Material Permanente 4.600,00
Fonte – 31107 -   Salário Educação 
001.12.361.1400.2.013- Manutenção do Transporte Escolar 
176 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 14.000,00
181 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 13.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
193 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 15.000,00
Fonte – 31107 -   Salário Educação 
11 -  SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
001.15.452.1050.2.019- Serviços de Engenharia e Obras Públicas 
337 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 4.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
001.16.482.1500.3.041- Programa de Reforma de Habitação de Interesse Social 
362 – 3.3.90.32.00.00 -  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 24.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
12 -  SECRETARIA DE AGRICULTURA 
001.18.541.1650.2.309- Resíduos Sólidos 
379 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 9.600,00
381 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 2.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
14 -  ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
001.28.843.2050.0.004- Amortização e Encargos da Dívida Fundada 
441 – 4.6.90.71.00.00 -  Principal da Dívida Contratual Resgatado 48.200,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
001.04.122.1050.2.046- Encargos e Obrigações Especiais do Município 
430 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 3.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
15 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
001.08.244.1200.2.024- Manutenção das Ações do CRAS 
458 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 13.600,00
464 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 500,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
469 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 760,00
Fonte – 01123 -  FEAS – PPAS - ESTADUAL 
 SOMA ............................................................................... 196.360,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 25 de novembro de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº  01/2016 AO  CONVÊNIO N.° 08/2016 – SMAS
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Av. Rio Branco, 3717, Paço Municipal, na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.247.378/0001-56, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, MOACIR SILVA, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 2.139.180-1 SSP-SP, inscrito no CPF sob 
nº 308.544.239-15, doravante denominado MUNICÍPIO; e, LAR SÃO VICENTE DE 
PAULO, pessoa jurídica de direito privado, com sede na PR 323, s/n, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 76.283.589/0001-44, 
neste ato representada pela sua Presidente, MARIA APARECIDA FRANÇOLIN, 
brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 1.238.728-8/ SSP-
PR, inscrita no CPF sob nº 361.552.509-44, doravante denominada ENTIDADE,  
resolvem aditar o  Convênio n.° 08/2016 – SMAS, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica mantido o repasse mensal no valor de R$ 21.216,00  
(vinte e um mil, duzentos e dezesseis reais)  e o valor total do convênio de R$ 
254.592,00  (duzentos e cinquenta e quatro mil,  quinhentos e noventa e dois reais) 
passa para R$ 509.184,00 (quinhentos e nove mil, cento e oitenta e quatro reais), 
totalizando 24 parcelas.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterado a dotação orçamentária  para: 
15.001.08.244.0012.2.187 3.1.50.43.00.00 D – 465
15.001.08.244.0012.2.187 3.3.50.43.00.00 D – 467 
CLÁUSULA TERCEIRA: Prorroga-se o prazo de vigência do Convênio 08/2016 – 
SMAS para até 31 de dezembro de 2017.
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas e condições do  Convênio n.° 08/2016 – 
SMAS, permanecem inalteradas.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui ajustadas, assinam 
o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente com duas 
testemunhas que também o assinam.
Umuarama,  07 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
MARIA APARECIDA FRANÇOLIN
Presidente da Entidade 
Testemunhas:
1.______________________________ 
2.______________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Concessão de Uso n° 221/2016
Contratante: Município de Umuarama
Beneficiário: MENDES & RODRIGUES TECNOLOGIA EM IMPRESSÃO LTDA – ME
Objeto: Um espaço, denominado Box 18-C, com área de 108,82m2, existente no 
barracão do extinto IBC – Instituto Brasileiro do Café, localizado na Av. José Germano 
Neto Júnior, nº 3052, neste município, para implantação de empresas industriais que 
ali pretenderem explorar a atividade de Bureau de Tecnologia para Elaboração de 
Desenhos Gráficos, cedido ao Município pela União
Vigência: 24/10/2016 a 23/10/2021
Fundamentação: Com fundamento no processo licitatório na modalidade de 
Concorrência Pública n° 015/2016 - PMU, homologada pela Portaria n° 2.109/2016, 
em 21 de outubro de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 22 de 
outubro de 2016, edição nº. 10.803, que integram o presente Termo, regida pela Lei 
Federal nº 8666/93
Umuarama, 28 de novembro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 2.246/2016
Concede licença para acompanhar dependente à servidora FERNANDA CRISTINA 
GOMES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Concede à servidora FERNANDA CRISTINA GOMES DA SILVA, portadora 
da Cédula de Identidade RG 7.231.711-4-SSP-PR e inscrita no CPF sob n.º 
025.980.899-79, admitida em 02 de setembro de 2014, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, licença para acompanhar dependente, por 30 (trinta 
) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1. º e 2.º da Lei Complementar 067/1999, 
conforme o Processo n.º 7852/2016, no período de 09 de setembro de 2016 a 08 de 
outubro de 2016, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº  01/2016 AO  CONVÊNIO N.° 056/2015 – SMAS/FNAS
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Av. Rio Branco, 3717, Paço Municipal, na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.247.378/0001-56, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, MOACIR SILVA, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 2.139.180-1 SSP-SP, inscrito no CPF sob 
nº 308.544.239-15, doravante denominado MUNICÍPIO; e, ASSOCIAÇÃO VIDA E 
SOLIDARIEDADE DO PARQUE INDUSTRIAL, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede na  Rua Jorge Carlos Jardim,S/N, Parque Industrial I, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº 06.881.449/0001-92, 
neste ato representada pela sua Presidente, MARIA DO CARMO DA SILVA, brasileira, 
viúva, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 4.683.526-3, inscrita no CPF sob nº 
667.504.909-72, doravante denominada ENTIDADE,  resolvem aditar o  Convênio n.° 
056/2015 – SMAS, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica mantido o repasse mensal no valor de R$ 2.000,00  
(dois mil reais)  e o valor total do convênio de R$ 30.000,00  (trinta mil reais) passa 
para R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), totalizando 27 parcelas.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterado a dotação orçamentária  para: 
15.001.08.244.0012.2.187 3.3.50.43.00.00 D – 468 F – 60074.
CLÁUSULA TERCEIRA: Prorroga-se o prazo de vigência do Convênio 056/2015 – 
SMAS/FNAS para até 31 de dezembro de 2017.
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas e condições do  Convênio n.° 056/2015 – 
SMAS/FNAS, permanecem inalteradas.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui ajustadas, assinam 
o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente com duas 
testemunhas que também o assinam.
Umuarama,  07 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
MARIA DO CARMO DA SILVA 
Presidente da Entidade 
Testemunhas:
1. ______________________________                   2. ______________________________

TERMO ADITIVO Nº  01/2016 AO  CONVÊNIO N.° 09/2016 – SMAS
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Av. Rio Branco, 3717, Paço Municipal, na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.247.378/0001-56, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, MOACIR SILVA, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 2.139.180-1 SSP-SP, inscrito no CPF sob 
nº 308.544.239-15, doravante denominado MUNICÍPIO; e, ASSOCIAÇÃO VIDA E 
SOLIDARIEDADE DO PARQUE INDUSTRIAL, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede na  Rua Jorge Carlos Jardim,S/N, Parque Industrial I, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº 06.881.449/0001-92, 
neste ato representada pela sua Presidente, MARIA DO CARMO DA SILVA, brasileira, 
viúva, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 4.683.526-3, inscrita no CPF sob nº 
667.504.909-72, doravante denominada ENTIDADE,  resolvem aditar o  Convênio n.° 
09/2016 – SMAS, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica mantido o repasse mensal no valor de R$ 4.355,00  
(quatro mil, trezentos e cinquenta e cinco reais)  e o valor total do convênio de 
R$ 52.260,00  (cinquenta e dois mil, duzentos e sessenta reais) passa para R$ 
104.520,00 (cento e quatro mil, quinhentos e vinte reais), totalizando 24 parcelas.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterado a dotação orçamentária  para: 
15.001.08.244.0012.2.187 3.1.50.43.00.00 D – 465
15.001.08.244.0012.2.187 3.3.50.43.00.00 D – 467 
CLÁUSULA TERCEIRA: Prorroga-se o prazo de vigência do Convênio 09/2016 – 
SMAS para até 31 de dezembro de 2017.
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas e condições do  Convênio n.° 09/2016 – 
SMAS, permanecem inalteradas.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui ajustadas, assinam 
o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente com duas 
testemunhas que também o assinam.
Umuarama,  07 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
MARIA  DO CARMO DA SILVA
Presidente da Entidade 
Testemunhas:
1.______________________________ 
2.______________________________

TERMO ADITIVO Nº  01/2016 AO  CONVÊNIO N.° 054/2015 – SMAS/FNAS
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Av. Rio Branco, 3717, Paço Municipal, na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.247.378/0001-56, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, MOACIR SILVA, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 2.139.180-1 SSP-SP, inscrito no CPF sob 
nº 308.544.239-15, doravante denominado MUNICÍPIO; e, ASSOCIAÇÃO DAS 
SENHORAS DE ROTARIANOS, entidade assistencial de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 81.850.638/0001-13, com sede na Av. Rotary, s/nº, na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná,  neste ato representada pela sua Presidente, 
VERA LÚCIA DE OLIVEIRA BORGES, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº. 925.217-7 SSP-PR, inscrita no CPF sob nº 815.682.749-04, 
doravante denominada ENTIDADE,  resolvem aditar o  Convênio n.° 054/2015 – 
SMAS/FNAS, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica mantido o repasse mensal no valor de R$ 3.000,00  
(três mil reais)  e o valor total do convênio de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) 
passa para R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), totalizando 27 parcelas.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterado a dotação orçamentária  para: 
15.001.08.244.0012.2.187 3.3.50.43.00.00 D – 469 F - 60077
CLÁUSULA TERCEIRA: Prorroga-se o prazo de vigência do Convênio 054/2015 – 
SMAS/FNAS para até 31 de dezembro de 2017.
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas e condições do  Convênio n.° 054/2015 – 
SMAS/FNAS, permanecem inalteradas.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui ajustadas, assinam 
o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente com duas 
testemunhas que também o assinam.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui ajustadas, assinam 
o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente com duas 
testemunhas que também o assinam.
Umuarama, 07 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
VERA LÚCIA DE OLIVEIRA BORGES
Presidente da Entidade 
Testemunhas:
1. ______________________________                   2. ______________________________

TERMO ADITIVO Nº  01/2016 AO  CONVÊNIO N.° 07/2016 – SMAS
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Av. Rio Branco, 3717, Paço Municipal, na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.247.378/0001-56, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, MOACIR SILVA, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 2.139.180-1 SSP-SP, inscrito no CPF sob 
nº 308.544.239-15, doravante denominado MUNICÍPIO; e, ASSOCIAÇÃO DAS 
SENHORAS DE ROTARIANOS, entidade assistencial de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 81.850.638/0001-13, com sede na Av. Rotary, s/nº, na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná,  neste ato representada pela sua Presidente, 
VERA LÚCIA DE OLIVEIRA BORGES, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº. 925.217-7 SSP-PR, inscrita no CPF sob nº 815.682.749-04, 
doravante denominada ENTIDADE,  resolvem aditar o  Convênio n.° 07/2016 – 
SMAS, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica mantido o repasse mensal no valor de R$ 61.140,00  
(sessenta e um mil, cento e quarenta reais)  e o valor total do convênio de R$ 
733.680,00  (setecentos e trinta e três mil, seiscentos e oitenta reais) passa para R$ 
1.467.360,00 (hum milhão, quatrocentos e sessenta e sete mil, trezentos e sessenta 
reais), totalizando 24 parcelas.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterado a dotação orçamentária  para: 
16.001.08.243.0013.2.184 3.1.50.43.00.00 D – 499
16.001.08.243.0013.2.184 3.3.50.43.00.00 D – 502 
CLÁUSULA TERCEIRA: Prorroga-se o prazo de vigência do Convênio 07/2016 – 
SMAS para até 31 de dezembro de 2017.
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas e condições do  Convênio n.° 07/2016 – 
SMAS, permanecem inalteradas.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui ajustadas, assinam 
o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente com duas 
testemunhas que também o assinam.
Umuarama,  07 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
VERA LÚCIA DE OLIVEIRA BORGES
Presidente da Entidade 
Testemunhas:
1.______________________________ 
2.______________________________
Testemunhas:
1. ______________________________                   2. ______________________________

TERMO ADITIVO Nº  01/2016 AO  CONVÊNIO N.° 055/2015 – SMAS/FNAS
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Av. Rio Branco, 3717, Paço Municipal, na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.247.378/0001-56, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, MOACIR SILVA, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 2.139.180-1 SSP-SP, inscrito no CPF sob 
nº 308.544.239-15, doravante denominado MUNICÍPIO; e, LAR SÃO VICENTE DE 
PAULO, pessoa jurídica de direito privado, com sede na PR 323, s/nº, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 76.283.589/0001-44, neste 
ato representada pela sua Presidente, MARIA APARECIDA FRANÇOLIN, brasileira, 
solteira, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 1.238.728-8/ SSP-PR, inscrita no 
CPF sob nº 361.552.509-44, doravante denominada ENTIDADE,  resolvem aditar o  
Convênio n.° 055/2015 – SMAS, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica mantido o repasse mensal no valor de R$ 6.000,00  
(seis mil reais)  e o valor total do convênio de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) passa 
para R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais), totalizando 27 parcelas.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterado a dotação orçamentária  para: 
15.001.08.244.0012.2.187 3.3.50.43.00.00 D – 469 F – 60077.
CLÁUSULA TERCEIRA: Prorroga-se o prazo de vigência do Convênio 055/2015 – 
SMAS/FNAS para até 31 de dezembro de 2017.
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas e condições do  Convênio n.° 055/2015 – 
SMAS/FNAS, permanecem inalteradas.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui ajustadas, assinam 
o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente com duas 
testemunhas que também o assinam.
Umuarama, 07 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
MARIA APARECIDA FRANÇOLIN
Presidente da Entidade 
Testemunhas:
1. ______________________________                   2. ______________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

CâMARA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O VEREADOR EVANDRO LIMA DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal de 
Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 134, inciso III, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, 
convoca os senhores vereadores para duas sessões extraordinárias, a ser realizada 
nos dias 05 e 06 de dezembro de 2016, sendo dia 05 as 17h30 e dia 06 as 08h 
no recinto da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, para deliberarem em regime de 
urgência, sobre a Pauta da Ordem do dia, constante da seguinte matéria: 
1 – Projeto de Lei 015/2016 
SUMULA: “Dispõe sobre a Política Municipal de Assistência Farmacêutica, relação 
municipal de medicamentos essenciais (REMUME), DO Município de Cafezal do Sul 
e dá outras providencias. 
Iniciativa: Prefeito Municipal de Cafezal do Sul 
Para receber primeira discussão e votação artigo por artigo. 
Para receber segunda discussão e votação a Redação Final 
Sala das Sessões, 28 de novembro de 2016.
Evandro Lima de Oliveira
Presidente da Câmara

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2016
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/
AMERIOS 12ª R.S., torna público que se encontra aberta, 
nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar, 
LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Locação de 02 (duas) copiadoras para serem 
utilizadas no CISA, conforme especificações constantes 
do folheto descritivo, que integra este Edital como Anexo I, 
pelo período de um ano, podendo ser prorrogado por igual 
período. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA ABERTURA: 12/12/2016 – HORÁRIO: 09:00 
HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o 
Ato Administrativo nº 050/2009.
Será fornecido aos interessados cópias do inteiro teor 
do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
solicitarem na divisão de licitação e contratos do CISA, 
mediante o pagamento do custo total de cópias, fixado em R$ 
10,00 (dez reais) comprovado por meio de depósito bancário 
na conta corrente nº. 2236-0 – Agência 0570 – Caixa 
Econômica Federal, Umuarama – PR, ou gratuitamente por 
meio da tecnologia da informática.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER 
FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, 
NA AVENIDA ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, 
UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº 
(44) 3623-2728 - RAMAL 77221.
UMUARAMA, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente 
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador
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